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ü
Ribeirão do Pinhal, 21 de outubro

À

Adriana Cristina de N/latos

Setor de ComPras

\,

r

Senhora Adriana,

Venho por meio deste, solicitar a abertura de Edital de Licitação para a

contratação de I (uMA) EMPRESA coM CAPAGIDADE PARA sE PRESTAR sERVIÇos

COM pAV1MENTAÇÃO POLIÉDRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS

IRREGULARES, SENDO:

Será necessária à contratação, devido ao Convênio de no 29312021 firmado

com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB - Programa

Estradas da lntegração, destinadas a melhorar trafegabilidade na zona rural do município'

com vigência 05 de outubr o de 2021 à 05/1 Ol2O24 - conforme Termo de convênio

CLAUSULA PRItMEIRA - DO OBJETO, em anexo'

Sendo o tinha Para o momento

Atenciosamente,

»ho l*,n
1

DARTAG N CALI FRATZ

PREFEITO t\4UNICIPAL

EXTE EM METROS AS TVIETROS QUADRADO VALOR

3.960,00 23.760,00 R$1.126.128 ,60

Ruo Porono 983 - Ribeirõo do Pinhol/PR - cEP: Bó.490-OOO - Fone: (43) 355.l-8300

CNpJ: 76.g68.o64ioóol-+z- e-moil: odministrocoo@ribeiroodopinhol'pr'gov'br
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIM
coNVÊNto No 293t2021- PROTOCOLO No 17.785.033

PART|GIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PI

CONVÊNIO N" 29312021 QUE FIRMAM O
ESTADO DO PARANÁ, POR SUA
SEGRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E
O MUNICíPIO DE RTBEIRÃO DO PINHAL.

o ESTADO Do PARANÁ, por meio da sEcRETARtA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO
AGROPEGUÁRIO - FEAP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF no 41.952.30710001-70, com sede na Rua dos Funcionários, 15S9, Curitiba -
Paraná, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento, NORBEdTO ANACLETO
ORTIGARA, residente e domiciliado nesta Capital, e o MUNICÍpto oe RIBEIRÃO Do
PINHAL, inscrito no CNPJ/MF no 76.968.064/000í -42, com sede à Rua paraná, n. 983
na cidade de Ribeirão do Pinhal/PR, de agora em diante denominado simplesmente
CONVENENTE, neste ato representado Pelo Chefe do Poder Executivo DAÉTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, Termo de Posse datado de 01t01t2021, com fundamento na Lei
Estadual no 15.608/2007, na Lei Estadual no 823t1951, no Decreto no 5.32912002,
Decreto no651 5l2o12,além do contido na Resolução no o2gl2o11-TCE-pR;
regulamentada pela lnstrução Normativa no 061/11 de 16t12t2011, ou outras que
venham a substituí-las, subsidiariamente no disposto na Lei n.o 8.666/19g3, na Lel
Complementar Federal no 10112000, pela Lei no 8.429t1992, pelo Decreto Estadual no
418912016 e em conformidade com o Protocolo no 17.785.03'3-0, celebram o presente
Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de
ações previstas no Programa Estradas da lntegração, ãestinadas a melhorar a
trafegabilidade na zona rural do CONVENENTE, mediante pavimentação poliédrica
com pedras irregulares em trecho rural adiante enunciado, conforme quâdro abaixo e
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste
lnstrumento.

1.1. Quadro resumo (totalização dos trechos indicados nos RTV's):

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO OES PEÇAS DOCUMENTAIS
2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Relatorio Técnico e
Vistoria (RfU, o Plano de Trabalho aprovado pelas autoridades competentes, bem
como os documentos constantes do Protocolado no 17.785.033-0.

NO Trecho Extensão
(m)

Largura
calçamento

(m)

Largura
Cordão

(m)

Area
calçamento

(m')

Area a ser
pavimentada

(m")
lnício Término

1
São

Francisco

22
558759.1't m

E
7410572.39 m

S

22
558647.06 m E

7412829.90 m S
3.105,00 5,76 0,24 17.884,80 18.630,00

2
Casa

Branca

22
558795.24 m

E
7411555.75 m

J

22
558083.60 m E
741196849mS

855,00 5,76 0,24 4.924,80 5.1 30,00

3 960,00 23.760.0(
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

3. Este Convênio terá vigência Oe lá ittint" e seis) meses' contados da data da

oubticacão do seu à*tirü-Ãô Diário oriôúr do Estado, podendo ser prorrogado' nos

i"rro. àa lei, mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇOES

4.í - COMPETE A CONCEDENTE:

4.l.l.Realizaroacompanhamento,afiscalização^,ocontrole,asupervisãoea
avaliação do cumprimello. oo ooiãiJ oeste ãonrênio, por meio de análise de

relatorios e cronogiama físico-finrí.ài'o acerca do seu piocessamento' diligências

e visitas, ro"o','""x,iili#õ àãtõ-r.iüenÉr.riE quaisquer irregura.rlda{es, fixando

pt azopa ra sa nea me nto o " 
p'"t" ÁúOa9-q911to rm ações e escl a reci m e ntos ;

4.1.2. nepasúi à-conta O'o CO..fVLNENTE os recursos financeiros, em estrita

observância ao cronograma de Desembolso, com as etapas ou fases de execução

do objeto, 
"onrtrÁt"ã 

no Plano o" rránrrho deste convênio, desde que haja

comprovaçãodecompatibilidadeentreosrecursosrepassadoseopercentualde

;Tã "-"*.ji'ii:::io GoNVENENTE, quando golslatada mora na execução do

objeto, e aoota? rl Ããoiái" ,oriiiltãr;; " iudiciais necessárias à regularizaçâo

dasituação, -.^r- r^^ .\r^iÀ+i',nc atcqtAnclo o término do
4.1.4. Emitir Termo de cumprimento dos objetivos atestando o 1

Convênio, o qual está condicionãào-âo atingimeÁto das metas estabelecidas no

ll?:: 
o" 

''X?,ill:i"," e atuatizar as inrormaçõe? no sistema lntesrado de

Transferências - str do Tribunal ie õãntà.ãà Eàtaoo do Paraná - TCE/PR;

4.1.0. Analisar e aprovar o, nl]'t-totiãs-0" Atividades e a prestação de contas

parciais " 
tinri]oÃ ,.ã"rrro. fi";;;;;;ãplicados na consecução do objeto deste

?ll)tthricar, no Diário oficiar do Estado, o extrato do present"ll.t-tt,:'"nto até o

quinto dia útil do mes segulnt" ,o Jã .rr',assinatura e dos eventuais aditivos' se

houver; _ excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de contas

ÊJr:.li'lil'11;ã#,5!'ãi?lqã, ;;;,r, 233 e ià;: üÊesimento rnterno do

iriLrnar de Contas do Estado do Paraná;

4.1.g. Manter atualizadas no'§.t"Ãa lntegrado de Transferências (stT) do

TCE/pR, a partir da publica-çao Oã'ãxúio oesie instrumento' o Cadastro' o Plano

de Trabatho e o registro do serriàãr ãÀcarregado pela fiscalização do ajuste;

4.1 10.Notificar o couveNENrÊ;;;;;r;rã:!dá a apresántação da prestação

de contas dos recursos aplicado-s ã;'h; não houver sido apresentada no prazo

tegat ou qránOã- 
"onstatada 

," tnâãpiiãaçao dos 
-recursos 

públicos objeto da

trãnsferência voluntária; - ^^r^rEr,ENTF e,ohre
4.l.ll.ComunicarexpressamenteaocoNVENENTEsobrequalsquer
irregularidao". oà"àrrentes oo ,rá-ààr |.".rrro. relativos a este convênio ou outras

pendências ;;-;;à;. tecnical cãncedendo ao CoNVENENTE ptazo para o

saneamentoouapresentaçãodeesclarecimentos,quenãopoderásersuperiora20
(vinte) dias, prorrogável por igual período; . -

4.1.12. Na hipotese de não oütioã ã- satisfação das p"n99:-:i.1?^de que trata a

subcláusula precedente, 
"prrài-"uentuais 

danos e comunicar o fato ao

2112

destecidadea utentifls.a5 63a.2constammentodeste docu
8db94891452abd07f89ce68493e72c80'ocom go:códinse rido ao protocolo

seTpodedocumento
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECI
coNVÊNto N" 293t2021- PROTOCOLO N" 17.785.0

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO
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CONVENENTE, para que promova o ressarcimento do valor apurado, instaurando,
se for o caso, a Tomada de Contas Especial;
4.1.13. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do
objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados
da data fixada para o término da vigência do ajuste;
4.1.14. lntervir, pelo seu orgão de controle interno, no exercício dos deveres de
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, junto
aos orgãos da propria CONCEDENTE, como também do CONVENENTE, por
intermédio da Unidade Gestora de Transferências - UGT;
4.1.15. Emitir, por iniciativa de seu orgão de controle interno, relatorio ao final da
execução do convênio, com observância às demais atribuiçÕes impostas pelo art.
22, da Resolução no Q2812011 do TCE/PR, com as alteraçÕes dispostas pela
Resolução no04612014 do TCE/PR;
4.1.16. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação
necessária, com ptazo de validade vigente, paru a liberação das parcelas dos
recursos.

4.2 _ COMPETE AO CONVENENTE:

4.2.1. Executar as ações fíxadas no Plano de Trabalho, objeto deste Convênio, de
acordo com o que rege a Lei Estadual no 15.608/2007 e a Lei no 8.666/93,
observando rigorosamente as metas, etapas, cronogramas e estratégias de ação
constantes do Plano de Trabalho;
4.2.2. Utilizar os recursos alocados para a plena execução do objeto descrito na
Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados neste ajuste, no
Plano de Trabalho e com os procedimentos legais;
4.2.3. [t/lanter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em
caderneta de poupança específica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira
contratada pelo Estado do Paraná, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, se houver,
aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no
cumprimento do seu objeto;
4.2.4. Havendo contrapartida, proceder ao deposito de contrapartida
convencionada neste instrumento na conta bancária específica do Convênio,
observando-se os prazos fixados no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, quando houver;
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos
recursos financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio;
4.2.6. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos
referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento
e avaliação dos resultados obtidos;
4.2.7. lnstituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos
recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de
transferência;
4.2.8. Previamente ao repasse da (s) parcela (s) prevista (s) no Plano de Trabalho,
apresentar à CONCEDENTE prova de regularidade coma Fazenda Nacional,
incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda
Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas
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doEstadoeconsultaaocADlN,conformeestabelecidonacláusulaNonadeste
Convênio;
4.2.g. Apresentar o Relatorio Técnico de Vistoria - Rry, Projeto Básico da obra -

pBO, planilhas de átç"rà.tã, as ART'i do projeto, da execução e da fiscalização

i, ,:,riiti'', se a obra foi realizada por terceiro);

4.2.10. Executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratad-a, projeto

básico de engenharia- reLativo à obra óO1eto Oeste .Convênio' 
bem como indicar

servidor responsável pelo acompanha.àâto e fiscalização da obra' devidamente

habilitado, com apresentação Oe nnotàçào O" n"tponsábitidade Técnica - ART' o

qual deverá, verificada qüalquer ocorrência que comprometa a regularidade da

execução, "n.r6nh"r 
ao Departrr"nio Oã-Desenvolvimento Rural Sustentável da

õõúCeo eNTE relatorio ci rcu nstanci ado dos fatos ;

4.2.11 se necessário, executar, or r"*iiói pr"uío.. de engenharia, para.soluções

técnicas de adequação e drenagem ão ieito'estradal, melhorias ambientais' bem

como providencia, ãLt.n.iameÃto nmbientat de forma previa à celebração deste

Tl;\7 Entregar ao fiscat do convênio, no Núcleo Regional da coNIEDENTE'

responsável pela .rü;i.ã" e-túcarizãà?i o' ??ti::19 " 
quinto dia útil do mês

subsequente, uma copia darnedição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado Pelo CONVENENTE;
4.2.13. Executar a sinalização do (s) trecho (s) objeto do convênio, conforme

iir# Rtâ"al"l3';or" mediante Termo de Recebimento provisório e o Derinitivo,

na forma da lei, O"u,Oàránte circunsàn.àãot " 
assinados pelas partes (Município

e empresa contratáJãi às qrais o"r"ião .àiencaminhados à coNcEDENTE;

4.2.15.Efetuarasprestaçõesde.ont,'p,'"iaisefinalàGoNCEDENTE,naforma
estabelecida neste Convênio;
4.2.16. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de contas do

Estado do paraná, diretamente no §;;., lntegrado de Transferências - stT'

conforme Resorução 
-i; 

iatzotr, arteiàãã ó"r, n"1olução no 4612016 e lnstrução

úoirãtrc n" OtlZOt 1, todas da referida Corte de Contas;

4.2.17. lnformar L aüatizar bimeiãrm"Ài" os dados exigidos pelo sistema

lntegrado de TranJereÃcias - SlT, .o11toi*" exigências da Relolução no 02812011

e tnstrução ruorráiirã no 61t2011 ;;;; dà Íribunal de contas do Estado do

Paraná - TCE/PR,
4.2.1g. tnstaurai processo administrativo apuratorio, inclusive processo

administrativo disciplinar, quando .ontiàt'Oo o desvio ou malversaÇão de recursos

públicos, irregularidade na 
"*".ufaã'-ã- 

ótttao financeira deste convênio'

ããmrni.rnoo útfato à CoNcEDENTE;
4.2.19. Restituir i'óôúceDENTE, ,õ prrro improrrogável de 30 (trinta) dias da

conclusão, denúncia, rescisão o, 
"*tiniío 

Jo tãnuenio,lsob pena de instauração de

tomada de contas especial, o. ,"tàà. financeiros remanescentes' inclusive os

provenientes Oas-áceiir.-oOiiOr. Or. áÉf iãâçâes financeiras realizadas, ressalvada

a possibitidrO" O" LÀôi"go exOusúo'no ôO1eto de sua finalidade' nesse caso

condicionado à tempestiva apres"ntrção e prev.ia aprwaÇão de adicional plano de

trabatho " 
, .o."piJrãiào iJt"r 9;ó;-;tito.!as àtapas anteriores' com a devida

prestação de contas, sem preju izo ào atendimento das demais condicionantes'

observada, ainda, a prévia " "*pr".rã-auiórizaçao 
do CONCEDENTE prevista no

itã, z.S da Cláusula §etima do presente instrumento'

4.2.20. prestar í ôõúóeDENrE, ;;.á; so.ricitado, quaisquer^ 
"::t:.i::iTentos

sobre a aplicaçãJ Oãs ,ecrrsos financeiros recebidos por força deste convenlo;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIGULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
coNVÊNto N. 293t2021 - PROTOCOLO N" í7.785.033-0

PARTICTPESI SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

4.2.21. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos; !
4.2.22. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos en
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos
pagamentos;
4.2.23. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestação de contas;
4.2.24. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos
exigidos para sua celebração;
4.2.25. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
4.2.26. Dar ciência aos orgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar o Ministerio Público do Estado do Paraná;
4.2.27. Destacar a participação do Estado do Paraná - SEAB em todas as ações
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, observadas as vedações legais;
4.2.28. lndicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações
referentes ao convênio;
4.2.29. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento
de bens ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.30. Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do
presente convênio;
4.2.31. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo,
com observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado;
4.2.32. Solicitar liberação de parcelas estabelecidas no cronograma de desembolso
do plano de trabalho, mediante a comprovação de compatibilidade de execução
física e financeira;
4.2.33. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria
de Estado da Previdência, a teor do art.40 incs. I e ll do Decreto no gr62t2o13;
4.2.34. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70 do Decreto
Estadual no 2485, de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto
deste Convênio.
4.2.35. Exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná, da SEAB e do Município
de acordo com os padrões de identidade visual, fornecidos pela sEAB, após a
assinatura do Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - Do VALoR Do coNVÊI,IIo
5. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de R$
1.126.128,60 (um milhão, cento e vinte e seis mil, cento e vinte e oito reais e
sessenta centavos), que a CONCEDENTE alocará de acordo com o Cronoqrama de
Desembolso constante no Plano de Trabalho.

r-rl ,1

*u_-
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5.í.o montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando houver

amptiação do obieto';;';;;ãL r,,tt,r"a-io, iormatizada mediante aditivo e condicionada

à apresentação e prévia aprovação Je detalhado Plano de Trabalho adicional à

ãoÃi*"çao oa execução das etapas anteriores'

S.2. Na hipotese de o objeto deste conftn,o vir a ser alcançado Gom a utilizaç-ão parcial

dos recursos financeiros posto. à iúüsição -pelos 
párticipe. !"_9I9^:DENTE 

e

coNvENENTE), conceder-s e-á, para ioàor ós efeitos, a mesma proporcionalidade de

participação, tendo áomo parâmetro ot'uãúiÀestabelecidos no caput desta Cláusula'

ãlÀübüLÃsexra - DA FoNrE DE REcuRSos

s :?"T:5ir:|rtot" 0",, coNcEDENTE correrá à conta da Dotação orçamentária

06560.6560.20.e0A.d+. szls - Estradas di lnt"gr"ção - Estradas da lntegração'

Natureza Oe oespãl 
^--í+iO.+2.01 

- Ã;íliãt " 
ni'nicípios - Auxílio a Municípios'

Fonte 127 - Fundo de Equipa."ntà!'ÃõLóecuario - FEAP (lnstituído pela Lei

gz3tlg1lVinculadã Ãir"ré" da Lei íA.áisiàõ't4), pré-empenhado sob no 21000í50'

em data de 2910912021'

CLAUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃo, MoVIMENTAÇÃo E APLIGAÇÃo DoS

L=sy[:?:os do coNcEDENTE e a contrapartida., se houver, do CoNVENENTE'

ambos destinados à execução Oo ooleioãeitá'Convenio' serão transferidos em conta

específica, aberta !11] ilil" Oficial, vinculada ao presente instrumento' onde serão

movimentados na forma da legislação propria'

7.1. O OCONVEr.rJr.riãJ;r# prouto"n"i"r a abertura de conta bancária de poupança' em

instituiçáo financeira oficial, para movim";ãÉ";;;i"ãuoot tiãnsferidos pelo GONGEDENTE'

em conformidaOe cóm o estabelecido na.subcláusula 7 4;

7.2. Os repasse.;;;;ilÃ;r p"ro õôrlõÉôÉrure no mínimo de forma proporcional'

deverão ser feitos em parcelas variãveis, conforme medição, em até 30 (trrnta) dias

corridos da data da respectiva mediçáo, ánservaOoo cronÔorama físico-financetro'

7.3. A liberação da primeira parcela O-ó' i"t"tos financeiót " 
ot procedimentos para

a realizaçáo das despesas somente páá"iao ter início apos a aprovação do Plano de

Trabatho, a assinatura deste .onren'lá"ã;;;il;.ilã; d; seu extrato no Diário oficial

9il #";ecursos transreridos 9m decorrên-cia^::-:l:-.?::'""l,li; 
"1.?ll 

como os

rendimentos de aplicações frnancerras, ";ilr;i;;ão 
utilizados, serão obrigatoriamente

aplicados pero cóúÍÊuenrr em conta poupança, se a previsão de seu uso for igual

ou superior, ,r-rà., o, "* 
fundo.ià ,piãràao iinanceira de curto ptazo ou operaçao

de mercado "o"riàlã;t';';; "' 
tit'ioJ"i'q'.$:f:blica' quando a utilização desses

;;;;";; verificarem prazos menores que um mes'

7.5. os rendimentos das aplicações'tiir-i-,."irr* serão aplicados no objeto do presente

convênio, desde que obtida , "*pr".rr"ãúioúçao 
do 69NCEDENTE' sujeitando-se

às mesmas condições de prestaçao Jã 
"ont"s 

exigidas para os recursos transferidos'

7.6. Toda , ,orir"ntação O" ,."ll,r.ot,- no ãmnito do convênio' será realizada

mediante transferência eletrôni., 
't'tiJ'a 

loentlticaçao oo beneficiário final e à

obrigatoriedade de deposito "* .onü bancária de sua titularidade, inclusive àquelas

decorrente, o" 
"01õã;.,;;i;.; 

!"tg 
'õoúúÉuENTE, a credores de despesas com

;;"ü;á" exclusiva nó Plano de Trabalho'

CLAUSULA OITAVA - DA GLOSA DAS DESPESAS

g. E vedada a utilização de_ r""rr*r-iepassados ao GoNVENENTE em finalidade

diversa da estabelecida no Plano Je Trabalho a que se refere este Convênio' como

6 112
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também no pagamento de desPe sas efetuadas anterior ou posteriormente ao períod

de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho

determinações da Lei Estadual no 15 608/2007

cLÁUSULA NONA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
9.1. Na forma do disposto no parágrafo único do art. 1o, da Lei Estadual no 1 9.20612017 ,

cumprirá ao CONVENENTE apresentar as seguintes certidões válidas.
i. ôertidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e

Contribuição Previdenciária (art.136, inc. lV, da Lei Estadual no 15.608/2007);
ii. Certiáão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. lV, da Lei Estadual no

15.608/2007);
iii. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. lV, da Lei Estadual

no 15.608/2007);
iv. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1o, lV, "a", da Lei

Complementar 1 01 /2000);
v. iertidão Liberatoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do

Regimento lnterno do TCE/PR e art.3o, inc. lV, da lnstrução Normativa no 6112011 do

TCE/PR);
vi. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3o, inc. X, da lnstrução Normativa
6112011 do TCE/PR);
9.2. A vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto no

1933t2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao

Cadastro de lnformativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio e

de aditamento de valor;
9.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se junto

ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e

Serviços - GMS, a teor do artigo 40, incisos I e ll do Decreto Estadual no 976212Q13.

CLAUSULA DECIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
10. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCEDENTE e pelo

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de regência,
respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
10.í. E expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:

10.1.'1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao

CONVENENTE;
10.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
convênio;
lO.í.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas

hipoteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
10.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
lO.í.S. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua

vigência;
tõ.1.e. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive,

referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;

'10.1.7. Pagamento de despesas de publicidade;
í0.1.8. Pagamento de contribuições, auxÍlios ou subvenções às instituições privadas;

í0.í.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;

7 t12
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í0.í.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefíão ,,ituo, oestináús , piopotàionar bens ou serviços a um círculo

restrito de associados ou socios;

10.1.11. Transferir iàúsos a quaisquer orgãos ou entidad"t, qY: 
1i:.19,T"m 

como

párti.lp"r deste instrumento ou a conta que não esteja.vinculada ao convenlo'

10.2. As faturas, recibos, notas fiscais e àuaisquer óutros documentos comprobatÓrios

de despesas oeuáráo-."1. emitidos ", nor" do 6gNVENENTE, devidamente

identificados com o número deste convênio'

10.3. Constatadas impropriedades "/;; irregularidades decorrentes do uso dos

recursos ou outras pendências o"_ ãn0", iãcnica, obriga-se a 69NGEDENTE a

notificar, de imediato, o CONVENEIIIiÊ á , t"pender- a liberação de eventuais

recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações

e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

11.1. o coNVEúÉnrÉ oeuera "b;;;, 
quando da contratação de terceiros

vinculada à execução do objeto Oeste ãonvênià, as disposiçõe-s contidas nas Leis no

8.666/1993 e n' iô.SZOl2Oô2, na lãi-Éstadual no 15'608/2007 e demais normas

ã"Àr"n1"t às licitaçõe-s e contratos administrativos'

11.2. O CONVET.fÉúfg deverá apreientar relatório ao gestor do convênio contendo'

no mínimo:
a) CoPia do edital de licitação,

bi As'atas decorrentes da licitação;

ãí Ái ptopostas decorrentes da licitação;

d) os contratos 
" 
á;;i;i. tàrmos a'ditiros decorrentes da licitação;

e) Dectaraçao expreisã, firmada por"i"pÃr"Àtr1t9.legal, de que foram atendidas as

ãí.pã.ião"s tegais aplicáveis ao. procedimento licitatorio'

í í.3. A celebração de contrato "1íã " 
ôôúúeNENTE e terceiros não acarretará

solidariedade di;L--ou suosidiária- á"- CôHCEDENTE' vínculo funcional ou

empregatício com este e, trn..,porlo, 
-ã 

transferência de responsabilidade pelo

oaqamento de encargos civis, traOatÁLias, pàuiOán"iários, sociais, fiscais, comerciais'

asõistenciais e de outra natureza'

GLAUSULA DÉclMA SEGUNDA - D.A FlsqAt!49Ã,9 E DO ACoMPANHAMENTo

12. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os

seguintes documentos:
a)-Relatório de Vistoria lnicial;
[í i;ür. ue Trabalho vinculado ao 

-Convênio;
c) Termo a" n"oirpã,iii"rã"t" " 

riliáiü"iao, gmrJilo na ocasião da averisuaçáo in

loco daautoridade competent", .ontitiãnt" ã" ielatorio pormenorizado no qual serão

anotados ". o.oilen;i;; ; os resurúãoi o" qualquer verificação :.".!f:t atividades

desenvolvidas, como também as condições em que se encontrâ a execução do obieto'

oreferidoTermoseráexpedidonomínimoumaVezacadadoismesesousempre
que houver intervença9.Og servidorTlffi-mpetente' consoante avaliação técnica ou

ff 
tfi'Jii;iltff"t 

; i lt:llfrlt1 o''Lt?'J"J' r ís i c o -F i n a n ce i ra e m it i d o n a h i pote se d e n ã o te r

sido concluído o objeto, especificrnio u õ,oporçao de execução e de inexecução do

3i'31";"'""do de Gumprimeit' 9'" 91i:tiI:"iil"..ll'::""1")1""i.':,lrE 
certiricará

motivadamente o cumprimento do oOiáio da parceria nos termos ajustados' caso

8112
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constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público.

identificados resultad os
,I:

ü(c

f) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, conte
no mínimo, o seguinte:
f.1) historico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as med
saneadoras adotadas;
f.2) manifestação conclusiva do orgão concedente sobre a regularidade da aplicação
dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a observância
às normas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas pactuadas;
f.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
f .4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de transferência,
contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a posterior à celebração
do termo.
12.1. Fica designado, pela CONCEDENTE, como fiscal deste Convênio o servidor,
Cláudio Roberto Riesemberg Marques, portador do RG no 2.086.919-4 e do CPF/MF
sob o no 401.995.849-15, com prerrogativa técnica funcional, designado por ato
publicado no Diário Oficial do Estado.
12.1.1. São funções do servidorfiscal do Convênio, dentre outras pertinentes:
a) Receber do Gestor do Contrato (servidor do Município) e encaminhar ao gestor do
Convênio a documentação relativa a este lnstrumento, para que o Gestor do Convênio
verifique a conformidade com a legislação aplicada;
b) Verificar in loco se o Plano de Trabalho referente ao Convênio está sendo
corretamente desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio;
c) Atuar como interlocutor entre o Gestor do Contrato (servidor do Município) e o
gestor do Convênio;
d) Emitir Termo de Acompanhamento e Fiscalização e de seu conteúdo dar ciência ao
Gestor do Convênio e ao Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural
Sustentável do CONCEDENTE, bem como ao CONVENENTE.

12:2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como gestor do convênio o CHEFE DO
NUCLEO REGIONAL DE CORNELIO PROCOPIO, designado por ato publicado no
Diário Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições:
a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de contas;
b) Diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Plano de
Trabalho;
c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se pela avaliação de sua
eficácia;
d) Atuar com interlocutor da CONCEDENTE;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
g) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;
h) Emitir Certificado de Cumprimento de Objetivos, certificando o término do Convênio
e o cumprimento do objeto
i) Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do
objeto, adotando as medidas necessárias à regularizaçáo das falhas observadas;
j) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio;
k) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema Integrado de Transferências -
SIT/TCE-PR atualizado com o lançamento do Convênio;

I t12
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES

13.í. Durante sua vigência e comprovado o.1iet 
. 
cumprimento das obrigações

convencionadas, este instrumento poãera ser alterado ou aditado por proposta da

CoNCEDENTE ou ãó ôórrrvrNENtE á, "o.r, ajustada, devidamente justificada e

conforme à legislação indicada no preâmbulo, ..mediante 
solicitação por escrito

apresentad, ", 
prrió não inferior a 60 isessenta) dias contado do termo da vigência'

13.2. eualquer alteração será preceOiàã Oe priecet tecnico elaborado por servidor

qr" poitrr'habilitaçãopara se manifestar sobre a questão'

13.3. O valor do convênio não poderá Ser aumentado, salvo se ocorrer ampliaÇão do

objeto capaz Oe iuititicá-lo, depenOenOo de apresentação e aprovação prévia pela

CONCEDEpTT oe õiáiát"ãOúió-nal detalhado e de comprovação da fiel execução das

etapas anteriores "'co, 
a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por

termo aditivo.
13.4. os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de

Apostilamento n" 
'r,ipãt"i" 

o9' simples alteração na indicação dos recursos

liCãrtários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃg P-E.CoNrAS
14.1. As prestaçOei Oã contas parciais OãCO|fV6NENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas em consonância com os repasses das parcelas pela sltB e a sua

total aplicaçao, por intermedio do SisteÃã lntegrado de Transferências-SlT-TçE/PR'

compondo-se, além dos documentos ápresentaáos para liberação dos recursos' dos

seguintes:
a) Relatorio de execução do 

-objeto;
b) Notas e comprovántes fisóais, contendo o que segue: data dos documentos'

compatibilidade entre o emissor " 
o. óâg"*entos efetuados, valor' aposição de dados

do úunicíPio e número do Convênio;
c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de contas do Estado'

diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução no 2812011'

alterada pela Resolução no 46t2014, e lnstrução Normativa nl 6112011' todas desse

orgão de controle;
d) Relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

"*"crçáo 
previstas no Plano de Trabalho'

14.2. Quando não houver a prestaçao o" contas. parcial, que comprove a boa e

regular aplicação oá parceta' anteriármente recebida, serão retidas as parcelas

sL"g ulntes'até o saneame nto da im proprie dade'

14.3. A prestaçãá- de contas rinai oos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos das 
"ãpfúáç0". 

deverá ."r- rp,"t"ntada 
^no 

prazo máximo de 3O(trinta)

dias, contados dã-termino do nimeiire-à" tr" vigência, compondo-se' além dos

documentos apresentados para liberação dos recursos:

a) Relatorio de cumprimento d-o objeto;

b) Notas e 
"orprãuárú. 

fiscaís, contendo o seguinte: data de documentos'

compatibilidade entre o emissor " 
o. prgã.entos efetúdos, valor' aposição de dados

oo ioHvgNENTE e número do convênio;

c) Comprovação de que prestou 
"ontà. 

parciais e final ao Tribunal de Contas do

Estado do paraná, diretamente no-slitema lntegrado de Transferências, conforme

Resolução n, zaiiol1 alterada p"r, nã.árução n; 46t2014 e lnstrução Normativa no,

61t201i, todas do referido orgão de controle;

d) Relatorio de conclusão daã obras, em coniotmidade com o Plano de Trabalho;

Ài corprovante Ja-oàvotução do saldo de recursos, quando houver'
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í4.4.Quando as Prestações de contas não forem encaminhadas nos Prazos

estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o Ptazo máximo de 30

para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação,

monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei

14.5. Se, ao término dos Prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas oL.
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à CONCEDENTE, bem como não devo

os recursos remanescentes, deve rá ser instaurada Tomada de Contas EsPecial e

adotadas todas as medidas necessári as para reParação do dano ao erário, sob Pena

..,.t

de responsabilização solidária'
14.6.O Gestor oesiáôônrenio emitirá parecer técnico de análise das prestações de

contas apresentadas à CONCEDENTE'
i4.7. No âmbito oa Ráministração Pública, a autoridade competente para aprovar ou

desaprovar as contas áo fUUruíCíptO sera a autoridade competente para assinar este

instrumento.

çLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DA PRESTAÇÃO oe CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS
í5. A prestação de contas à GONCEDENTE, tratada na cláusula precedente' não

prejudica o dever oã cór.rvrNENTE de prestar contas aos orgãos de controle externo'

em especial ao Tribunal de contas-oã-EstaOo, conforme Resolução no 2812011,

alterada pela Resolução no 4612014, " t*ttrção Normativa no 6112011' todas do

referido orgão de controle.

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAçÃO

16.1. Os comprovantes originais oas oesp"sas.serão mantidos em arquivo' em boa

ordem, com observância dõ consignãJo ,,io parágrafo único do art' 20' da lnstrução

Normativa n' 81t2011 do TCE/pn, no prOprio tõal em que forem contabilizados' à

disposição dos orgãos àL Controle Externo e lnterno, pelo ptazo de 10 (dez) anos'

ãoítaoós do dia útÍ subsequente ao da apresentação de contas.

16.2. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o

CoNVENENTE do "dever de inserir 
'regularmente no sistema lntegrado de

Transferências-Sti do TCE/PR, as inforliações e documentos relacionados ao

presente Convênio, óóro tambem aquetes exigioos pela Resolução n" 2812011 -
TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA DENUNGIA E RESCISÃO

í7. Este ajuste Poderá ser:
11.1. Denunciado,-.ó, antecedência mínima de 60 (sessenta) dias' ficando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntariamente do convênio;

11.2. Rescindido,'-inãáp"noente de pêvia notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nas seguintes hipoteses:

ãi úiiri=rçao dos rec-ursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

oi rnáoirnplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;

c)constatação,aqualquertempo,defalsidadeouincorreçãodeinformaÇãoem
qualquer documento aPresentado;
d) Verificação da ocoirência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas EsPecial'
17.3.ArescisãodoconvêniodáensejoainstauraçãodeTomadadeContasEspecial,
para apuração OÀtáios, identificaçãó Oot responsáveis e quantificação do dano e'

1',| 112
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SECRETARIADEESTADoDAAGRICULTURAEDoABASTEGIMENTo-SEAB
coNVÊNlO No 293/202í - PROTOCOLO N'í7'785'033-0

PARTiCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

't:+1,'.fÉ.1:

§§".Y$
àl*:-'.. l*
§!í@

inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados

monetariamente e airescidos de juros de mora' na forma da lei'

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

í8. A eficácia deste convênio o, 
-0" seus aditamentos fica condicionada à

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado' a qual deverá ser

providenciada pera côTCEDENTE, n" torra do art. 110 da Lei Estadual no

15.608/2007.
1g.1. A CONCEDENTE notificará, no prazo de_10 (dez) dias, contados da data da

publicação, a 
"et"-or-#o 

ãeste convánlo ao Presidente da câmara tvlunicipal do

CONVENENTE, competindo a este noi,n"r1. aos demais membros da Casa Legislativa'

taãuttaOa a comunicação por meio eletrônico'
,1g.2. A coNcEoÉúie' e o GONVeruemre deverão disponibilizar, p.or meio da

internet ou, na sua farta, em sua sede,ãÀlo""r de fácir visibiridade, consurta ao extrato

deste Convênio, contendo, ao menos, ã onJãto, ã finalidade' os valores e as datas de

liberação e OetarnàÀànto n" aplicação dos recursos, bem como as contratações

realizadas para a execução oo ouláio ["1'"Jo' 9'' i1t^"::^l:I" "' sua página

eletrônica oficial que Jossibilite acesso direito ao portal de convêntos'

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO

í9. Os partÍcipes elegem o Foro central da comarca da Região tt/letropolitana de

Curitiba para dirimirá controversias oàcorrentes da execução deste convênio' com

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatoria a

pieui, tentativa de solução administrativa'

E, por assim estarem devidamente justos e acordados' os partícipes firmam o

oresente lnstrumento, em 02 (duasj ,à.'O" igual teor e forma' na presença das

iestemunhas abaixo assinadas'

Curitiba, 5 de outubro de 2021'

Norberto Ànacleto Ortigara
Secretário de Estado

Dartagnan Calixto F raiz
Prefeito ãe Ribeirão do Pinhal

Testemunhas

Fernando ltimura
060.307 999-75

Aline Ramos Correa
052 506 599-77

/elc

12 112
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PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAçÃO PROJETO DE PAVIMENTAçÃO DE

ESTRADAS
RURAIS MUNICIPAIS

1. DADOS CADASTRAIS DO MUNICíPIO I
!
i

-Áa*
IEIPÁTMunicípio

76.968.0M/0001-42
DO PI

CNPJ
EndereÇo RUA PARA

3551-8300TelefoneCEP: 86.490-000PRUF
oinhaleneenha ria (ôoutlook.comE-mail

Banco: BANCO DO BRASIL
Agência 6s2-1 Conta Convênío: 7-2

2. TDENTIFICAçÃO DO OBJETO

2.1. Peúodo de Vigência

N.O DE MESES: 36 mesês.

metros radosExtensão metros 23

em consonância com as d

RURATS COM PEDRAS

num totalde:

ruralda(strecho(s)a pavimentação
TRADASPOLtÉDRICA ESDEVIM AENTADEPROJETO Pdo ÇÃo

TAGNANPrefeito
773.261-9lSSP-PRr:áo.895.279-151F

RUA PARA 1.034 RIBEI DO PINHAL.PR

no DIOEa
lnício da
érmino da

noapos a
número de meses

a utenticidadeA193a.AS fls.constamdocumentodesteAS27 ssi naturas7 16:11081202em:OlivieradePerei raRodolfo(l785.033-0L7 ,oaopo 56 1d62cgfeaf346.nse ri protocolodo 2 c 5 ce9 7 I 5 2 befd 3 b7o:ocom cód igbr/spiweb/va lidarAssi natu ra.goveprotocolo.Prnoda https://wwwende reçovalidaserdocun]ento podedeste

Pác.
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Resumo (Total das Estradas Rurals/trechos indicados nos RTV's*)

*Relatório Técnico de Vistoria (01 por trecho/estrada rural)

Í10
Estrada Rural/

Trechos
Coordenadas UTM - SAD-69 Extensão

(rn)

Larg.
Calgamento

(m)

Larg.
Cordão (m)

Largura
total (m)

Área
calçamento

(m')

Área a ser
pavimentada

total(m'z)
FUSO lnício Término

1
SÃO

FRANCISCO
22

558759.11 m
E;

7410572.39 m
s

558647.06 m
E;

7412829.9O m
S.

3105,00 5,76 0,24 6,00 17.884,80 18.630,00

CASA BRANCA 22

558795.24 m
E;

7411555.75 m
S.

558083.60 m
E;

7411968.49 m
S.

855,00 5,76 0 24 6,00 4.924,80 5.130,00

TOTAL/M 3.960,0C 22.809,60 23.760,00

(

PRSGRAMA ESTRADA5 DA INTEGRAçÃO PROUETO DE PAVIMENTAçÃO DE ESTRADAS

RURAIS MUNICIPAIS
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PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAçÃO
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS

RURAIS MUNTCIPAIS

3. JU A

PROJETO EM ICIAR 48 AGRICULTORES E

ooRRESPONDENTES FAMÍLAS, DE MODO A PROPORCIONAR AS CONDIÇÕES
EQUADAS DE TRÁFEGO NAS DUAS COMUNIDADES EM QUESTAO, ISTO É, CASA

BRANCA E SAO FRANCISCO. TAL OBRA, PORTANTO, E VITAL PARA O ESCOAMENTO

DA PRODUÇÂO AGROPECUARIA, BEM COMO PARA O TRANSPORTE DOS

ESTUDANTES DO CAMPO. ASSIM, ALÉM DE INFRAESTRUTURA NECESSARIA, ESTA

OBRA REPRESENTA UM FATOR CHAVE PARA A PERMANÊXCN DA POPULAÇAO NO

CAMPO, DE MODO A COMBATER O CRESCENTE ÊXODO RURAL NESTE MUNICíPIO.

4. BENEFICÉruOS

Qtde. de
agricultoresNome da comunidade

30SÃorRANCrsco
18CASA BRANCA

2ttTotal Comunidades
48\Totalde Agrçu[qres:

t

Pág. 4 de 9
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PRoGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAçÃO PROJETO DE PAVIMENTAçÃO DE ESTRADAS

RURAIS MUNICIPAIS

7 - PI-ANO ApLrcAÇÃo Dos REcuRsos FtNANcElRos

Valor Global
SEAB Contraparti ricípio _
(R$) FTNANCETRA (R$) EÍrí sERVrçO (8$L TOTAL

R$1.126.128,60 R$0,00 R$0,00 R$0,00

Quantidade de
parcelas:

SEAB
co M

FINANCEIRA (R$) Errr sERvrço (R$) TOTAL

3 R$ 0 0

Parcelas (R$)

Número de Parcelas
SEAB

MUNI TOTAL
FINANCEIRA (R$} enrr sÉnvrço (ts$L TOTAL

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$563.otr,30

2 R$563.064,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$563.064,30

3 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

Totat R$1.126.128,60 R$0,00 R90,00 R$0,00 RS1.126.128,60
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B - PREvtsÃo oe

pRoGRA[nA ESTRADAS DA TNTEGRAçÂo pRo.lETo DEpAvmENTaçÃo DE ESTRADAS
RURAIS TT,IUNICIPAIS

rxícro E Ftrut DA ExEcuçÃo oo oBJETo

de Exec o
Final

01 meses após a

03 meses após a

36 meses após a

09 meses após a
bt

15 meses após a
ublica

21 meses após a

27 meses após a

36 meses após a
ublica o

Todas as atividades serão objeto de fiscarização da SEAB/DEAGRO.

Para efeito de comprovação de execução parcial e/ou total da obra junto à
fiscalização da SEAB/DEAGRO, será considerado o parâmetro de 300 a 500
metros por mês (1.000 metros / trimestre).

'v I - GRONOGRAi,IA DE DESEMBOLSO

1t2022t2023

Município

r'rl

P l*l

l"'i,'ril

..1Pág. 7 de 9

Atividades rE t ll,rl,tít,

lnício

Licitação ê p?4[da publicaçâo no D|OE

Contratação
01 rneses apos a

publicaçáo

Fiscalização
03 meses após a

publicação

Trecho 1 .1

03 meses após a
publicação

Trecho 1.2
09 meses após a

publicação

Trecho 1.3 pu
15 meses após a

Trecho 1.4
21 meses após a

_publicaçáo

Trecho 2.'1

27 meses apos a
publicaçâo

Metas rcelas

Prazo
A partir da publicação

no DIOE 0§ meses 09 meses

SEAB R$ 563.064,30 R$ 563.064,30 R$
R$ R$ R$

lnserido ao protocolo 17.785,033-0 por; roao Rodolfo pereira de oliviera em:27lOBl2O2! 16:27. As assinaturas deste documento constam às fls. 193a. A autenticidade

deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr,gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 2c5ce97852befd3b7561d62cgfeaf346.
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PRoGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAçÃO pnOlETO DE
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS

RURATS MUNICIPAIS

í0. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNTCO PELA ELABORAÇÃO OO PLANO DE
TRABALHO

í1. DECLARAçÃO DO MUN|CÍPIO

O presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas

aplicáveis e está compativel com as prioridades de atendimento da agricultura familiar e
com os recursos financeiros destinados pelo Projeto de Pa

Estradas Rurais com Pedras lrregulares.
Poliédrica de

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOSNome
Cargo: ENGENHEIRO (a) CIVIL \

CREA PR152.855/DN.o Registro Conselho de Classe:
Local: RIBEI DO PINHAL

TOSv. s.Ão
173.',CPH
f

JO
cl'llL
,121.

Data 27 108 t2021

Na qualidade de representante legal do MUNICIPIO declaro, para fins de prova junto à

SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer (p§Ío em mora ou

situaçâo de inadimplência com o Tesouro Nacionalou qualquer orgão da Administraçáo
Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotaçôes
consig nadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho.

Nome IZ

PREFEITO MUNICIPAL
171.895.279-15
RI DO PINHAL

Cargo:
CPF
Local:
Data: 27 t08 t2021 /l_ ' /ff1s1atwa 

-

de1 utentic idA amconsta fls.ASdocdeste umentoAS ê ssi naturas2 L6:2Olivierade em: 't081202PereiraRodolfoL7olo por:785.033-0 ,oaoaoI nserido protoc 1d62c9feaf346,b756ocom 2c5ce97852befd3iderAssinatura código:gov. b r/s pi we b/valIidadaVA endereço:no https://www'eProtocolo.Pr.seTdocumentodeste pode

í2 - ASSTNATURA DO GESTOR DO CONVÊNIo PELA SEAB (Chefe do NR)

Nome FERNANDO ITIMURA
Cargo ffiG.srns
CPF 060.301.999-75
Local: conruÉuo PRocÓPlo
Data: Assinatura

Pág. 8 de 9
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13. MANIFESTAçÃO

PROJETO DE PAVIMENTAçÃo PoLrÉDRlcA DE ESTRADAS

RURAIS COM PEDRAS IRREGULARES

DO DEAGRO - SEDE

13.1. Tácnico do DEAGRO-Sede'

í3.2. chefe do Departamento de Desenvolvimento Rurat sustentável - DEAGRO'

í4. APROVAçÃo DA SEAB

desterasatuassinA51611,2 t0B1202rÍt:eolivierade oPerei ra comRodolfoporr.033-0 Joao785t7 .br/sPiweb/validarAssinaturaao rotocolo .govp ,pr
I nserido .eprotocolo.httPs://wwwendereçonovalidadaserpodementoocuddeste

Curitiba, 
-l-12021

CREA-SC 7.857|D
Márcio da Silva

C I 12021
natura: nome' no conselho de classe

Curitiba, 
-l-12021do Abastecimento.

Secretário de Estado da Agricultura e

Norberto Anacleto

me-sene contraro orTrabalh pdeanoPIestefins,dOS evidos taRu ispara EstradasdePoliédricaPavimentaçãodeProod jetoiretrizesdAScomidade convênioviasuaraadoestanrgs,larasPedcom

tcas

me condiçÕesncontraeSCrabalhoTdePlanoesteuefiS Í1S,devido qOSpara ntoAbastecimeô dotaItuadrioSecretáSraaa SUÍa
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DO ISTADO OO
,1 r.!: . 4'rL'- :.r,.. ji.,ifui,r'-ri

nrurónro rÉcrutco DE vtsroRtA - RTV

PRoGRAMA ESTRADAS ol trurecnnçÃo

TrPo DE nÇÂo a sER REALTZADA:

t. { ) PROJETO DE ABERTURA;

z. { }PRoJETo oe noreueçÃo;

3. ( )PRoJETo DE READEeUaçÃo;

4. (x )PRoJETO DE PAVIMENTAÇÃO;

s. { )PRoJETo DE MANUTETTTÇÃo;

6. { )PROJETO DE MTTHOR|AS;

. uurutcípto DE: Ribeirão do pinhal- pR

. NR/SEAB DE: Cornélio Procópio - PR

r ESTRADA: Estrada Casa Branca

r COMUNIDADE/LOCALIDADE: Casa Branca

. MICROBACIA: Casa Branca

TRECHO 01: Estrada Casa Branca

1. CONDIçÕES DA ESTRADA:

1-.1. (x ) Estrada Rural adequada e/ou readequada ef au melhorada corn boa

conservação, com pontos críticos que não permitem o tráfego contínuo durante todos

os meses do ano;

L.2. ( ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego continuo

durante todos os meses do ano;

1.3. ( ) Estrada Rural implantada, razoavelmente conservada, necessitando de práticas

adequadas de conservação.

1,.4. ( ) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas de conservação

de solos e água.

2. TNFORMAçÕES lnOlVrDUArS DO TRüCHO - UTM SAD 6§:

2.1. Coordenada inicial - 558795.24 m E; 7411,555.75 m S

Rua da Bandeira, n" 500 | Cabral I Curitrba/PR i CEP 80035-270
Tel.: 4"1 3250-21 00 | http,l/ururw.idrparana.pr.qov.br I

I
I
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2.2. Coordenada final - 558083.60 m E; 7411968'49 m S'

2.3. Comprimento: 855 metros

2.4. Largura atual e final a sertrabalhada: Atual 6 metros, final 6 metros

3. DTAGNOSTICO DA SITUAçÃO GERAL D,A ESTRADA

Estrada rural já implantada, a qual está em condiçÕes boas condiçôes' No entanto' em

determinados trechos críticos, durante os períodos chuvosos, a via pode vir a ficar com a

trafegabilidade Prejud icada.

4. RECOMENDAçÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURAR A CORRETA IMPLANTAçÃO E

DURABILIDADE DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS

Priarizar a integração do trecho a ser pavimentado c6m oS sistemas conservacionistas

existentes nas áreas linfleiras e manutenção e/ou melhorias nas caixas de retenção e

lombadas existentes, assim como viabilizar a drenagem lateral nos referidos trechos' de

forma a preservar os trabalhos a serem executados'

5. SERVIçOS COMPLEMENTARES:

sugerimos que, periodicamente (a cada 6 meses), a Administração Municipal faça vistorias

para verificar o estado de conservação da estrada'

6. CROqUls / MAPA DE LOCALIZAçÃO I FOTOS DO TRECHO:

Segue registro fotográfico em anexo'

3

rrs. 1-17* 
'

xuç.4-6

'oÍ i'a

Rua da Bandeira, n'500 | Cabral I Currtiba/PR I CEP 80035-270

Tel:. 413250-2100 | ü!p/www.idrparana pr 
l
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Ribeirão do Pinhal PR, 09/08/2t

i

C ponsável

CREA - 11.72L1D cPF - 964.360'008-44

tVlunicipal de Ribeirão do Pinhal- PR

l-t:

.l

Nome - Paulo César Dal

I DR-IAPAR-EMATER Unidade

Responsável Regional Estradas

lrlome iAparecida Marson CPF - 138'261'198,50

IDR.I -E Unidade Regional de Cornelio Procop io-PR

Ciente e de acordo

Engenhei

Nome - loão Vitor Si

Município de Ribeirão do Pi

cPt - 42L.113.788-03

nhal - PR

CREA - 1s2.855/D
OS

\

Pereira de oliviera em: 19/08/2021 10:40
lnserido ao protocolo 17'785'033'0 por: ,oao Rodolfo

Rua da Bandeira, no 500 | Cabral I Curitiba/PR I CEP 30035-270
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REtAToRto rÉcrulco DE vtsroRtA _ RTV

PRoGRAMA ESTRADAS on tureenaçÃo
Trpo 0E nçÃo n sER REALTZADA:

1. { } PROJETO DE ABERTURA;

z. { )pRoJETo oe aoreuaçÃo;

3. ( )pRoJEro DE READEeUeçÃo;

4. (x )pROJETO DE pAvtMrrurnÇÃO;

s. ( )pRoJETo DE MANUTEruçÃo;

6. { }PROJETO DE METHOR|AS;

GOVERF{()
,5o 

'§Aõõ;õ:.r /..rír,culiuqÂl ,, !t,,\'I l lqtNlc

'll E

. ltturutcÍptCI DE: Ribeirâo do pinhal_ pR

. t{R/SEAB DE: Cornélio procópio - pR

. ESTRADA: Estrada Casa Branca e São Francisco

. COMTLJNTDADE/LOCALTDADE: Casa Branca

r MICROBACIA:CasaBranca

TRECHO 01: Estrada Casa Branca/São Francisco

1. CONDIçÕES DA ESTRADA:

1.1. i x ) Estrada Rural adequada e/ou readequada e/ou melhorada com boa

conservação, com pontos críticos que não permitem o tráfego contínuo durante todos

os meses do ano;

L-2. ( ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego continuo

durante todos os meses do ano;

1'3' ( ) Estrada Rural implantada, razoavelmente conservada, necessitando de práticas

adequadas de conservação.

1,4. ( ) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas de conservação

de solos e água.

2. TNFORMAÇÕES tNDtVtDUAlS DO TRECHO - UTM SAD 69:

2.1. Cor:rdenada inicial - 559759.11 m E;74t0512.39 m S

Rua da Bandeira, n" 500 | Cabral I Curitiba/pR I CEp 80035-270
Tel.: 41 3250-2100 | http:/lwww.idrparana.pr.gov.br. 

I
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2.2. Coordenada final- 558647'06 mE;7412829'90 m S'

2.3. ComPrimento: 3105 metros

2.4. Largura atual e final a ser trabalhada: Atual 6 metros' final 6 metros

3. DIAGNÓSTICO DA SlruAÇÃo GERÀL DA ESTRADA

Estrada rural já implantada, a qual está ern boas condições, mas que necessita de

manutenções periódicas visto existir determinados trechos críticos em que' nos períodos

chuvosos, podem vir a ficar com a trafegabilidade prejudicada'

4. RECOMENDAÇÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURp'R A CORRETA IMPLANTAÇÃO E

DURABILIDADE DOS TRABALHO§ A SEREM EXECUTADOS

priorizar a integração do trecho pavimentado com os sistemas conservacionistas existentes

nas áreas lindeiras, além da manutenção/melhoria periódica das caixas de retenção e

lombadas existentes, com execução de drenagem lateral eficiente na execuÇão dos

trabalhos cle pavimentação. Tal medida se dá no sentido de aumentar a durabilidade da

pavimentação poliédrica a ser executada no trecho em questão'

s. SERVIÇOS coMPLEMENTARES:

sugerimos que, periodicamente (a cada 6 meses), a Administração Municipal faça vistorias

para verificar o estado de conservação da estrada'

6. CROQUIS I MAPA DE LOCALIZAçÃO / toros Do rRÉcHo

Segue registro fotográfico em anexo'

Rua da Bandeira, n" 500 | Cabral I Curitiba/PR I CEP 80035-270"-- 
fuf .. 41 3250-2100 | http;/lwww idrparana'pr'qov br I

Pereira de oliviera em: 19/08/2021 10:40'
lnseÍido ao protocolo 17'785'033'0 por: .|oao Rodolfo
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DO ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal pR, 09/0

ir )r
1l

.,í{r

sável
Nome - Paulo Cesar

IDR-
- 17.72r/D cPF - 964.360.008_44

IAPAR-EMATE Unidade ÍVlunicipal de Ribeirão do pinhal_ pR

Norne

Ciente e de acordo

Norne - João Vitor Siq

Responsável Regional Estradas
ni Aparecida Marson CpF 139.261.19g_60

IDR IA tvt ER Unidade Regional de Cornelio procópio - pR

Engenhei Mu pio de Ribeirão do pi

CPF -
nhal - PR

CREA - 152.855/D
, .1, ' ii1. ! l ,.'

t

',ii

i
i
I

,t

Rua da Bandeira. no 500 I Cabral I Curitiba/pR I CEp 80035-270
Tel.. 41 3250-2100 I hltp.i-lyuu&ldiparal-e.prgsy.U 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

as informações acima

Local

SANTOS - 173.788-03

DO PINHAt - CNPJ: 76.95A.0@lOO0L42

ARr de obra ", J:',11íj
L7202L3616738

RNP:17í

Carteira:

cNPJ: 76.968.06410001 42

-23,41 3535 x -50,42494

cNPJ: 76.968.0641000'1 42

Quantidade Unidade

23760,00 M2

CREA.PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ, 983

PAÇO MUNtCtPAL CENTRO - RtBEtRAO DO ptNHAUPR 86490-000

Contrato: (Sem número) Celebrado en: 2310712021

Valor: RS 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação lnstitucionat: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA RURAL, S/N

ZONA RURAL COMUNIDADE DA CASA BRANCA/SÃO FRANCISCO. RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490-000
Data de lnício: 2310712021 Previsão do término: 2310712022 Coordenadas ceográficas:

Finalidade: Rural

PTopTietáTio: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
4. Atividade Técnica

Elaboração

[Fiscalização de obra, Projeto] de estradas rurais
Após a conclusão das atividadês técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
TRATA-SE DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS POLIEDRICAS IRREGULARES NO ACESSO A COMUNIDADE CASA BRANCfuSÃO

7. 8. lnformações
- A ART é válida somente quândo quitada, conforme informações no
rodapé deste formulário ou conferêncie no site w.crea-pr.ort.br.
-A autenticidade destê documênto pode ser verificâdâ no site
m.crea-pr.org.br ou w.confea.org.br
- A tuarda da vie assinada da ART seÍá de responsabilidade do pÍofissional

ê do contratante com o obietivo de documenter o vínculo contratual.

Declaro

de-
data

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ

valordaART:RS88,78 Registradaem|2610712021,

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento:0800 041 0067

Valor Pago: RS 88,78

CREA.PR
c6dào t4hlâ hdb.

. &ÉlÚi.6 tÍ.il

Nosso número: 24LOLOL7202L36L6738

JOÃO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
lmpresso em: 29/0712027 1a178142

www.crea-pr.org.br GREÂ.PR
'*li:::Íi,'iÍ'-'
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PROIETO PAVIMENTAÇÃO

kod. co!,Úrocôo.5 r$@r,
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A,timetria do IRECHO 01 Yista de satélite dos Trechos

Seção transversal típo - pista simples
ESCAU INDICADA

oóu pÂvrMEilraçÃo coM pEous rmEGUuREs

rÉr coffuilto^oÊ oaasÀ BRArc!*o Futrcrsco
Rl&luo ooP|NHAL - m

^FÀvlrú^i 23,760,o0 M2

ffi

Altimetriô do TRECHO 02

coú EMLo. 3.960,00 M
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.§jf )

.;
í.,

CPF:
RG

\)

ffiE;ã;i:i;;;E= ffi
I -.-..--*ar".u**r"-*"1t-*."*-**.*,---l
t--*."a*o.r"*.,oo.tt,*..-**,.*-t
th".*"-....."*--,t

.\-í{L .., -Ív,,.
1c

\
l-------ffi ----r--iíi-

174.265'1



cRoIocR{r{ ris(o.FtsA\(f rRo
ilPnEAmtxIo: PAVTMEUÀçÀo@M EOi§ rc!Éütc riiEGur^RE €M ÊsÍBpS iUr^t,
L@: quiD§ oÂ 6Â 3RÀf,q /tÀo FilÀo§6. MuttcÍào DE f,ltã8Ào @ãxxavpi
nECUi9 tl|AildtO: SImETÁitA OE 6I^DoO^^cirCU!yut^ t m ÂBA3TECIMHIO. Q/PR

v.br unn. lrS,

t.0

1 1

tnEcHo tí . úo FiarrcEco

RS 37

R$ 37 6$,r§

RS 37

11

RS

R$

lr 2

11 3

lr.
15
i.o
T1-
18
l--
1 tô
lli
i7í-
t 13

r28.375 METROS

129.375 IUETROS

20 375 i/ETROS

r29.375 TUETROS

120.375 METROS

29.175 METROS

I29,375 MEIRCS

r29.375 MÊlROS

r29.375 irErROs

t2à.37 5

120.375 MEÍROS

r29 375 r\tETRos

I Rs{77
I as rc.zz
I Rsra rz
I Rs{ 77

I ns c.zz

I ns rs.lr
I as rc.rt
I rsro zr

RS.!.77

f-=Rs,&A
RS {6 77

Rs a! 7rl
ns re.zul

Rl 37

Rt :7

-d

mr

m'
a,_

ã-
m.

rn'

;l

Rt 27

l1 r4

rrs
'i 

16

117'iru-
'.19
7ã-
.a-
i2ã-.
rÃ
---J

LO

2.1

22

2a I

2s I

26 Ir-

I r29 375 MEÍRos

lr20.37s METRos
12C.375 METROS

12e.375 METROS
129 375 METROS

r20 375 MÊTROS

!29,375 MEÍROS
129,375 MflROS
129.375 MEfROS

TilGHOal-CalAlR rEr
35 MÊrROA l

9s ffiTRôs I

E5 METROS i

95 MfrRÕs I

95 METROS I

95 METROS I

95 METROS

129 375 METROS

f1e

RS 4E

R3

R5 4E

RS

RI

R5

RS 27

27

RS

RS 37

R3 37

l.r-tre;ffi;dõ
Pon.rirKF Ecüi.dr mMa! l%)

PffilGr kun!l.dr o Mér (%)

TOTAL GTf,AL(RS)

R\IRS
Rí tl.39t.tt

I

»,tr'/.

r

&tRÍI

R36r

R§ at.lei/t

i.zlt%
,tn%,

»)lç%
trD.0u,%

Ü l.I$.

ftúSit$0
CPP:

PR - r52.8ss/D

s. §AilT0s
:i'J!r' t: i*l['!::r3!)
4?'l.r: ..1 13-Ü3

II) DE :0t t

RG - 48.774.2úi'5

,2§ 375 METROS

RJ ltJ.37Í.t'

Rt zl7.lSrDl

Rt 27 799 {
R§ 27 7S9.a

RS 2?.798.8

RS ÊJ..rr7,7

1.201,

RJ I tJ.Í75.r'

I,At t
l§ Jro.l!6.J1

R§ r tJ.s73/

9.1i.,

Ílí 9(t-ó(1.,--rop rt 92.m2.t
19.609, 19J01 l9llt', .q,ür I

91.frt9

N



((

PR9GRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO PROJETO DE PAVIMENTAÇAO DE ESTRADAS

RURAIS MUNICIPAIS

Obra: PAVIMENT DE ESTRADAS NUNAIS COM PEDRAS IRREGULARES - Localidade: Comunidades da Casa Branca e São Francisco -

illunicipio: Ribeirão do PinhallPR

Planilha Orçamentária

Referôncia:DERPR-Database:í5í0íÍ2021(Semdesoneração)
BDI: 23,6501o

§EAB

FI§CA'SERV
rços

FIilAt{CEIRÂ
R3R3Toülc, BDI (Rt)BDI %§/ BOITÍan!p.otd.

Valor
unltárloUnld.Iton§Gódlso

DER

Nsturoza
do

Írccho í.1 - 0N'00 a ,t.000,00m

R$ 164.4423.65o/uRS r 32.99ud RS 132.99Suporte de Madetra 3x3 p/placa
821000

RS 2 952R§ 2 952.5023,65§/oRS 2.387.794.5RS 530.62mrde srnalrzação c/pelacula
8200049051

R$ 20 993,67R§ 20.993,6723.65%R$ 16 978.305 999.40m' RS 2.83e

subleito5000049051
RS 28 343.68RS23,650/o2.08 RS 22 922,515759.42R§ 1,90m'de eÍgila P/Pâvlment.

Polrédrica532604905Í
RS 25.790.81RS 25 790.8123,65%RS 20.857.910.59Í 999.80m RS 9,84Extraçâo. carga'transP.e assenl

cont. lateÍal5352049051
RS Í69634.RS 1 69 63423,65%R§ 137 189.482,43RS 21.39 5 759,42m'Extraçáo. caíga,transp PÍepaÍo e

assent Poliédrlco5214549051
R§ 8 308,4sRS823,65%0.20 R§ 6 719,335 999.40RS 0.92mrcom argtla5326549051
R$ 3 338,22RS 3 338 2223,65YoR§ 2 699.735 999,40m' RS 0,45Compactaçâo do Pavimento

532704.90 51

RS 3.783.31RS 3 783.3123,650/oRS 3 059,69I 999.80R$ 1.53m'
(minimo 1 m de câda lado)

Lat. Com solo local
5751 049051

R$ 23 367.51R§ 23 367 5123.65%Rs 18 898.1 ',l
1 999.80 RSOR§ 9.45mr

(mrnrmo 1 m de cada lado)
da contenÇão

800004 90.51

R$RS 0.0.00%RSRS 0.000m RS 0,00Meio lio de concreto Trpo 3 ( Prê
81 0250

Cr

/

i
I

l

R§ 164.441
1

r' -l

l5
I I

Á

^rl{.-l.
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Rt 286.677,3823,65% RS 286 677.38RS 231 845.84Subtotal

Írecho 1.2 -1.00í.fi1 a 2.0fit,00m

RS 20 993.ô7 RS 20 993.67RS 16 978.30 23.65o/oRS 2.83 5 999.40m's0000
regulerizâção e

sublerto4 9051

R$R$ 28208 RS 22 922.51 23.65%m' RS 1,90 5759.42Colchâo de aÍgtla p/pavtment

Poliédnca
532604.9O 51

RS 25 790.8123.65% RS 25 790,81Í.999.80 059 R§ 20 857,91m R§ 9.8453520
Extraçâo. carga.transP.e assenl

cont. lateral4 90.51

R§ 169 634. R§ 169 634.RS 137 r89,48 23.65%m' RS 21.39 5759.42 2,4352145
Polaédnco

carga,transP.pÍePeÍo e
4 9051

RS RS80.20 RS 6 719.33 23.65o/om' RS 0,92 5 999.40Enchimento com argila532654 9051

RS323.65% R§ 3 338.225 999.40 RS 2 699,73m' R§ 0.4553270
do Pavrmento

PoliédÍrco90 51

RS 3 783,3123.65"/. RS 3 783.31R$ 3 059 69m' RS 1.53 r 999.80Contenção Lat. Com solo locâl
tnlmolmdecada5751 090.51

23.65% RS 23 367.51 RS 23 367.5íR$ 0.00 RS 18 898.í1m' R$945 1 999.80
(minimo 1 m de cada lado)

da contenÉo
8000049051

R§ RS 0.00R$ RS 0.00%m RS 0.00 0fio dê concÍeto Tipo 3 ( Pré
81 025049051

RS 283.560,4,0R§ 229 325.06 23,65% R$ 283 560.44

a 3.(x8,0&nTrscho í.3 -

23.65% RS 20 993,67 RS 20 993.67RS 16 978.30mr R§ 2,83 5 999.40e
subleito50000o o.to.u, oo[

RS 28 343,68RS 22 922.51 23,65Yo R§ 28 343.68RS 1.90 5 759.42 2.08m'Colchào de aígile P/Peviment.
Poliédnca* ro u, ool sazoo

R§ 25 790.81 RS 25 790.81059 RS 20.857.9í 23,65%m RS 9.84 1 999.80ExtraÇão, carga.tÍansp.e assent
Coídão cont. lâterali o ro u', ool ssszo

23.650/u R$ 169.634,79 R§ 169 634.79243 R§ 137 r89.48m' RS 21.39 5759.42ExtraÇão, cârga,trensP. PÍePaío e

assent Poliêdítco4 4.so 51 o{ szr+s

IRS 8 308..15RS 6 719.33 23.65n/o R§ 8 308,45R§ 0,92 5 999.40 0.20m'Enchrmento com argllâaa so sr.o{ srzos

R§ 3 338,22 RS 3 338.22RS 2 699.73 23.65Yom' R§ 0,45 5 999.40Compactaçâo do Pavimento
Poliêdrico

532704 4.eo 51 o{
tvR$ 3 783,31RS 3 0s9.69 23.65% RS 3 783,311 999.80m' R§ 1,53Contenção Lat. Com solo local

(minimo 1 m de câda lado)5751 0io ro ut ool

/\
t\l
\\\

R§ 23 367,51RS 18 898,11 23.65% RS 23 367,51RS 9,45 1 999.80 RS 0.00m'Enlelvamento da contençáo
lateral (mrniíno 1 m de cada lado)4 4.90 51 80000,{
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449051 ;I ,úuo lU;,;*:i" 
concreto',I:, * m R§ O,OO 0 *r o.ool *t 0,00'1, RS 0.00

RS 229 325.06 23,650/o

TrBcho l.a - 3.U1i,00 a 3.t05,110m

R§R$ 1 781.88 23.65%RS 2.83 629.64EscariÍicaÉo. íegularizeção e
sublerto

m's000049051

RS 2 974.2.08 R$ 2 405,73 23.65'iom' R§ I,90 604.45de argrla p/pavrment
90 51 53260

23.650/o RS 2 706,209.88 0.59 R$ 2 189.05m R§ 9.8453520
EíraÇão. caÍga,transp e assent.
Cordão cont. latêÍal

R§ 17RS l4 398,10 23.65% R$ Í7 803m' RS 21.39 604,45 2.43Extração. câíga.tÍansp. prepaío e
essent. Pohêdrico

5214549051

0.20 R$ 705.20 23.65%m' RS 0.92 629.64

RSR$ 283.34 23.65%m' R$ 0.45 629.64Compaclação do Pavimenlo
4 90.51 53270

23.65% RS 397RS 1.53 20§.88 R§ 321 .12m'57510
Lât. CoÍn solo local

1 m de cadã49051

R§R§ 1.983..i/ 23.65%R§ 9.45m' RS 0.00leNamento da contençâo
(mrnimo 1 m de cada ladol300004 4.90 51

0.00o/o R§0 R$ 0,00 RSm RS 0.0081 0250
Meio fao de concreto TiPo 3 ( PÍé

90 5r

RS 29 Ri 29.759.82RS 24.067,79

Tnctro 2.t - OüD,S e 855,&n

5129.78 RS 14 517.29 23.65%m' R§ 2.83ÊscanÍicação, regularização e
compactaçáo subleito

50000ionou, ool

RS Í9 599.88 23,650/oR§ r.90 4 924.59 2.O8Colchão de argilâ p/paviment.

Poliédrica
m'4 4 eo 5r ool sszso

0.59 RS 17 834.55 23.65o/om RS 9.84 r 709.93Extração, caÍga,tÍansp.e ãssent.
Cordáo cont. lateral

* no u, ool slszo

23.650/oRS 21,39 4 924.59 2.43 R$ 117 303.80m'4 4 so 5l o{ szras
Extração. cârga.transp.preparo e

assent. PoliêdÍico
R§ 5.745.36 23.65',/om' RS 0.92 5 Í29.78 0.20Enchimento com aÍgila4 4 90 sl 0ol 53265

23.65% R$ 2.854.34 R$ 2.854,34 (RS 0.45 5 129.78 R§ 2 308.40m'5327044sosl ool
Compactação do Pavimento
Poliédrico

R$ 3 234,92 R§ 3 234.92
\.\

\\1 709.93 R§ 2 616,19 23.65Yom' RS 1.53Contenção Lat. Com solo local
(minrmo 1 m de cada lado)44 eo 51.0q 57510

()
oZ
l,

l,l

Rs o oof

RS 2S3 s6o.44l Rt 283.s60./&l

Rs 2 2o3.2el

R§ 2 e74,6sl

44eo5rool Rs 2 706.761

4 4.90 51 0ol 53265 lEnchimento com argila R5 871 e81 RS 871,9r

RS 3so 351

RS 3e7 06l

I

I

209.88 Rs 2 452 441

Rs o.ool

Subtota 23.65e1

Rs r 7 e5o.63l Rs 17 eso 63l

RS 24 235.251 R$ 24 23s.251

R$ 22 052 421 Rs 22 052.421

RS Í45 046 151 R$ í45.046 151

RS 7 104,Í41 R$ 7 104.141

I
I

I
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80000 Enlervamenlo da contenção
lateral (minimo 1 m de cada lado)

R§945 1 709,93 RS 0, R$ 16 r58 82-l 23 65% R$ 19 980 38 R$ 19 980,38

I 1 0250
Meio fio de concreto Ttpo 3 ( Prê
Moldado)

m'

m RS 0.00
I

0
I

Rs o,ool RS 0.00,'/(, R§ 0,00

RS 196 084.29 23,650/" E3 242.158,22

RS 910 738.85TOT. 23,65% R$ l/í28 128,60 Blh í.r2r.í2E,C0

Rtberrào do Pinhal, 06 de Sêtembro de 2021
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ilBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

ESIÀDO DO PlRlXl

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS POUÉDR|CAS

1 _ GENERATIDADES

Este memorial tem por finalidade estabelecer os critérios de aceitação do
objeto licitado, isto é, obra de pavimentação com pedras poliédricas, quando da
realização de medição pelo fiscal deste Município, assim como recebimento definitivo
da obra, a!ém de orientar a execução e dirirnir dúvidas que, eventualmente, possam

surgir. Ademais, devem ser respeitadas as normativas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e Departemento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER/PR.

2 -PREPARO DO SUB-LEITO

| - O sub-leito deverá, inicialmente, ser escarificado, patrolado e compactado,
tomado as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto-

ll - Onde o sub-leito não apresenta condições favoráveis à compactação como:
baixo suporte, material saturado etc ..., deverá o material exlstente ser retirado e

substituído por material selecionado de modo a conseguir o devido suporte,

lll - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo
estabilizado - DER/PR - ES - P 07/9L.

lV -O perfil transversal do sub-leito deverá conformar rampas de 4% (i = 0,04)
para "greide" (perfil do projeto longitudinal) de até 3o/o. Para o greide acima de 3% {i =
0,03), essa inclinação trensversal poderá ser reduzida a 3%.

V - Deverá ser executada superelavação da plataforma da pista em curvas

horizontais utilizando-se a taxa máxima de 4o/o e comprimento fictício de transição
antes do início da curva de 30 m para distribuição da superelevação,

VI - Nos bordos da terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas
de pé de corte, com lâmina de motoniveladora "patrol" de modo a dar escoamento às

águas superficiais.

3 -ABERTURA DAS VArAS PARA COTOCAçÃO DE CORDÃO UreRAl

I -Após o sub-leito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões
estabelecidas no projeto, procede-se a abertura das valas longitudinais, localizadas
bordos da plataforma de pavimentação.

s
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RIBEIRÀO DO PII{HAI

PREFEITURA DE

ESTAOO DO PARANI

e

â

<1 I

lll - O fundo das valas deverá ser apiloado e regularizado para corrigir orecalque produzido pelo apiloamento, podendo ser utiliz;do o material da prãpria
vala, que será por sua vez apiloado.

IV - A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo oalinhâmento, períil e dimensões estabelecidos no proletol

4{ORDÃO DE PEDRA

l- Os cordões deverão ser de material petreo (derrames basálticos, diques dediabásio, pré-moldâdos) que obedeça as especificações aqui contidas no quê diz
respeito ao controle da execução.

ll - Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular,
dimensões mínimas de 0,12 m no piso,0,35 m na altura e 0,45 m no comprimento,
apresentando superfície prana no piso (tanto quanto possíver). sua finaridade principar
é a de proteger os bordos do pavimento. serão assentâdos no fundo da vara raterar e
sues arestas superiores rigorosamente alinhâdas.

Ill - os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 0,15 m acima do sub-reitopreparado e coincidente com a superfície do revestimento. De modo gêrar, o material
pétreo utilizado no cordão será o mesmo utirizado ne pavimentação, ocasionarmente
podendo ser utilizado pré-moldado em tipo ,,3,, das especiíicações de drenagem do
DER/PR.

care
teral, for

5 -CONTENçÃO LATERAI

t- Após a colocação dos cordões, obedecendo o elinhamento indicado no
projeto, será executada a côntenção raterar, que consiste na corocação do soro no
próprio local formando um triângulo de 0,15 m de altura por 1,00 m de base atrás dos
cordões afim de proteger o mesmo devido a algum deslocamento transversal. Essa
porção de solo deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo

ll - As valas laterâis serão abertas manualmente atrâvés de pi
cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na la
da plataforma de pavimentação.

compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá sêr corrigi
modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento.

da

i

I
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9 -CO[4PAC[AçÃo

usão do rejuntamento das pedras ir

I

6 -PREPARO DA BASE (COTCHÃo DE SOLO!

| - Após a contenção lateral estar concluída, será depositado sobre o sub-leitocompactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo, gue atenda às especificações
mínimas para a base de soto estabilizado,e espalhado manualmente de modo a atingiruma espessura mínima de Q15 m e coincidente com o piso do meio-fio. Esse cotchãode solo argiloso ou outro aprovado terá a espessura variáverde 0,r5 m a 0,20 m, com afinalidade de corrigir os pequenos defeitos do sub_leito.

7 -ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGUI-AR

I - sobre o corchão de soro preparado, o ,,encarregado,, 
fará o piqueteamento

das canchas com o espaçamento de 1,00 m no sentido iransversar e de s,00 m até1O00 rn no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil projetado, assim aslinhas mestras formarão um reticulado, facilitando o trabalho de assentâmento eevitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o encarregadoverifica a declividade transversal e longitudinal, e, no caso das curvas, a superelevação.

ll.- Feito lsso, segue-se o assentamênto das pedras com es faces de rolamentocuidadosamente escothidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam asjuntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista,
tomando-se o cuidado de que o espâçamento entre as pedras não seja superior a 1,00cm' As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com 

-lascas 
de pedra,

deixando sempre bem visíveis e rimpas as faces de roramento.

lll - 'Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões
das pedras irregulares:

a) Seção de topo circunscrito variando de 0,05 m a 0,lO m;

b) Altura de 0,13 m a 0,17 m;

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

lV - As pedras irregulares devem ser de basalto, mostrar uma distribuição
uniforme dos materiais constituintes e não apresentar sinais de desagregação oudecomPosiÇão' Devem ter a forma de poliedros de quatro a oito faces com a superiorprana.

8 .REJUNTE DE PEDRA

| - Após concluído o assentamento, será esparhado sobre as pedras umacamada de solo (o mesmo utirizado no corchão) ou pó de pedra, com espessura deaproximadamente 2,0 cm e corn auxílio de vassouras, rodos e vassourões será feita avarredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedra
assentadas.

'l

calçamento deverá ser devidam ente compactado com o rolo compressor liso
o

3

I

I

I

I
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ll - Qualquer irregularidade ou depressão que venham a surgir durante acompactação deverão ser corrigidas, renovando ou recotocando as pedãs irregularescom maior ou menor adição de material no colchão, e em quantidades suficientes àcompleta correção do defeito veríficado.

lll - Para a conclusão da compactação, deverá ser espathada sobre a superfíciede rolamento uma camada de recobrimento complementar ern torno de 3,00 cm desolo ou pó de pedra para a rolagem final. o material que ficar excedente será retiradopela ação do tráfego e pelas chuvas. Após a rolagem final, o pavimento está apto parareceber o tráfego.

10 _ENITVAMENTO (ptANTto DE ERVA C|DRE|RA)

| - De modo a prevenir futuras erosões e aconselhável realizar o enlevamento
dos bordos (laterais), com largura mínima de 1,00 m. É eficiente proceder a utilização
de capim {erva) cidreira, transformado em pequenas mudas e plantado a 0,30 m docordão de pedra, com espaçamento de 0,25 m no sentido rongitudinat.

rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem raprogredir dos bordos para o elxo nos trechos em tangente, e do bordo interno para oexterno nos trechos em curva. Esta ro lagem deve ser uniforme de rnodo que cadapassada atinja metade da outra faixa de rolamento, até a completa fixação docalçamento, isto é, não se observe nenhuma rnovimentação das pedras peia passagem
do rolo.

11 {ONTROTE

I - O pavimento pronto deverá ter forma definida pelo alinhaÍnento, perfis,
dimensões e seções transversa,s típicas estaberecídas pero projeto.

ll - Durante todo o período de construção do pavimento até o seu acabamentodefinitivo, não é permitída a passagem sobre o mesmo de animais e veícurosautomotores,

lll - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão
estiver excessivarnente molhado (saturado).

lV - Todo materiar a ser ernpregado deverá ser previamente aprovado everificadas as condições de aplicabilidade.

vl - o solo utilizado no corchão deverá obedecer parâmetros como:

o tp < 6 (índice de plasticidade)

o LL S 25 (timite de liquídez)

r Expansão370/o

V - Quando for utirizado pó de pedra, poderá ser apticada a seguinte faixagranulométrica:

Peneira Percentual

I
i

t
\
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vl - o mâteriar petreo utirizado na execução do cordão de pedra e dapavimentação deverá obedecer às seguintes específicações;

o Índice de abrasão Los Angeles s 40%

o Ensaio de durabiridade em cicios com sulfato de sódio: desgaste < LS%

11 -EQUIPAMENTOS

r Trator de esteira de porte medio

o Carregador frontal

o Motoniveladora

o Camínhão basculante

o Caminhão pipa

r Rolo vibratório ou roto tanrlen ou roro estático de 3 rodas, com peso
mínimo de 10 t (rolo de porte médio)

r Ferramentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soguetês,
martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, níver de pedreiro e rinha de nyronn'100.

12 - CONSTDERAçÕES FtNAts

As orientações aqui contidas podem também ser encontradas nas"Especificoções de serviços poro obro de povimentoçõo poliedrico,,, manual publicadopelo Departarnento de Estradas de Rodagem - DER/PR. De lá foi extraída a'figura doAnexo I deste Memorial Descritivo, onde pode ser observada uma seção transversalcompleta' contendo todos os elementos e dimensões suficientes para a corretaexecução da pavimentação poliédrica.

Ribeirão do Pinhal, 09 de Agosto de 2OZt.

QUEIRA SANTOS
clvrL I CBEA 152 855/0 - PB

aenovaçÀo DE PROJETOS

v, s, SAilTOS
:t'\it t.r:.',.f,i açegil.l
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PREFEITTIRA MTI]WCTPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - tr"UUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 27 de outubro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orcamentária apropriadas para que
possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais
com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial Descritivo,
Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme
convênio SEAB 293 /2O2L.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximadamente : RS 1.126.128,60

Segue em anexo solicitação e projeto, planilha.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E UCrTAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-ma il : pmrpin ha l(ô uol.com. br e compras-ribpinhal@ hotma il.com

(ffi t I
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rvíAN I FESTAÇÃo onçnv r nrÁRra.

BllEBrl\ç14 - pedido de rnformação de disponibiridade de Dotação
Orça mentá ria.

OBiETO - ContrataÇão de empresa com capacidade de prestar serviçoscom pavimentaÇão poliedrica de estradas rurais com pedras
irregulares, conforme solicitação.

DOrAÇÃo oRÇArvt ENTÁRtA.

orgão - 05 - secretaria IVuniciparde obras públicas e Desenvorvimento Urbano.
unidade - 001 - Departamento tt/unicipar de obras púbricas e serviço urbano.
Projeto/Atividade - 26.606.0007.2098 - Pavimentação poliedrica com pedras lrregulares.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 _ Obras e lnstalações,
código reduzido - 00951 - 00809 - 1oo5/03/gg/01/01. - Pavimentação poriedrica com pedras rrregurares - srr50173.

Valor R$ 1 126.t29,60 (quatorze mil seiscentos e quarenta reais)

Ribeirão do pinhal, 27 de e

.-í1*
t
I
I
I

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor deLicitaçÕes/compras que o orçamento viSente dlspõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para acelebração pretendida, conforme segue.
\at

Í\4arcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitações
Nesta

- Caixa Postal: 15 - CÊp: 86.490_000 - Fone/Fax: (043) 35S1-8300 - cN PJ N e 7 6.968.064 / OOO1,_42

Rua Paraná 983

Site: http://www. ribeiraodopinhal pr.gov. br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

I

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeírão do Pinhal, 27 de outub 2421..

I

r e

Prezado Senhor,

Cumprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de
empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais
com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial Descritivo,
Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme
convênio SEAB 293 I 202I.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de
aproximadamente: RS 1.126.128,60

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS A
DIRETOR DPTO. Wr,r,r^,^.

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ 8320.
E-mail: DmrDinhal@uol.com.br e comoras-omroinhal@omail.com

ffi
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Secretaria Municipal de Fazenda e planejãmento

RIBE]RÃO DO PINHAL,z7 DE OUTUBRO DE2O27.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTTMADO: RS L.126.!28,60

REFERÊNCIA: PCdidO fina nceira para a

de pavimentaçãocontratação de empresa com capaci e de prestar
poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, conforme solicitação.

AS*cr*tari*lttunietpal de tazenda e Planejamento,, informa ã comissão de
licitaçó*s que dispõe de recursos fínanceiros e as fontes de recursCIs a ser
ut;i1zza*"* rL*v*r* s*r a 8{}9

Sem mais para o momento

Atenciosa

LUIZ A

SECR

Ao

DEPARTAMENTO DE COM

NESTA

PRAS E LIC

Rr.ra Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov'br

.i1, '.C

DIAS CATARINO

MUNICIPAL DE FAZENDA
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ELO DE

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFETTO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDTTAL

pRoPosro PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS 006/2021, O

QUAL VISA A CONTRATASO DE EMPRESA ESPECI,ALIZADA PARA EXECUSO

DE oBRA DE PAVIMTTTn$o PoLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NOS

TRECHOS DAS ESTRADAS SÃO FRANCISCO E CASA BRANCA COM

FoRNECIMENTo DE MATERIAL E MÃo DE oBRA, coNFoRME coNvÊtruo sEAB

11.o 2g]/2021.

RTSHRÃO DO PINHAL, 28 DE OUTUBRO }AZL.

DARTAG FRAIZ

- Pne

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

(ffi
I
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PREFEITIJRA DO MUNIC'PIO DE RIBEIRÃ O DO P/NH
- ESIADO DO PARANA -

Ll

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS no. 006/2021.

ENCONtTA-SE AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADODO

PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para execuçáo de pavimentaçáo poliedrica de estradas rurais

com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de

material e máo de obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma físicoJinanceiro e Projetos de

Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB 29312021.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil do município

(43)3551 8301 ou (43)3551 8309.

A realização da Tomada de Preços será no dia'.0311212021, a partir das 09h00min, na sede

da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal contrataçáo será de R$ 1.í26.128,60 (um milhão trezentos e oito mil trezentos e

cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

11hO0min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).

Ribeirâo do Pinhal, 28 de outubro de 2021

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFE/IURA DO MUNICIPIO DE R/BEIRA

- ESIADO DO PARANÁ -
O DO P/NH

I

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZACÃO: 03t1212021 a partir das 09h00min.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de Comissão Permanente de LicitaÇÕes, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas

Casa Branca e Sâo Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial
Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme convênio

sEAB 293/2021.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexos, que

dele fazem parte integÍante.

O valor total estimado para tal contratação seÍá de R$ 1.126.128,60 (um milháo trezentos e
oito mil trezentos e cinqüenta ê sete reais e trinta e um centavos).

A obra deverá ser realizada de acordo com as determinações da Lei Estadual 15.608/2007 e
os normativos do Projeto de Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares.

Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor Joáo Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil (43)355'1-8301 ou 3551-8309.

Dúvidas e solicitação das planilhas editáveis deverão ser solicitadas com o Engenheiro
Responsável.

II - DA PARTICIPACÂO

Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da presente contratação que preencherem as condiçoes de credenciamento constantes deste Edital

III - DA VISTORIA E PAGAMENTO

O pagamênto será efetuado nos moldes do Convênio n.o 29312021, ou seja, de acordo com o
cronograma e plano de trabalho, através de depósito em conta corrente em até 05 (cinco) dias úteis
após a medição ê liberação dos rêcursos. O departamento dê Engênharia deverá realizar vistoria
no local da obra para análisê e autorização do pagamento juntamentê com a SEAB,

Após análise e vistoria os relatórios de mediçÕes e a Nota Fiscal serão encaminhados para
pagamento, dêvendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será nêcêssário fazêr constar,

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.brou co mnrê§.!Ín rpi n h a l @ gm a i l. co m

EDITAL TOMADA DE PRECOS 006/2021 .

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação seráo recebidos no

endereÇo mencionado acima, na sessão pública de pÍocessamento da Tomada de Preços, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame

I - DO OBJETO

A presente licitação tem por objêto a contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedÍas irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca
e Sáo Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial Dêscritivo,
Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB
793t2021 ..



PREFEITURA DO MUN/CIPIO DE R/BEIRAO DO P/NHAL
- ESIADO DO PARANA -

para fins de pagamento, o número da licitação, número do convênio, bêm como I nfoÍmações

rêlativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedore.

O pagamento rêlativo à primêira medição ficará condicionado à êntrega pela

edjudicatária do Cadastro Específico do INSS - cEl, contendo o número da matÍícula da obra

contratada junto ao Órgão Previdenciário.

Ao Íinal da obra, o pagamento relativo à última mêdição ficará condicionado à apresentação
da Certidão Negativa de Débitos - CND - espêcífica da obra, também emitida pelo Órgão

Previdenciário.

IV - DA FORMA DE APRESENTACAO DA HABILITACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE

HABILITACÃO.

A proposta e os documentos para habilitaÇáo deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponênte, os seguintes dizeres:

03 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressôes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinadã pêlo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

04 Os documentos necessários à habilitaçâo deveráo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por tabeliáo de notas ou cópia acompanhada do original para

autenticaçáo por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação.

Caso as autenticaçôes sejam realizadas pela CPL, as mesmas deveráo ser feitas antes da

sessáo de abertura dos envelopes.
05

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE N. O 02 . PROPOSTA.

1. A proposta de preÇo deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscriçáo estadual ou municipal da proponente;
b) Número do processo Licitatório:
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as

especiÍicaçÕes do Anêxo I e Anexo ll deste Edital;
d) PreÇo unitário e total em moêda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de

sua apresentaçáo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsáo inflacionária. Nos preÇos

ENVELOPE N" 01

- PrefeituÍa do Municipio de Ribeirão do Pinhal- Pr
- Tomada de Preços n." 00612021
- Empíesa:
- CNPJ| . ...
- EndeÍeço.

DOCUMENTAçÃO

ENVELOPE NO 02

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr
- Tomada de Preços n.' 0061202'l
- EmpÍesa:
- CNPJ: .. ..

- Endereço .............
PROPOSTA

I

A cada recebimênto de valor, a contratada dêverá fornecer e Administração os documentos
originais, ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Receita

Previdenciária ê com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de
pagamento de todos os empregados que prestarão serviço êm decorrência da empreitada.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - omrpinhal@ uol.com.br ou com0ras.pmrpin hal@gmail.com
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ç.
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

o: transpolte,

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislâçáo Estadual, ou se.ja, sem a carga tributária do ICMS;

, O valor equivalente à isenÇão do ICMS, se previsto na legaslação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento Íiscal por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.O 01 . DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

1.1 . HABILITA OES JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

Documentos de eleiÇão dos atuais adm inistradores, tratando-sê dê sociedades por ações,
acompanhados da documentaÇáo mencionada na alínea "b", deste subitem;

Ato constitutivo devidamente registrado nô Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

c)

d)

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de enlpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais,
quando a atividade assrm o extgir.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramô de atividade e compatível com o objeto do certame,

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e l\4unicipal, da sede ou
do domicílio da Iicitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

Cêrtidáo Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da
proponente;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

't.3 - ouALlFtcAcÃo EcONÔMICO - FINANCEIRA

d)

e)

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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f) Documento de ldentificação contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;

S) Alvará lvlunicipal de Funcionamento.

1.2 . REGULARIDADE FISCAL
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distri dor da sede

da pessoa jurÍdica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física e contra a

proponente nêm contra os sócios constantes do contrato social e alteraçÕes (se houveÔ.

b) Comprovaçâo de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimônio líquido minimo equivalente

a 10% (dez por cênto) do valor estimado da obra, na forma do parágíaÍo terceiro do artigo 31 da Lei n.o

8.666/93, que corresponde a R$ 112.612,86 (cento e doze mil seiscentos e doze reais e oitenta e seis

cêntavos).

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, devidamente visado ou emitido pelo CREA-PR/CAU,
comprovando que o(s) responsável(is) tecnico(s) do(a) licitante tenha executado para empresa de direito
público ou privado, serviço igual, semelhante ou superior ao objeto desta licitação. O Atestado deverá
comprovar a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,
especiÍicação e complexidade igual ou superior ao objeto dos Anexos deste Edital, limitadas estas
exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor signiÍicativo do mesmo, contendo
obrigatoriamente, no mÍnimo: nome do contratante, quantidade de área construída em metro quadrado,
valor global, local dos serviÇos e período de sua prestação;

1.5 - DOCUMENTAÇÃO E INFORMA ÇOES COMPLEMENTARES

a) Certidâo de Acervo Técnico, emitida pêlo CREÊJCAU, de profissional (ais) de nÍvel superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,
na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotaçóes de Responsabilidade Técnica por
execuçáo dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objêto da presente Iicitação,
o(s) qual(ais) Íicará(âo) responsável(eis) pela execução dos serviços contratados;

b) Cêrtidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
ê Agronomia - CREÁJCAU-PR, comprovando que este e seu(s) responsável(s) tecnico(s) encontram-se
quites em relação aquele órgão (para as empresas sediadas em outros Estados, as certidÕes deverão ser
vistadas pelo CREA/PR);

c) Apresentar Declaração do licitante, enr papel timbrado, carimbado e assinado pelo representante legal
da empresa, considerando na elaboração da relaÇáo das máquinas, equipamentos, instalaçÕes e
aparelhamento, bem como, relaÇão nominal do pessoal técnico especializado, considerados essenciais
para a consecução do objeto desta licitação, com deciaraçâo formal do licitantê da sua disponibilidade
para tanto;

d) Declaraçáo de que tem pieno conhecimento do local e área em que a obra será executada e que
assumirá integralmente a responsabilidade pelas condiçôês técnicas dos projetos e especificaÇÕes; (A
vistoria deverá ser agendada previamente com o Engenheiro do lvlunicípio ou Responsável pelo
Departamento de Obras)

e) Apresentar Declaração da própria Empresa de que têm pleno conhecimento e aceita sem restriçÕes
todas as condiçóes êstabelecidas nestê Edital ê de seus Anexos.

:i,ú\

c) Bãlanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já exagíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1.4 - RELATIVO A QUALIFICACÃO TÉCNICA

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-OO0 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - Dmrpinhal@uol.com.br ou compras.omrpinhal@Amail.com
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f) A contratada deverá providenciar a devida ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TEC'N}oA' rÁ.Árr
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela condução da obra, bem como a comprovação da matricula da obra
junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS).

g) A Administraçáo reserva-se o direito dê recusar todo e qualquer material que não atender às

especificações ou que for de baixo pad:ão de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela

fiscalização.

g) Caso a empresa vencedora desta licitação tenha sua sede em outro MunrcÍpio, terá o prazo de '15

(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação nesta cidade, dê escritório com
capacidade técnica, jurídica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necêssános. entre a Admrnistraçáo e a contratada. É expressamente vedada a sub-contratação. por
parte da vencedora do certame o objeto ora licitado.

1.6. OUTR,AS COMPROVAÇÔES

a) declaraçáo da licitantê, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conÍorme documênto
modelo constante do Anexo V,

b)

Na hipótêse dê não constar prazo de validade nas certidÕes apresentadas, a
Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como válidas as
expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

a) No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissão de Licitação
procedeÍá à abertura do ENVELOPE N" 01.

b) A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada
em instrumento escrito farmado pelo representante legal da proponente, a quem se.la
conferido amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento
licitatório.

c) Os documentos contidos no ENVELOPE No 0í serão analisados, anunciando-se o resultado
da HABILITAÇÃO logo em seguida, salvo na pendência de recursos

d) Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo
sem interposiçáo de recurso, ou tenha havido desastência expressa, ou após o julgamento
dos recursos interposto, seráo devolv,dos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,
fechados, aos participantes inabilitados, diretamentê ou pelo correio.

e) A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do criterio de
MENOR PREÇO GLOBAL oÍerecido para a execução da totalidade do projeto.

f) No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação rêalizará sorteio
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se
forem mais de duas empatadas.

g) Será desclassificada a proposta da licitante que não atendêr integralmente as exigências
desta licitaçáo.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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declaraÇão da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a AdministraÇáo,
conforme documento constante do modelo Anexo Vl.

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
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01 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer dêverá manifestar imediata e motivadamente a
sua intenção, abrindo-se entáo o prazo de 03 (três) dias para apresentaÇeo de memoriais, ficando
as demais licitantes desdê logo intimadas para apresentar contra-razÕes em igual número de dias,
que começaráo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

02 A ausência de manafestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso.

03 Interposto o recurso, a Comissáo de Licitaçôes poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente.

04 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçáo dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

05

X-DAGARANTIA

O VENCEDOR DESTA LICITAÇÃO SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULO DE GARANTIA,
VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A OBRA,
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ OCORRER JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÀO, EM
MOEDA CORRENTE, TíTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA PELO SEU VALOR NOMINAL, FIANÇA
BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATO QUE ANTECEDE O PAGAMENTO DA PRIMEIRA
MEDrÇÃO.

Em se tratando dê recolhimento em espéciê, o valor será contabilizado em conta vinculada
especial e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rend,mentos repassados integralmente a
contratada juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMo DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA,

A não prestação de garantia equivale à desistência da CoNTRATADA em realizar a
empreitada em questão, sendo a mêsma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamentê
até a formalização correta do ato.

XI- DA DISPOSICÓES FINAIS

01) - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a Íinalidade e a sêgurança da contratação.

02) -

03).

o resultado do presente certame será divulgado nos vêículos oficiais de imprensa do Município.

Os envelopes contendo os documentos de habalitação dos demais licitantes Íicarão à disposição
para retirada na PreÍeitura Municipal de Ribeirâo do pinhal, Estado do paraná, no endereço anies
regiskado, em dias úteis (segunda a sexta-feiÍa), no horário seguinte: oghoomin às linoomrn
horas e das'l3h00min às 17h00min horas, após a assinarura do õontrato, emissão da ordem de
seryiços e ainda, durante s (cinco) dias úteis, contados da pubricação do Éxtrato do contrato
Ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento áas propostas, qualquei fessoapoderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da iomada de

Rua Paraná , 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3SS1.8301 ou 3551.8320

04)
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IX - DO RECURSO

E-maili pmrpinhal@uôl.com.br ou comoras.pmrpinhal@Êmail.com
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.§e-Preços.
4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr.(a) Presidente da issão de

LicitaçÕes da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento JurÍdico o qual decidirá no prazo de

01 dia útil.

4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do

certame.

05) - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem como,
resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislação pertinente aos
casos ocorridos no trâmite do processo.

06) lntegram o presente Edital

08) - Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitaçáo, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal PR.

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro de 2021

ristina de Matos
Presidente Membro

7,

a

ANEXO I Memorial Descritivo

ANEXO II Orçamento Discrim inativo

ANEXO III Cronograma Físico-Financeiro

ANEXO IV Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação

ANEXO V Declaraçáo da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho

ANEXO VI Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Administração Pública;

ANEXO VII Modelo de Carta-Proposta

ANEXO VIII Modelo de Declaração de fato superveniente

ANEXO IX Modelo Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra

ANEXO X Modelo de Declaração de que não possui
parentesco com servidor publico.

ANEXO XI Modelo de Contrato

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3S51.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com

rffi tl.[
L I

\



PREFEITURA DO MUN/C/PIO DE RIBEIRÃO DO P'NH
- ESIAD O DO PARANA - ,:rh: r-,1 i1

NVT* 1.rtí.^ <\ I fírJur -.,t LJ-*.

ANEXO I- MEMORIALDEScRlTlvo -
ANEXO II - PLANILHA ORCAMENTARIA.

ANEXO III -CRON OGRAMA
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO OE ENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÔES

Ref: TOMADA DE PREÇÃO 006t2021

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@

rffi I

I



PREFEITURA DO MUN/C'PIO DE R'BE/RÃ O DO P/NH
- ESIADO DO PARANA -

\t

. rii
I
t

t

ANEXO V

DECLARACÃO DE REGULARPERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificaçáo, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - razáo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 006/2021, do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro.
so,! ís Denas da Lei que. nossa empresa ( - repetir - identificacão - razão social da proponente
- CNEJ - endereço -). encontra-se em situacão reqular perante o Ministério do Trabalfro no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXII!. do artiqo 7o. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ,,X".

conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - centro - cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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L-
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DECLA

SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente),

interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no 006t2021, do MUNICípIO Oe RBEIRÃO DO

PINHAL, declaro. sob as penas da Lei oue. em relacão à empresa mencionada acima inexiste

fato impeditivo. passado, atual ou superveniente. para licitar ou contratar com a Administracão

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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CARTA PROP A - MODELO
(apresentarjunto cont a proposta de preço)

A empresa .................com sede

na cidade de ......... .,Rua...... . ........no

...............CEP...............................te|efone................,emai|......................,com CNPJ - MF

no................ .., propõe ao MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal a contratação de empresa

especializada paru execução de pavimentação poliedrica de estradas rurais com pedras irregulares

nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de

obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma fÍsico-financeiro e Projetos de Engenharia

anexos ao edital do Processo Licitatorio, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00612021

segundo objeto da presente tomada de preços.

1. O preço proposto e de R$

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos

envelopes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o
(a) Sr (a) portador (a) do C. P. F.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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MODELO DE LARACÃO DE FATO SUPERVE NIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa. ...neste ato

representada pelo Senhor ...declara concordar com os termos da Licitação Modalidade

TOMADA DE PREÇOS 006/2021, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acalará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade

de executar o contido previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada
quanto a adjudicação, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de Íatos supervenientes impeditivos

da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, arl. 32,
parágrafo 2o e art. 97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551-.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO. VISTA
DO LOCAL DA OBRA E OBRIG ACÕes oa eMPRESA

AO
MUNrcrPro or RteetRÂo Do PTNHAL PR
ATT - sEToR DE LlcrrAÇóES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.o 006/202'1, instaurado pelo MunicÍpio de Ribeirão do

Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatórios da licitaçáo em epÍgrafe tomando

conhecimento de todas as informaçÕes necessárias e que o responsável técnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condiçoes locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatoria do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro
Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário paru a execuçáo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com

(ffi



PREFEITURA DO MUNíCI PIO DE R'BEIRÃO DO PINHA :'ri)

- ESIADO DO PARANA -

l*l' t:

ANEXO X

MODELO DE DECLARAGÃO DE QUE POSSUI
PARENTESCO GOM RVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LlClrAÇÓES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 006/2021, instaurado por esta Prefeitura, que

não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grau

com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo

ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo

Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçÕes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 355L.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE Sr FAZEM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO

DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, nq gB3

- Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF no sediada à

Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor
portador da cédula de identidade nq e do CPF/MF nq

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o
seguinte

01. OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa

Branca e Sáo Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial

Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital de licitação da

Tomada de Preços n.o 00612021.

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificaçÕes técnicas e projetos que

integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatorio e a proposta da
CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a contar da
autorização do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 36 (trinta e seis)
meses e sua inobservância ocasionará a aplicaçáo das penalidades previstas neste mesmo
instrumento.

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ _ , quantia
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,
as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas
não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o término
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, medições

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551-.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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estas realizadas de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro devidamente ap

Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CoNTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissÕes ou inexêquibilidadê de qualquer parte do projeto, êntendendo-se previsto no preço

total, constante na proposta o custo dos serviços e modiÍicações que forem imprescindíveis à

execução da obra.

4.1 -paru custeio das despesas resultantes da presente licitação, seráo utilizados recursos oriundos

das Fontes de Rêcursos abaixo:

05 - SECRETARTA MUNtctPAL DE oBRAS PúBLlcAS E DESENVoLVII\4ENTo URBANo

26,606.0007.2098 _ PAVIIVENTAÇÃO POLEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES

44 90,5,1,OO,OO _ OBRAS E INSTALAÇÔES

0851-00809.

05 - FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado conforme convênio SEAB 29312021, mediante cotas

parciais, baseadas em etapas efêtivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-

financeiro, após aprovaÇão, e atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrênte, títulos da

dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o

pagamento da primeira medição.

As Íaturas/Notas Fiscais serão pagas após o visto da fiscalizaÇão, comprovâda a efetiva e adequada

execução dos serviços a que se referirem, mediante autorizaÇáo da Administraçáo Superior do

CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das cNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias

de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, reíerentes ao mês, e da

cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas eÍras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em ate 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitaçáo, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administraçáo, a

qual adotarâ o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado dê acordo com as disposiçóes do Edital, do Contrato, projetos e

especificações gerals;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do rêcebimento provisórao, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda
a obra, a comissão de recebimento expedirá o Têrmo de Recebimento Definitivo;

Rua PaÍaná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fonei (43) 3551.8301 ou 3551.8320

o pelo
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5.i - O pagamento sêrá efetuado de acordo com o contido no cronograma f ísicojinanceiro e àãÜante

fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conÍorme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CoNTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexâda cópia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antêcipados ou sêm a existência do

correspondente Certif icado de Aferição.

5.4 - A CONTRATADA fica vêdado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simplês, ou seja,

diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificaçóes técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde lá autorizado a reter o pagamento em sua

integridade, até que sejam processadas as alteraÇÕes e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 'l 3.1 .

5.7- Durante o período de retenção, náo correráo juros ou atualizaçôes monetárias de natureza
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06 . DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no procêsso de licitação ou na execução de

contrato,

b) "prática fraudulenta": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de IicitaÇão ou de execuÇão de contrato,

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acimal (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E mailr - pmrpinh al@ uol.com.br ou comDras.omroinhal@Pmail.com
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02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçÕes ao direito de uso de marcas, patentes
ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos
objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrêntes das providências que forem
tomadas para tanto.

08 . TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela exêcuçáo do objeto deste contrato e,
consequentêmênte responde, civil e criminâlmênte, por todos os danos e prejuízos que, na execução
dele venha direta ou indiretamênte, a provocar ou causar paro CoNTRATANTE ou para terceiros.

9.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, para execuçáo dos serviços, náo se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegaçáo de
ignorância, defeito ou insuÍiciência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA ê também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omrssÕes nos projetos
ê desenhos que Ihe forêm fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CoNTRATADA.

1O . ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO

O CONTRATANTE indicaÍá o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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O acompanhamento de execução ou a sua fiscalizaçáo pelo CONTRATANTE, não exclui oü Teduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaçÕes e demais normas técnicas para a

perfeita realizaçâo do objeto contratual.

11 - RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelô CONTRATANTE ate que a fiscalizaçáo

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

't1.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expediçáo do termo supra, a obra ficará sob

obsêrvaçáo, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequaçáo do objeto aos

termos contratuais, as obras serâo recebidas definitivamente, por servidor ou comissâo designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 . GARANTIA TECNICA E REPARAçÔES

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empÍesa
CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda
que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,
obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituiçôes que se fizerem necessárias
para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA náo executar os reparos e/ou substituiçÕes nos prazos que lhe forem
determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e
risco daquêla, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrjgada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do
recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrêr de Íalha técnica
devidamente comprovada na exêcuÇão dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos
trabalhos executados, conforme preceitua o aÍ|. I .245 do Código Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem preju ízo no disposto na Cláusula 1 1 .1 .

13 _ PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso in.iustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico
que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente náo terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, náo eximem a CONTRATADA da reparação
de possÍveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a
declaraçáo da rescisáo do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já Íixado de 1g (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitava, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320

,l

E mail: pmrpinhAl@uol.com. br ou comDras.omroinhal @email.com



PREFEIIURA DO MUN/CIPIO DE R/BE'RAO DO PINIXAL

'13.4 - Sêrá possibilitada dêfêsa à CONTRATADA antes da imposiçâo das penalidades el

itens precedentes.

,I ú

as nos

13.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCISAO.

A inexecuÇâo total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rêscisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei ne 8.666/93.

14.1 - A rescisáo do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq

8.666/93

14.2 - Se a rescisáo da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da
Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DTSPOSTçOES GERA|S.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias após a
assinatura do contrato, obrigando-sê a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalização do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA,/CAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela conduÇão da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o dirêito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execuçáo
dos serviços contrãtados, mediante o pagamento único ê exclusivo dâqueles já executados.

15'4 - o coNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificaçÕes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer rêclamaçáo que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

15.6 - A CoNTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de
segurança do trabalho, prevista na legislaçâo federal (portaria ne. 3.214, de 08.07.7g, do Ministério do
Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a apricação de murtas por parte do
CONTRATANTE ou rescisáo contratual com a âplicaçáo das sançÕes cabÍveis.

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante previa solicitação e aprovaÇão expressa do coNTRATANTE.

í5.8 - caso a CoNTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinzê)
dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica

Rua Paraná , 983 - Centro * Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-maili omÍpin hal@ uol.com. br ou comora .pmroinhal(ae ail.com
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PREFEITIJRA DO MUN/CIPIO DE RIBE/RÃ
- ESIADO DO PARANÁ -

O DO P/NHA
i

CONTRATADA

CPF: XXXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPF/tvtF 030.393.009-89

w)
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a venceàorá e
O CONTRATANTE,

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contrataçâo, sem prévia, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalização da
obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em quê estes forem iniciados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia
aprovaçâo, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para
o CONTRATANTE.

15.'11 - Aplicam-se a este contrato, as disposiçôes da Lei nq I666/93, que regulamenta as licataçoes e
contratações promovidas pela Administração Pública.

15'12 - se qualquer das partes contratantes, em benefÍcio da outra, permitir, mesmo por omissôes, a
anobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçôes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecêráo inalterados, como se nênhuma tolerância houvesse ocorrido.

16 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca dê Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E, por assim estarem .iustas e contratadas, as partes por seus
representantês lêgais assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
só e jurÍdico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do pinhal, _de de 2021 .

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO IVlUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO - OAB/PR N,O 89,542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL . CREA/PR 152,8551c

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 35S1.8320
E mail: - pmrp;nhal@uol.com.br ou comora s.omroinhallasmâil.com



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE BIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - IB,IJUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro dt-2o2í:

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNlClAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS OOG|202L,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das

Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de

obra, de acordo com Memorial Descritívo, Cronograma físico-financeiro e Projetos

de Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB 293/2021.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

L.:

u

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e comoras-pmrpinhal@gmail.com
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RIBEIRÃO DO PII{HA
PR,EFEITL'R,A EDE

EsrADo úo P^e,&,N&,

_ffi*
PARECER N" 432

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS N' 006/2021. MENOR PREçO GLOBAL.

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEcTALTZADA pARA pAVrMENreÇÃo

poltÉoRrcR coM pEDRAS IRREcULARES NAS ESTRADAS sÃo

FRANctsco E cASA BRANcA lconvÊttto No 29tt2o2u. MTNUTA E

EDITAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE T,IÃO APRESENTAM, EM

ulltt .tuízo DE eRoBABILIDADE, TRREGULARTDADES. MANlFEsraÇÃo

PELo PRoSSEGUIMENTo DA ucrraçÃo.

1. O Excelentíssimo Senhor Prefeito, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

apresentou requisição para contratação de empresa especializada para

prestar serviço de pavimentação poliedrica de estradas rurais com pedras

irregulares.

Consta na requisição que a contratação é devido ao Convênio no

29312021 firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB - Programa Estradas da lntegração, destinadas a

melhorar a trafegabilidade na zona rural do tvunicípio.

1
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Desta feita, constam nos autos manifestação orçamentária e parecer

financeiro favoráveis à licitação, evidentemente embasados no Convênio n"

29312021 firMAdO ENtrE IV1UNICíPIO DE RIBEIRÃO DO P!NHAL C ESTADO

DO PARANA.

Também constam minuta do edital, minuta do contrato, e minutas do

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma da obra

Por fim, consta Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica no Distrito

Trio!ândia assinado pelo Engenheiro Civil Municipal que consiste nos

respectivos projetos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-

flnanceiros, memoriais descritivos e ART's

E o necessário

2. Cumpre destacar que compete a este órgão jurídico, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo o presente parecer meramente

opinativo, sob o prisma estritamente Iegal, não lhe cabendo imiscuir em

2

aspectos discricionários

ffiW

PR,EFETTI'R,A E»E

RIBEIRÃO DO PIilHA!'' 1.: :,.\
esrntr,e Dg PeRe,N&, ', I ! '' ' i't 

-çq,;
\-



RIBEInÂo Do PIilHhL
PIIEFEI-TI.,R,^Â. E)E

ESTÂDO D() PANAffÂ !
a

I

I
eüt

pelaNo caso em tela, a contratação poderá ser levada a efe

modalidade Tomada de Preço, com supedâneo no art. 22, §2' da lei no

8.666/93

§ 2" Tomada de preços é a modalidade de licitação entre rnÍeressados

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, obserada a necessária qualificação

A modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela

legislação vigente, já que o valor orçado - R$ 1.126.128,60 - indica que este

não ultrapassará R$ 3.3000,000 (três milhões e trezentos mil reais).

Frisa-se que a quantia pecuniária é a que consta no respectivo

Convênio

O art, 40 da lei n" 8.666/93 traz os requisitos que o edital deverá seguir,

a modalidade e o tipo da mesma, o objeto a ser licitado definido de forma

suficiente e clara, além da data de recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, e a data do certame.

3
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PR,EFEITI.'R.A E)E

R,IBEIRÃO DO PIilHÂ
ESTÂDO DA pAF"AtdA

O edital expõe as condições necessárias para participar da ses

7.

'l i., 
I

tu_

a

documentação exigida para a habilitação. As propostas e o critério de

julgamento - menor preço global - estão devidamente descritos, bem como

a possibilidade de interposição de recursos, e a exigência de garantia

Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das

propostas ou da realização do evento deverá ser de quinze dias

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do

contrato nos presentes autos, entendo que há regularidade com os dispostos

na lei n" 8.666/93 e decreto n" 9.412118, visto que presentes as cláusulas

essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências e/ou

discriminações.

3. Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do

contrato da tomada de preços, tendo em vista a fundamentação fática e legal

alhures

É o parecer, salvo melhor juÍzo

Ribeirão do Pinhal, 03/1112021

R

4



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

003
Conforme Lei Municipal n." 1 .96712018

Ano [V 04 de novembro de 2021n.o 699 -

W"
PREFETTURA DE

!!TIOO DO 
'rtlfll

RIBEIRAO DO PI}I}IAI

TOMADA DE PREÇOS N.',005t2027

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA.
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços. do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de
cmprcsa espccializada para pavimcntação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento dc matcrial c
rnão dc obra, dc acordo com planilhas, cronogralna c mcmorial dcscritivo ancxo ao cdital. A vistoria no local da
obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil do município (43)355 I 8301 ou (43)355 I 13309. A
rcalizaçáo da Tomada dc Prcços scrá no dia: 0211212021 , a partir das 09h00rnin, na scdc da Pre fcitura Municipal,
localizada à Rua Paranâ, n'. 983 - Centro, cm nosso Município. O valor total cstimado para tal contratação scrá
de R$ 1.308.357,31 (um milhão trezentos e oito miI trezentos e cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos). O
edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto
ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às I lhO0min e das l3h30min às

= h3Omin e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).

Ribeirão do Piúal, 28 de outubro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de

PREFEITUR  DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ttÍloo Do ?rt^il^

tl -é

w:

O Municí io dc Ribeirão do DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,tado scu Prcfei

DECLARAÇÃO DE TNTDONETDADE 00U2021

k(ü

Wi: RIBEINÀO DO PIT}IAL

PREFEIÍUN,  OE

AIIÂOO OO PâRÁI,IÀ

TOMADA DE PREÇOS N.. 006t2021

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADoDO PARANA,
proccsso licitatório na modalidadc Tomada dc Prcços, do tipo mcnor prcço global, cujo objcto ó a contratação dc
empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos
trcchos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornccimcnto dc matcrial c mão de obra, dc acordo com
Memorial Descritivo, Cronograma fisico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conÍbrme
convênio SEAB 29312021. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil

município (43)35518301 ou (43)35518309. A realizaçáo da Tomada de Preços será no dia: 0311212021. a
das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 Centro, em nosso

Município. O valortotal estimado para tal contratação será de R$ 1.126.128,60 (um milhão trezentos e oito mil
trezentos e cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e
retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00min às I lh0Omin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico
(www.ribeiraodopinhal.pr. gov.br l.

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de ES

Diário Oficial Assinado Elctronicamcntc com Ccrtificado Padrão ICP-Brasil. A Prcfcitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticiclade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 ICEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 1 -t1300

-)
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IlLI]TRONICO (WWW.RIBIlIRAODOPIN}IAL.PR,GOVT]R). RII]I:IRÀO I)O
PINHAL. 2ÍI DE oUTUBRo DE 202I. ADRIANA CRISTINA DE MAToS .

PRIISII)l:NTll COMISSAO I)l: LICITAÇOI:S.

tvrso »p r-rcrraÇÃo - ToMADA DE pREÇos N". 006/202 r - ENCoNTR -
SIT ABERTO NA PRII]EITURA MUNICIPAL DE RIT}ITIRÀO DO PINIIAL
_ ESTADODO PARANÁ. PROCESSo LICITATÓRIO NA M0DALIDADE
TOMADA DL PREÇOS, DO TIPO MIiNOR PRllÇO GLOIIAL, ( l-lJO OIIJIlTO
IT A CONTR,ATAÇÂO DL I'MPRESA ITSPECIALIZADA PARA LXLCU('ÀO
DF PAVIMENTAÇÀO POLIF-DRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS
IRRI]GULARES NOS TRECIIOS DAS ESTRAI)AS CASA BIiANC^ Ii SÀO
I'RANCISC]O. COM FORNLCIMENTo DE MATERIAL I MÀo DE oI]RA.
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO. CRONOGRAMA FíSICO-
TINANCLIRO L PROJETOS DE ITNCENII^RIA ANITXOS AO EDIT L E

CoNFORMF. CONVÊNIO SEAB 293/202I, A VISToRIA N0 LOCAL DA
OI]RA DI]VERÁ SI,R AGI:NI)ADA PREVIAMIJNTE C'OM O I'NCENIIIiIRO
clvll Do MuNICiPlo (43)35518301 OU (4-1)15518309. A RLALTZA(ÀO
DA TOMADA DE PREÇOS SERÁ NO DIA; O1/I]I]O]I, A PARTIR DAS
O9I IOOMIN, NA SI]I)IJ DA PRI'FEITURA MUNICIPAL. LOCALIZADA A RTIA
PARANÁ, N'. 983 _ CENTRO, EM NOSSO MUNICIPIO. O VALOR ToTAL
ESTIMADO PARA TAL CONTRATAç]ÀO SF],RÁ DE R$ I.I26.I28.60 (UM
MILHÀO TREZENTOS E OITO MIL TREZI1NTOS tJ ('INQÜIJNTA E SI'TI]
RL,AIS E TRINTA E, UM ('ENTAVoS). 0 EDITAL NA iNTt(iRA ESTARA
DISPON'ÍVEL PARA CONSULTA E RETIRADA MEDIANTE PAGAMENTO
I)E TAXA NO ENDT.]RF]ÇO SUPRA, JLINTO AO SETOR t)F] LI(]ITAÇÕI.]S. DE
SEGL]NDA A SEXTA.FEIRA. NO HOR.ÁRrc DAS OgH(X)MIN ÀS I IHOOH,IIN

I1 l)AS l3lI30MIN ÀS tsrr:OVrN r-. NO ENDr--REÇO I-.LETRONTCO (WWW
RII]EIRAODOPtNItAL.PR.COV.IJRI. RII]EIRÀO DO PINIIAL. ]Ít DE
OUTUBRO DE 202I. ADRIANA CRISTINA DE MAToS - PRESIDENTE
COMISSÃO DE LICIlAÇÔI1S.

t55765/2021

I Río Bonito do lgunçu

6'Íeira | 05/Nov/2021 - Edição n0 11049
DiirioQgctAr.P,*

comér.io, lDdú.rri. . §ervico!

15560212021

O FLrNI)O MUNICIPAI- Dr,: RIO IIONI'IO I)O IGUAÇU torna público que

requereu do IAT - Instituto Água e'Ierra, a liccnça préviâ para o Ccntro dc Pronto

^tcndimcnto 
Médico, a ser localizado na Avcnitla Dom Pctlro II, Rio Ilonito do

lguaçu, PR.

156182t2021

I sabôudto

Avtso DE LICIT ÇÃo
PREG,io r,;mlRôNuco N. 047 tzozl

oBJElo-AeulstÇÀoDE 0l vEicur-o si:r-l,r.N rr os vr,ícur-os u.{r'cl I riM
ATENDIMDNTO A SECRI,TARI^ MrjNrcrp^L DE IDtJCAÇÀo, [spoRTE
t-t cutinlRA.0t vr:Íctn-o SUDAN uM At't-tNI)tMEN'ro Ao GABINIT'I Ft Do
pRraFEIlo n ot vr:Ícut-«-l tiAfcll ItM ArriNDtMIiN'Io A sncRlr'^Rt-\
MUNICIPAL OT SIUOE ATRAVIS DO INCENTIVO FINANCEIRO DE
tNVt-.s UMI-.N lo p^RA () lR^NSp()Rtu SnNt'l Ánto Nos uuxtt il,t«ts,
Nos rERMos D^ RESoLUÇÀo sES^ N" i69t2ors H-A,BILlrADo PE.LA
Rl--soLUÇÀo sFrsA N" 9tr7l2020.

LEGISLAÇÀoAPLICÁvl,Li Lei n" 10.520/2002, Dccrcro Fcdcml

Decreto Municipal n" 16112021. pela Lei n" 8.ó66 e suas

legislaçircs apl icá r ei s.

RECET]IMLNTO DAS PROPOSTAS E ENVIO DA
0tihSOrnin do dia 2l de nor embro de 202 I .

D,{IA I, IIOITA I)A AI}I,ITTURA I)A SESSAO PUI}LIC
tle 2021 a parlir dls 08h-l0rnin.

CRITÉRIO: MENoR PREç:O/POR ITEM.
IlNDliltllÇO ELI iTRÔNICO: \ww.comprasgovcmamcntais.
n' do Prcgào c c(rrligo da UÀSG: 9t1783 l.
RETIRADADO EDITAL E EVENTUAISANEXOS: a partirdo dia 04 de novembro

de 202 I ató o dia 22 tle novcmbro tlc 202 1 , atravé's do cndereço clctrônicu: tvu u.
comprasgovemamcntais.gov.br ou dirctamcntc no sitc do Municipio (wwv.sabatrdia.

pr.gov.br) no link dc Licitaçõcs.

INFORMAÇÔLS COMPLEMLNTARES: Dirctamcnte na scdc da Prcfeitura
Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, n". 47. Ccntro. Sabáudia,lPR,

atravós du telelone (43) ll5l-i122 das 08h00rnin às 12h00rnin c das l3hOOmin

âs 17h(Xlmin cm dias dc cxpcdicntc, ou atrâvés do c-mail (licitatao(àsabaudia.

prgov.br).
Sabáudia/PR, 03 de novcmbro dc 202 l

Moises Soarcs Ribeiro
Prcfcito Municipâl

15s677t2021

t santa Helenn

AVISO DE RETIFICAçÀO E REABERTURA DE EDITAL DE
LrcrrAÇÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1OO/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico n' 10012021
Tipo: Menor Preço por ltem
objeto: AQUtstçÃo DE MATERTAL DE LTMPEZA E HtGtEN|ZAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME
soLrcrrAçÃo DA SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EOUCAçÃO E
CULTURA, ATRAVÉS DO STSTEMA OE REGISTRO DE PREçOS -
SRP.
Retificaçâo: Fica retiÍicado oilem2.2 do Edital.
Reabertura: Em virtude de as relificações influenciarem diretamente na
formulação das propostas, fica definida como nova data para abeíura
da sessão de processamenlo o dia22111l2O21 às 14h00min.
Novo Edital: Em virtude das retificações realizadas, emitiu-se novo
caderno de lnstruções, estando disponível no site:
(www.santahelena.pr.qov.br, portal do cidadáo/fornecedor) e junto ao
Departamento Dê LicitaÇôes, Compras e Contratos do túunicípio cje
Santa Helena no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min,
das 13h30min às 17h30min.
Publique - se, Santa Helena - PR, 03 de setembro de 2021.

JULIANA SCHWAAB THIBES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E CULTURA

15584712A21

I Santa Maria da Oeste

AVISO DE T-ICITÂÇAO
pRocEDINrENt'O l,tCt't'A[ÓRtO N.. r2312021

MODALIDADE: PREGÀO PRLSENCIAL N." O43I2O2I
0 Municipio dc Santa Maria do Ocstc, Estado dô Paraná com iirndamento na Lci
Fedcral n.n 10.5:0/2001. com aplicaçâo suhsitliária da Lci Fedcral n." 8.666/93 c
suas altcraçôes posteriores. comunica que realizará licitaçào conlbmte as seguintcs
espcciÍicaçôcs:

oBJF..r'O: "CON]'RATAÇ^O r)E EMpRr..SA p^RA FORNECrMrlN't O
DE CtjSlAS BÁSIC^S p RA DIS'fRlUUtÇtÀO (;RAfUIl^ A PLSSO^S
CARI],NTES QUI] FAZIIM USO DOS SERVIÇOS DA SECRIITI\RIA
MI.INICTPAL I)Il ASSISl'Ê,NCIA SOCIAL I)O MUNI('IPIO I)!.] SANlA MARIA
DO OLS I Ir - PR", dc acordo com as dcmiris cspecilicaçõcs do cdital c ancxos.
Data de cntrega dos docunrentos: No dia 22 dc Novcnrbro de 202 l, às 09:00 horas
na Prcfcitura Municipal dc Santa Maria do Ocste.
Valor Máxinro: RS 630.036,00 (Seiscentos c TÍinta Mil c Trinra c Seis Rcais).
- Cntório dc Julgamento: Mcnor Prcço Por Lotc
- Aquisição do l:tlital
O prcscntc Edita'I, encontra-se ri disposiçâo para vcriÍicaçào por partc dos
interessados na [)ivisào de Licitaçires, nas dcpendências da l)rcl'citura Mruricipal
situada na Rua Josc de l'rança Pcrcira, 10. Ccntro Municipio dc Santa Maria do
Oestc-Pr. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 ás I 2:00 e das I 3:00 às I 7:00 horas.
bem cr»no no endcrcço cletrônico: www.sântamariad(xrcste.prgov.br.
lnfomações: 042-364.1- I 218
Santa Maria do C)e stcr?R. 04 de Novcmbro dc 2021 .

Milici0 Viccntc Stroher
l'rcgociro llrrtaria n.' I 751202 t

9

iÍté íis
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE RIO BONITO DO IGT]AÇT]
AVIS() DF: l.rCrTA( À()

IIDITAI- DE TOM..\DADIi PREÇOS N" l3i202I-PN'IRBI

O Municipio dc Rio Bonito do Iguaçu. Estado do Paraná toma público quc
faá realizar. às 09:30 horas do diâ 23 de novenrbro do rno de 2021. na Rua 7

dc Sctcnrbro, n" 720. em t{io Bonito do Iguaçu , Paraná, lirasil. TO[lAl)A
DE PREÇOS, sob rcgimc de cmprcitada por preço global, tipo menor prcço,

Â Pasta Técnica com o intciro teor do Edilal c seus rcspectivos moJclos,
adendos e mexos, poderá scr examinada no endcreço acima indicado. no
horário comercial, ou solicitadâ atrarés do c-mail licita((rrioboni«r.pr.gor.br.
Infonnaçõcs adicionais. dúvidas e pcdidos dc escluccimc-nto devcrào scr
encaminhados à Comissâo de Licitâçào no endereço ou e-rnail acinta
mencionados - TelcÍ'one (42) 3653-l I 22.

fuo Bonito do Iguaçu, 03 dc novembro dc 202 I

SI'ZAR AUGI]STO tsOVINO
Prcfiito Muicipal

Local do objeto Objcto
Quantidadc

e unidadc dc
mcdida

Przo dc
cxccuçào

(rlias)

Campo do Bugrc
Ruas rJo Baino Pavinrcntaçào

asláltica sobrc pedras

irrcgulres

-1.190,60 mr 90

156106t2021



RC: QUESTIONAMENTO SOBRE LICITACAO

Assunto: Re: QUESTIONAMENTO SOBRE LICITACAO

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data : 26 I ttl 202L 1.O:2t

Para: "EMPRESA M.C ENGENHARIA" <m.c.engenharia@outlook.com>

mallbox: / / / C:/Users/FAYCAL/AppData/Roaming/Thunderbir'.

t

' l-:

Bom dia

Segue em anexo resposta do Advogado.

Qualquer dúvida estamos a disposição.

Em 25/1,1,/2021. L7:40, EMPRESA M.C ENGENHARIA escreveu:

Boa Tarde !

Meu nome Monique sou a responsável pela empresa

MONTQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO
cvrl - cNP) 4r447686000L40

Somos uma empresa nova, e estamos ainda sem o documento acervo técnico, já estamos

fazendo uma obra particular que será acervada agora em janeiro, tenho a ART para

comprovação.
Gostaria de saber se é possível eu entrar para participar da licitação sem o documento
acervo?

Fico no aguardo ! Obrigada

Att, Monique Coutinho

parecer 468_monique coutinho assinado.pdf

á\

].,4M8

,-1t tE^u).
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO P \,R-INÁ -

Y
1rs)

PARECER JURÍDICO 468 I2O2I

OBJETO: CERTTDÃO DE ACERVO TECNTCO (CAT). DOCUMENTO QIIE
SE REFERE AO PROFISSIONAL QUE REPRESENTA A EMPRESA.

CONSULENTE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

1. Em 27lltl2\2l MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUÇÃO
CIVIL - CNPJ 41447686000140 suscitou dúvida ao departamento de licitação deste ente

político, por meio do qual informou que a empresa está "sem o documento acervo técnico".

Ao final, MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUÇÃO CIVIL -
CNPJ 41447686000140 questionou se é possível sua participação na tomada de preço no

00612021mesmo sem tal documento.

Em28l1.ll202l o requerimento foi encaminhado ao advogado subscrevente.

É o essencial.

2. Para responder tal questionamento faz-se necessária a análise do edital da

tomada de preço n" 006/2021publicado pelo Municipio de Ribeirão do Pinhal-Pr.

Compulsando mencionado edital denota-se que a certidão acervo técnico está

prevista na letra rrarr do item 1.5 - DOCUMENTAÇÕES E INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES.

1.5 - DOCUMENTAÇÃO E TNFORMAÇOES COM?LEMENTÁRES
a) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA/CAU, de profissional (ais) de

nível superior ou outro devidamente reconltecido pela Entidade competente;

pertencente(s) ao quadro pet"manente da enpresa, na data prevista para a
entrega da Proposta, que possua(m) Anotações de Responsabilidade Técnica por
exeatção dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do

objeto da presente licitação, o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela
execução dos serviços controtados ;

Da análise da letra "4" do item 1.5 do edital verifica-se que a exigência da

Certidão de Acervo Técnico está direcionada ao profissional de nível superior pertencente ao

quadro permanente da empresa.

Vejamos a definição de Certidão de Acervo Técnico (CAT):

A Certidão de Acervo Técnico é um docuffiento legal, que comprova toda a

Rua Paraná 983 - caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MLINICIPN, DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

'.{i

experiência adquirida pelo profissioruil ao longo do exercício da sua

é composta pelas Anotações de Responsabilidade Té:cnica, devidamente
registradas no CkEÁ. A CAT propicia ao profissional a comprovação de sua

experiência técnica, sendo documento hóbil para participação em licitações,
cadastro entre outros, e pertence sempre ao profissional que registrou a ART da
obra ou serviço, e não à empresa. A CAT de uma etnpresa é representada pelos
Acervos Técnicos dos proJissionais componentes do seu quadro técnico e de seus

consultores devidantente contratados. E por meio do Acervo dos profissionais
que as empresas comprovam sua capacidade técnico-profissional.
Fonte: CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO - CAT. Disponível em:
<http://www.crea-pr.org.br/crea2/html/art2/art_certidao_acervo.htm>.

Acessado em 26nov 2021.

Nesse sentido, denota-se qlte "A CAT propicia ao profissional a comprovação de

sua experiência técnica, sendo documento hábil para participação em licitações, cadastro

entre outros, e pertence sempt"e ao profissional qtte registrou a ART da obra ou serviço, e nõo

à empresa".

Em razão disso, o fato de a empresa ser nova não interfere na exigência da

Certidão de Acervo Técnico, pois tal requisito está direcionado ao profissional de nível
superior pertencente ao quadro permanente da empresa.

Justamente por isso, empresas novas com desejo de participar de certames

públicos contratam profissionais com expertise no objeto da disputa, a fim de conferir
cumprimento às qualificações exigidas.

3. Salvo melhor juizo, este é o parecer, no sentido de que a Certidão de Acervo
Técnico, emitida pelo CREA/CAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da

empresa, na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotações de

Responsabilidade Técnica por execução dos serviços de características igual, semelhante ou

superior ao do objeto da presente licitação, o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela

execução dos serviços contratados;

Ressalta-se que este parecer é meramente opinativo, pois a decisão final cabe ao

ordenador de despesas.

Ribeirão do Pinhal - PR, 26 de novembro de 2021

Rafael Santana Frizon
Advogado - OAB/PR 89.542

msqotortrzry iliffi?illY*

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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ElgenhoriaR.bek

CARTA . CREDENCIAL

Edital de TOMADA DE PREÇOS N'006/2021
Proponente. R Bek Engenhana

A Comissão de Licitação da Prefeúura Munrcipal de Ribeirão do Pinhal

Pela presente. credenciamos o(a) Sr Tiago Tanius lasbeck. portado(a)
da Cédula de ldentidade sob o no 10.693.584-SSP/MG e CPF sob no

036.954.836-10, a participar em todas as fases do procedimento lacitatório, sob
a modalidade Tomada de Preços no 00612021 no instaurado pela Prefeilura
Municipal de Ribeirão do Pinhal

Na qualidade de represenlante legal da empresa R. Bek Engenharia,
outorgâ-se ao(à) acima credencaado(a), dentre outros poderes. o de renunciar
ao direito de interposiçâo de Recurso

Ribeirão do Pinhal - PR. 01 de dezembro de2021

BEK
R. BEK ENGENHARIA. EIRELI

Propnetário
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPFr 084 208 759-10
RG 9 715.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireh I CN Pi.35.040.069/0001-23 I lnsc. Estadual.908.28488-75

Rua Nevada,200 I Jardim Quebêc I Londrina, PR

1r

Assinado de forma
digital por R BEK

ENGENHARIA ENGENHARIA
EIRELI:3504O06900

EIRELI:35040 orzr
069000123 Dados:2021.12.02

1 5:45:08 -03'00'

ir\



EngenhoriaR.bek
contàto@rbel-enq.b' rl\â,w Íbek.e

ir '.:ú

DE PE UENO P

A empresa R. Bek Engenharia - Eireli, lnscrita no CNPJ sob o no.

35.040.069/000'1-23, declara sob as penas da lei, que se trata de Micro empresa
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamento previsto na Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro
de 2.006, com relaçáo ao Processo Licitatório, estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil e penal.

Ribeirão do PinhaÍ- PR, 03 de dezembro de 2021

B HA A- RELI.
P pietá o

FAE JORGE BUENO SBE
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.7 1 5.957 -2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ-35.040.069/00Of-B I lnsc. Estaduã1. 908.28488-75
Rua Nêvadê,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

14_
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NOME

R.BEK ENGEilHÀRIA . EIRELI

{NOTUE Df PCNTE

i,E

E DÀ

42.11-1{1 - construçâa de rodovias e ferrovias

DÀS
água, coleta de êsgoto e cünstnrçôes conetatas, exceto obras de

12.22-7 -0í Construção de redes de abastecimento de

ir.ação
4--.3{-00 - Obras de terraplenagem
49.3Ê2{12 - Transporte rodoyiãrio de carga, excelo produtos peÍigosos e mudanças, inte*nuniciFal, interestadual e

intemacional
49.30-2{3 Transporte rodoviário de produtos perigosos

andaimes
77.32-2-0í Àluguel de máquinas e equipamentcs para construção sem operador, exceto

E BÂ NATU

230-5 Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Emprcsári

2AOR NEVADA

CEP

86.060-238 QUEBEC LONDRINA

TELÊFOTIE

(/í3) 3322-ií371

{EFR)

0ííí0Í20í9

ESPECIÂL
DÂTA

r'rúuenoEÉ txscnçÀo
35.040.06910$01-23
MATRE

COMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

DATAIDEAtsERTURA

0írÍüí20í9

UF

PR

'3n1no21 17-.45

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 2gl11t2o2t às 17:45221(data e hora de Brasília).

{i

Página: í/1
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NECgTTâ
ã§TÂüuÂL *p
çâ;ná;)*à

PARANA
GCVERNO DO

SÉCRÉ'l'ARIA DÀ

cl-i:

I I

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral 'GIGAD

lnscrição no CAD/ICMS

90887169-38 41.447.6861000í -40 04t2021

lnscrição CNPJ lnício das Atividades

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial MONIQUE COUTINHOVILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

Titulo do Estabelecimento M.C ENGENHARIA

Endereço do Estabelecimento RUA JOSE HERCU LANO GOMES, 2S2' VILA GUARANI' CEP 84925{00
FONE: (43) 99985.3497

Município de hstalação PINHALAO'PR' DESDE 0412021

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

. ATIVO . STMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL . DIA
siuaçao AtrjÉll o6no21

03 DO MES+2, DESDE

Natureza JuriJica 2'l3'5 ' EMPRESÁRIO (lNDIVIDUAL)

Atiüdade Econômica Principal do 4211-1101- CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS

Estabelecimento

412o4l1o - coNSTRUCAO DE EDlFlclos

421'1.1102. PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E

AEROPORTOS

4213{,100. OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS

AtiüdAdE(S) ECONôM|CA(S) 4222.7,/01. CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA

secunoariá«iiio Eitabetecimento coLETA DE Escoro E coNSTRUcoEs coRRELATAS' ExcETo
OBRAS DE IRRIGACAO

4299.5/gg.oUTRASoERASDEENGENHARIACIVILNAoESPECIFICADAS
ANTEROR[IENTE

43134/O() . OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário

rpo lnscrição

í 03.648.049.63

Nome ComPleto i Nome EmPresarial

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Qualificação

EMPRESÁRO

Estâdo do Paraná

Secretaria de E*ado da Fazenda

Receta Estadual do Paraná

cAD/rcMs No 90887169-38

Emitilo EHrontamente vb Intemet
17 l,Jl202l t4t34t,7

' cPF

MEste CICAD tem validade até 17nA2021

os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados üa lntemet

www.fazen da.Pg, gov.br

*w Dados transmtilos de brma segura

Tecnobgb CELEPAR

P,Í.G

*.------'---:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NOME EMPRESARIAL

MONIOUE COUTINHO VILAS BOAS . CONSTRUCAO CIVIL

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANIASIA)

M.G ETiIGENHARIA

ir

ffi

PORTE

ME

LOGRADOURO

RJOSEHERCULANO GOMES

BAIRRO/DISTRITO

VILA GUAMNI

ENDEREÇO

M.C.ENGENHARIA@oUTLOOKCOM

NÜMERO

252

PINHALAO

TÉLEFONE

(43) 9985-3497' (43) 8488-4729

COMPLEMENTO

CEP

84.925.000

NúMERo DE tNScRlÇAo

41.447.686/0001 -40

MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SlTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DÉ ABERTURA

0510412021

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas' praças e
PRINCIPALÉ DAATIVIDADE

calçadas

DAS ATIVIDADES

4í.20-4-OO - Construção de ediÍícios
42,11-1-O'l - Construção de rodovias e ferrovias
42.1,1.1-02-Pinturaparasinalizaçãoempistasrodoviáriaseaeroportos
42.22-7-01 - ConstruçãO de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas' exceto

obras de irrigação
42.99.5-gg.outrasobrasdeengenhariacivilnãoespecificadasanteriormente
43.12-6-00 - PerÍurações e sondagens
43.í3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01- lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-5-00 - Obras de Íundações
.13.99-í-03 - Obras de alvenaria
43.99.1.99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente

47.44.0-99.Comérciovarejistademateriaisdeconstruçãoemgeral
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-0'1. Aluguel oe máq-uinas e equipamentos para construção sem operadoÍ' exceto andaimes

81.29.0-00.Atividadesdelimpezanãoespecificadasanteriormentê
8'1.30-3-00 - Atividades palsagistlcas

DA NATUREZA

213-5 - Fm presário (lndividual)

UF

PR

ENTE FEDERATIVO

CAOASTRAL

ATIVA

MOÍI\O DE CADASTRAL

DAÍA CADASTRAL

o5t04t2021

DATA ESPECIAL
ESPECIAL

Aprorado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitidonodia17l11t202làs14:29:19(dataehoradeBrasÍlia).
Página: {/1
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ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE tN§CRtçÃO ô
EMPRESÁNIO INDIVIDUAL

NIRE: 41108913108
CN PJ t 4L.447.686/0001-40

MONTQUE COUTTNHO VTLAS BOAS - CONSTRUçÃO Ctvtr
-fls 01-

MONIQUE COUTINFIO VILAS BOAS, Brasíleira, solteira, maior, engenheira civil, natural da

cidade de Pinhalão - Pr, nascido em A6/L2ltg95, Carteira Nacional de Habilitação CNH ns
06124532768, expedida pelo Detran-Pr, Carteira de ldentidade Civil nu 12.507.782-0 do

lnstituto de ldentificação do Paraná, expedição em A6/03/2014 e CPF ne 103.648.049-63,

residente e domiciliada na Rua José Herculano Gomes, ne 252 - Vila Guarani - CEP: 84.925-

000, Pinhalão - PR., Empresário índividual, sob o nome empresarial "MONIQU§ COUTINHO

vtLAS BoAs - coNsIF'uÇÃo CtvtL" com sede na Rua JosÉ HERCULANo G0MES, Ng 252 -
VILA GUARANI - CEP: 84,925-000, em PINHALÃO- PR., inicio de atividade em 311031202L,

inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108913108 e no CNPJ/MF sob o número
4L.447.686/AOO*+O; Resolve assim, Alterar e Consolidar o lnstrumento de lnscrição.

Cláusuld Primeira - DO OBJETO §OCIAL: De ora em diante o objeto social do Empresário

lndividual passa a ter a seguinte redação: "OBRAS DE URBANIZACAO, TERRAPIENAGEM,

CoNSTRUCAO DE EDIFICIOS, RODOVTA§ E FERROVTAS, CON§TRUCAO DE A8A§TECIMENTCI

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO, PERFURACOE§ E SOFTDAGENS, OBRAS DE ENGENHARTA CtVtL

PINTURA PARA SINATIZACAO EM PI§TAs RODOVIARIA§, ALUGUEI DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTO§ PÂRA CON§TRUCAO SEM OPTRADOR E ATIVIDADES PAISA§ISTICAS.,

SERVICOS DE EHGEÍTIHARIA, §ERVICO§ E§PECIAIIZADOS NA CONSTRUCAO CIVIL, COMERGTO

VAREJISTA DE MATERIAAIS DE CONSTRUCAO, OBRAS DE ATVENARIA, OUTRAS OBRAS DE

ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL OBRAS DE FUNDACOES, ATIVIDADE§ DE LIMPEZA

RUAs, PRACAS E CALCADAS,II$§TALACOE§ HIDRAUTICA§ SANITARIA§ E DE GAS".

Cláusula §eaunda -ALTERACAO Dq CAPITAL SO : O capital social do empresário

individual no valor de RS 50.000,00 (cinqúenta mil reais), divididos em 5.000 quotas de RS

10,00(dez reais), cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente no País, fica

alterado para R$: 150.000,00(centq e cinquenta mil reaisl, divÍdidos em 15.000 quotas de RS:

10,00(dez reais) cada uma, sendo o aumento no valor de R$: 100.000,00(cem mil reais),

integralizados neste ato em moeda corrente no País.

Cláusula Terceira: D|§PO§tCÕE§ FINAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não

colidirem com âs do presente Ato Constitutivos e posteriores alterações.

Cláusulo Quarta - DA coNSollPACÃo DQ IN§TRITMENT0: Tendo em vi§ta as modificações

ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, gue passa a ter a seguinte redação

!
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ALTTRAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO D

EMPRESÁNIO INDIV}DUAL
NIRE: 41108913108

CN PJ i 4L.447.686/0001-40

_g! 
'

MoNteUE COU1NHO VILA§ BOA5 - CON§TRUçÃO Clvll
-fls 02-

|N§TRUMENTO DE lN§CRlçÃO COTUSOLIDADO

NIRE: 41108913108
cN PJ : 4L.447 .686/CI001-40

MONTQUE COUT|NH0 V[-AS BOA§ - CONSTRUçÃO CIVIL

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS, Brasileira, solteira, maior, engenheira civil, natural da

cidade de pinhalão - Pr, nascido em 06/121L995, Carteira Nacional de Habilitação CNil ne

A6124532Z68, expedida pelo Detran-Pr, Carteira de ldentidade Civil ne 12.507'782-0 do

lnstituto de tdentificação do Paraná, expedição em 06103/2014 e CPF ns 103.648.049-63,

residente e domiciliada na Rua José Herculano Gomes, ne ?52 - Vila Guarani - CEP: 84.925-

000, pinhalão - pR., fmpresário individual, sob o nome empresarial "MONIQUE COUTINH0

wLAs BaAs * coNsTnucÃo ctvtL" com sede na Rua JoSÉ HERCULANO GOME§, Ne 252 -
vtLA GUARANT - CEp: 84,925-000, em PINHAúO- pR., inicio de atividade em 3710312021,

inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108913108 e no CNPJIMT sob o número

41.447.686/0001-40 , Resolve assirn, Consolidar o lnstrumento de lnscrição'

CtúusuÍq primeirs - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ll, CC)- O Empresário lndividual gira

como nome empresarial "MONIQUE COUTINHO VllÁS BOAS - COSNTRUçÃO OVt"

Cláusula sequnda - DO CAPITAL {ART.968,lll, CC} - O capital é de R$: 150.000,00 (CENTO E

cINQUENTA Mlt RÉAls) totatmente subscrlto e já lntegralizado, em moeda corrente do País.

clúusula Terceira - DA §EDE {ART. 96g, lv, cc} - o Empresário lndividual tem sua sede no

seguinte endereço: RUA JosÉ HERcUIÁNO GOMES, Ns 252 - VtlÂ GUABANI 'cEP 84.925-

OOO- PINHALÃO.PR.

Clóusulo eusrto: O empresário poderá a qualquer tempCI, abrir ou fechar frlial ou outra

dependência, mediante ato de alteração.

Ctáusuld QuÍnta - O OBJETO SOCIAI É: "OBRAS DE URBANIZACAO, TERRAPLENA§EM,

CoNSTRUCAO DE EDtFtCloS, RODOVTAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE ABASTECIMENTO

DE AGUA, COLETA DE ES6OTO, PERFURACOES E SONDAGENS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQU|PAMENT9§ PARA CONSTRUCAO sEM OPERADOR E ATIVIDADES pAlsAclsrlcA§.'

SERV|COS tlE ENGENHARIA, SERVICOS ESPECIALIZADO§ NA CON§TRUCAO CIVIL COMERCIO

VAREJIsTA DE MATERIAAIS DE CON§TRUCAO, OBRAS DE ALVENARIA, OUTRA§ OBRAS DE

ACABAMENTO DA CON§TRUCAO CtVtL OBRAS DE FUNDACOES, ATIVIDADES DE LIMPEZA

q,

§

§

{

RUAS, PRACAS E CALCADAS, INSTALACOES HIDRAUTICAS §ANITARIA§ E DE GA§"'



ALTERAÇÃO DO |N§TRUMENTÜ SE lN§CRlÇÃO

EMpnrsÁnto lNolvliluAL
NIRE: 41108913108

CNPJ : 41.447.68§/0001-lt0
MONIqUE CouTlNHo VILA§ BOA§ - CON§TRUçÃO ClvlL

-fls 03-

Ctúusqta sexta: DA DECLARaçÃO DE D§SÍMPEDIMENTO (ART. 37, ll, LEI Ne 8'934, DE 1994) -

0 empresário declara, sob as penas cla lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas nêste instrum€nto e quanto ao disposto no artigo 299 clo Codigo Penal, não estar

impedido de exercer ativiclade empresária e não possuir ouffo registro como Empresário

lndividual no País.

clôusu{q ftéttma - DO ENQUADRAMENTo , o ernpresário declara que as atividades se

enquadram em Microempre§a ' ME, nos termÕs cla Lei Complementar na 123' de 14 de

clezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4s do art. 3s cta mencionada lei' (art' 3e, l, LC 7?3/2}0q

crúusulq QLtq.vq- D0 FoRo: Fica eleito o foro de Tomarina - Estado do Paraná, para o exercício

e o cumprimento do§ direitos e obrigações resultantes da alteração de ato constitutivo'

E, por assim estar constituÍdo, assino o presente instrLlmento em via única.

Pinhalão -?r,27 deagosto d* 2§2L

ep;oa-\.s

D$r,poi;\
,,.«$ )
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MONIQl".lE COUTINHO VILA§ BOAS
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MINISTERIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

_8r

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WALTER JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no cRc/PR' sob o n" 022504' expedida em

o4t11l1gfj3, inscrito no cpF n. 161g3347g4g, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original'

5

NomeN'do RegistroCPF

WALTER JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA02250416183347949

YP
CERTIFICO O REGISTRO at O2lOg/202L 08:20 SOB N' 20215804651'

PROToCOLOs 21580{651 DE OL/ 09 /2021'
cóprco on venrrtcÀÇÃo: L2ro653212:-. cNP'I DÀ sEDE! 41447686000140'

NIREI 41108913108. Cou EPEITOS DO RECISTRo Et{: 27/Oa/2O21'

t{oNrouE courrNrlo vrrrÀs BoÀs - coxstnuçÃo ctvrr'

IJEÀNDRO UÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
secnETÁnro-csRÀL

w. spresafacil'Pr. gov.br

JUCEpln

ÀvalidadedesEedocumento,6êlnpresso,ficasujeitoàcomprovaçãodeÊuaaut.enEicidadenoerespêctivoaporEala'
iniomaudo seus leÊpecti.voe códigos de velificaÇão'

tDENTIFICAÇÃO Do(S)ASSINANTE(S)



í

§§c8ÉíAÊlA nE E§'íÀDO 0Á $EçUnÂNÇA-plrBLlâA
'-IN§;üüiô or inrHrrric*çÂo o* pARANp'

!o
f
m
6)

u
C)
n
mq

':. i,'i ttyi|.

kf
effij

ÍlÍuLltR

RG: 12.507.782-0

i1

' *,{'jt:

a
'a a

t

i

I

DE IDENIÍDADE

GERAL: 12.587.782-0 oÂrÂ DE ExProlÇÂo:.f t*3i2çi4

MONnUE COUTT$|HO VILJ|§ B0ÁS

F[-íÀÇÃO.JEÂN CHARLE§ Vlls§ B0AS

ROSLÀINE RIBÉIRO CO§}'qHO

PINHÀGO/PR 0ÂTA OÉ NÀSC lMãl{í*: 0& 1 U 1'gg5

OOC. ORIGEM COMARCA=TOMAZII'IArPR, PíNHAúO

C.NASC=4034, LMRS=1 84, FOLF{A-ZT?

103.648.049-63
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHATAO

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÂO

Diretoria de Cadastro e Tributação

ALVARÂ DE LICENçÀ PARII LOCALIZÀçÃo E ou
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALAO- por f§rça da Lei Municipãl NÚ

Àuvnm oE LIçENÇA, LocALlzAÇÁo E/o FUNçISNAMENT6. de acordo

declaração para Íins de inscriçâo no§ cada§tÍo§ de:

NÕME i §oclÂL

DOCUMENTO§

VALIDOÂTÊ 14JO9I?O?2

EstabgleciÍllentosujeitoaliscatlraçãrrdaYigilância§an*táriaeCorpo(}e
FIXÂR ãI'I LOGâL VT§íSEL

Fintralão{FR}, 14 e

14657 - I

4299599

4322301

4330499

4213800

4 1 20400
4211101

42111A2

4222701

431?-6C0

431 3400

ALVÉ,NARIA^çOBRAS
NÀÔCON§TN.uÇÀoPARAESPECIALIZADOSsÊRVlços í:Ê FlÂlÉMDERrÀl§OEVAfl EJISTA

4391600 - oBRAS DE FUNDAÇÓES

ÊSPÊClFlCÂÚ0S Ài{TãRlÔRMf !'lYE4399103

43991 99

4744099

Logradouro: Êua JÜ§EHERCUI-ANü&üME§

Complemento'

Bairro:

Distnto:

Cidade: Pinhalão
FÊ

SaÍda lntermediária:
Descrição:

EntÍada
Éntrad*

lnscriçáo E§tâdusl:
41 .447.686/0001-40CNPJ:

Nâ: 139

:%-

ÊNDÊÊ§ç0

HORARIO DE TU§TIONAMENÍO

§aÍda:

Nu;narg:.,ã§2

ÊãP; S4§2S*ss

FERfr,OVNS

_ - trtr taÍÍ'r ttt'Í' r' ÚÚrl! rrrÍritrrll
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
$;ãtaritdfReceita Federal doBrasi! .

Éiõàú-rããõriã-êáral da Fazend a Nacio nal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome:MoNIQUEcoUTlNHoV|LASBoAS.coNSTRUcAoclvll
CNPJ: 41.447 .68610001 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do ü"it; passivo acima.identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que

não constam pendências em seu nome, r"taiiras a creditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os orgáos e fundos públicos da adminútração direta a.ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no amúito da RFB e da pGFN e àbrange incrusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'Oo paiagrato único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov.bP ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' de 211012014'

É.itiO" às 1B:41,-SS ao dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida ale 1410212022.

Cááigo de controle da certidáo: DBTF'03CD'6D16'E0Cí

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

w_
Gertidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02544988049

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41'447 '686/000140

Nome:MoNIQUEcoUTINHoVILASBoAS-coNSTRUcAocIvlL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias'

Válida até 17 t03t2022' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr.gov. br

I

I
I
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 4t.447.68610001-40

RAZãO SOCiAI:MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS CONSTRUCAO

Endereco: RUA IOSE HERCULANO GOMES / VILA GUARANI / PINHALAO / PR /- 84925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o At.
7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, cetifica que, nesta data, a

erTpresa aciru identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenrpo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quáisqre, débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

deconentes das obrigações com o FGI-S.

Validade: 1 6l LLI 202L a LSl t2l 202L

CeÉificação Número: 2021111602351180927360

Infonrnção obtida em t7 I ttl2o2t l4:36tZt

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

W:
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CONSTRUCAO CIV]L (MATRIZ E
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

FILIAIS)
CNPJ : 4L.447 .686/0OOl-40
Certidão n" : 54]-07752/202:-
Expedição: t7 /:-1/202L, às 14 :37: ol-

validade z 15/05/2022 - 180 (cento e

de sua expediÇão.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONIQuE COuTINHO VILÀS BOÀS - CONSTRUCÀO CIVIL (MÀTRIZ

E FII,IÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 4L.447.686/ooo1-40, NÃo

CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011-, e

na Resolução Administrativa no l47O/ZOt1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20LL'
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados at.é Z (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão'
No caso de pessoa jurÍdica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidad.e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneL (http : / /www. tst. jus.br) '

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO ruponrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel_ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'
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c.N.P.JIM .F. 7 6.167'7 17 t}0a1 -94

Rua Domingos Calixto, 483 - Fone: - 43 3569-

p;f"'tt *@piõhatao. com' b r http ://www' pin ha lao

do Paraná

ÊERfiBÃO NEGATIVA N"402
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Certi:fico que vendo os livros de lançaT9nlg: 
^qe

taxas municrpâii verifiquei que MONIQUE CoUTINHO VILAS

CON§TRUÇAO ClVtl cadastrado sob o CNPJ

NADAdeveaFazendaMunicipal,queexpedea
referida certidão para fins de' OUITAÇÃO DE TRIBUTOS'

41

Validade', 1311212021

Pinhalâo(PR), 14 de §etembro de 2021'

Do co
Di e Tributração

ria02612021

CàúrÍÍo

Fica este muniÇípio com Íes*rva de dirêitos, ao apurar quarquer situaçâo reíerenre a este imóvel estar fâz€ndo a notiÍicaçào'
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w Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

{uc§PÂA

CERT|DÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeniÍicamos que as inÍormaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados

nesta JuÍrta CoÍnercial e sâo vigentes na data da sua

Endereço Completo
N,áIóàC HER'CULANO GOMES, N' 252, VILA GUARANI'PiNhAIáO/PR' CEPB4925-OOO

OBRAS DE URBANIZACAO, TERRAPLENAGEM,

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO, PERFURACOES E SONDAGENS, OBBAS DE ENGENHARIA

RODOVIABIAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPE

SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS ESPECIALIZADOS NA CONSTRUCAO CIVIL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAAIS DE

CONSTRUCAO, OBRAS DE ALVENARIA, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO C IVIL, OBRAS DE FUNDACOES, ATIVIDADES

Esta certidão foi 1gt'|1t2021, às O8:16;57 (horário de Brasília)

Se impressa, veriÍicar sua

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE ABASTECIMENTO

CIVIL, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

:RADOR E ATIVIDADES PAISAGISTICAS"

DE LIMPEZA RUAS, PRACAS E CALCADAS, INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS.

l.pr.gov.br, com o código 5FLKAHAO'

lllffiillilll ffi illlffi [llu[l|Uffil[uil 
lllilililililllil

SEBASTIAO MOTA
Secretário Geral

Prctocolo; PHCz109201 751

Nome €mprêsârial: MONtoUE COUTINHO VILAS BOAS coNSTRUçÀO CIVIL

Naturêza JuÍidica; Ernpresário ilndividuali

lnício de Atividade
3110312021

Arquivamento do Ato de lnscrição
0510412021

CNPJ
41 .447.686/000 1 -40

NIRE (Sede)
4í108913108

Portê
ME (Microempresa)Capltal

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/eventos
002 / 051 - ooNSOLIDAÇAO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Último AÍquivamento
Data
0210912021

Número
2021 5804651

ldentidade:
125077820
Estado clvll:
soLrElRO(A)

Nome do Empresárlo: MONIOUE COUTINHO VILAS BOAS

bens:
MADO

ldel
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de TOMAZINA

cERTtDÃo DE DtsrRlBUtÇÃo - FtNS GERATs - cívEls - ESPECíFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,

coNcoR'DATA, RECUpERAÇÃ9 JUDtctAL, RECUPERAÇÃo rxrRRlUD|C|AL desta secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS. CONSTRUCAO CIVIL

CNPJ: 4'1 .447.686/0001 -40

Local da Sede: Pinhalão - PR

Orientaçóes:

Esta certidão NÂO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).

São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de TOMAZINA

Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOME/RAZÃo SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo

pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão'

À ceitiOao em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.

Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2o da

Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para d-ados c9[pJgT:[af: do procedimento, deve-se

dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.

A B]usca de MTCROEMpREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

TOMAZINA, 17 de Novembro de2021

Tiago lnocencio Bertoldo Mota

Distribuidor

Documentoass,nado digitatmente,conformeMPn.'2.200-?J2001,Lei n.'11.419/2006eResoluçãon."09/2008,doTJPNOE
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151091202't 08:45 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGEN,HARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

!
;

\

P

certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaiio encontra-se regularmeãte registrado(a) nos termos da Lei Federal

nà á.'rg+lO6 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita

à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro'

Certidão no: 1123O5 I 2O2L Validade: OBlO2l2022

Nome Civil: MONIQUE COUTINHO VIIÁS BOAS

Carteira - CREA-PR No :PR-192490/D
Registro Nacional : 1719856052
Registrado(a) desde : 0810212021
Data Vcto Registro : oglo2l2A22
FiIiaçãO : ]EAN CHARLES VILAS BOAS

ROSLAIN E RIBEIRO COUTINHO

Data de Nascimento :06/t2/1995
Carteira de Identidade : 12.507.782-0
Naturalidade : PINHALAO/PR

CPF : 10364804963

Título: ENGENHEIRA CIVIL
FACULDADE ESTACIO DE SA DE OURINHOS

Data da Colação de Grau : 25/OU2O2L
Situação : Regular
Atri buições Profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Att' 70 
'

Observações: RtriUuições concedidas pelo CREA-SP
de 291061L973 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de202L.

Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data,

De acordo com o disPosto no artigo 5

no prazo de 01 (hum) ano, o seu

Competente, para a efetivação do seu

7, da Lei 5.Lg4/66, o profissional deverá apres,entar

diploma devidamente registrado junto ao Orgão

registro, sob Pena de interruPção.

Para fins de: CoMPRovAçÃo JUNTo A oRcÃos pÚsLIcos

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página

(http ://www.crea-pr. or9. br), através do protocolo n' o 277 282/ 2O2L'
do CREA-PR

Emitida via Internet em 15/091202108:45:54

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?sESSAo=sscertEmpresa&coDREGTo=731863&rtqtcertidao=0&FINALIDADE=2&NUMP" 
112

*
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Dispensà-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de
A fêlsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto
respectiva ação penal.

CRÉA

Serviço No 002/2014.
no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor

I

iI

qq

https://cÍeaweb.crea-pr.org.bÍ/consultas/certidao.asp?SESSAo=ssCertEmpresa&coDREGTo=731863&rlqtcertidao=0&FlN/\LIDADE=2&NUMP
2t2
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O Conselho Regional de Engenharla

emoresa encontra-se regularmente regist

ã" ãer"rUro de 1966, estando habilitada

circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s)

CONSELHO REGTONAL DE ENGEN,HARIA
E ÀGRONOMIA DO PARÀNA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

Ê Àdronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

ãou'no. t"rrot da Lei Federal no 5'194' de 24
'ã-"""iài trut atividades no Estado do Paraná'

responsável(eis) técnico(s),

certidão no 2 LL2299 I 2o2''

Razão Social: MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRU

CNPJ:41447686000140
Num. Registro: 76120

validade: O8/O212022

çÃo ctvtt-

Registrada desde | !7 /Ogl202l

CEP:84925000

Capital Social: R$ 50.000,00

i.ãL..*-*rÁ rosÉ HrRcuutlo GoMES, 252 CASA VILA GUARANI

MunicíPio/ Estado: PIN HALAO-PR

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de-2

rlã" pàt.ri oÉúità(s) referente a processo(s) de fiscalização

obietivo social:
Obras de urbanização, terraplenagem, construção de edifícios. rodovias e ferrovias,

construção de abastecime nto de água, coleta de esgoto, perfu raçoes e sondagens, obras

de engenharia civil, Pintura Pa ra sinalização em Pistas rodoviárias, aluguel de máquinas e

equiPamentos Para construçao sem operador e ativida des paisagísticas.

Restrição de Atividade Atividades da emPresa circu nscritas às atribuições da

profission al responsável técnica.

021.
e/ou dívida ativa até a

presente data.

RESPONSÁVEL( Ers) TÉcNrcos PELA MATRTZ - CNPJ: 41447686000140

1 - MONIQUE CO UTINHO VILAS BOAS

Carteira: PR-192490/D Data de Expedição: Ogl02/2OZL

Desde: !7/0e/2021 Carga Horária:2:0 H/S

Título: ENGENHEIRA CIV IL Situação: Regular

Resol uça o do Confea N.o 218/1973 - Art' 7o do CON FEA

observações : Atribuições concedidas Pelo cREA-SP

Para fins de: CADASTRO

certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no.s,:le-mentos

àita certiOao perderá sua validade oara todos os eleltos'

a 
"iJt"ÀiiàáJoà desta certidão poderá ser confirmada

(türffi;:;;;-prore or-), .através 
do protocolo n'o 277

imDossibilidade de execuçao oe quaisquer serviços ou obras se

seu(s) responsável(eis) técnico(s)'

contidos neste documento,

na página do CREA-PR

276/2O2L, ressaltando a

m a particiPação êfetiva de

Emitida via Internet em L5lO9/202108:43:59

Dispensa-se a assrnatura neste documento, co:ttrffr1T#:ii,,f fft'::,llj B:iát';â.,,erro, suieitando o autor à
I fãlsificação deste documento constrl

respectiva ação Penal

https://creaweb.crea.p..org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPREsA=7402,t7&FINALIDADE=o&SESSAo=6f9b97db7541443d86e33e3cca3b

1t1
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MONIQUE
COUTINHO

ENCEI{H,tN A

DEcLARAçÃo oe uÃo Renr-lzaçÃo DA vrsrrA rÉcucn.
Pinhalão, 01 de dezembro de 2021.

A EMPRESA:

l\4.C Engenharia, empresa .iurídica de direito privado com sede na Rua José
Herculano Gomes, 252, Vila Guarani - CEP 84.925-000, Pinhalão - Paraná, inscrito no
CNPJ no 41.447.68610001-40, neste ato representado por seu representante legal
Monique Coutinho Vilas Boas, brasileira, soltetra, inscrita no CPF no: 103.648.049-63,
DECLARA para os fins do Processo Licitatório n.o 00612021 modalidade Tomada de Preço
que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da visita
técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade
e conhecimento as condições de realização dos servrços, não recaindo em nenhuma
hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumentô futuro quanto à
não visitação antecipada..

Monique Coutinho Vilas Boas
Engenheira Civil

CREA-PR 1924SOID

NCII ONIQUE
OUTINHO

E-mail: m.c.eneenharia @outlook.com
Fone:(43) 9 9985-3497 - (43\ I8488-4729

N(CI
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MÀlNAftn§§ ü§N§TRUç&E§' LOCÂçÕE§f ?RE§TAçÃ0 §g §rnulÇ§ Êtaru

CN PJ : 04.235'987 I A0L'84

E§?AN(IA ffi;Í,ffiillxu 6 - sut MrN§rÊÀ

ÀTT§ÍAüÔ P§ ÇAPATIBÀ§§ TÉCNICÀ

Ate§tâmo§pãraqsdevidosíins'queaPessoaJurídicaMONlüUÉCOUTINHOVttÁsBOÂ5'

inscritanoCNPJ/[r4Isolroneat'447.68610001-40,corrrsedeeÍoroàRuaJoréHerculano6omes,

n'253*VilaGuarani,*'"ntOt""O*-o'nnn''u'EstadodoParaná'executouparaempre§a
MÂlNÀftDÉs coNsrRUÇÕE;, iotoço* E pn§sTAçÃo DÊ sERVIÇo [lRELt' pos*uidora do

üNpJ/MF nq f,4.?35-987/oor-ga' rsiância Mainardes' n' sln' krn 6' 5ul Mineira' município de

Finharâo, Estado do paran;, os seguintes serviços: pãvimentação em Lâiota sextavada'

nêgistrafiios,aintia,queaampre§aeumpriufielmentecom§ua§obrigações'nadaconstando
que a desabone trâcnica e comcrciãlmente' até a presente data'

MÁlf'lÀR0§§

Pinhalão, 18 de seterrbro de2A2t'

eN PI : 04.235.§s7/0CIl-84

Ca.**^rfr,çta
E ÉRESTAçÃO DE SERVIçO EIRELI

:ê

Pinhl$eplt 11

En

§cu

íwd,:

id*L.r14
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iá.\-1.41
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Anohção de Resporcaàll*lade Técnb - ART
Lei no 6.49Ç de 7 de dezemúo de l9Tl CREA-PR

Consdho Regirnal de Eng€nhârb e Agronornb do Paraná

1. Responsável Técnico

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS
Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Empresa contratada: MONIQITE COUnilHO VlláS BOAS - @||STRUçÃO gvlt

RNP: í7í9856052

Carteira: PR-'l 92490/D

Regisrro/Visto: 76120

z. DadGdoconffio

contratante: ELI,AS SOARDI E OUTROS

LOTEAMENTO CLÉIO SOARDI, S/N

LAVRINHA - PINHALAO/PR 84925{q)

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 1OlO7l2O21

Valor: R$ 466.099,73 'l-rpo de coÍüratante: Pessoa Física brasileira

I

cPF: 593.0'11.399{7

3. Dados da Obra/Seruigo

LOTEAMENTO CLÉIO SOARDI, S/N

LAVRINHA - PINHALAO/PR 8492ilD0
Oata de lnício: 1010712021 Prwisão de tÉmÍno:

Proprietário: ELIAS SOARDI E OUTROS
4- AtMdade Ténié

1010112022 CoodeíEdG G.ogÍtrcú: -23,895788 x -50,062055

cPF: 593.011.399{7

[Execuçao de obra] de pavimentaçáo em pedra pa@ vias urbanas

[Execução de obra] de aplicação de concreto

[Execução de obra] de sisÍemas de drenagem para obras civis meio-f,o

[Execução de obral de sistemas de drênagem para obras civis boca de lobo

[Execução de obral de srsÍernas de drenagem pan obras civis poço de visita pan drenagem

[Execuçâo de obra] de slsÍemas de drenagem para obras civis

[Execução de obra] de sisfemas de drenagem para oôras civis galeria

[Execução de obral de volume/área de escavação - tenaplenagem

[Execução de obra] de votume/área de atenos - terraplenagem
Após a conclusão das atiuidâde técnkas o pmrfissional deverá pmcedêÍ a baixa desta ART

5. Obs€Ívaçõês
Pavimentação em Loteamento de Pedra lnegular com área total de 7 -548,47 m2

Quantidade

5569,18
1974,29

1316,00

26,00
4,00

16,00

456,00
364,80
'109,44

UNID

UNID

UNID

Unidade

METRO

METRO

M2

M2

M3

M3

7. Assinaturas _-l 8. ldoÍmaçôê3
- A ART é fr sm.otê qumdo quitada, ooÍonre iítormeçõês no
íodepÉ de* frrür&io d corúêrênda m slte m.mapnorg,br.
-Â ilteítidd.dG dec domnto pode s rerifua no slte
wrr.@Frs3..àÍ o wrooíaa-o4-br
- À grEíde da ria ãÉÍr.da da Arr sêá dê Í€.ponsaôilidade do profissional

e do co.rffi m o oêiltirc de d@rmeírt Í o úmb @otrátuâ|.

Declaro erem verdadeiras as infomações acim

Local

G2* tt **t*
thÀ

'rN4de

COtmI{hO Vlt S ü)^S - @f: 1o3.6{t,0tt}63

EtlÂS SOARDI E OUTnOS - Cff: 593.O11.t9+87

Acs n@ úe ffi.sea-pÍ-úg-br
Cenúd de ateídiÍneíto: OgD (X1 q)67

GREA.PR
c..*WôE.#

.@ôhd

Valorda ART: R$ 233,94 RêglstÍade eín:1,.ll1l2021 Vabr Pago: R§ 23394 Ílosso número: 2410101720215513790

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://*ryicos.crca-pr.org.br/publico/aa
lmpresso em : 02 I t2 / ?.O2L 1:0:32144 ffi

I
ART de Obrá



Data da consulta: 1711112O21 14.31'.3ã

IriÊntrficaçáü cln Contrihuinte - Cl',lF-l t'íatriz

ChlP.l: 4Í .447.68Gr000Í 40
11. ü!iíC p*lc, iinlplt'r; irj;rit,:rriri -,r-x .;lf:;{i::.:l abrx,,Sz tÜi^ir:rÍ; rj; ,:':rlab*i*ilf.rr:liti':: ':l'l' t'i'p'''-;1

Ncrrne Emtrresarial: MOHIQUE CGUTIHHO VIL-AS BOA§ - GCINSTRUCAO CIVIL

Situaçáo Àtual

Jü

Situaçâo no Simples Nacinnal. Optante peto Simple§ Nacional desde 05,CI4/2021

Situaç;áo n0 Slh{El. ruÃO enquadrado no SIMEI

* t'rtais rnfr:rrn.tç üei

ffi Gerar FftF
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO BALANÇO PATRIMONIAL ,t

,2b

EU, WALTER JOÃO FBRREIRA DE OLIVEIRA' bTASiIEiTO, CASAdO' téCNiCO

contábil, portador do CRC n" 02250410-9, e CPF no 161 .833.479-49, residente e domiciliado na

Rua Antonio de Moura Bueno, n" 765, Centro, município de Ibaiti, Estado do Paraná'

DECLARO para os devidos fins, que a empresa MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS -
CONSTRUÇÃO CNIL, portadora do CNPJ n" 41.447.686/0001-40 com sede e foro na Rua

José Herculano Gomes, no 252, Vila Guarani, município de Pinhalão, Estado do Paraná não

possui balanço patrimonial encerrado, pelo qual a empresa deu inicio em suas atividades em

051041202r-

Ibaiti-Pr, 03 de dezembro de 2021

w

CPF:16

\ll *-sq?:fÉüáàfrii;g:"-"

.+
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Este Livro Diário contém, 11. (onze) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do ne

001 ao numero 011 e servirá para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento

do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: MONIqUE COUTINHO VItAS BOAS - CONSTRUCAO ClVlt

TERMO DE ABERTURA

Livro Diário Ne 001

Endereço: R JOSE HERCULANO GOMES, 252 - ***'*'':r'**

Bairro: VltA GUARANI

Municipio: PINHALAO

UF: PR

CEP: 84925000

CNPJne: 4t.447,68610O0L-40

Registro na Junta Comercial do Paraná

Sob Registro ne 41108913108 em 051O4/2O27.

Data do encerramento do exercício social: 18 de outubro de 2021

PINHALAO-PR.05 de Abril de 2021

MONIQ TINHO VILÂS BOAS EI

-9 CPF: 1

RA
E

-49
CPF: 103.648.049-63
EMPRESARIA Técnico ntábil

.l
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MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS . CONSTRUCAO CIVIL

CNPJ: 41.447.686/0001 40
Livro Diario

Data Dovedoía

. FIi, 2Iof'
Oocumento Ordem HisioÍim

05lMl202l

05n412021

oslul2021

o5to412021

05t0112021

05t01t2021

1 .2.03.001 .00240

1.2.03.001.00241

I 2.03.001.00243

1.2.03.001.00245

1 2.03.001.00249

9101.001.02951

9.1.01.00102951

9.1.01.001.02951

9.1 01.001.02951

9.1.01.001.02951

9.1 01.001.02951

2.3 01.001 00600

25.000,00

20.000,00

5.000,00

20.000,00

80.000,00

150.000,00

Balanço de AbeÍura em 05/04/2021

Balanço de Abertura em 05/04/2021

Balânço de AbeÍtura em 05/04/2021

Balanço de Abertuía em 05/04/2021

Balanço de AbeÍtura em 05/04/2021

Balanço de Aberhría em 05/04/2021

T em
lbaiti - Paíana

0400001

0400002

0400003

0400004

0400005

0400006

\

x
I



MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

CNPJ: 41. 447.686/0001-40
BÀLANCETE DE VERIFICAÇÃO LEVANTÀDO EM 30/04/2021

Descricao Saldo Anterior

3

Debito Credito

ATIVO

xÃo clncular.rtP
I}If,BILIZÀDO
BENS EM OPEB,AÇÁO

INSTÀTÀÇÕES

MÓvEIS E UTENSÍLIOS

MÀQUINAS EQTO ESCRITÓRIO

EERRÀMENTÀS

MÀQUINÀS EQUIMPÀMENTOS ÀGRICOLÀS

PÀSSIVO

PATRI!.{ONIO LIQUIDO

CÀPIEÀI,

CÀPITÀ! SOCIÀI

QUOTÀS DE CAPITAI

CONTÀS TRN{SITóRIÀS

CONTÀS TRNISIEóRIÀS

CONEÀS TRJN.ISITóRIÀS

PTRI}DNIÀIS E REST'LEÀDOS

BALÀNÇO DE ABERTURÀ

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

150.000,00
150 .000,00
150.000,00
1s0.000,00

25. 000, 00

20.000,00
5. 000, 00

20.000,00
80.000,00

1s0.000,00 -
150.000,00 -
150.000,00 -
150.000,00 -
150 . 000, 00 -

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00

150 .000,00
1s0 .000,00
150.000,00
150 .000,00
1s0.000, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00

150.000,00
150.000,00
150.000,00
150.000,00

25. 000, 00

20.000,00
5.000,00

2.0 . 000, 00

80.000,00

150.000,00
150.000,00
150.000,00
150.000,00
150.000,00

0,00
0,00
0,00
0 ,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

150.000,00
1s0 .000,00
1s0.000,00
150 .000,00
r.s0. 000, 00

I
t
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MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

c.N.p.J.: 41.44'7.686/0001-40 Inscricao Estadual:9088716938

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 30/04/2021

ÀTIVO

uÃo crncur.axrE
IIICBIÚIZÀDO

BENS EM OPERÀÇÃo 150'000'00 150'000'00

EOÍÀ! DO ÀTrVO

em
lbaiti'

4

150. 000, 00

150.000, 00

M



MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

C.N. P. J 4:-,44.1. 686/0001-40 Inscricao Estadual : 9088716938

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 30/04/202I ?

..r:l

tJe*
5,r'

PÀSSIVO

PÀTRII'ÍONIO LIQUIDO

cÀPrrÀÍ.
CÀPITAL SOCIAL 150.000,00 150.000,00 150.000,00

150.000, 00
TOTÀI, DO PÀSSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanco Patrimonial no val-or de

R$ 150.000,00 - cento e cinqüenta mil reais conforme documentos apresentados'

PINHALAo-PR, 30 de ABRIL de 2021'

MONIOUE COUTINHO VILAS BOAS

CPF:103.648.049-63
EMPRESARIA

504/O-9 CPE: 1.8 47 9- 49

ContábiI



MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

C.N.P.J. | 4L.4q7.686/0001'-40 InscricaoEstadual: 9088716938

DEMONSTRÀCÀO DO RESULTÀDO E)GRCICIO EM 30/04/202]-

r lk"1

(=)RECEITÀ LIQUIDÀ.
(=)LUCRO BRUTo.

(=)RESULTÀDo ÀI{TES PROVISÀO IR
(=)LUCRO LIQUIDO EXERCICIO....

MONIOUE COUTINHO VILAS BOAS

CPF: 103 .648.049-63
EMPRESARIÀ

E CSú.......

0,00
0,00
0,00
0,00

Reconhecemosaexatidãodap,esenteDemonst.doResultadonova]orde
R§ 0,00 - conforme documentos apresentados'

PINHÀLAo-PR, 30 de ABRIL de 202L

\,,

/O-9 CPE: 161 3 .4'7

Técnico I

't*--*-,--'



MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

C.N.P.J.: 41,.441.686/OOO1-40 Inscri-cao Estadual: 9088716938

DEMONSTRÀÇÃo DE LUCROS OU PREJUIZOS ÀCITMULADOS EM 3O/OA/2O2L

ern

r'
"Z;

J-P
I
I

J

W

"rW;rA
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CONSTRUCAO CIVIL
9088716938

8

!.{oNIQUE COIXTINHO VrLAS BOAS

c.N.P.,r.: {1.44?.685/0001-40 r-E

HISTÔRICO CAPITAL SOCIAL TOTAL

SALDO EM 31/03/2021
150.000,00 150.000,00

suBScRlÇÃo DE CAPIÍAL
150 000,00 150.000,00

SALOO FINAL 300.000,00 300.000,00

mil reais conlorme documentos apresentados

I

:l-i:

DMPL - DemonstÍaçào das MutaçÕes do PatÍimÔnio LÍquido - 30'04/2021 i.113-

Reconhecemosaexatidãodapre§enteDemonstraçãodasl\4utaçõesdoPatrimÔnioLíquidonovalordeR$150,0oo,00.centoecinquenta

PINHALAO-PR, 30 de ABRIL de 2021

J

C

Técnico Contábil

RA

CPF:161 .47949

F
MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

CPF: 103.648 049-63

EMPRESARIA

s



MONT9UE COUTTNHO Vrr,AS BOAS - CONSERUCAO CrVrL
c.N.P.ü. | 4L.447.686/0001-40 I'E': 9088716938

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS EM

Nota 01 - Contexto 0Peracronal
A emoresâ MONIQUE üOUTINHO VILA§ BOAS - ÇON§TRUÇAO ClVlL,É um.a empre§ã

Ftíi.,àiáilÊü.,ró'ío pri*nã, erasil, ná Rua J,rsé Herculano Gomes, n*?5? - Vila Guarani

crvp.rli.llz.6§6rü001-40, e t*m como pritrcipais operações obras de urbaniz*çâ0, ruas,

pelo simples nacional, com apuraçân anual.

0s s0cl0 s

lena sob u critÉrio da continuidade das suas atirridade empresarias, nâo

rnÊ §e §.

MONIQUE COUTINHO VILÁS BOAS

CPF: 103.648.049-63

EMPRESARIA

FERREIRA

9

3111212021 i

P

indrvidual, com na cidade
, CEP: 849?5-000, n0
pra çâ* e calçad as, tribula da

Nota 02 - Apresentação das 0emonstraç6es,.Contábeis
As principais pratrcas ú.únãi* *i etabiraçaÀ Oa9 q3qg1s1ri§JqL contábeis levam em c0nta âs características

quilitàtrrãà L'quantitatiriai-.onioi*e determina a NBC ITG 1U00 (Res' Do CFC 1418/12)

Nota U3 - Sumário das Principais Pralica Crntábetç
os estooues está, rÊqr;raJ,is íero custo rngoio Jà aquisiçáo o-u produç.âo e demonstrados pelo met'r0ívalor entre o

ili;;ê;i, Je aquisfiao ou pr|duçáo e nsvalores de reposição ou realtzaçào'

o lmobilizado est* regüúror ircu'.to * nao *irúior*nirrgiufinanceirosíncorridos durante o período de conslrução

Nota 04 - Demonstração dn Resultado Abrangenle

Náo foi transcrrta , Orr*n.tr.Eeo'ãã-n*iuftt'Oo Àbrangente (DRA), pois nâo ho'-u: I'l?qáo 
no palrimônio Liquido

durante os exercícios.o*pàrrio., resultante de transJçües à outioà avenlos que não são derlvados de transação com

\ota 05 - Eventos SubseqÚentes
E empresa náo incorrãi-e'Ã-*uento. subseqúent*siavoráveis e desfavoráveis entre o Ílnaldo período cantábile a data

da aprovaçâo das demonstraçôee contàbeis'

Nota 06 - Continuidade dos Negócins

A empresa eslá operando em sua capacidade p

havendo previsâo'em rontrario nos próximo* 12

c CPF: 161

Técnico Contábil

I
:. ot)

\
I

Iiq

I



MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVI
Plano de Contas

Classificacao Codigo Descricao

FI.10

JJ.t*"

1.
r.2,
1.2.03.

ÀTIvO
wÃo crncur.eNrs

IlilOBILIZÀDO

BENs EM oeunaçÁo

240 INSTÀLAÇÕES

24t MovErs e utultsÍr,ros
243 MAQUTNÀs sQto sscRrtÓnio
245 EERRÀMENTÀS

249 MAQUINÀS EQUIMPAMENTOS ÀGRICOLÀS

PASSIVO

PATRIMONIO LIOUIDO

CÀPITÀI
CÀPITÀI SOCIÀI

600 QUOTAS DE CAPITAL

coNTÀS rnar.rstróRres
coNTÀs rnaxstrónres

coNEàs rnexsrtónras
PTRI!,ÍONIAIS E RESULTÀDOS

295L BÀLANçO DE ABERTURÀ

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

.2 .03.001

.2 ,03.001

.2.03.001

.2 .03.001

.2.03.001

.2.03.001

00240
0024L
00243
00245
00249

1

1

1

1

1

1

2

2

2

2

9

9

9

9

9

3.
3.01

2.3.01.001.
.3.01.001.00600

.1.

.1 .01 .

.1.01.001.

.1.01.001.02951

,
,

\

À
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I
TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Ne 001

EsteLivroDiárlocontém,11(onze)folhas,numeradaseletronicamenteeseguidamentedon9
001 ao numero 0L1 e serviu para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento

do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: MONIqUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUCAO CIVIL

Endereço: R JOSE HERCUTANO GOMES, 252 - +*i'*'t*+{'

Bairro: VILA GUARANI

Municipio: PINHALAO

UF: PR

CEP: 84925000

CNPJne: 4t.447.6861OOOt-40

Registro na Junta Comercial do Paraná

Soú Registro ns 41108913108 em 05l04l2OZl'

Periodo de escrituração do livro:

Data de inicio: 05 de Abril de 2021

Data de Término: 18 de outubro de 2021

PINHALAO-PR. 18 de outubro de 2021

EWALTER J

CRC: PR0

Técnico bil

CPF: 161.833.
E

MorutQur couttt't HO VILAS BOAS

CPF: 103.648.049-63
EM PRESARIA

À
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M.C. ENGENHARIA

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS-CONSTRUÇÃO CNIL

CNPJ: 41.447.686/0001-40

RUA JOSÉ HERCULANO GOMES, NO 252 - VILA GUARÀNI _ PINHALÃO - PR

84.925-000

DECLARACÃO DE SITUACÃO REG ULARPE RANTE O M INISTÉRIO DO

I

TRABAL HO

Eu, MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS, brasileira, empresaria, solteira, portadora do

CP F n' 103.648.049-63 e RG n' 12.507 782-0, residente e domiciliada na Rua Jose Herculano

Gomes, n'252,vila Guarani, municÍpio de Pinha lão, Estado do Paraná, representante legal da

empres a MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTR UçÃO ClVlL, cadastrada no CNPJ

n' 41 .447.686/0001-40, com sede e foro na Rua José Herculano Gomes, n' 252, Vila Guarani,

município de Pinhalão, Estado do Paraná, interessada em Participar da TOMADA DE PREÇOS

no 00612021. do MunicíPio de Ri eirão do Pinhal, Estado do Parab ná, declaro. sob as=Denas da
AS - CONSTRUÇAO CIVIL,

iià*ti;#iãl e fl#'l;"r /ilflT
IQUE COUTINHO VILAS BO
.686/0001.40, com sede e foro na Rua José Herculano

inhalão, Estado do Para ná),jnggn IB§EI!n' 252, Vila Guarani, municíPio de PGomes, êry ia
sit lar rante Mini io no ese
disposto no inciso ,do artiqo 70. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO' Para fins do disposto no inciso V do att 27 da Lei no 8 666'

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de '1999, que esta

emp resa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

(asstna lar com "X". confo rme o caso):

( x ) - náo emprega menor de dezesseis anos

-em a menor, a rtir de uatorze anos na cond odea rendiz

E, por ser a expressão fiel da verdade, Íirmamos a presente'

Pinhalão-Pr, 03 de dezembro de 2021'

MOMQUE COUTINHO VILAS BOAS

Representante Legal da EmPresa

RG: 12.507.782-0

CPF: 103.648'049-63

melhoria dê sua condição social: (.")-»(Xlll - proibição de trabalho notuÍno' perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de quatquer trabalho a menores de dezesseis anos'

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos;

de outros que visem àores urbanos e rurais, além
CF. Art, 70 São direitos dos trabalhad

ANEXO V

À



I ).tIM.C. ENGENHARIA

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUÇÃO CIVI
CNPJ: 41.447.686/0001-40

RUA JOSÉ HERCULANO GOMES, NO 252 -VILA GUARÀNI _PINIIALÃO-PR

84.925-000

RACÃO D E INEXISTÊ NCIA DE F O IMPEDITI VO, PASS ADO. ATU LOUDEC

SUPERVENI E TE.

Eu,MoNlQUEcoUTlNHoVlLAsBoAS,brasileira,empresaria,Solteira,po(adorado

cpF n. .103.648.049-63 e RG n" 12.507.782-0, residente e domiciliada na Rua Jose Herculano

Gomes, n. 252, Vila Guarani, município de Pinhalão, Estado do Paraná, representante legal da

empresa MONTQUE COUTTNHO VILAS BOAS - CONSTRUçÁO ClVlL, cadastrada no CNPJ

n.41.447.686/0001-4o,comsedeeforonaRuaJoséHerculanoGomes,n.2S2,VilaGuarani,

municípiodePinhalão,EstadodoParaná'interessadaemparticipardaTOMADADEPREÇOS

NO 00612021, dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL' dêclaro .sobaspênas da Lei oue.

me a

itar o ntrata

Ía diti

Púb

adtn al
rela

ryen

em

a

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presentê

Pinhalão-Pr, 03 de dezembro de 2021.

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Representante Legal da f,mPresa

RG: l2'507.782-0

CPF: 103.648.049-63

ANEXO VI

Í

N



M.C. ENGf,NHARIA

MONIQUE COUTINHO \TLAS BOAS - CONSTRUÇÃO CI\rIL

CNPJ: 41.447,686/0001-40

RUA JOSÉ HERCULANO GOMES, NO 252 - VILA GUARANI - PINHALÃO - PR

84.925-000

MODELO DE DECLARACÃO DE FATO SUPERVENIENTE

E, por seÍ a expressão Íiel da verdade, Íirmamos a presente'

Pinhalão-Pr, 03 de dezembro de 2021.

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Representânte Legal da EmPresa

RG: 12.507.782-0

CPF: 103.648.049-63

1t"1" ,

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa MONIQUE COUTINHO

VILAS BOA-S - CONSTRUçÃO ClVlL, cadastrada no CNPJ n" 41,447.686/0001-40, com sede

e foro na Rua José Herculano Gomes, n" 252, vila Guarani, municÍpio de Pinhalão, Estado do

Paraná,nesteatorepresentadapelasenhoraMoN|QUEcoUTlNHovlLAsBoAS,brasileira,
empresaria,solteira'portadoradoCPFn.103.648.049.63eRGn"12'507.782-0,residentee
domiciliada na Rua Jose Herculano Gomes, n' 252, Yila Guarani, municÍpio de Pinhalão'

Estado do Paraná, declara concordar com os termos da Licitação Modalidade ToMADA DE

PREÇOS 00612021, e nos respectivos anexos e documentos' que o mesmo acatará'

integialmente qualquer decisâo que venha a ser tomâda pelo licitador quanto à qualificação

apenasdasproponentesquehajamatendidoáscondiçÕesêstabelecidasedemonstrem
integral possibilidade de executaí o contido previsto'

O signatário declara também, total concordância com a decisâo que venha a ser

tomada quanto a adjudicaçáo, objeto do presente Edital'

Declaraainda'paratodososf]nsdedireitoainexistênciadefatossupervenientes
impeditivos dâ gualificaçáo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

art.27, art..32, paágÍaÍo 2o e arL 97 da lei no 8 666/93 de 21 de.lunho de 1993' e suas

alteraçÕes.

ANEXO VIII

I

N
\
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M.C. ENGENIIARIA

MONIQUE COUTIIIHO VILAS BOAS - CONSTRUÇÃO CIVIL

CNPJ: 41.447.686/0001-40

RUA JOSÉ HERCULANO GOMES, NO 252 - VILA GUARANI _ PINHALÃO _ PR

84.925-000

DECLARA Ão oe neceerMENTo DE Doc MENTA Ão VISTA
LOCAL DA OBRA E OBRIGAC ES DA EMPRESA

AO
MUNtcrPro DE RtBEtRÂo Do PINHAL PR

ATT - sEToR DE LtctrAÇóES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade ToMADA DE PREÇOS N.o 006/2021, instaurado pelo Município

de Ribeirão do Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatÓrios da licitação em

epígrafe tomando conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsável

técnico da empresa vlsitou o local da obra, estando ciente das condiçÕês locais para o'

cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatÓria do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, a

Engenheira civil, senhora MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS, inscrita junto ao conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e AgÍonomia CREAJCAU sob no PR- 192490/D

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execuçáo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

Pinhalão-Pr, 03 de dezembro de 2021.

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Representante Legal da EmPresa

RG:12.507.782-0

CPF: 103.648.049-63

ANEXO IX

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

vf*;;ma
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M.C. ENGENHARIA

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS - CONSTRUÇÃO CIVIL

CNPJ: 41.447.686/0001-40

84.925-000

3 LLl

RUA JOSÉ Hf,RCULANO GOMES, NO 252 - VILA GUARANI - PINHALÃO - PR

DECLARACÃO DE U E NÃO POSSUI PARENTESC O COM SERVI DOR PUBLIC o.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAçÔES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade ToMADA DE PREÇOS n' 00612021, instaurado por

esta Prefeitura, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui

paÍentesco até 30 grau com (côniuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com

servidoÍ público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção,

chefia e assessoramento).

Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como

confissáo de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo

2g9 do código Penal (declaraçáo falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar

obrigaçÕes).

E, por ser a expressão Íiel da verdade, firmamos a presente

Pinhalão-Pr, 03 de dezembro de 2021 .

MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Represêntant€ Legal da EmPresa

RG: 12.507.782-0

CPF: 103.648.049-63

ANEXO X

A



&

TAq'u



Engenhario

r,I
,: ,Lt

L<' J
aontato@íbek enq br \À§w íb€< enq.bÍ

)"/

ENVELOPE N'1

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal
Tomada de Preços n'006/2021
Empresa: R. Bek Engenharia EIRELI
CNPJ : 35.040.069/000í -23

Endereço: Rua Nevada,20O - Jardim Quebec -
Londrina' PR 

DocuMENTAÇÃo

R.bek - Engenharia Eireli I cNPJ.35.040 .069loool-23 | lnsc. Estadual. 908.28444-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

-^J c

ü rl0 i_1.:1

R.bek

I
"X



E ngenho rio

HABILITAÇÃO JURIDICA
Ato Construlivo
í o Alteração Contfatual
RG e CPF do Sócio Proprietário.......
Alvará de licença......
REGULARIDADE FISC4L..........
Cartáo dê CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Juridica .............
Comprovante de lnscriÉo Cadastral..........
CND - Conjunta - Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo e |NSS.......
CND - Tribulos Estaduais, emitida pela Secretária de Estado da Fazenda .

CND - Tributos Municipais, emitida pelo Município de Londrina
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF .....
Certidáo de Falencia e Concordata
CND - Trabalhista (CNDT)

CAPACIDADE ECONÔMrcA FINANCEIRA....
Certidáo de Falencia e Concordata
Certidáo Simpificada - JUCEPAR.......
Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Financeiras 2020 .................
QUALIFICAÇÃO TÉCNrcA PROFISSIONAL
Atestado Técnrco de Execuçáo de Obra.............
DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES..,..,

03
04 a07
08 a 13

14
15

16
17

18

í9
20
21

22
z3
24
25
26
27

28 a32
33

34 a37
38

39a41
42a43
44a45

46
47

Certidáo de
Certidáo de
Certidáo de
Declaraçâo
Declaração
Declaraçáo
ObrigaÇoes

Declaraçáo
Declaraçáo
DeclaraÇáo
Declaração
Declaraçâo

Acervo Técnico 40212020...........

Registro CRÊA/PR Pessoa Juridica
Registro CREA/PR Pessoa Fisica

de Disponibilidade de Máquinas
de Disponibilidade de Equipe Técnica.............
de Recebimento de Documentação, Vista do Local da Obra e

da Empresa......

de Fato Superveniente................
de Situaçáo Regular Perante o Ministério do Trabalho......
de lnexistência de Fato lmpeditivo, Passado, Atual ou Superveniente
de Pleno Atendimento aos Requisitos de HabilitaÇáo...
que náo Possui Parentesco com SeÍvidor Púb|ico............

Declaração de Poúe da Empresa......
DeclaraQáo de Pleno Conhecimento do Local e Área da Obra.
Termo de Encerramento...

48
49
50
E1

JZ

53

54
55
56
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R.bek
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EngenhoriaR.bek
contàto@rbek.eng.br nrvw.rbet.eng.hr
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HABILTTAçÃO JURíOICR:
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R.bek - Engenharia Eireli I GNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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-lATO CONSTITUTMA DE EMPRESA 
'NDMIDI.TAL 

DE
UMITADA. EIRELI

R.BEK EN G E N H ARIA - EIR ELI

TITUtáR {%} QUOTAS VALOR - R$

RAFAEL JORGE BUENO I,A§BEK 100,00 100.000 100-000,00

TOTAL 100,00 100.ooo 100.000,00

k!-

Folha 1 de 3

RAFAELJORGE BUENOIASBEK, brasileiro, solteiro, natural de Londrina/pR, nascido em 07de maio de 1993, empresário, residãnte e dorníciliado nesta cidade de Londrina - Estado doParaná, sito a Rua Nevada, 200 - J_ardim oueúc. cÉp g6060-300, portador da cédula deidentidade civil RG 9-?í5.957-2 ssP/PR e cPF úa-.ioa.zgg-to, REsoLVE constituir umaEttlPRE§A lNDlvlDuAL DE REspóxsaatuonoÉliôA EtRELt, e que regerá mediante asseguintes cláusulas.

cLÁusuLA PRltlElRA- NOME EilIPRE§ARIAL: A empresa tndividuat de RespwrsabitidadeLimitada - EIRELI girará sob o no*à empresarial de R.BEK ENGENHARTA - ElRELt, e seráregida por este confato soçial, pelo Godigo civilr-ei. io.iôe de í0 de Janeiro de 2002.

cúusut"l SEGUNDA- DURAçÃo DÂ EIRELI: o prazo de duração da Ê|REU e de tempoindeterminado e o inÍcio das operaioes sociais, pr todo, os efeitos, é a daú de do regístro doinstrumento constitúivo- É granuáa a continuidade da po.o, jurftJica diante do impedimentopor íorça maior ou,impedimento temporário ou p"*ã*m" do titular, podendo a empíesa seralterada para atender uma nova situação.

cúusul-A TERCEIRA-§NqFREÇO: I Empresa lndividuat com Responsabitidade umitada- ElRELlterá sua sede na Rua Nevaãa, no 200, Jardim Oueoec, cEp s6.'060-28g, Londrina-pR,qt'le é seu domicilio, podendo, a qua§uer ternpo, a critério de seu titular, abir ou fecharÍiliais ernqualquer parte do território Nacioiral.'

cLÁusut-A QUARTA - OBJETMO SOCIAL: O objeto sociat da EIRELI será: serviços deengenharia, terraplenageín, saneamento.. pavimentaçâo, consrução civil e pesada, locação etransporte de maquinas rodoviárias e equijarenúr. '--' '

cLÁusuLÂQUINTA-CAPITAL SOCIAL: O capitat social será de Rs 100.ffi,00 {cem milreais), dividido ern 100'000 (cem nríllquotas no valor de RS1,00 (um reati 
""à, 

u*", suhscritase inteEralizadas, n*te ato, em moeúa'corrente do país: f

(}

cLÁusuLA SEXTA - RESPON§ABILIDADE DO TtruLAR: A responsabiticra«te do tftular érestrita ao valor de suas quotas, rnas rasponde solidariarnente pela'integraiitizaçfu do capitalsocial, conÍormedisposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

,T0
CBRÍIFICO O SBGI§ÍRO B.í 01
PBOtOCOúO: 195875796 DE 30
11904559789- §I*E: 41500946952.
R.8EA EIIGEXBEAIA - EIRETI

lL§/2OL9 09:11 SOB §" 4L6009,r15952
/o9/zotg- cdorao or vrntrtelçÃo:

rrJ-
IUNÍA COMERCIA! j

DO PAFANA i LEÀIIDRO IqRCOS B,ÀYSEII BISCÀ1À
secnrrÁnto- egnal

ET'BI:rIBÀ, AL/LO/2OI9
m. ea4>reaafaci J.. pr. gov.br ccc334

À walidade deatê docuoêato, Ee iryreaso, fica eujeibo à couprovação d€ stlã auterrtj.cidâóê Íroa resPectivoe portais.
Tnf6@íílô êêrrí rêsoê.tivon c6riioce de wcrificrcão
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ATO CONSTTTUTNO DE EMPRESA tNDNtDttÀL DE RESqONSABILIDÀíEL JL.zt
LITITITADA. EIREL,

I

I

R.BEK ENGEN H ARIA - EIRELI
Folha 2 de 3

cLÁusuLA sÉTffiA - ADMtNtsTRAçÀo DA EIREU E uso oo rrorE EilpRESARtAL: A
administração da EIRELI câberá ao titular RAFAEL JORGE BUENO IASBEK, com os poderes
e atribuiçóes de gerir e administrar os negócic da EIREU, representá-la atjva e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante rgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem corno praticar todos os demais atos n€cessários à
consêcuçáo dos obiêtivos ou à defesa dos intarêssês e diÍ€itoc da EIREU.

Parágrafo Primeiro - Facult,a-se ao admini$rador, atuando isoladamente, constituir, ern nome
da ElRELl, procuradores para perirdo determinado, devendo o insfumento de mandato
especificar os atos e @eraçôes a serem praticados.

Parágrafo Segundo - A invesüdura de administrador de§gnado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da bgislação vigente.

CLÁUSU LA Off AvA - EXERCICIO SOCIAL: O termino de cada exercício social será encerrado
em 31 de dezembro do ano cúil, com a apresentação do balanço patrimonial e resuttado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os fucros ou perdas apuradas.

PaÉgrafo Único - A EIRELI @erá levantar balanços intermediários ou intercalares e disErbuir
os lucros evidenciados noe mesm os-

clÁusulá NoNA-FALECIUENTO OU aNTERDIçÃODETTTULAR Falecendo ou inrerdnado
o ütular da ElRELl, a empresa conünuará §las atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Náo sendo possível ou inexisündo interesse destes, o valor de seus haveres será
aprado e liquidado com base na situação pabimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanÇo especialmente levantado.

Parágrafo Único- O mevno procedimento será adotado em orÍÍGs casos em que a EIREL! se
resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉcltlA- DA DEGLARAçÃoDE DEstMpEDlt[ENTo: o tirutar dectara, sob as
penas da lei, que náo está impedido de exercer a administração da ElRELl, por lei especial, ou
em virtude dê condenação criminal, o{r por se encontrar sob os efeilos dela, a pena que vede,
ainda que lemporaríamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fâlimenlar, de
prevaricação, peita ou suboÍno, concussáo, peculato, ou contrâ a economia popular, contÍa o
sistema financeiro nacional, conka normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fe pública ou a propriedade. (Artigo I .01 1 ,§ 1" CC/2002).

CLÂUSULA DÉcmA PRIMEIRA: Declara o titular da ElRELl, para 06 dêvidos fins e eÍeitos de
direito, que o mesrro nâo participa de nenhuma outra empresa, pe'ssoa juriiica dessa
modalidade.

-V-
rU'rIÁ aov,tRí:rÀL

CBRAaFIco o RaGISTRO Eú 01/10,/2019 09:11 soa »' t160091t6952-
pRcírocoto. ,"95875195 DE 30/O9/2Oa9. CóDre DE YERIrICÀç]f,O.
119011559749- §IRB: 41.600946952 -
R-BA( E!r@!AiÀ8ÍÀ - Br&El,r
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LTÀIIIDTO TIT.RCOS R,ÀYSEL BISCÀJÀ
sB(iaf,ÁRro - sERÀ!

cgRrEaÀ, o,-/lo/20L9
vw-êqrrêBâfaêil.pr.gow.br CCO};5

â vâflat d6 dêsrê docrúêúto, @ iqÍêêêo, fic. BujêLto à coEÍrrdaçto dê suâ autdticidâdê aos !êÉp€ctlvos PoltriB.
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R.BEK EN GEN HARIA - EIRÊLI
Folha 3 de 3

cúusuuloÉclmesEGUNDA: Oendereçodo titular, constante ao Ato constitutivo ou de sua
última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,
relaüvos a atos societáÉos de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações
destes endereços é de exclusividade do TITULAR, que deverão fazêJo por escrito.

cLÁuSUl-A DÉCIMATERCEIRA - RETTRADA pRo{ABoRE: o titutar fará jus a uma rerirada
mensal a tilulo de "pro-labore", a ser fixada anualmente, cuja impoúância, é de acordo corn a
legidação do lrnposto de Renda, será contabilizada comodeipesa administrativa da ElRELl.

CúUSULÂ DÉClilA QUARTA - FoRo: Fica eleito o foro de Londrina - pR para o exercbio eo cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes desle contrato, renunciando-§e,
expressamente, a qualquer outro, por mais privihgiado que seia.

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente ins&rmento
particular de constituição de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, EIREU
elaborando em via única, para que valha na melhor forrna do direito, sendo esta via destinados
ao registro e arquivamento na Junta Comercialdo Estado do Paraná, devidamente rubricadas
pelo TITULAR, órigand+sefielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-loem todos os lermos.

Londrina - PR, 24 de Setembro de 2019.

o
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CEBIITICO ô EBClrSTRo B{ 01/10/?019 09:1.1. SOB lÍ" {16009{6952-
FRO!OCOTTO: 1t5A?5?96 DB 3AlA9lZA2.g. CôOrCO ne WntrtClçÃO:
L1904559789. §IRE: 4L6009469s2.
R.BBtr EIIGBIBTRIÀ . BIRELI

IEÀT'DRO lTâRCOS RÀYSÊL BTSCÀIÀ
sncnerÁRro-cmà&

§rRr?rBÀ, 07./L0/2019
m. euqrresafacJ"l. pr. gow.br
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Reconheço por verdadeira a(s) Íirma(e) de:
RIIÀ§L JOFGE SUEIO IT,SIEI

qHdÉ3 frYSL. pup9A - tbJÍI Qo5xq
Londrrna. 26 de Setembro de 2019

FQonIsuEs !rÀ*Qu€s
rTE

IJUNTA coMERCIÂL
i OO PARANA
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CEBTIFICO O REGISTBo Bt OL/LO/2O19 O9:11 SoB f" {1500946952.
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1190{559789. !{IRB: 416G0946952.
A.BET EGETqEà3,IÀ - ETRSI,I
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SACRB"áRIO- GBR,AI.
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPI N " 3s.Ít40.069/OOO1-23

NIRE No 41600946952
IA ALTERÂ O DO ATO CONSTITUTIYO CONSOTIDADÂ

ii:rJ

Jra

Ct-ÁUSut-l 1a - Do aumento de capital social: o titular RAFAEL JoRGE BUENO

IASBEK decide aumentar o capital social da sociedade, que era de R$ 100,000 (cem

mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 100.000 (cem mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) e passa a ser de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil

reais), correspondente a 1,500.000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital social,

no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cuja integralização foi realizada em moeda corrente

nacional.

CIÁUSULA 2a - Do Capital Social: Em razão das alterações ora procedidas, o capital

social passa a ser de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado, dividido em 1.500,000,00 (um milhão quinhentos mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) cada, da seguinte forma:

0ü0ijtB

(t,

À wà1idâdê dê6rê docunento, Eê iriprêsso, ficâ gujêito à coq).owação dê 6E aut6t1cidâdê no6 .êspêctiwôê portâlÉ.
iaforeândo aeuE !êapeêtj'woâ códigoê dê we.ificâção.

t' -l
RAFAEL JORGE BUENO IASBEIÇ brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CI/RG n" 9,7t5,957-2 SSP/PR, portador

do CPF/MF sob n' 084,208,759-10, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, Jardim Quebec, CEP

86060-238; na condição de titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R.BEK ENGENHARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI no

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, Jardim

Quebec, Londrina-PR CEP 86060-238, devldamente registrada na

Junta Comercial do Paraná em 01/10/2019, sob no NiRE

41600946952, RESOLVE, por este instrumento, alterar as

cláusulas do Contrato Social nos seguintes termos:

N
]c



Pá ina2de6

R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N' 35.040.069/OOO1-23

IA ALTERA
NIRE No 41600946952

O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA

CtÁUSUm 2a - Em vista das modificações ora ajustadas e ent consonáncia com o que

determina o art. 2.031, da Lei no 10.40612002, o titular resolve, por este instrumento,

atualizar e ç,QN§OIIDAB o contrato social, tornando sem efeito/ a partir desta, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e demais alterações, passando a ter

a seguinte redação:

CONSOLIDAçÃO DE ATO CONSTITUTIVO

R.BEK ENGENHARIA EIRELI

cNPJ N" 35.M0.069/0001-23

NIRE No 41600946952

1A ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA

RAFAEL IORGE BUENO IASBEK brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CI/RG n" 9.775.957-2 SSP/PR, potador

do CPF/MF sob n' 084.208.759-10, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, lardim Quebec, CEP

86060-238; na condição de titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R.BEK ENGENHARIA

EIREtI, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPI n"

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, Jardim

Quebec, CEP 86060-238, devidamente registrada na lunta

Comercial do Paraná em 0U10/2019, sob no NIRE 41600946952,

RESOLVE, por este instrumento, promover a Consolidação

Contratual, conforme cláusulas a seguir:

13t
I I

''-2.

/(

U,\O
üCüJ;9

sócIo VALOR COTAS o/o

RAFAEL 
'ORGE 

BUENO IASBEK 1.500,000 100%

TOTAL R$ 1.5O0.O00,0O 1.500.000 lOOo/o

À wâ1idâdê dsstê doc@eto, Êê i.ÍçÍer6o, ficÀ ãújêj'to à coqrowação dê dua .ut6ticidsdê no6 rê6pêctivos Pôrttis,
infornândo Êêu6 iê6pectiwog códisoâ dê vêliriêâÇão.
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R,BEK ENGENHARIA EIRETI
cNPt N" 35.040.069/0001-23

NIRE No 41600946952
1A ALTE O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA

/ ':.i:

L

L,
I

lJ

CLÁUSULA la - Do üpo jurídico, razão social e sdei O tipo jurídico da empresa

será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de

R.BEK ENGENHARIA- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I n"

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, lardim Quebec, CEP 86060-238,

com inscrição no CPNJ sob o n" 35,040.069/0001-23, podendo, a qualquer tempo, a

critérlo de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA 2a - Do objeto social: A empresa tem como objeto social: Serviços de

engenharia, terraplanagem, saneamento, pavimentação, construção civil e pesada,

locação e transpode de maquinas rodoviárias e equipamentos.

CLÁSULA 3a - Do início e duração das atividades: A sociedade iniciará suas

atividades na data de seu registro perante a Junta Comercial. O prazo de duração é por

tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa lurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

cLÁusUtA 4a - Do capital social: o capital social é de 1.500,000,00 (um milhão

quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital

social no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado,

da seguinte forma.

Lu D 3.:.0

sóclo VALOR COTAS o/o

RAFAEL 
'ORGE 

BUENO IASBEK R$ 1.500.000,00 1.500.000 1000/o

TOTAL R$ 1.500.000,0o 1.500.000 1O0o/o

À walidáde dêEtê doêr$ento, êê irpÍêsso, ficá sujêito à cóq)rovâção de .uâ autonticidadê Í!óÊ Íê6pêctivos portais,
i.nforÍlàndo seus respectiwoa códigoE dê vêrificâção,

À
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R,BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N" 35.040,069/0001-23

1A ALTERA
NrRE No 41600946952

O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA

CLÁUSUIA 5a - Da administração: A empresa será administrada pelo titular RAFAEL

IORGE BUENO IASBEK a quem caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial da EIRELI, sendo a responsabilidade do titular,

limitada ao capital integralizado.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procurações em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no

caso do mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art. 1.061, da lei 10,106/2002.

CúUSULA 6a - Do exercício social: o término de cada exercício social será

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial

e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSUIA 7a - Da Declaração: O titular declara, sob as penas da lei, que não está

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos da

condenação, que o proíba a exercer a administração desta EiRELI, bem como não está

impedido, ou em viítude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa e

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (ad. 1.011, §

ccl2oo2).

Parágrafo único: O titular da EIRELI declara, para os devidos fins e efeitos de direito,

que não participa de nenhuma outra pessoa jurídica nessa modalidade.

4

ú
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N" 35.040.069/0001-23

NIRE No 41600946952
O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADÁ P ail

1A AITERÂ

ctÁusULA 8a - Do pní-tabore: o titular e outros que prestem serviço à sociedade

terão direito a pró-labore, estabelecido de comum acordo entre os mesmos, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 9a - Do falecimento: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado (em valores de mercado) em 24 (vinte e quatro)

parcelas mensais e sucessivas, desde que haja viabilidade financeira para o pagamento'

CtÁUsuLA loa - Das omissões: As omissões deste contrato serão supridas pelas

disposições da Lei no 10,40612002 - Código Civil - referentes às Sociedades Limitadas,

e, subsid iariamente, no que couber, pelas disposições da Lei das Sociedades Anônimas,

dispensada a publicação do balanço.

ctÁUSuLA lla - Do foro: Fica eleito o foro da comarca de Londrina, PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, o

presente instrumento obriga as partes contraentes, bem como seus herdeiros e

sucessores a qualquer título,

O presente instrumento, será assinado em l vias original de igual forma e teor, na

presença de duas testemunhas.

Londrina,26 de novembro de 2019.
()

RAFAEL ]ORGE BUENO IASBEK

4 ,),/^f,D UrrU.,Í

À wâlid.dê .tê6tê docuíênro, sê iÍprê6so, licà §ujêito à colprowação dê 6uà ãutêrticidâde noa lespêctivog PortârÉ,
irfoerdo Éeus Í€3pêctiwo6 c6disoE de wêriticâção.
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MINISTÉRIO DA EGONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digihl

Secrehria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certífícamos que o ato da empresa R.BEK ENGENHARIA - EIRELI consta assanado digitalmente por:

tdentificaçâo do{s} Assinante(s}

CPF/CNPJ Nome
08420875910

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

cERIIFIco o REGI§TRO B§. 03/L2/201-9 08:46 soB N" 2019?352421
pRolocor,o: 19?352421 DE 29,/11/2019. CóOreO DB VBRI,FI'eÀçãO:
L1905542308. lÍrRE: 4L600946952.
B.BET ENGBI{EÀRTÀ - EIRBf,.I

I
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CNPJlCPF
35. 0.í{1. 069/000 Í-23

lrt$slr$rüÀAJm*ina+r.0 ovhr/sisteilâsfi ssidvara2lindexptç

PREFEITURA DO I\,íUNICÍPIO NT LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

t
\ ffi,*

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Inforrnações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARÁ DE LICENÇA C,M.C.
263.41)3-7

'-f n n f\. "i .?-ur.iu,.-ÍtJ

-t
U

Validade
Eno[mt mDrir u airineis de lcglslacno m ür<s

Prccsso n''
{lt}r / 2üt9

Nome m Raão Smd
RBf K ENGE§}I.{R[{ . f IRELI

Nomr Fmtcia

Endoqp
RL1-l NE\--\I}A 2SO

Cidsdr tlF
LONDRD'iA / PR.

S.F,A
2tx§93

CEP
86068238

hfsio Ativiúülc
ourü/:tol9

QliEBF.(',
Àm'm-:

tt
Zomnallr

RA

Descdçer daAúvidÍlÊ PÍiNtpC( CNAE )
f.hsinao dç rulavis cfrrltis -O*dio Rim cnf. tlc 116?120)

Códigot CNÂE)
FJ2lt-Il0r4$

Dwcrição da.{ür'ida&s Ewr6oim Smdáriar ( CNAE i
Cmsttru dt rds rle tb&brao dc egul odrâ dc cgo&r c mrúüm ctlràr, lÍqio obE da irriguo

- (Maliu RÍu ml. t e ll61iUt,
Obru dc nurploego - (\ícrlio Risur mf" De lI 67lt0)
Transprrcrulmido daorgr, aa produtc perigm cmodunos. irmrnfuipd, inhtraeduel c

inkrrxianJ - (!l&rlio ftsro cmf- De 1167Í10)
TraleaüGrnlwizio ilcpmdthr prrigm*(Ato lüsoo crrrf. I)É ll6?m)
âInpd dcleeluinro caquiptratx plrl Gmacüdo E opa{oq adr mddnr* - Qfttio Rim mf. l}e

tt67tilr\
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H-í9IL2/{r}S0
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PRP1938$8.I222 - I}OVI{]ILIO FIS("\L PROIBIDO FDúTR PL{CI f ,{TI\-ID,{DE NO I-Oí:\I.
Ohsflagão

Imdrine, Ol dcdrúbm dc2019
Ilrpansedo ariurho c sinetun, míomc An 19, to Dccco ll67run0. - Erpcdido üe intârtcl lillll?,0.Tl 02-J7:lt.

Ctirli go Validãlu: 3Il&l0X,{
Pq mnf ma a antmdddsdc dstc Álseí dc Uwrça m* httçr::';rtnntlmdrimprgor'- h:

IMPT}RTÂNTE
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Engenhario
.ontito@)íbek.eng.b. it§'rv Íbe( enq.br

REGULARIDADE FISCAL:

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 I lnsc. Estâdual. 908.2a4A8-75
Rua Nevada,200 I iardim Quebec I Londrina, PR
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRÂSIL

CÂDA§TRO NACIO}IAL DA PES§OÀ JURÍDICA LTt

núurxo tE rxscxtÇÃo
35.S40.8Ê9ISê91-33
MÀTRIZ

corrfiPRovÀr{TE DE lilscRlçÃo E §E SXTUAçÃO
CADASTRAL

I'ÂTÂ SE A§FÊTUR.*

ü1rÍ012019

NOM§.

RBEK ENGENHÀRIA-EIREU

{NOME DE FÂI.ITASIÀi PORTE

!frE

E DÁATlvlDADE
12.11-141 - Construção de rodovias e ftrroüas

12.2?:7j.1 - Construção de redes de abasGcirnento de água, coleta de esgoto e canstruçÉes correlatas, exceto obras de
irrigação
,[3.í34-{ü - Obras de terraplenagem
,iS.3{LU{2 - Transporte mdsviário de carga" exreto produtos prigosos e mudanças, intemrunicipal, intetestadual e
intemaeional
49.3{t-2-03 - Transporte rodoviário de pladutos perigosos
77 "32-241- Âluguel de máquinas e equipamentos pere construção sem operador, êxceto andainres

NÀTLIREZÂ

230-5 - Empresa lndiüdual de Responsahilidade Limihda (Úe Natureza Empresári

LOGRADOUFO

R NEVADA
NÚMERO

200
c0ÍúPLEiiÊ§Ta

CEP

8S-060-238
BÀIPFOiüISTRITO

QUEBEC
htui,ilctFt0
LONDR ttA

TÉLEFOI{E

(43) 33e2-*3?Í
ENDEREÇC

coNTABIUDADE@PA§ilALONDRINÀCOll.BR

ÚF

PR

ãNTE {EFR)

ATIVA
f}ÀTÀ

01r'101201s

MOTTVü §E

NÀTÀ üÀ

Página: 't11
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SITUêÇÃO E§PECI.AL

t
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2311112021às 17:45:21 (data e hora de Brasília).
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}Õ

RECEITA
E§TADT.JAL Dp
PÂRÂNA

lnscrição no CABrlCfiiS

9Ít82848&75

hscriçáo

0E4.An8.759-ío

GOVERNO DO
SECREÍÀRIÁ DA

lnício das Atividades

{orãH9

lnscrição CNPJ

35.{}l{r.069/000í-23

QuadÍo Societário

l*one Conpkto / Norre Bçresarial

RAFAEL JORGE HJENO IASBEK

Conprovante de lnscrição Cadastral - CICAI)

CPF

Ernpresa Í Esta belecimento

None Brpresarial RBEK EI{GEISIAHA - EFELI

Tftuh do Estabelecinento

Erdereço do Estabehcínento RtlÂ iElrADA,200 - QTJEBEC - CEP 66{160-238
FoüE {43} í}22437r

lvttnrc(ab de lnstalação LOMHINA - PB DESTE í0r20{s

( Btabekcimento Matriz I

Qnlifcação

situaçáo Atrd #x:; 
stHPLES NAcloNlIL / slMPLEs itAclo[tlAl- - DIA os Do il6+2, tEiM

Í'latureza JurHica 230-5 - EiliPRÊSA lt0rulouAL DERESPOS§AAL|oAOELIITIITAOA (Effi-ll
Atúidade Econônica Principal do 42ll-lÂ}l - COTIISTRT CAO DE Rü)OVIÂS E FEEROVI,ÀS

Estabebcinento

,[930-2Í02 - TRAI§PORTE RoDo\IlAHO DE CAreA, ãCÊTO PROIÍJTG
PflÊ(§G E MUDANCÂS, hITÊRÍúUUCIPÀL, ITTITERESTÂIf,'AL E
IttlTERü,IACIONAL

Atúidade(s) Econônica(s| 4930-2/IL3 - TRAI{SPffiTE RODOVIARO OE PROUTTG PHGO§G
Secundária(s) do Estabebcrrenlo tZZZ-7tO1 - CO$ÍSTRt CAO OE RÉD§, OE ABASTECIÍi| EI{TO ÍE AGIIA, COLErA

DE ÉSGOÍO E COUSTRUCOE CORRELATAS, E(CETO OBRAS OÉ

IRRGACAO

,(3í3{Âro - OBRAS OE TERRAPLEI,IAGEM

Tipo QualiÍieaçáo

TÍTtfl-ARPESSOA FiSICA

E#dôPàraná
secrÊtaÍia de Estado da Frz€.iü

Receita Estaú-Bl d§ PãràÉá

cAolrclls llo 9o82t4üa-75

Emitido Eleúoni(amerÊÊ vb IrÊmd
17 lttl2ozt t5!17-áG

Dad6 b-dnsÍnitido6 de ftrÍnã seçura
Íecflologia CETEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecinento poderáo ser confirrrados via
hernet w w w.f aze nd a,plgoubr t

0

\

ücc318
ht$sJ/r,uary.arinternet.pr.g anbn/cadcns/_ce_ClFS1l D.asp?elncludeUnlf acil=S&eCadcns=9082848875&eUser=L82BGDLD 1t1

r{e CIGAD tem validade etb 1711?J2021.

nlo
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ututsrÉnto DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazênda Nacional

cERrDÃo posttlvA com EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DíVIDA AIVA DA UNIÃo

Nome; R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CNPJ: 35.040.069/0001 -23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têÍmos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárao Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e íundos públicos da administraçáo diretã a ele vinculados. ReÍere-se à situagáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitada às 11:54:43 do dia 3110812021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 27 lgzf2o22.
Código de contÍole da certidáo: F496.3C88.F602.E818
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
-- ,- t-

..-i

ru2
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 02545053043

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.040.069/0001-23
Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributáría, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributánas acessórías.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. o r. oov. br

(t

N
03üt:10

PáEna 1 de 1

Emitido via lntemet Públia (1 7/1 1 2021 I 5:05:1 4)

"^N

Válida até 1710312022 -Fornecimento Gratuito
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRI
ESTADO DO PÀRA}.IA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO N EGATIVA UNIFICADA

N" 2213995 I 2021

CertiÍicamos que náo existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuiçáo de [Vlelhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste DÍüda Ativa, com relaçáo ao abaixo referido:

R.BEK ENGENHARIA . EIRELI
CPF/C N PJ: 35. 040.069/0001 -2s

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidáo: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet,
no end ereço < http :/lwww.londrina. pr. gov.b» .

Dispensados carimbo e assinatura , conÍorme art. 3o do Decreto No 640/20'15.

Código \âlidador
8Uq#or7OGOXU

Modelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/SMF

(t

üüü3,11$§
1t1
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MJ

Londrina, 17 de novembro de 2021
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24111 t2021 10:42 consulta Regularidade do Empregador

_,i" \
I
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C/tIxá
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3 5.040.069/oo o 1-2 3

Razão Sociah BEK ENGENHARIA EIRELI

Endereço: R NEVADA 200 / QUEBEC / LoNDRINA / PR / 86060-238

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l ll | 2O2l a 22/ L2/ 202t

Certificação N úmero: 2027 1 12302 17 265 1 O5Oa7 1

Informação obtida em 24171/202L LO:42:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

(,

à,1 r\/1 ,\/\
u t, tr .-l ..- í ,r,httpsJ/consulta-cú.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaÉmpregadorisÍ
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ARYTHSTÂO

Titular

&[ãdltJ6

Ana fuuh Tristão
Lourival Danelutti

Ébnilson Dorúsete liacri
lwerbi Bueno ltáoraes

Ozeas Phhdro de Goes
Íúarta Rocha

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

COMARCADE LONDRIN

tIr

A

CARTORIO DO DISTRIBIIIDOR E ANEXOS

CERTII}ÃO
Fl. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada euê,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a quatquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

R BEr( EITGENEARTA ErRELr, CNPJ 35.04CI.069/OO0L-23

p

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113/19 - Tab X/l - 141 VRc x 0,217 + 10%

Cffiúb a aúenlicidade &sta sãü&*
hü!6 :/iaúsiicidade.d 6tu ibuidúl$ôimriltrhÍÀnde)aÉp1Ê@ F

Ê7C}F7DE2C 25S8GDB 13tr'EB?EDOE

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a açáo supra citada.

O referido é e dou fé.

As sínado eletrônicamente por

IWERLEI BI.EIIIO MORAES
CPF :727.A61.809-78

Dados : 2A21:l 1-18 1 3:57'.25

DISTRIBUIDOR
Iwerfei ihueno $l{.orae s

Brpregado .lrranrcntado

cJC3,l3
Êrpedô por: ESDA

I

I
1

À
J\\



Páqi

') fiç-

csnrrpÃo NEcATTvA DE pÉsrros rRABALHrsrAs

Nome: R.BEK ENGENHARfA - EIRELI (MATRIZ E f'ff,ferS)
CNP.T: 35. 040. 069 / OO0t-23
Certidão n" : 541131q9/zozt
Expedição: tl/tt/zozt, às 15:07:12
Validade: to e oitenta) di-as,
de sua expedição.

cerLif ica-se que R.BEK ENGENHARIA - EIREIJI (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.04CI.069/000L-23, rÃo cousta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, â,crescenLado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 207L, e

na Resolução Administrativa no 1-470/ZOt1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anLeriores à daLa da sua expedíção.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet, (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

rNFOR!{AÇÃO rUpOnrÀrflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusLiça do Trabalho quanto às obrigações
esLabelecídas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conclliação Prévia.

contados da data

''\,\ n ô. -ô at/ t-u\..j r-4
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QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA FTNANCETRA

i{CI

.i:"C

l-t

0

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040 .069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908 .2A4AA-75

Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec i Londrina, PR
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EngenhariaR.bek
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PODER JUDICIÁRIO
ESTAI}O DO PARANA

COMARCADE LONI}RINA

TRSTÃO
l1:_L: Tituhr

Tristáo
Danefutti

Donísete ÀAcri
lwerlei Bueno ltioraes

Ozeas Plnheiro de Goes
ÀÁaÉa Rocha

P,l

CARTORIO DO I}ISTRIBTIIDOR E AI§EXO§

CERTII}ÃO
Ft. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada eue,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

R BEK ENGENEARTA, ErRELr, C§P;' 35-0d0.069/00oL-23

p

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113/19 - Tab Xr'l - 141 \,/RC x A,217 + 10a/a

Cmrfie a aúsfcidade êsta sli& m
ttps Jlaúrricidade.d srÍihÁdoÍdlôiEmbírrdexltp?coóg F

F 7GraF7DE-E25B8(EE 131,?EB?EmBÊ

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a açáo supra citada.

O referido é verdade e dou fé.

Londrina, 17 de tüo\ÍembÍo &2021.
As sinado eletrônicamente por
IWEr{.EI BI".ENO MORAES

CPF :727.O61,809-78
Oados: 2021 -1 1 -1 8 1 3:57'.25

DISTRIBUIDOR
I w er fei iBue tw *í. o rae s

Brpregado .frrmentado ,$'

\.ànr^.^r\
U t/ U i.j,,- C

E&eddo por: ESDA
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Y* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Faraná

CEHTTDÃO $NTPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas Mercantis - SINREM

EstacertiÍfoícrígrÍrítíüBrtüiffi€rn2.tn1&t.à§ O757:10 (hcráro de Erasília).

Se impressâ. veíificaÍ suâ âulentic:dade no httpsr/s,flwêmpresaíâ{dl.Fr.goY.bí. côm o código GTt YOGut}.

JUCEPAR

ieto

Certiíicâmos que as inÍôírneções abeixo constam dos documentos aÍquivâdos
nÊsta Junta GomerÊial e sáo úgênGs na data da suâ

DE ENGENHÀRIA, TERRAPLENAGEM, SANEAITTENTO, PAVIMENTAÇÀO, COUSTRUÇÃO CTVI E PESADÀ I-OCAçÃO ETRÂI{SPOBTE DE

MAOUINAS, RooovtÁRns E EoutPAMENTos.

rxl[ il§ ffi H $}ffiffi ,&ffi #ffi iiH §|il lil illi

LEÀNDRO MÂRCG RÂYSEL BISCAIÀ
Secrelário Geral

\

1de1

Momlo: PRC2r09287226Nsne Empresdial: R'BEK ENGENHAHA - EIREU

t'lãtureza Jurídca: EmpÍffi lndvilual dê Resporcaffiade tiÍStada {de Nãàrrea EmpÍÊsáÍia)

h**o da Aüvidade
01,,"10,2019

CIIPJ
35.040.069e001-23

Arquiva[Gnto do Ato
§onstihrtiuo
01/1012019

MRE (Sede)
41ô00s46952

Endereço ComSeto
Rua NEVADÀ Ne 200, Q{.IEE}EC - Lon&ina/PR - CEP 8606&238

Prao de &uração
lrúêtàrminado

Porte
Demais

Capitalmêgr&do
R$ 1.500.0ü0,00 (um milháo e quinhentos mil Íeãis)

TltulaÍ
Noüne
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

ÀdmiRistrador
S

Término do ilandato
lndetemúnado

lnício do ilandsto
24t§t2019

CPF
084.208.75S10

Dadoa do AdministradoÍ
Nomê
RÀFAEL JORGE BUENO IASBEK

hricio do llandato
24tt9i?019

ÍêrÍrúno do llandato
lndeterminado

CPF
084_288-75{t-10

Srtuaçáo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Úftimo Arquivanento
Data
03i1212019

Atoleventos
002 / 051 - CONSOUDAÇÃO DE
CCI{TRATO/ESTATUTO

lüimero
20197352421

0

.'\.1^rr^?.,
tt,u,j:-í
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Capital
1.500.@0,00 {um milhão e quinhentos mil reaí,s}
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*******Termo de Abertura do Livro******"

Folha 00001

Contem o presente livro, 0000í4 folhas mecanicamente numeradas, e

servira de Livro Diário número 000002 da firma

R.BEK ENGENHARIA _ EIRELI_********************************** , com

sede em LONDRINA - PR situado a

NEVADA 200 - QUEBEC , registrada

na ( o ) JUNTA COMERCIAL DO PARANA , sob

número 41600946952 em 0111012019 , Cadastro Nacional

de pessoa JurÍdica M.F. 35.040.069/0001_23 e inscrição

estadual número

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado

conforme a lnstrução Normativa No 1 1, de 0511212013 do D.R.E.l., Art 9o, ll.

A data de encerramento do exercício social é 3111212020

LONDRINA, 31 de Dezembro de 2020

PEREIRA MAROUES

.F. 084.208.759-10 PR : 046.680/0-9

Cargo: EMPRESARIO c.P.F. 755.832.409-20
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EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

!
,

t:
i)

35, Ábü+t

BALANçO PATRIMONIAL ENCERRADO 31 DEZEMBRO DE 2O2O FOLHA OO1

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO

ApLlcAçÕEs FtNANcEtRAS LteutDEZ tMED|ATA

CLIENTES

CLIENTES A RECEBER

ourRos cRÉorros
ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ATtvo NÃo ctRcULANTE

IMOBILIZADO
''v BENS TANGIVEIS

(-) DEPRECIAçOES ACUMULADAS. BENS TANG

TOTAL DO ATIVO

715.269,00

189.180,00

L6.892,7 6

5 80.823,99

r.269,00

1.406.128,30

48.250,00

92t.34t,76 921.34r,7 6

s80.823,99 5 80.82 3,9 9

L.269,00 7.269,00

1.357.878,30 1.357.878,30

2.861.3r.3,0s !

cx0c l9

N
Á§
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3s.040.069/0 [§h.1EMPRESA R. BEK ENGENHARIA. EIRELI

BALANçO PATRIMONIAL ENCERRADO 31 DEZEMBRO DE 2O2O FOLHA OO2

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNCEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAçOE5 TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER

OBRIGAçOES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA

OBRIGAçOES COM O PESSOAL

OBRIGAçOES PREVIDENCIARIAS

PASSIVEL NAO CIRCULANTE

ourRAs oBRTGAÇÕEs

CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

11,2.592,OO Lt2.s92,00

180.240,76 1,80.240,7 6 t80.240,7 6

57 .265,99

32.726,00 89.991,99 89.9 91,99

3 80.128,30 380.128,30 380.128,30

1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00

598.360,00 598.360,00 598.360,00

2.861.313,0s

Reconhecemos a exatidao do presente BALANCO PATRIMONIAL, somando o total do seu ATIVO e
PASSIVO a importancia de RS 2.481.184,75

LONDRINA, 31 DEZEMBRO 2O2O

-I,*J,J,Í"J.-t
nÀrneI ion(r !urr.rf rnsa{
EMPRESARId ]

(

K ZP IRA MARQUES

0 -7

CPF: 084.208.759-10 CPF: 755.832.409-20

CC0t:iu

112.592,00

"N
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FOL 01

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

RECEITAS OPERACIONAIS

enrsraçÃo DE sERVrço
(-) DEDUçÃo DA REcEtrA BRUTA

IMPOSTO INCIDENTES SOBRE VENDAS

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

OESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PESSOAL E ENCARGOS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS TRTBUTÁRtAs

IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS

IM POSTOS E TAXAS ESTADUAIS

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESAS FINANCEIRAS

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

tucRo Do ExERctcto

2.079.573,74 2.079.573,74

376.05L,95 - 376.051,95

473.443,7 5

242.2t7,56

277.404,97

116.510,09

2.377,75

6.792,93 6.792,93

1.703.521,19

L.703.52L,L9
L.703.521,L9

7L5.66t,3t 7 L5.66L,3L

396.?92,87 396.29 2,8 L

6.792,93

s98.360,00

598.360,00

Reconhecemos a extidão da presente DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O, que apresenta
um LUCRO LÍQUTOO de Rs 598.360,00

Londrinâ,31de dezembro de 2020

It\-t I /r LIlll /Íl 1l

fl es pf nYr,le I úeta$$(e$h
AardeL.rohcE sudNo rÀdse r

't
EMPRESARIO

CPF: 084.208.759-10

l"
FABIO LUIZ PEREÍRA MARQUES

. --PÁ-046680/o-1
CPF:755.832.409-20

cc0ii31

EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

Demonstração do Resultado do Exercício em 31 Dezembro de 2020
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spon

c.P.F.084.208.759-10

Cargo: EMPRESÁR|O

p,1,

***'*Termo de Encerramento do

Folha 00015

Contem o presente livro, 000014 folhas mecanicamente numeradas, e

serviu de Livro Diário número 000002 da firma

R.BEK ENGENHARIA - EIRELI**- , com

sede em LONDRINA - PR situado a

NEVADA 200 - QUEBEC , registrada

na (o ) JUNTA COMERCIAL DO PARANA , sob

número 41600946952 em 0111012019 , Cadastro Nacional

de Pessoa JurÍdica M.F. 35.040.069/0001-23 e inscriçáo

estadual número

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado

conÍorme a lnstrução Normativa N" 1 1 , de 0511212013 do D. R.E.l., Art 9", ll.

Período da Escrituraçâo

01t01t2020 à 3111212020

LONDRINA,31 de Dezembro de 2020

presa

JO NO EK

CRC PR 046;680/O-9

c.P.F. 755.832 409-20

üc0íJll2
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II ,,- w'- -_/' .a-_--
Contador
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QUALTFTCAçÃO TÉCNICA

(ont to@rbek.eng.& vr,!v$/ íbt e

()

R.bek - Engenha ria Eireli I CNPJ.35.040.069/0001.-23 | I nsc. Estadual. 908.284AA-7 5

Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

Engenhorio
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Certidão de AcerYD Tefiico - CÂT
Resoluçáo no 1.025, de 30 de outt bÍo de 2{XX) CREA-PR

Consdho Rcgional de E[genhaÍia e Agronomia do Pâràná

RNPr 1400316006

iJ

lnicial

1
51

{,

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional TIAGO TANIUS IASBECK refêrente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proílssional: ÍlAGo TANIUS lAsBEcK
Registro: MGS8945/D

Título profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

NÚMêrO dA ART: 20I55020635 SitUAçáO dA ART| BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo dê ART: ÀRT de Obta ou Serviço Registrada em: 1711112015 Baixadâ em: 05/05i2017 Forma de regislro
PaíicipaÇáo técnica: lndividual

Empresâ contrâtadâ: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA

Contratante: PREFEITURÀ MUt{lClPAL DE LONDRTNA CNPJ: 75.771.477 l0oo1-7o

Rua: AV DUOUE DE CAXIAS No:635

complemento: Baino: CENTRo clVlco

cidade: LONDRINA uFi PR CEP:86015-901

Contrato: N273/2015 - 05/1112015 celeb.ado em 1ol1'll2o15

Valor do contrato: R$ 1 .965.218,24 Tipo d6 contratantê: Pêssoa Juridica (Direito PÚblico) brasil8ira

Dimensão: 2,20 Unidade de Mêdida: KM

Açáo lnstitucionêl:

EndereÇo da obrrserviço: AVENIDA SAUL ELKIND N': S/N

Bairro: DIVERSOS

Cidade: LONDRINA UF: PR CEP:86084{00

Coordenadas GeográÍicas:

Data de início: 1Ol11l2O15 Conclusão efêúva: 1OlO2l2O17

Finalidade: Outro

Proprietár1oi CPF:

Arividáde Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividáde Técnicá: ExEcUçÃo OE oBRA oU SERVIço TÉcNlco,
lúeâ de Comoêtêncra: PISTAS OE ROLAiTENTo E AEROPORTOS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAiIENTO, Serviço

CONKâtAdO: EXECUÇÀO,EXECUÇÁO DE OBRAS OE ARTÉ CORRENTE,EXECUçÃO DE OBRÂS DE ÀRTE
ESPECIAL,EXÉCUçÁO DE OBRAS DE PAVTMENTAçÃO

Obsêrvaçóesl
OBJETO: ÉXECUÇÃO DE REVITALIZAçÃO DA AVENIDA SAIJL ELKIND, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A
AVENIDA ANGELINA RICCI VEZOZZO E A RODOVIA CARLOS JOAO STRASS.

S ERVI ÇOS PR EL I l,il INARES
PLACAS
PLACA DE OBRA - (4,00 X 2,00M) - 2,00 UND.
LOCACÃO DA OBRA
CONTÊINER 2,20 X 6,20 À,{ PARA ESCRITÓRIO E BANHEIRO COMPLETO. 9,OO MÊS
ISOLAIVENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COÍV MALHA DE 5MI\,4 E ESTRUTURA DE MADEIRA PONTAFÉIADA
(REAPROVETTAMENTO 10X)- 510,00 M',

DE[.1OLrÇÕES
DEMOLI.ÃO N,,IANUAUMECANICA DE CONCREIO SIIUPLES (CALÇADAS E OUTROS) INCL. TAXAS DE ENTULHO -

1.306,54 M3
DEMOLICÃO À,lECÀNICA DO PAVIMÊNTO DRENAGEI\.4 INCLUSIVE TAXAS DE ENTULHO. 32,40 I,13

DEIVOLIÇÃO I\,IECÂNICA DO PAVIMENTO BORRACHUDO INCLUSIVE TAXAS DE ENTULHO - 16,00 M!

TERRAPLENAGÊM
DESMAÍAMÉNTO E LII\,,!PEZA
CORTE DE ARVORES INCLUSIVE REMOÇÃO DE TOCOS E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS - 173,00 UND.

DRENAGE[.I
SERVICOS INICIAIS
ESCAVAÇAO IiIECÀNICA DE VALAS - 1" CATEGORIA - 784,80 I\,4'

REATERRO COÀ,4 APILOAIVENTO - 677,M M'

GREA.Con6êlho Rcglohal dê EngênhãÍtã c Âgrohomia do Pâràtüi

rBoo 041 0067

wu*,ctaa-!f.org -br I .TTOT: q

E
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CeÍtidão de ÂceÍvo Téclico - CÂT
R€solução no 1.O5, de 30 dê o{.rtubro d€ 2OÍ}9 CREA.PR

conselho R€gionrl de Eng€rlharia e Agrorpmia do Paraná

Verso da ART:
GALERIAS DE AGUAS PLUVIATS
coRPo DE BSTC O 0,40 SEÀ,,t BERÇO - 545,00 tlt
cArxAS / POÇOS
REFORMA DE BOCA DE LOBO E COLOCAÇÁO DE GRADE.6,00 UND.
BOCA DE LOBO S||\,1PLES COM GRADE H=1,50 - 24,00 UND.
POÇO DE VtSIÍA/OUEDA - 9,00 UND.
ADÉoUAÇÃo DE ALTURA DE CHAMINÉ DE PV . 2,OO UND,

BASE/SUB-BASE
SUB-LÊITO
REGULÂRIZAÇÃO E COI\,IPACTAÇÃO SUBLEITO DRENAGEM - 108,OO I\,,!'

REGULARIZAçÃO E COIVPACTAÇÃO SUBLEITO BORRACHUDO . 4O,OO M"
REGULARIZAÇÃO E COt\,tPACTAÇÃO SÍI.IPLES PARA CALÇADAS - 13.065,39 M',
SUB-BASÉ
suB-BASE DE À,4ACADA|\,4E SECO (25 Cl\r) DRENAGEM - 27,00 À.1'

SUB.BASE DE IVACADAIVE SECO (25 CM) BORRACHUDO . l O,OO NI'
BASE
BASE DE BRITA GRÂDUADA (10 CM)DRENAGEM - 1O,8O I\,,l"

BASE DE BRITA GRADUADA (10 Ci,,l)BORRACHUDO - 4,OO T,,l'

MEIO FIO E SARJETA
SERVíÇOS INICIAIS
REMOÇAO DE I\4EIO-FIO . CALÇAOAS INCL. TAXAS E TRANSPORTE . 4,254,44 [,í
REMOÇÃO DÉ |VEIO-FIO - CANTEIRO CENTRAL 20 CM INCL. TAXAS E TRANSPORTÉ - 148,91 i,,|

REMOÇAO DE rrÊtO-FlO - CANTETRO CENTRAL 40 CrV INCL. TAXAS E TRANSPORÍE - 100,00 lu
MEIO FIO E SARJETA
MEIO FIO SIMPLES DE CONCRETO CALÇADAS CONF. PROJETO - 3.191,94 M
MEIO FIO SIIVPLES DÉ CONCRETO 20 CM CANTEIRO CENTRAL - 148,91 I\,I

Í\,EIO FIO SIMPLES REBAIXADO CONFORi'E PROJETO ACESSO VEÍCULOS . 58O,OO M
MEIO FIO CANTEIRO CENTRAL 40 CM CONFORME PROJEIO - 1OO,OO M

REFORMA I,,IEIO FIO CANTEIRO CENTRAL 40 CI.,l - 90,OO i/
FTNCADINHA DE CONCRETO CALÇADA (0,09 X 0,19 - 0,017M3/À,41)- s.771,94 M
FTNCADTNHA DE CONCRETO BERçO DAS ARVORES ( 0,09 X 0,1s - 0,017 MVi,íi - 853,20 M

1.535.05 N.,!'

PARA DEFICIENTES INCLUSO LASTROS E PISO TÁTIL . '186,00 UND
TASTRO
COLCHÁO DE BRITAJ PÓ OE PEDRA 4 CI!1,PARÂ CALÇADA - 497,14 M3

LASÍRO DE BRITA DE 12 CM ACESSO VEICULOS - 198.36 i,,l§

SERVIÇOS DMERSOS
BERÇO EM CONCRETO E INFRAÉSTRUTURÀ PARA LIXEIRA FCK 15 MPA. 19,05 M"
LIXEIRAS CONFORME PROJETO - 80,OO UND.

- Êáqina zij '.. l)',:-,.
Certidào de â6wd . \

rê"fo{ 't)'t 
J

ste\t^úlzlá.t
\

REVESTIMENTO
sERV|ÇOS tNICtAtS
LIMPEZA E LAVAGEÀ,I DA PISTA - 15.337,17 À,,I'

PINTURÀ
ptN-ruRA DE LtGAÇÃo REPERFILAMENTo 2 ct\,4 - 10.108,49 M'?

PTNTURA DÊ LIGAÇAO CAPA 3 CM - 9"178,44 l\,'|'z

ptNTURÀ DÉ LIGAÇÃo cApA 3,5 cM - 6.158,73 r\,,!'

tMpRtMAÇÂo cM 30 - DRENAGEM - 108,00 [,4'?

tMpRlMAÇÃo cM 30 - BoRRACHUDo - 40,00 M'
USINADO
coNcRETo BETUtvlrNoso uslNADo A oUENTE (cBUo) REpostÇÃo BoRRACHUDo - 4,00 ToN
coNcRETo BETUMINoSo USINADo A oUENTE (CBUO) REPOSIçÃO ORENAGEM . 10,80 TON
CoNcRETo BETUT\.llNOSO USINADo A OUENTE (CBUO) REPERFILAMENTO 2 CM - 505,42 ToN
coNcRETO BETUMTNOSO USINADO A OUENTE (CBUO) CAPA 3 CM - 688,38 TON
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUO) CAPA 3,5 C[,,l . 538,89 TON

CALÇADAS
sERVrÇOS rNrCrArS
ESCAVAÇÀo CARGA E TRANSPoRTE DE IVATERIAL CALÇADAS ACESSO VEICULOS. 198,36 I,/"
INSTALAÇÃo DE CHAPAS DE N,ADÊIRA coMPENSADA, ESP 12 MI,,l, PARA ACESSO PROVISÓRIO AOS
ESÍABELECIMENTOS EXISTENTES (REAPROV. 2X). 489,00 I\,l'
CALÇADA
LADRILHo HtDRÁuLlco rÁTtL D|RECIoNAL, tNcL. LASTRo DE BRIrA 2,5 cM E LASTRo DE coNcRETo 3,5 cM -

I

GREA.PR

SINALIzAÇÃo DE TRANS,TO
stNALtzAçÃo HoRtzoNTAL
PINÍURA DÉ FÀIXAS - 2.269.40 M'

Conê€lho R.gloial d€ EhgÉrúaÍâ c Agronomia do Paraná

lBln 041 0067

wvw.c7ta+a.ong.br I
TJ(jU ll1 5

§

\d)

N



Cstidão de Àcervo Tecnico - CÁT
Raolução nô 1.O25, de 3O de oührbrc d€ mOÍ)

Página 3/3

CREA-PR certidão.de Àcervo

s$412aConselho Rqionat de Engenharia e Agronornia do Paraná

Coneelho Regional dê Engenharia e Agronomi.a do Paraná

l}fflo 04t 0067

*r*w.crea-pr-org,br

GRT&PR
ffir4haa&tGkÉ

.a{#eM

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -
conforme selos de segurança A 049382, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçôes nele constanles.

Certidáo de Acervo Técnico no 5194/2017

2411112O21 17:39

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiÍicaçáo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituiçáo ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçào https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilítação ou da entrega das protocolo: 33562312A17.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo tenitório nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARARA

ServiÇos Realizados - Resumo Contralo

Sublêito
Resulârizaçáo e Compactaçáo Subleito Drenagem - 108.00 nf
RegularizaÉo ê Compaclâçáo Subbito Bor.achudo - 40,00 m'
RegularizaÉo e Compacução Simples para câlçdas - 13.065'39 rn2

Sub-BasÊ
Sub-Bàsê de !.itacadame Seco (25cm) drenagem - 27.00 m"

Sub-Basê dê Macâdamê Sêco {25cÍn) borrachudo - 10,00 Ín"

(nE[-Pn
u lif-l :i,;f rllrÍÊNT,CÍDADE Fôt

ÂIlr,., ,i , Il|LrrrlAFOLHA

Jí.t

SERVIÇOS PRELIMINÂRES

Plaeas
Placa de Obra - (4,00 x 2.00m) - 2,00 und

Locação da Obra
Conteinêr 2,20 x 6.20 m pare êscntório ê banheiro complêto - 9.00 mês;

lsolâmento de obra coÍn telâ plástica com mêlha dê 5 mm e estrutura de madeiÍa pontaletada

(reaproveitamento 10x) - 510,00 rn2.

DemoliçÕe6
DenroliÉo Manual/Mêcànica de concreto simples (câlçadas ê outros) incl. Taxes de entulho * 1.306,9 m"

DemôliÉo Íiiíecânica do Pavimento Drenagem inclusivê laxas de enlulho - 32,40 m'

DêmoliÉo Mecânicâ do Pavimento Bonachudo inclusive taxas de ertulho - 16,m Ín3

TERRAPLENA.GEM

DesmataÍnento ê Limpeza
Coíte de árvores inclusivê remoçáo de locos ê destlnâção de rêsiduos - 173.m uÍtd

DRENAGEM

Serviço€ lniciais
Escavaçáo Mecânica de Valas - 1a Categoria - 784.80 m3

Reateno com apiloamento - 677,84 m3

Galeria de Águas Pluviais

Corpo de BSTC O 0,40 sem Berço - 545.00 m

Caixas I Poços
Reforma do Boca de Lobo e colocação de grade - 6.m und.

Boca de Lobo Srmples com grade h-l,50 - 24.00 und.

Poço de Visita/Queda - 9,00 und.

AdequaÉo de eltura dê chamine de PV - 2,00 uncj.

BASE./SUB-BASE

(t
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARARA

flNEl.PR
Ô SEIÔ I]E ÀÚÍENTICIDADE FOi

AF rxtrgr ) riA t:it TtÍ,4A É 0l.HÂ

'{f,*,
Baae
Base de Bíita Graduada (10cm) OrenagÊm - 10,80 m3

Base de Brita Graduada (1Ocm) Borrachudo - 4,00 rns

MEIO.FIO E SARJETA

SeÍYiços lniciais
RemoÉo de Meio-Fio - calçadas incl. Taxas e trânsporte - 4.2y,44 m

Remoçáo de Meiô-Fio - canteiro cenfal 20 cÍn incl. Taxas e tÍanspoÍte - 1€,91 m

RemoÉo de Meio-Fio - canteiro central 4C c{n incl. Taxas e transportê - í00,00 m

Mêio-Fio e Sarieta
Meío-Fio Simples de Concreto Calçadas conÍ P!'ojeto - 3.191,94 m

Mêio-Fio Simples de Concreto 20 cín canteiro centrel - 148,91 m

Meio-Fio Simples rêbaixado conforme proJêto acesso vêículos * 580,00 m

Meio-Fio Canteiro Central 40 cm conforme ProJeto - 100,00 m

RefoÍma MeiG.Fio Canteiro Cêntral 40 cm - 90,00 m

Fincadinha de concÍeto calçâda (0,0S x 0.19 - 0,017 rÍflm) - 3.771,94 m

Fincadinha de concÍeto berço das árvores (0,09 x 0,19 - 0.017 m3im) - 853,20 m

REVESTIMENTO

Serviços lniciais
Limpeza e Lavagem da Pista - 15.337,17 rÍf

Pintlra
PÍntura dê LigaSo Reperfilamênto 2 cÍn - 10 108,49 m2

PintuÍa de Ugação capa 3 cm - 9.178 44 ítÍ, .
Pinturâ de Ligação capa 3,5 cm - 6 158,73 m2

lmprimaçáô CM-30 - Drenaçm - 108,00 rf
lmprimação CM-30 - Bcrrachudo - 40,0O nf

Usinado
Concreto Bêtuminoso U§nado a Quente (CBUQ) reposi@ Borrachudo - 4,0o ton

ConcÍeto Betuminosô Usinado a Quênte (CBUQ) r+osiÉo Drênagern - 10,80 ton-

Concíeto Betuminoso Usinâdo a Qu€ote (CBUQ) repâÍÍilamento 2 cm - 505,42 ton

Concreto Betuminoso Usinado a Querúe (CBUQ) câpa 3 cm - 688,38 ton'

Concreto Beturninoso Usrnado a Quente (CBUQ! capa 3,5 crn - 538,89 ton'

PAISAGISMO / URBANISMO

Sêívíços lnicials
EscavaÉo cârgE ê lransporte dê materiâl calçadas acesso veiculos - 198'36 rTÉ

lnstalaçáo de chapas de madeiía compensada. esp- 12mm, para acesso provisoÍio aos estab€tecimentos

existêirlix'(reaprov. 2x) - 489;00 í{.. :rr ':

/YÔ
Calçada
Laüilho Hiúátnico Tátil drêcionâI, ind. La§tro de Britâ 2.5 cín e lastro de concÍeto 3,5 crn - 1.535'05 nÉ

Calçd €tn pawr e4cÍn - 5.407,49 m'

Calçada êm paver colorido s=6cín - 5.407,49 Ín'

Rampa de Acesso para Defcientês incluso lastros e piso tátll -'186'0Ct und

nqÀo*o"*t3-jüil;9
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARARA

LagtÍo
Colcháo de Brita / pó de pedra 4 Çm pâra câlçãda - 497.14 m"
Lastro de brita de 12 crn acesso veículos - 198,36 m"

Protêção Vêgetal
Plantio dê G.ama "amendoim' em mudas (ud por berço - 48 mudas poÍ berÇo) - 237,00 und
Plantio de Árvores conformê prqêlo - «i5,0O und.

Serviços Diversos
Berço em concreto e infraestrúura para Lixeira FCK 15 - 19,05 m'
Lixeiras conforme prgeto - 80,00 und.

srNAltzÂçÂo DE TRANSTTO

Sinalização Horizontal
Pintura de Faixas - 2.269,40 nf

Londrina - PR, 27 de Fevereiro d€ 2017.

PREFEITU PAL DE LONDRINA
Res lização da Obra

Joâo Marcucci

Atêstado
vlneulação
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EngenhorioR.bek
cont to@lrbek-enq"br, www.rbek,eng-br
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DOCUMENTAçÃO e INFORMAçôES

COMPLEMENTARES

',^0

R.bek - Engenharia Eireli I cNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada,200 I Jardim Quebec I Londrina, PR
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARÂNÁ

)!rq

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no1 142327 l2O2L Validade: 24/12/2027

Razão Socia!.. R,BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPl: 35040069000123
Num. Registrot 7!271 Registrada desde : 03/12/2079
Capital Social: R$ 1.500.000,00
Endereço: RUA NEVADA,200 QUEBEC
Município/Estado: LONDRINA-PR cEP:86060238
objetivo Social:
Serviços de engenharia, terraplanagem, saneamento, pavimentação, construção civil e
pesada, locação e transporte de maquÍnas rodoviárias e equipamentos,
Restrição de Atividade : Atividades técnicas restritas as atribuições de seu responsável
técnico.

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente d ata.

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNICOS PELA MATRTZ - CNPJ: 35O4OO69000123
1 . RAFAEL ]ORGE BUENO IASBEK
Carteira: PR-155710/D Data de Expedição: 76/08/20t6
Desde: 07/7U2Q21 Carga Horáría: 4:0 HlD
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N,o 23,569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art, 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N,o 5.19411966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5,194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N,o 23.569/L933 e

do art.7o da Resolução do Confea N.o 218/1973.

2 . ÍIAGO TANIUS IASBECK
Carteira: MG-88945/D Data de Expedição: 07/09/2005
Desde: 03/1212019 Carga Horária: 4tO H/D

r..1 r\rr,
pY.YiY'rãhttssJ/creaweb.crea-proÍg.brconsuhas/certidaojuridica.asp?SESSAO=3216b5ÍE3d7b4Í9ab3783a63c8Íe6abb&COOREGTO=528308&OE

,)



24h1t2021 11105 CREA

Visto No: 86290 Data do Visto: 28/06/2006
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Arl.70 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

I

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos'
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n,o 342513/2021. ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de

seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 24/11/2021 11:05:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014'
A f;lsiÍicação deste documento constitui-se em crime prévisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

rêspectiva ação penal.

,{u

0

üü ü:4 3
PTO--'... 212

htFs://creaweb.crêa-pr.org.bl/consuftas/cêrlidaojuridica.asp?SESSAo=3216bsft}3d7b4ÍÍ}ab37E3ac3c6íê6abb&coDREGTo=52830E&DE
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.M_,;
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOITIIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.794/66 possibilita nd o-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 141988/2021 Validade: 23/12/2021

'f,\r
I

Nome Civil: TIAGO TANIUS IASBECK
Carteira - CREA-MG No :MG-88945/D
Registro Nacional : 1400316006
Registrado(a) desde : 01/09/2005

Filiação : ANTONIO BATISTA IASBECK
LUZIA ELENlCÊ FERRE]RA IASBECK

Data de Nascimento : 09/06/1980
Carteirâ de Identidade r 10.693.584
Naturalidade : ERVALIA,/MG

Visto No : 086290

Dt. Expedição Visto | 28/06/2096

CPF:03695483610

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
Data da Colação de Grau : 28/OL/2005 Diplomação | 28/0U20O5
Situação: Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA.

(,

13422 - GABRIEL & FILHOS S/S LTDA
CNPI: 80759731000154
Desde: 03/0712006 Até: 24lABlzOt2 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

53767 - r:eI locRçÃo r ueuurrruçÃo DE MÁQUINAS E EQUIPAMENToS LTDA - ME

CNPJr 04314486000193
Desde:27/08/2012 Até: 07/O2/2O20 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

7I217 . R.BEK ENGENHARIA EIRELI
CNPI: 35040069000123
Desde: 03/1212019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

htps://creaweb.crea-pr.org.brlconsuhas/cerlidao.asp?SESSAO=29 e7dggbc71b4úe87 a3íefe l caa0a2&CODREGTO=528308 tutqtcerti a"BlsÀr: ii,4

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

14840 . CONSTRUTORA ] GABRIEL LTDA

CNPI:85411544000107
Desde: 15/05/2006 Carga Horária: 4 Horas Unidade; HORA/DIA

*N
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Possui débitos de an uidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou
presente data,

dív tiva até aa

_k*
Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http: //www.crea- pr. org. br), através do protocolo n.o 341768/202L,

Emitida via Internet em 23/L712O21 16:48:26

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.
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EngenhoriaR,bek
rontãto@rbek-eng-bÍ *.§mr rtre(.e

RetRcÂo oe extstÊt{cte e otspot{relroloe oe vetcul-os. ntÁQutt{Rs e
EQUIPAMENTOS

I
t

À
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- PR
Ref.: Edital de Tomada de Preços no 612021

Objeto: ." contratação de empresa especializada para execução de pavimentação
potiédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa
Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo

com Memorial Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia
anexos ao edital e conforme convênio SEÁB 293/2021."

1 Reto Escavadeira Caterpillar iílÊEÃiimíar PROPRIO BOM

TLB

Mercedes Benz
t21ií/Símílar

Volvo N-'lOlMercedes
11 1,ílSin{lar

NewHolland -RGITOB
/§núlar

PROPRIO

3 Caminhão Basculante PROPRIO

B Motoniveladora PROPRIO

9 Rolo Pé de Cameiro Dynapac CA-250lSin*lar PROPRIO

Trator + Grade CBT l l lO5lSímilar PROPRIO

11 Rolo Liso úynapac I CA-25/Similar PROPRIO

PROPRIO

BOM

BOM

BOMI

'l

1

BOM

BOM

BOM

12 Veículo Gd l.OiSimitar

Ferramentas manuais
diversas

PROPRíO

Declaramos outrossim que os equipamentos acima listados estarão disponíveis
na obran bem como qualquer outro que seja necessário para o bom andamento do
obieto contratado.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2421

R. IRELI.
RI

A E BUENO IASBEK

soM

CPF: 084.208.759-10
RG. 9.71 5.957-2- SSPIPR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0007-23 I lnsc. Estadual.908.28488-75

Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina , PR

0

EN

üü0i,.i6

lnstalaçôes,
Item Aparelharnentos,

Equipamentos

Estado de
ManutençãoQuantidadeModelo

/§

; Forma de
i

: Aquisíção



Engenha ria
contat§@rbek.eng.br r wnw.rbek.

RELAÇÃO EXPLíCITA E DECLARAÇÃO FORMAL - EQUIPE TÉCNICA

ii,,ii t

Ikn

A
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
Ref: Tomada de Preços - n" 0612021

Objeto:." contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no
Distito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planílhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital."

í Tiago Tãnius lasheck CREA MG - 889/í5/D
Responsável témico /

TopógraÍo
Enge*heiro Cívil

2 Joâo Batista Guerfe CPF:324.913,10$10 Encanegado geral

CPF:329.973.5'1915
Encarregado

Pavimentaçáo
Àntonio Carlos Souza

Ferreira

Terraplenagem /
Drenagem

Pavimefitaçáo

Leand;o da Situa CPF:068"805.06976 Laboralorista

Declaramos, conforme preceatua o inciso ll do art 30 e §6', do mesmo artigo da lei
federal n"8.666/93, sob as pênas da lei, que os profissionais (equipe
técnica)supracitados, estão disponíveis para execução dos serviços, objeto da
presente licitação.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

L E IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 s.957 -2- ssP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I cNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

p

EN

i§

Item Nome Documento Função Especialidade

\r'.tt.t
UtJU -+ (

R.bek

I

I
II í



Engenhoria
:'.i:
rJ

&2.
(ontato@rbek.eng b. nrvw rbet e{q

A

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DEDOÇUMENT CÃO. VISTA DO

LOCAL DA OBRA E OBRIGACOES DA EMPRESA

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LrCrrAÇÔES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREçOS N.o 006/2021,

instaurado pelo Município de Ribeiráo do Pinhal, que recebemos todos os

documentos convocatórios da licitação em epígrafe tomando conhecimento de

todas as informaÇões necessárias e que o responsável técnico da empresa

visitou o local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimento

do objeto da licitação.
Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do

objeto:
a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos

serviços, o Engenheiro Civil, senhor. Tiago Tanius lasbeck, inscrito junto ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA,/CAU sob no

88.945/D-MG
b)- Disporemos de pessoal técnico necess ário para a execuçâo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execuçáo dos serviços;

E, por ser a expressão Íiel da verdade, firmamos a presentê.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

R B K NG RI EIRELI
1-35CNPJ 35 00 9/0

Proprietário
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208.759-10
RG. 9.71 s.9s7-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPI-35.040 .069lOO0].-23 I lnsc. Estadual" 9081a4aa-75

Rua Nevada, 200 | .Jardim Quebec I Londrina, PR
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Anex

MODELO DE DECLARACÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, ern norne da proponente, a empresa. R. Bek
Engenharia EIRELI neste ato representada pelo Senhor Rafael Jorge Bueno
lasbek declara concordar com os termos da Licitação Modalidade TOMADA DE

PREçOS 00612021, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo

aalará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido ás condições

estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o contido
previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisáo que

venha a ser tomada quanto a adjudicaçáo, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade

da proponente nos termos do arl. 27, art. 32, parágraÍo 20 e art. 97 da lei no

8.666i93 de 21 de iunho de 1993, e suas alteraçôes.

E, por ser a expressâo fiel da verdade, firmamos a presente

Ribeiráo do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

R, EN RELI
ropri no

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF O84.2O8.759-10

RG. 9.71 5.9s7-2- ssP/PR

R.bek - Engenhariâ Eireli I CNPJ.35.040.O69/000L-23 | lnsc Estadual' 908 '2a488-75
Rua Nevada,2OO I lardim Quebec I Londrina, PR
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EngenhariaR.bek

DECLARACÃO DE SITUACÃO REGULAR PERANTE O

MtNtsrÉRro oo tReenlHo

Eu, Rafael Jorge Bueno lasbeck, Engenheiro Civil, portador do RG n'
9.715.957-2 SSP/PR , CPF n" 084.208.759-10, residente e domiciliado na cidade de

Londrina - Estado do Paraná, sito a Rua Nevad a, 200 - Jardim Quebec, representante

legal da empresa R. Bek Engenharia EIRELI - CNPJ 35.040.069/0001-23 - Rua

Nevada, 200, Jardim Quebec, interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS n"

00612A21, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro. sob as
penas da Lei que. nossa empresa R. Bek Enqenharia EIRELI - CNPJ

35.040.069/000í-23 - Rua Nevada. 200. Jardim Quebec. encontra-se em situacão

reqular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do

disposto no íncíso XXXlll. do artiqo 70. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e

(X) - náo emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

N -El LI
rro

RAF L JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- ssP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I cNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

R.

CF. Art.7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!ém de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;
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Anexo

A DE INEXI TÊNCIA DE FATO IMPEDITIV P

ATUAL OU SUPERVENIENTE.

Eu, Rafael Jorge Bueno lasbeck, representantê legâl da empresa R.

Bek Engenharia ElRELl, interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS

NO 006/2021, dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, dêclaÍo. sob as

penas da Lei oue. em relacão à empresa mencionada acima inexiste fato

im oeditivo. ado. atual ou suoerveniente oara licitar ou c ntratar com

a Administracão Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021 .

R. NH LI
NP , |,Ê 0 69/0001-

P prietário
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208,759-10
RG 9.715.957-2- ssP/PR

R.bek - Engenharia Eireti I CNPJ.35.040 .069/OOOL-23 | lnsc' Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada,2OO I Jardim Quebec I Londrina, PR
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Anexo lV

DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITACÃO

AO
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÔES

Ref: TOMADA DE PREçO 00612021.

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes

constantes desta Tomada de Preços acima citado e seus anexos, e que

atendemos plenamênte aos requisitos necessários para habilitaçáo, incluindo, o
que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão flel da verdade, Íirmamos a presente

Ribeirâo do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

R.B K HA IA
Pro etário

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-'10

RG. 9.715 957-2- SSPiPR

N
R.bek - Engenha ria Eireli I CNP1.35.040 .069lo107-23 | lnsc. Estadual. 908.284A8-75

Rua Nevada, 200 | lardim Quebec I Londrina, PR
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LTCTTAÇÕES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente

do procedimento licitatorio, sob a modalidade TOI\íADA DE PREÇOS no

00612021, instaurado por esta Prefeitura, que não é servidor público municipal

efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge,

Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal

efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e

assessoramento).

Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá

como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto,

como incluso no artigo 299 do Codigo Penal (declaração falsa ou diversa do que

deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações)^

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021.

R. BE
CN

E

J: 040 1-35
Proprietário

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.7 1 5.957 -2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I cNPj.35.040.069/0o0t-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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lcR EMPRESA U EMPRESA DE PE UE

A empresa R. Bek Engenharia - Eireli, lnscrita no CNPJ sob o no.

35.040.069/0001-23, declara sob as penas da lei, que se trâta de Micro empresa
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamênto previsto na Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro
de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente dâ
responsabilidade administrativa, civil e penal.

Ríbeirâo do Pinhal- PR, 03 de dezembro de 2021

R. BE E RI -Et
no

RAFAEL E BUENO IA BEK
CPF: O84.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- ssP/PR

R.bek - Engenharia Eireti I CNP.j.35.040 .069/0007-23 | lnsc' Estadual. 908.28444-75

Rua Nevada,2OO I Jardim Quebec I Londrina, PR
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DECLARACÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E ÁREâ DA

À
Comissão de Licitação - Município de Ribeirão do Pinhal

Referente: Edital de Tomada de Preços. no 612021

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais
com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São
Francisco, corn fornecimento de rnaterial e mão de obra, de acordo com
Memorial Descritivo, Cronograma físico-f inanceiro e Projetos de
Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB 293/2021

O representante técnico da R. Bek Engenharia - Eireli., o Sr. Tiago
Tânius lásbeck, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA QUE
RENUNCIA A Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos, assumindo total rêsponsabilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaísquer questionamentos íuturos que

ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante.

A empresa declara ainda que que tem pleno conhecimento e aceita

sem restrições todas as condiçôes estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

R. BE EN RIA - ELI
spo SA Técnico

TIA O TÂNIUS ÉSBECK
CREA: 88.94S/D-MG

R.bek - Engenharia Eireli I CNP.j.35.040.O69/OOOL-23 | Insc. Estadual.908.28488-75

Rua Nevada, 200 I lardim quebec I Londrina, PR
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Termo de Encerramento

A presente "Habilitaçáo" encontra-se totalmente rubricada e contém 56 folhas
numeradas de 01 a 56 destina-se a apresentação da Habilitaçâo solicitada no
Edital de Tomada de Preços no 612021 , junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão
do Pinhal - PR.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

R.B K E ELI
rop o

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG, No 9.715.957-2 - SSP/PR

R. bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040 .069/0007-23 | lnsc- Estadual. 908.284A8-75

Rua Nevada, 200 | .Jardim Quebec I Londrina, PR
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COUTINHO VIL/\§ BOA§

RG: 12.$7.7Eí.i0 SSP/PR

CPF: 103.648.(H9{3
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANA -

t-in: !\ r
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Ao terceiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, no recinto da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a presidência da Senhora Adriana Cristina de

Matos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder o recebimento dos Envelopes Documentação e Proposta em

atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços no 00312021, tendo como objetivo a "contratacão de

empresa esoecializada oara êxecucão de oavimentacão Doliédrica de estradas rurais com pedras irreoulares

nos tÍechos das Estradas Casa Branca ê São Francisco. com folnecimento de material e mão de obra, de acoÍdo

com Memorial Descritivo, Cronoorama físico-financeiÍo e Proietos de Enoenharia anexos ao edital e conforme

convênio SEAB 293/2021".

Aberta a sessão, apresentaram-se como participantes interessadas às empresas 8._EEXIXSENEABIÂ_EI8EII e

MôNÍôltF aôrÍrNl{ô vÍtÀ< RôÀ< - roruqrprrrãn rrvrr . Após a entrega dos envelopes, dentro do prazo

mencionado no Edital, foi declarado encerrado o recebimento de envelopes de outros participantes interessados em participar

do presente Processo; Em seguida procedeu-se à abertura do ENVELOPE No O1 - DOCUMENTACÃO da participante, após

a realização da análise, constatou-se que a Empresa MONIOUE COUTINHO VILÂS BOÂS - CONSTRUCÃO CryIL não

apresentou Ceftidão de Aceryo Técnico. emitida pelo CREA/AU. de proÍissional (ais) de nível superior ou outro devidamente

reconhecido Dela Entidade competente. oeftencente(sl ao ouadro Dermanente dã emDresd, nd data prevista Dara a entreoa

da Prooosta. oue oossua(m) Anotacões de Responsabllidade fárnica por execucão dos servicos de características ioudl.

seruiços contratados, conforme ITEM 1.5.4) do Instrumento Convocatório, bem como Declaração do licitante. em papel

conforme ITEM 1.5.C) do Instrumento Convocatório o que levou a sua desclassiflcação. Ressaltando-se que a Empresa

em questão, caso ache necessário, tem 05 (cinco) dias úteis para entra. com recurso contra sua desclassificação.

Dando seqüência a análise, constatou-se que a Empresa R. BEK ENGENHARIA EIRELI apresentou CERTIDÕES

DE REGISTRO DE PESSOA FISICA E JURÍDICA junto ao CREA com efeitos positivos, o que leva esta comissão a entrar em

contato com o respectivo órgão para flns de comprovação de validade do documento, visto que os dizeres dos mesmos são

ambíguos, tornando os membros da CPL incompetentes para tal aferição

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos trabalhos eu,

Fayçal l4elhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que depoas de lida e achada de

acordo, vai assinada por mim e pelos pre na sessao,

c
no rnel

êsidenle
olos o o

MembÍo

3 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300Rua Paraná
E-mail: pmrpinhal@ uol.com.br

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
REF: TOMADA DE PRECOS N'006/2021
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PREFEITURA MT]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARA]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 03 de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para solicitar de vosso Departamento

parecer técnico sobre documentos apresentados no processo licitatório instaurado na modalidade

Tomada de Preços, registrada sob número 0061202t, tendo como objeto a contratacão de
empresa esoecializada para execução de oavimentação poliédrica de estradas rurais com
oedras irrequlares nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronoqrama
físico-financeiro e Proietos de Enoenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB

293 I 2O2L, conforme segue:

A Empresa R. BEK ENGENHARIA EIRELI apresentou Certidão Positiva de Registro de

Pessoa Física do Engenheiro TIAGO TANIUS IASBECK e Certidão Positiva de Registro de Pessoa

JuríiCica com validades respectivas de 731121202t e 2417212021; Ocorre que normalmente em

documentos fiscais os dizeres POSITIVO geralmente dão a entender que o cidadão ou Empresa

encontram-se irregulares com o órgão emissor da Ceftidão; No caso em questão, o engenheiro da

empresa alegou que o referido termo é padrão nos documentos do CREA, e que caso estivessem em

situação irregular, o mesmo não teria emitido as referidas certidões.

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitações solicita vosso parecer quanto a

HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO da Empresa em questão, Salientando que o referido parecer deverá

ser emitido em até 05 dias úteis, conforme rege a legislação vigente.

Atenciosamente,

de Matos
da CPL

I

3l\\pü

I

Y-'\§

Ilustríssimo Senhor

JOÃO VrTOR STQUETRA SANTOS

M.D. Engenheiro Civil do Município
cir

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA D
Rua Paraná, n

Fon e

,O MUNICÍPIO DE RIBEIR,
a 983 I Ribeir áo do Pinhal I Esr

/Fax (43) 3551-8300 I (43) 3s41

CNPJ 76. 968. 064/0001 -42
rmrwv. ribeiraodopinhal . pr. gov. br
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PARECER TECNICO
Recebi e^- cO I D (zt

À

Comissão Permanente de Licitação

Departamento de Compras e Licitações

Prefeitura MuniciPal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referê ncio: Tomodo de Preços ns 006/2021- povimentoçõo pedros

irregulares nos trechos das Estrodas Coso Branca e Sõo Froncisco'

Ao sétimo dia do mês de Dezembro de 2021, O Município de \A9ip9 do Pinhal -
pR, na pessoa do Engenheiro Civil JOÃO VTTOR STQUETRA SANrOS,

regularme'nte inscrito no cngalpa sob o no 152.855/D, vem por meio desfe se

manifestar acerca da solicitação efetuada pela Comissão Permanente dc Licitação

desta Municipalidade, mais áspe cificamenite quanto a emissão de pare' )r técnico

sobre Certidão de Registro de Pesso a Jurídica e Certidão de Registro ',e Pessoa

Física no Conselho Rãgionat de Engenharia e Agronomia do Parani' (CR;:NPR) na

Tomada de Preços n.o-006/2021, onde a empresa R. BEK ENGEI ',lARtA ElRELl,

inscrita no CNpltmf no 35.040.069/0001-23, apresenta ambai as certidões

constando debitos de anuidade;
Considerando o propio Edital dia Tomacia de Preços n.o 006/2021, te'mos o item Vl -

1.5 - b, onde esta esplícita a necessidade de:

Certidão de Registro de Pesso a Jurídica, fornecida pelo conselho Regional

;

n

Engenhaia, Arquitetura e Agronomia CRENCAU-PR, comqrovandc que

seu(s) responsável(s) tecnico(s) encontram-se quites em relação aquele Lrgão (Para

empresas sediadas em outros Esfados, as cerÍidões deverão sellsfadas
)RENPR)'"

Nâo fosse o bastante, no que diz respeiÍo aos aspecfos legais da a' uid.ade iunto ao

Conselho Regionat áe Engenharia e Agronomia do Paraná, citandt diretamente o

CRENPR, temos que:

"Conforme determina a Lei 5.194/1966 - "At't' 63 Os proí'ssiortais e Pessoas
jurídicas registradas de conformidade com o que preceitua a presente Lei são

obrigados ao Pagamen to de uma anuidade ao Conse lho Regional cuia jurisdição

pertencerem t I A receita advinda das anuidades e ARIs compõe base do

orçamento anual do Crea, que reverte esses valores em ações que visan garantir

exercício legal da Profissão, resguardar o Profissional etico, inibir Práticat ilegais

mercado (evitando que leigos e maus profissionais coloquettt en, risco

incolumidade física, a saÚde e o patrim ônio de terceiros), disponibilt ar p,ogramas

aos
A taxa de rmeabílidade mínima deve ser cum i.do confo rme Lei do Plano Diretor em vi oÍ', sujeito a multa

til

"L: \
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Assim, é a presente para emitir parecer pela INABILITAçÃO r a er{'presa no

cerlame em questão.
Sem mais a firmo o te

ED]FÍCIO DA PREFEITU MUNIC AL D': RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, (I7 DE DEZEMBRO

DE 2021.
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TOMADA DE PREçOS

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
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8 de dezembro de 2021 13:22

BoA TARDE SEGUE EM ANEXO PARECER JURlDlco soBRE A ToMADA DE pREÇos oo6t2o21.cASo TENHA ]NTERESSE EM APRESENTAR RECURSo ienÁ o PRAzo DE 0s DIAS UTEIS.FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.
ATT.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂo Do PINHAL. PARANÁ
TELEFONE (43) 355í{320

6q PARECER JURIDIGO 488 TOMADA DE PREçOS 006.202í.pdf" 43K

J
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PR,EFEITI'R,A EDE

Rafael Santana Frizon
OAB/PR 89.542

R,IBEIRÃO DO PTilHAL i,
!

ESTAD(} DC) PÂRAXÂ

PARECER N" 488

oBJETo: (DES)NEcESSIDADE DE cERlDÃo rueolrvA PERANTE o CREA/CAU-

PR.

CONSULENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS e UClreçÃO

1.

Cuida-se de solicitação de parecer formulada pelo Departamento de Compras e Licitação

onde informa que "a empresa R. BEK ENGENHARTA EtRELl, inscrita no CNPJ/MF n'
35. O4O. 069/000 1 -23, apresentou ce ftidões con stando debitos de an uidade" .

2.
Pois bem. Analisando o edital de tomada de preços n' 00612021, temos o item Vl-1.5 - b,

onde especificamente se exige como documento relativo à qualificação técnica a quitação com o

respectivo Conselho de Classe, que no caso é o CREA/CAU-PR.

por outro lado, o art. 30, inciso I da lei n' 8.666/93 dispõe que a documentação relativa à

qualificação técnica limitar-se-á ao registro ou inscrição na entidade profissional, vejamos:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

t - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

Verifica-se que o art. 30, inciso I acima colacionado não exige que a empresa esteja quites

com suas obrigações perante a entidade profissional, bastando existir o registro ou inscrição.

Aliás, por se tratar de norma restritiva de direito, a hermenêutica exige interpretação
literal, de tal forma que não é crível alongar a exigência a fim de que a empresa interessada

esteja quites com suas obrigações perante a entidade profissional.

Ademais, em consulta à jurisprudência do TCU há o entendimento de que a prova de

quitação de obrlgações perante o Conselho Profissional respectivo não encontra amparo legal.

Vejamos:

Acordão 2472/2019 Primeira Câmara (Representação, Relator Ministro-
SubsfrtuÍo Augusto Sherman) Licitação. Qualificação técnica. Conselho de

fiscatização profissionat. CREA. Quitação. E ilegat a exigência de prova de

quitação com o Crea para fins de habilitação, pois arl. 30, inciso l, da Lei

8.666/1993 exige apenas o registro na entidade. O disposÍo no art. 69 da

Lei 5.194/1966, que regulamenta o exercício dos profissionais de

engenharia, não pode prevalecer diante do art. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal, nem da propria Lei 8.666/1993 (norma geral).

3.
Pelo exposto, e considerando o Acórdão 247212O19-TCU manifesto pela desnecessidade

de a R. BEK ENGENHARIA EIRELI apresentar certidão negativa perante o CREA/CAU-PR.

Ribeirão do Pinhal, 08 de dezembro de 2021

S.M.J, é o parecer.

RAFAEL SANTANA fi';1".t",Íi,{Lff 
o'*',-

FRISON:061 63'l | / rntsot'r,oote:ttzson
Dado!: 2021.12 08 1 1:29:18
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W*M &meit Ribeirão do Pinhal <coÍnpras.pmrpin

Abertura da Proposta de Preços Tomada de Preços 006.2021
1 mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: contato@rbek.eng.br, m.c.engenharia@outlook.com

:)
I Lür-

16 de dezembro de 2021 10'.00

Bom dia
Comunicamos que a sessão de abertura dos envelopes da proposta da Tomada de Preços 00612021será realizada
no dia 1711212021às 10:30 horas.
Att
Adriana

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PIRANÁ

TELEFONE (43) 35sí-8320
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Conforme Lei Municipol n" 1 .967/201 8, publicado em 19 de novembro de 2018

www. r i b e i ra o d o p i n h o I . p r. go v. b r/ d i o r i o ofi c i o I

AVISO DE LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS n'.00512021

fiíao em vista a paralisação do processo licitatorio modalidade Tomada de Preços 00512021para prazo de
recurso, comunicamos as empresas R.BEK ENGENHARIA EIRELI e PRPAVIMENT SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA que a sessão de abertura dos envelopes serâ realizada no dia l7ll2l202l às

09h3Omin, na sede da Prefeitura Municipal,loçalizada à Rua Parana, n'. 983 - Centro, em nosso Município.

Ribeirão do Pinhal, 16 de dezembro de 2021

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

,#À**,

iru
PREFEITURÀ DE

RIBEIRÀO DO PI}IHIL
ÊsrÀ}Õ oo rÁflÀti

'úrr4s'

,.ffi,
PTTEFETTUNÂ DE

NIBEIRÂO DO PI}IIIAL
snoô Do pÀsr{Â

AVrSO DE LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS n".006t2021

Tendo em vista a paralisação do processo licitatorio modalidade Tomada de Preços 00612021 para prazo de
recurso, comunicamos as empresas R.BEK ENGENHARIA EIRELI e MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS
q a sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 1711212021 às 10h30min, na sede da Prefeitura
Múicipal, localizada à Rua Paraná,n'. 983 - Centro, em nosso Município.

Ribeirão do Pinhal, l6 de dezembro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

JULIANO
ZACARIAS
FERREIRA:0501

4610943

Assinado de forma
digital por JULIANO
ZACARlAS
FERREIRA:0501 4610943
Dados: 2021.12.16
17:40:38 -03'00'

Assinatura Digital

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .064 0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP; 86490-000

Contato: (43) 355 I -1i300

,TÁbN", dp' t ági na * í'00 t
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diiã.ii. aeir engenharla EIREU
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Engenha riaR.bek
contato@) rbek,enq.br, n'lvnr, rbek.e br

l-r Mt

ENVELOPE NO2

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal
Tomada de Preços n' 006/2021
Empresa: R. Bek Engenharia EIRELI
CNPJ : 35.040.069/000í -23
Endereço: Rua Nevada , 2A0 - Jardim Quebec -
Londrina, PR

PROPOSTA

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

c
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PROPOSTA COMERCIAL,..,
Carta Proposta.
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Cronograma Fisico-Financeiro........................
Termo de Encerramento..............
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PROPOSTA DE PREÇOS:

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina , PR
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Enqenhoria

Anexo

CARTA PROPOSTA

A empresa R. Bek Engenharia EIRELI com sede na cidade de Londrina
,Rua Nevada, no 200 CEP 860660-238, telêfone (43) 3322-437í ,email
engenharia@rbek.eng.br, com CNPJ - MF no 35.040.069/0001-23, propõe ao
Município de Ribeiráo do Pinhal a contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares
nos trechos das Estradas Casa Branca e Sáo Francisco, com fornecimento de
material e máo de obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma físico-
financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital do Processo Licitatório,
modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 006/2021 segundo objeto da
presente tomada de preços.

1. O preço proposto é de R$1.125.959,38 (um milhão cento e vinte e
cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos);

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da entrega dos envelopes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o Sr. Rafael Jorge Bueno lasbeck, portador (a) do C.P.F.
084.208.759-10 e será responsável técnico pelos serviços o Sr Tiago Tanius
lasbeck TÍtulo engenheiro civil CREA"/CAU no. 88.945iD-MG.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2021

EN N LI
P pn rro

RAFAEL JOR E BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-1 0

RG 9 715.9s7-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

n')J

o

R

üiü3,:r4

R.bek (onlalir@Í5ek eÍrg br .r!vw íb€r eao hi

íl
I

I
I

À



Engenhoria

ÍreEÉE§-Éffi

r.0a RS 164,43821m UN!O Ri 132,99 R$ 13?.S

lhcà de enâlucáô ddÍú retutiE í1.4h)82m RS 530 62 4.50 2.§7.79Ri RS 2 952 35

R5 n.922,49 R$ 24.342.24Tá.53?S Rt 1,m 5759 42 R§ 2,0s

lamdo. carm.lmnso E âs*d cs&o cd. Hênl$54 RS 9.8{ 1999,80 R! 0.59 20.67 91RT 25 789.52

52145 ltuEçáo, carca. Tcn5p . prcpsrc. ã5sêd. Pd#co 21.39RS 5759.42 R' 2,43 137 i89.SR§ 1 €9 626.1 9BS

lerctreao com aEu R' 09? 5W9 40 R! 04 Ri 6 719 33 83S03RS

lcô@áeçao e pâúmáro pdéfiÉ53270 Rl 0.45 59@ 40 RS 2 @,73 R§ 3.S.6
loodercào bl Cor 3& bar (mrnm 1m & c.6à ra&,57510 RS 18â§.8! R$ 3Kc69 3743 12Ês

i5 B

s 5l &.w.4

§loffi

5:A,E 1.S§ 57S 4? tr Í-ffi G ::: It.«t.2t
m 9& 1WN re G4 ú *&r1 õ ã.78.5:

5t*{? É§ íítgstr 4t r&tr 19511.5 § ?í-s
sffi lreomae RS 5W,40 R' 1:6 ffi s?iÊ.3 * a_B@

lceBe{ãc eB#6cdú€531;4 of5 5#.{A $
JCd&{âôH.h*MI,W rõô.úú,5r510 !§ffi ,@s ê3 :BS ffi 3.18, r2

,w@ 1â&rl s 4ffivlmo"*a*t,#iffi:Á&á618lm § s.6

*EHt.!-
à1W m B

R' RI &wq2m RI

Éffi Effi*"r,.crF.'{d t:M R3 1,ü 5?S.42 fffi p€s
I@-@-Íiã€E35d.ffid.&ei3 a5 9.9 r tr ã§§r $ ã_7§.5?

l*ç*.cry Trâ@..qê@eM.Pdtu521a5 sis.42 :.€ r37.149.Ss õ 1ffi.ffi.19
3» lffiocffiá!ê %s m üà m alBs E§.8

ü zl$E ei 386lcopoçroomrmx q 0{5

l€drt.{áá. k úM(tu 1n& @úi575t0 re r.53 1S.il s 3W& I 72X.12s
ffi RS ê.45 t:j t8&.rttr B-ffi.U

l& rs

u1m9
I

fts ;a t gs
lldÉ+aÉEi|tr,d,1M&5ffi fl 1,& at ?6 É :§.?r ffi 2e?4.5r

Rt ?;B,G anG.@le+ago.ry.rlry Effi @s EFds& msg B ffi c.a
la*re;,?B E@!ã#&416 21Sü &{5n5 RS 1S t4*o 11.W.2as

w ai o# i3 Ê! 3S § BB 8i1_S

,cr@dar.&B'ldaF:&bnm § 0.{5 m ry4 ro s.g E m3
Ê, &.& fii 39i &slmqau h*Mrdrereêd@r,5rô r.53ru

l*a,oo raeatHffi Ífr**erw* fl ffi ü ie3, z€_31
E\@ R: 6 tr #

s ã?#,03
518-79ã il 1lyaB .1' W,EÉm i, ?.83

l§{r&er$dDã,ffiffiÉsm ü trc BI {B4y 2G ffi ie g.ar il 14&.03
te.r& s*F.Ía@ Éí!* tu&dsd$5& 9_& m I i.F.93 Bi r.fr 17W57ffi 261.v

fr !6ffi.8rlmryr|a @eMi\:*fub21$ B 2r.§ RT 4 Sr.$ õ z§ E

ltitm*-eo § og? 51ã.7Aqi a§ D?} E! 71&-77

lcryeéoe@ldoffi6w70 RI 0.s 5 \â.1ARI R! zs€ ru 2.4í I
57510 1.ã tr 1.ffiS ;âr5 19s 4 3ã 7€

*5 16 t8& 4 19ffi§ffi iwoero*-lÍturn***t 'i n 
"

Ê§ a6 1 i*.s§

6 Pf{H{ . PR. C DE DÊEíBRO

R- 8tK

R*41JügÊ

41ffi

1Égô ÍrK là3b4k
Êf,g C.d CflEÁô€ 8E495@.1Íf

CrrF n' 036.554 816-10

RG o" 9.715 95r:2 SS,PQ
(;PF ô{ 044?BA 75S-'10

R.bek

.'r-!1a-.r

'.s u .-i ,: -l C

WJ-§R*mBi}Eê[#Sreõ

)BUl

-.,, ,-r.;ii9tÉ§,a:s: Â j1r*.r: r j t5 iÊ4!.1::
r?9)

MlW@0ÀÉre&
BOl,Eq

I

i

§M ;v&*lãê'ái.a..:l#G § B*
9l&4e&Éü'J@P& I

Tffi *úr.ã.* ffi I

, 90

EjiMÉ&d*td@re*§&B]

i
M.É&

I

t

!#'#.@qM I

t

J

i
I

I

F-EtdFq4lihR'ârrtàf-j i Pro0íidtôri,o

$



-rl :u --U

{rü

Enge nhoria *8 L!v.ê4 n'2O0 - JôÍdiú &Éüêc - L6dÍiB - ,R
CIPJ.§.OaA.Éffit-23 íkE. €ádH,-S.248Ê7s

{J

tm( DÁo8& pÂur#ffi a@ tr E5Í§ Ds ruãs ffi Effis MÉffi cs iff 6uffi - rufl ,M M & 8uff * f sÃo râAfl csco
DATA gÀSÊ: EÊ-PR- 15íútr2ú21 isr {ka(áo)

TP

U
1_1 ta37t 716,5 is 5?a.v
7.1 !i93r9 1)6,5 s ÉEaI
1_3 ,t,tts 'Dq5 85 §7A:a
1,4 lã,175 77Á,: T§ *M,il
1-5 19375 7lq 5 $ §?t1,34

t8,315 ?76.5 f;É x?ai,í
É BTBJt.7 t29l?5 716 

'
18 u9.175 TA5 É Értl.x
1.' lp,175 ,?6.5 BS §7ôJ4

1f9,175 ,16,5 ât *dJa
8,975 l7G5 6 B)A,9

6t1z 1B,l7l i7a,
1,1] uqlrs D6,5 * Éla,.l*
1.14 1§.rr5 f7É5 15 s.É.r.
1.15 183r5 76,t ú s-7d.*

i$ s.7sÀI116 ,*.ri.) ,76,5

1.ll iir.375 ,16,1 É r.?B.r
1.18 1B.l?5 7165 É §_r!g
1.19 l:9,3,5 ,76,? E §7ã..í

8ô 6rutB,li9 ,7â3

rs §iaJB3r5 ,]6!
'Í.r 1]âl7t [6 §mja

1.;l tB,t7 5 , rü5 É r7EJ4
1J4 1S,t75 1fr.' r§ k;üJ
?-o IEffa-(Bmín,

l§ )r.ü3,a1.1 9§,m 57!

Lt 9:.ql lro r$ ,7.0aÊ
?.1 95,S 5to 16 ?7Cf,É

i, ?78162.4 95,ú t7g

§ rrB,GIt
t.6 s,§ ,rü t9 :7.8,8

$,o 5i0 § trs].B
siá §& :;s
x§ ?7.8.G:.9 Ita

OO PINHAL - PR, 03 OE DEZEMBRO OE 2021

JqrSe

StarUÊ. BEr{

fécoicç
liagú Tádss iáibech

ErB Cnl - CREA ss 88 495rD-lrc
CPF nc 036 96,1 816..10

RG 6" 9 715 957-2 - SSP,PR
CFF no 08.t ã!8 759-10

R.bek

l/

:a, -. .1 1 /l
".r ,,t 'i ; ) ti

I
I

I

(*ottocMrÂ Fl§c
5:R! A:XICLÍírc

rÍÊM
iBl MÊ5 3 MÊS 6 MÊS' ul! ! MÊ315 ME9TE MÉs 21 MÉs 3 sEs t? MÊ9 30 MÉs 33

R5 rto.il.oi nl tlo 144.0; i t10.344,0; R9 t10.94,02 85 1r0.344,0i Rs 11ô#,0; nS rro.il,o;
7,2v" 1.zrb 7,2vo

V.lor Acuüulsdo rc Mô5 Â$ lro.u,o: *s 220:688.@ R5 331032.tr R5 441-116 0t f;s 5t1 710:1( R5 6i.0il,1: Rt 7?t 4081: B S2.752,1t Ês 963 8i1,2: s :1@.as,3a RS 1.125.959,38

9.8r. 19.49;

II II I

I



$'contato@) Íbek-eng,br t'*r'ww-rbet.enq

Termo de Encerramento

A presente "Proposta de Preços" encontra-se totalmente rubricada e contém 07
folhas numeradas de 01 a 07 e destina-se a apresentação da Proposta
Comercial solicitada no Edital de Tomada de Preços no 612021 , junto a Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de dezembro de 2A20

G RELI
ro

L JORGE BUENO BEK
CPF: O84.2O8.7 59-10

RG. No. 9.715.957-2 - SSP/PR

R.bek - Engenharia Eíreli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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1711212021 10:37 Gmail - ATA ABERTURA DE ENVELOPES

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpi
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ATA ABERTURA DE ENVELOPES

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: contato@rbek.eng.br, m.c.engenharia@outlook.com

17 de dezembro de 2021 10:37

BOM DIA SEGUE EM ANEXO A ATA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE
PREÇOS 006t2021
ATT.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL- pamNÁ
TELEFONE (43) 3551€320

6 ATA ABERTUR^A DOS ENVELOPES T.P 006.202í.pdf
- 2g5K

https://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=O5484ú0""*r;"ta=Ft&search=all&pernrnsgid=msg-a%3Ar-1635509237466254767&simpl=msg-a%3Ar-163... 111



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIEÃ
- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL

AT

Ao décimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas e trinta

minutos, no recinto da Prefeitura lvlunicipal de Rjbeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a

presidência da Senhora Adriana Cristina de Matos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder a abertura

do Envelope Proposta da participante habilitada, em atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de

preços no OO3:2O27, tendo como objetivo a "contratacão de êmDresa esDecializada Dara execucão de

pavimentacão ooliédrica de estradas rurais com pedras irreoulares nos trechos das Estradas Casa

Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial

fíciaa-fina r^iÂ+^ê .lô Errãa nharia rnavaa ra arli tal eCron roeP

Aberta a sessão, procedeu-se a abertura do ENVELOPE No 02 -PROPOSTA, da paÍticipante

habilitada, a saber: R, BEK ENGENHARIA EIRELI. com proposta de R$ 1.125.959,38 (hum milhão, cento e

vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos). Diante do exposto, foi declarada

vencedora do certame a Empresa R, BEK ENGENHARIA EIRELL AbTe-se o prazo recursal de 05 (cinco)

dÍas úteis a quem interessar possa para eventuais quêstionamentos ou esclarecimêntos.

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos

trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que

depois de lida e achada de acordo, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

I

*""JfueMâtos a a Ma a
Presidente Membra

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
E-mail: hal@uol. m.br

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVEI.OPES PROPOSTAS DE PRECO

REF: TOMADA DE PRECOS N. OOó/202I

convênio SEAB 293/2021".
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MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAI\IÁ _

Ribeirão do Pinhal, 03 de janeiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS

OO6|2O2L, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução

de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos

trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de

material e mão de obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma

físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme

convênio SEAB 293 12021.

Atenciosamente,

I.

f

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpínhal@gmail.com
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PREFEITURA MUT\IICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAAIÁ -

1-ü

PARECER JURÍDICO.RSF NO O2l2021

TOMADA DE PREÇOS No 00612021

OPERAÇÃO: Contratação.

OBJETO:Contratação de empresa especiahzada para pavimentação poliédrica com pedras

irregulares nas estradas São Francisco e Casa Branca (Convênio n" 29312021).

Trata-se de Processo de licitaçáo realizado na modalidade Tomada de Preço, tipo

menor preço, tendo por objeto a contratação acima citada.

Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente

analisou, pormenorizadamente, o certame, assim faço referência a tal peça, a fim de evitar

repetições desnecessarias (vide parecer jurídico no 43212021).

Verifica-se que a legislação regente foi devidamente observada, tendo sido a empresa

R. BEK ENGENHARIA EIRELI vencedora do certame realizado, conforme Ata de

Reunião de Abertura dos envelopes anexa, havendo, inclusive, prazo de 05 (cinco) dias para

eventuais questionamentos e esclarecimentos a quem interessar.

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da

Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente Tomada de

Preços.

Ressalto, por fim, que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução

do processo administrativo submetido a exÍune, sendo de sua inteira responsabilidade a

observância às normas legais de regência.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 10 de janeiro de 2022.

a, ru

l

)AB/PR 89.512

;*r$*ffi-

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
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PREFEITI]RA MI]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ .

Ribeirão do Pinhal, 11 de ianeiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade TOMADA DE PREçOS N.e 006/2021, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com

pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento

de material e mão de obra, de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma físico-

financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB29312021'.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

r-r! 
'i

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO TOMADA pE PREçOS.

PROCESSO No. 006/2021

OBJETO:- Pavimentação Poliédrica Pedras Irregulares Estrada São Francisco e Casa Branca

(Convênio Seab no 293/2021.

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 830

$Yl/
NAO

PAGINAITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E PROCEDIMENTOS A
SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

S 01DO OB]ETO ERVI o?CONSTA OFICIO DE SOLI01

02a37SDETALHAMENTO DO OBJETO?02

S 39EXISTE INFO OR ?MEN03

S 4tO DE RECURSOS FINANCEIROS?04 EXISTE INFORM

S
70 75 199

67a
05 HOUVE PROCEDIM ENTO JURIDICO?

42S
OS?

PARA REALI O MODALIDADE
TOMADA DE
HOUVE AUTORI

Ub

S 44a6507 OS AUTOS FORAM INSTRU DOS COM EDITAL E ANEXOS?

44SOB
O EDITAL CONTEM CONTEM INDI PRECISA SUFICIENTE E

CLARA DO OBJETO DA U ?

44SO EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIM ENTO DOS ENVELOPES?

HO DIA E LOCAL?
09

q 44AS CONDIÇOES DE PARTICIP O DOS

CONCORRENTES?
O EDITAL P

10

45a46S11
OS REQUISITOS RELATIVOS A APRESEO EDITAL P

DAS PROPOSTAS?

S 48 49t2 O EDITAL P NORMAS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS?

S 46,4713
O EDITAL FAZ MEN QUANTO A HABILITAçAO JU

ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?
DICA -

49O EDITAL P

NECESSÁRIA?

NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA
t4

,Wryt

[W

CONSTA DEMONSTRAÇÃO

DE DOTAÇÃO

q

E-mail : pmroinhal(ôuol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO P IrLtNÁ -

15
o rorrru pnevÊ NoRMAS DE corurnRrnçÃo Do oBJETo
LICTTADO?

S 47,48

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 44,45

t7
õ EDrAL pREvísnruÇões ADMINISTRATIVAS PARA cASo DE

INADIMpLEMENTo INcLUINDo ttrtolcn$o DE PERcENTUAL

PARA npucnÇÃo DE MULTAS?
S

63,64

18 O MODELO DO CONTRATO rsrn-nrurxnóoUoEDITAL? S 59a65

19
HOUVE PUBLI oo ernso oe ucrrn$o No oncÃo

,o?OFICIAL DO MU
S 7L a73,L87

20
OS ORIGINAIS DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

INSERIDOS AO PROCESSO?

FORAM
S 189 a 195

2L DOCUMENTOS DE HABI LIIAÇAO S 77 a78

22
FOI REDIGIDA ATA DA BLICA DA TOMADA DE

REGISTRANDO AS FASES?
S L97

23
HOIJVE PARECER JURÍDICO FINAL RELATIVO A TOMADA DE

PREÇOS?
S 199

24 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NU MERAÇAO DEPAGINAS? S 01 a 189

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio a

esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do certame, tendo

em vista que o Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços no 06/2021, estar em

conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito

Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR, 11 de janeiro de2022

A

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 .490-0OO - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

ffi

PRECOS



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAI\TÁ .

TERMO DE HOMOLOGACAO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que adjudica a

contratação de empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de

estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e São

Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial

Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e

conforme convênio SEAB 2931202L, de acordo com a realização de Licitação na

modalidade Tomada de Preços n.o 006/2O2L, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de2022.

DARTAGN FRAIZ
PREFE MU PAL

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL

01 R.BEK ENGENHARIA . EIRELI 3s.040.069/0001-23 R$ 1.125.959,38

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRAO DO PIA{HAL
.ESTADO DO PARAIUÁ .

ADJUDICACÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços

OO6|2O2L, para a contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das

Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra,

de acordo com Memorial Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de

Engenharia anexos ao edital e conforme convênio SEAB 2931202L, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de2022.

DARTAG
PREF

FRAIZ
MUN AL

LOTE EMPRESA CNPJ VRTOTAL

01 R.BEK ENGENHARIA - EIRELI 3s.040.069/0001-23 R$ 1.125.959,38

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmroinhal@uol.com'br
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PREFEITURA MT.TNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA-

CONTRATO DE ÃcÂo DE SERV|COS n.e 2/2022 - TOMADA DE N.o 005/2021.

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE OBRA QUE ENTRE 5I FAZEM O MUNICíPIO DE RTBEIRÃO DO

PINHAT E A EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRETI NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Plnhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.e 76.968.0U/úOL42, corn

sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.e 7n.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPFIMF n.e L77.A95.279-15, em pleno exercício do mandato e funções, adiante denominado

simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa R.8Ef ENGENHARIA - ElREtl, inscrita no

CNPJ/MF ns 35.040.069/q)01-23, sediada na Rua Nevadã n.e 2ü), Bairro Quebec, CEP.86,050-238 na

cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 3322-4371e (43) 99151-3090 e-mail enqenharie@rbek.ens.br

neste ato representado pelo Senhor RAFAET JORGE EUENO IASBECK, brasileiro, soltêiro, €mpresário,

residente e domiciliado à Rua Nevada n.o 200, Bairro Quebec, CEP. 85.060-238 na cidade de Londrina -

Paraná, portador da cédula de identidade ne 9.715.957-2 SSP/PR e do CPF/MF ne 084.208.759-10,

doravante denominâda de CONTRATAOA, tem entre sijusto e contratado o seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa

Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com Memorial

Descritivo, Cronograme físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital de licitação da

Tomada de Preços n.e 006/2021.

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e projetos que

integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir
procedímentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus ânexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da

CONTRATADA.

O obieto deste Contrato será executãdo no prazo máximo de 36 (trintâ e seis) meses a contar da
autorização do início da obra, e assinature do presentê contrato, com vigência de 36 (trinta e seis)
meses e sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREçOS.

o CoNTRATANTE pagará pelo total da obrâ a importância de RS 1.125,959,38 (um milhão cento e vinre
e cinco mil novecentos e cinqüentâ e nove reais e trinta e oito centavosl, quantia essa fixa, abrangendo
todas as obras e serviços relativos ao objêto do presente Contrato, bem como, as despesas com
fornecimento de materiais, mão-de-obre, encargos sociais, ferramentas e equipamentos, assi

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
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E-mail: omroinhal@uol.com.br e com il.com
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03. PRAZOS.



técnica, administrâção, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas não especificadas, cujo ônus

será de exclusiva e úôica responsabilidade da CONTRATADA. O pagamento será Íeito, por solicitação da

CONTRATADA, em até 05 (cinco! dlas úteís após o término de cada etapa do serviço, baseado

exclusivamente em medições dos serviços executados, medições estas realizadas de acordo com o

cronograma físico-financeíro devidamente aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia'

4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utili2edos recursos oriundos das

Fontes de Recursos abaixo:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚELICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

26.606.0007.2098 - PAVTMENTAçÃO POLÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES

44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAçÕES

09s1-00809.

05 - FORMA DE PAGAMÊÍ{TO.

O pagamento do preço contratado será eíetuado conforme convênio iEAB 291/2021, mediante cotas

parciais, baseadas em etapas efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-

financeiro, após aprovação, e atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a S% (cinco por cento) do

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto ã Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da

dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais serão pagas aÉs o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada

execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDS FGTt INSS, CNDT e des gulas de
recolhimento dos encargos socieis: GRPS e FGTS e tributos: lSS, refeÍentês ao mês, e da cópla dos
recibos de pegamênto dos funclonários utlllzados na obra, neles devendo constar o pa6emento das

hoias êxtras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitação, bem como do hâbitê-sê emitido pele prefêitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela âdministração, a qual

adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo u de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, projetos e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.pmminhal@qmail.com

especificações gera

PBEFEITUNA MUNICIPAL DE RIBETNÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Não podêrá a coítTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissôes ou lnexequibllldade de qualquer garte do proieto, entendêndo-sê previsto no prego total,

constante na proposta o custo do3 serviços e modlficações que Íorem impresclndíveis à execução da

obra,

j



PREFEITURA MT.]NICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

b! Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo dê Recêbimento Provisório e

liberada a última parcele do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem gue se revelem vícios ou defeitos em toda

a obre, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5,1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediantê

fatura emitida pela empresa executora, após devidâmente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela Íiscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fetura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cópia do
certiíicado de aferição (vistoria) respectívo.

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do
correspondentê Certificado de Aferição.

5.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar, efetuãr a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou
seja, diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRAIANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes
sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e dêmais exigências
fixadas neste contrato, o CoNTRATANTE fica desde já autorizado ê reter o pagamento em sua
integridade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a pênalidadê prevista nâ Cláusula 13.1.

5.7' Durante o período de retenção, não corrêrão juros ou ãtualizações monetárias de natureza
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06 - DA FRAUDE E OA CORRUPCÃO

01 ' A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontretação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

â) "prática corrupta": oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretãmente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lacitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

Rua Pamná 983 - C.entro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhalírz)gmail.com



PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

c) ,,práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não'competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificer, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do oÍganismo financeiro multílaterel, com o objetivo de

impedir matêrialmente a apuração de alegações de prátíca prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finânceiro multileteral promover

inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orBanismo financeiro multilatêral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor8a

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantâmento ou

reembolso,permitirá que o organismo íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

OT.MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de mãrcas, patentes ou

licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros, obrigando-

se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos objeto de

direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem tomadas

para tanto.

08 . TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-

contretar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado

por escrito, sob pena de rescisão do aiuste.

(x) - RESPONSAEILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do ob.ieto deste contrato e.

consequêntemente responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução

dele venha direta ou indir mente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

Rua Panná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: omrpinhal(ôuol.com.br e comoras.omminhal@smail.com
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g.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CoNTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a aleSação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA e também responsável por quaisqueÍ diferenças, erros ou omissões nos pro.ietos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades'

9.3 - Não exístirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,

perante e qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

10. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO

O CONTRATANTE indicará o a8ente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou e suâ fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a

perfeita realização do objeto contratual.

11 - RECEBIMENTO DO OUETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalização

corrobore o recebimento, o que se Íará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob

observação, de modo a se veriÍicar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obrâs serão recebidas definitivamente, por sewidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas pârtes.

12 - GARANTTA TÉCrrCA r neremçÔeS.

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) mesês, por quaisquer defeitos, ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejãm eles de natureza técnica ou operacional,

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.

12,1 - Se a CONTRATADA não exêcutar os reparos e/ou substítuições nos prazos que lhe forem

determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATAOA fica obrígada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento

da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica devidamente

comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos

executados, conforme preceitua o art. 1.245 do Código Civil Brâsileiro

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comDras.DmrD inhal@smail.com

râbalhos
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13 - PENATIDADES.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por forçâ do disposto no item precedente não terão caráter

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A lnexecução totãl deste contrato importará à CONTRATADA â suspensão do direito de licitar e

contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) meses,

contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRAÍADA antes da imposição das penalidades elencadas nos

itens precedentes.

13,5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA

tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anterlormente anunciadas, enselará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos

motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei ne 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq

8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 dâ

Lei nq 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao paBamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

ls - orsPosrçÕEs GERArs.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias após a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalização do CONTRATANTE.

rá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

rá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

15.2 . A CONTRAT

relativa à obra, ond

E-mail : omrpinhal@uol.com.br e comDras.Dmm @smail.com

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o

CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 207o

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na cláusula 11.1.

13.1 - Ocorrendo atraso inlustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma Íísi€o

que integra este, a CoNTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% {um e meio por cento}, sobre o

valor total deste ejuste, por dia de atraso.
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civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e ã matricula da obra junto ao lnstituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

15.3 - o CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.t1 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não

atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assumê intêgral responsabilidade pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou

a terceiros, por si ou por seus sucessores e represêntantes na execução dos servíços contratados,

isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

15,6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne

ao cumprimento da legislação trabelhistã, previdência social, seguro de acidentes do trãbãlho ou

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de segurança

do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do Ministério do Trabalho,

sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do CONTRATANTE

ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

15.7 - A CONTRATADA,Uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressâ do CONTBATANTE.

15,8 - Câso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinze)

diâs, contados da assinatura do contrato, para instâlação de escritório com capacidâdê técnica, jurídica

e administratlva, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e
o CONTRATANTE,

15,9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévÍa, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurançã, obriga-se a promover a sinalização da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tepumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recêbimento da mesma, sem ônus algum para

o CONTRATANTE.

15.11 - Aplicam-se â este contrato, as disposiçôes da Lei ne 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contrataçõês promovidas pela Administração Pública.

15,12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse

Rua Paraná 983 - Centro - CÉP: 86.490-0ffi - Fone: (43)35518301.

ocorrido.
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15 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as

testemunhas abaixo assinadas.

j

Edifício da Prefeitura

DARTAG

PREFEITO

TESTEMUN

J

RAIZ

N.s 89.542

crvrL - CREÂ/PR 152.8551ú

,%,**

de rão do Pinhal, 11 de janeiro de 2022.

ll
R BEK

E N G E N H A Rl ffi [1.,"":; i.#"

RAFAELJoRGE BUENo lAsBEcK A :il::Hâl$.,.,

cpF: 0g4.20g.75g-10 EIRELI:3504 o,;"*iá".0"',fi,''

00690001 23

CARLOS

CPFlMI

ENGENH
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t Quedas do lguoçu

tr,ruNlcÍrro.on qUEDAS Do IGTIAÇU ESTADo oo pennNÁ
AVrSo DE r.rcrTAÇÃo - pREcÃo N" 00ri2022/pMer

EXCLIJ SIVO PARA MI]T/ME/EPP
O trALtNtCiptO DL QUL.DAS DO IGU^(]U, tistado rlo Paraná, com a dcvida
autorização expedida pela Pret-eita Municipal a Sf EDITII tlLM^ MAIER,
commica aos htercssados que realizará licitaçào na modalidadc PREGÀO
ELETRÔNICO, dO tiPO MENOR PREÇO GI-OBAI,, MODO D}i DISPUTA
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação
de seroiços de topognfia e corelatos, visando o atendimento das necessidades
do Município de Quedas do lguaçu, Estado do Praná. - RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26/01/2022. - ABURTURA DAS
PROPOSTAS: às 08:00 horas do tiia 26/0112022. - INi(rtO DA SI.]SSÀO DE
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 homs do dia 2610112022. - LOCAL:
ww.licitacoes-e.çom.br - IIANCO I)O IIRASII- S/4. l-OC^l- P^RA,
INFORMAÇÔES E OBTENÇÃO DO I.,DITAI, I] SI]US ANEXOS:
Infomações bem como o edital e seus ancxos poderão scr obtidos junto no sitc
ww.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no sltc
w.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu. Estadô do Paraná, sito a Rua
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) i532-8200, no horário nomal de expediente
de seguda à sexta-feira das 07:30 às I 1:30 horas e das l3:00 às l7:00 horas, ou
através do e-mail: licitacoes@fi qnct.com.br.

Quedas do Iguaçu. l2 de.janeiro de 2022.
ITAMAR DA SILVA

Pregociro
2779t2022

MLNlCÍPto DE QUEDAS Do IGUAÇU _ ESTADo Do PARANÁ
AVTSO DE LTCTTAÇÀO - PR-EGÀO N" 004/2022lpMQI

O MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo Preleito Municipal o Sf ELCIO JAIME DA LUZ,
comunic^a aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÀO
ELETRoNICo, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas pam execução de
scrviços n0 transporte coletivo de alunos da Rede de Ensino do MunicÍpio de

Quedas do Iguâçu, Estado do Paraná - TRANSPORTE ESCOLAR 2022. -
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 homs do dia 26l01DA»:.""-'**rffi
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 homs do dia 2610l/2022. - fNiCIO
DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 homs do dia 26t0v2022. -
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br - BANCO DO BR SIL S/4. LOCAL
PARÁ IN}-ORMAÇÔES E OBTENÇÀO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
Infomaçôes bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site
ww.liçitacoes-e.com.br, do Banco do Bmsil S/A, no site
w.quedasdoiguacu.pr.gov.br, nô Setor de Licitações. localizado na Sede da
Prcfeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, tstado do Pmná. sito a Rua
Juazciro. I.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário nomal de expediente
de segunda à sexta-feira das 07:30 às I t:30 homs e das l3:00 às l7:00 hms, ou
atmves do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.

Quedas do lguaçu, I 2 de janeíro de 2022.
ITAMAR DA SILVA

Pregoeiro

2785t2022

I Ribeirão do Pinhnl

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
TOMADA DII PREÇOS N.. 006t2021 CONTRATO 00212022.

EXTRATO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O M1JNICÍPIO DE
RIBEIRÀO DO PINHAL. CNPJ N,'76.968.06410001.42EA EMPRESA R.BEK
ENCENIIARIA - IIIRELI, CNPJ/MF N" 35.040.069/0001-23. OIIJI-.TO: A
CONTRATAÇAO DI] EMPRESA ESPECI^LIZADA PARA EXI1CUÇÀO DE
PAVIMENTAÇÀO POLIEDRICA D[ ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS
IRREGULA.RES NOS TRECHOS DAS ESTRADAS CASA BRANCA E SÀO
IiRANCISCO, ('OM FORNECIMEN'fO DE MAfERIAL E MÀO DE OBRA.
DE ACORDO C]OM MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO.
FINANCEIRO E PROJETOS DE ENGENHARIAANEXOS AO EDITAL DE
LrcrTAÇÃo DA TOMADA DE pREÇOS N." 006/2021. \,TCÊNCrA,16 MESF.S.
EXECUÇÀO: 36 MESES. VALOR R$ 1.125.959,38. DATA DE ASSINATURA:
tt/0t12022, R^[-AEL JORGL UUENO IASBtiCK CPF: 084.208.759-10 E
DARTAGN,4.N CALIXTO FRAIZ, CPF/MIT N." I7I.895.279.I5.

27',t5t2022

MT]NICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU _ ESTADO DO PARANÁ
AVrSO DE r-rcITAÇÀO - pREGÀO N. u02/2022lpMQr

EXCLUSIVO PARA MIIIA4F,/EPP
o MLTNICIIIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo Preleito Municipal o Sf ELCIO JAIME DA LUZ.
commic^a aos interessados que rcalizará licitação na modalidadc PREGÀO
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA
AtsERTO, cujo objeto é a contrâtação de empresa pam prestação de sewiços
técnico especializado visudo o acompmhamento dos índices de participação do
Mmicipio de Quedas do IguaÇu Estado do Paraná, com referência ao ICMS -
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Sewiços e todos os fàtores que
compõe esse índice, desenvolvendo denre outros trabalhos de acordo com o
constante no Tenno de Referência - ANEXO I do presente Edital. -
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate às 08:00 horas do dia 26/01/2022. -
ABERTIIRA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 26/0l/2022. - INÍCIO
DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia26/01/2022. -
LOCAL: wu.licitâcoes-e.com.br - BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL
PARA TNFORMAÇÔES E OBTENÇÀO DO r-.Dt't AL E SFTUS ANEXOS:
Infomações bem como o cdital e seus anexos poderào ser obtidos junto n(, sitc
ww.liciÍacocs-c.com.br, do Ilanco do Ilmsil S/4, no sitc
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estadô do Paraná, siro a Rua
Juazeiro, 1.065, Centro, l'one: (46) 3532-8200, no horário nomal de expediente
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 1 t :30 horas e das I 3:00 às I 7:00 horas, ou
através do e-mail: licitacoes@fi qnet.com.br.

Quedas do Iguaçu, I 2 de janeiro de 2022.
ITAMAR DA SII-VA

Pregoeiro
2781t2022

AVISO DE LICrT^ÇÀO
PREGÂO ELETRÔNICO N' 03 /2022

O MUNICIIPIO I)E RONCADOR//PR. toma público que fará realizar, às 14:00
do dia 2ó de ianeiro de 2022, na Prefeitura de Roncador/PR, Praça Moyses
Lupion no. 89, Cenro, em Roncador/PR, PREGÀO ELETRONICO para

^QUISIÇÂO 
DE EQUIPAMENTO DO I'IPO MO ONIVELADORA, I.]M

ATENDIMENTO Â ST]CRI]TARIA MUNICIPÂL DE SERVIÇOS
PÚBLICoS, ,{ SER ADQUIRIDo ÀTRÀvÉs Do l.ERMo DE
CONVÊNIO NO392/202I . SECRETARIA DE ESTA-DO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDU) E MUNICÍPIO DE
RONCADOR-PR., sob regime de empreilada por preço global, trpo menor
preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
lnformaçõcs adicionais, dúvidas e pedidos dc çsclarecimento devcrão ser
dirigidos à Comissâo de Licitação no endereço acima mencionado - Tclefone
(44-3575-t222).
Roncador- PR, I I de janeiro de 2022.
Vivaldo Lessa Moreira
Prefeito Municipâl

292612022

AVISO DE LICITAÇÀO
PRxGÁo ELETRÔNICO N. O2I2022

O MUNICIIPIO DE RONCADOR/PR, toma público que fará reatizar, À!..1q!qq
do dia 26 de ianeiro de 2022. na Preleitura de Roncador/PR, Praça Moyses
Lupion n'. 89, Centro, em Roncador/PR, PREGÁO EI-ETRÔNICO parc
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TIPO PÁ CARREGADEIRA, EM
ATENDIMENTO A SECRET.ÀRIA DE SERVIÇOS PÚBLICoS DO
MUNICiPIO DE RONCADOR.PR, A SER ADQUIRJDO Â'I'RAVÉS DO
TERMO DE CONVÊNIO N" 304/202T - SECRETÀRIA DE EST.,TDO DO
DESENVOLVIMENTO TTRBANO (SEDI.I) E MUNICÍPIO DE
RONCADOR-PR., sob regime de cmprcitada por prcço global, tipo mcnor
pÍeço, da(s) seguinte(s) obra(s):
lnlormaçôcs adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado - lelefone
(44-3515-t222).
Roncador - PR, I I dejaneiro de 2022.
Vivaldo Lessa Moreira
Prefeito Municipal

I Roncador

MUNICÍPIO DE QUEDÂS DO IGUAÇU
EDITAL DE PRIGÀO ELETRÔNICO N'OO3/2022IPMQI

PROCESSO ADMINISTRA'I'IVO N" OO4/2022.

o MUNICÍPIO de QUEDAS DO IGUAÇU, Estâdo do Paraná, roma

público que às 08:00 horas do dia 26 dc janeiro dc 2022. na sala virtual no

Portal do Banco do Brasil, no ww.licitacoes-e.com.br. com a dcvida

autorização da Sr" EDITII nl-MA M^IER, Prcl'cita Municipal, realizará

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo rncnor preço, por rneio da

utilização de recursos de tecnologia da infonnação - INTERNET, de acordo

corn as do de:

Ínfomações e esclaecimentos relativos ao edital, modelos e anexos podcrào

ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr" I'I'.{MAR DA SILVA, no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipâl de Quedas do Iguâçur Paraná, Brasil -
Telefone: (46) 3532-8200 - E-mail licitacoes@)fiqnet.com.br. A Pasta

Técnica, com o inteiro teor do Edital e scus respectivos modclos, adcndos e

anexos, podeú ser examinada no seguinte endereço Rua Juazeiro, 1065,

Centro, no horário nomal de expediente, das 07:30 às l1:30 e das 13:00 às

I 7:00 horas.

Quedas do Iguaçu, I 2 dc jueiro de 2022.

ITAMAR DA SILVA

OI]JETO QUANTI-
DADE

VAIoR TOTAI
(R$)

PRAZo
(DIAS)

Automóvel Hatch 01 79.666.67 r20

278312022 292412022
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&effiffi & ffid§emíru

ffi
AVIso DE RESULTADo oE JULGAMET'ITo E ctÁssIFIcAcÃo

pREcÃo ELETRôNtco No 099/2021ípti,tRc)
PROCESSO No 227

A Pregoetra oírcid do Llunrcípro de Riberáo Clêro. Estado do PaÍaná. a S(a. Jaqueline
drOlv!úaBarào,nonreàdâpelâPodànân"1108/2021.d.'30deDezembrede202l tornâpublico
qüe a sessâc do P.egãlr ElelrÕnico n0 09s/2021 (PVRC), objetivándo e pos§íyeí equisíçáo de
cobeture ftxa en erco, tipo passerelâ, @ lona - incluindo os seryiços dê irctalaçào e ?odos
os mabriais necêsráíios - para sar inslalada no Cento Municipal de Educaçáo lníantil Ptof.
Veoína Bâtista Ribêiro dã Silw, pela Secfttatia llunicipal de Éducdçáo e Cullun, o@«tda efr
12 de Ja,reirc de 20?2 às 9:00 horâs. loi deÇiâÍadâ DÊ§ERTA.

Ribe{ào Claro-PR. 12 de Janeio de 2021

J.que,ine de Olivei.e Baáo
Pqoeira Oticial

PREFEIÍURÀ,UUNICIPAI DE RIBEIRÀO DO PINHAL- PR
ExiMTO PROCESSO LICITÂTÓRIo IoÀiADA oE PREÇos N". Oo5/2021 CoNTMTo OO1i2O22,

Exkalo de contalo celebrâdo enhê o Municiprc de Ribetào do Pinhêl CNPJ n.r 76.968 0ô410001-42 e a

empresa R I EK E NGE N HARIA - E I RELI, CN PJÍüF r' 35.C40.069/000 1 -23. ôbjeto @itataçào de emprex
êspecidizâCô pâÍa pavrmentaÇáo êsfáhia ro Distilo dâ TÍiolándrê @m lúnecroento de maiêÍiâl e rrão de

obra, de acorCo com plánilhâs, conograma e memodai desciltivo anêxo ao ediâl dê liciiâçáo dâ Tomadâ de

Píeços n " 005/?C2 i . VigêncB 1 2 mêses Ereção I ô0 diâs Valor RS 1 .308.226,4 7. Data de assinatuÍa

11101/2022, RAiAEt. JORGE BtIENO IASBECX CPF:084.208.75910 e DÂRTAGNAN CALIXTO FM17. CPÊ1

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO PINHAL -PR,
EXTRATô PRocESso Lrí:rTArôRro ÍotúADADE pRÉÇos Nr 006/2021 coNÍru:ro co2/2022

ExÍâlodeiontrâhcêlêbmdoertrcol,run]ciprodeRiheiíáôdoPúthal CNPJn.376.S58.m4/ô001.a2ea

@pree R BEK ENGEN}IAflIA- ÊlREL| CNPJIÀ{F n"35.G0 003/000r,23 Objeto â6niÉbçãodeêmpres
epe.iâlizâda pâÉ §reo,ção de pa!imentaÉo poliédica deesÍadrs ntrais com pedÍas iíecdâÍês nos rshG
dâs Estadâs Casa Brarrs e Sáo Fran(is«j. cocr krmeaimonb ds mâlorial e ináo do cbÍa do acoÍdo $m
Uêrüial Dâsc.itiro. Crcnryrâru lsreÍnancdio o Protet6 dâ Engênhâa arsxos ao drbl d6 licibÉo da
Tomêda de Pr€ços n.' 006/202 L Vrgênqa 36 mêsês. Exe.uÇáo: 36 me*s Vâlor RS 1 . I 25.959.38. Oêla do

11/0 112122. RÂFAEl. JORGE BUEN0 IASBECK CPF: 084 208.759- lú e oARTAGNIN

PRSFüITURA MulÍtctpát DE RTBPIRÀo cr"ARo
. E.trdo do P...d.

kr.uü lurtdr:ld! &dni.k.tan. fb.óçú
&p.d.m!.!o d. Lkl.ctu. cone.aor

nmElna&
CLÀNO

DECRETO tI,' 1.232, DE í2 OE JANEIRO DE 2022.

Revoga o Oecrelo n.o 1.225, de 29 de dêzêmbro d€

2021. ê dá oltas p.ovdênqas.

O PREFE'TO MUNICIPAL OÊ RIBÉIRÃO CURO. ESTAOO DO PAUilA, USNdO

das akibuiçôes quê lhê sào coíilêíoàs relo ad. 60, Vl, dà Ler OÍôânicâ i,lunEipal, &rsidcrândo a
peÍda de vigênciá da Lâ; trlunicipal n.i 1.515, de 16 d€ d6zâmbro de 202i, e pâdi dê 1, dê ienerc
de 2022. poÍ falerse de suspensêo lem@íáie âte 31 dê Ce:efibÍo dê 2021 dos êíe[or dê Ler

lJuôi(ipâln.Ô1.481.dê24deleveíeirode2021 qoe6n@deíevisâog€íalnaremune.açtobási@
dos sêruldores iÍegrântes de OuâdÍo de Pessoal ÉspêcÍÍicô do Pder Éxecutivo, LL{islâtvo
Municipâl e do SwiÇoAutônom de Águâ e Esgolo.

DECRETA

CÁI.IXÍO
CPf/tlF i.o 171.895.27915.

pREmTTURA uuMclpAr. DE RIEEIRÀo cLARo

&.ourü üulhlp.l d. rdoili*rÊ r thúçú
D.,.ôú..to é. t.cqr.r. íuar,!.

ÍiÉdsinÁo
cláno

Âd. í0. RevogaÍ ô D@eto n." 1.225, de 29 de dezembÍo de 2021, que píomve a

readêquàçio dos valoíes conslanles daslabelas de vêncimsntos, funç@s gratífi€dâs, gÍâtillcáções

espêciàis, prolenlosde aposentêdor,â € peÍrsão, em Íàzáú da suspensãodcsefeitos da Lêi lUunicipal

n ô I.481, de 24 de iev€Íefc óe 2021. pü ÍdÉ dà Ler ilunÉipal n.. 1.515, de 16 dê dêzembro de

2421.

ParágÍaío único. Em râiâo & íevogâÇáo dc qus hta o 6pul, as tabel$ &
vêncinrerlos, íunçôàs gÉiificadas, gÍâtír€ços ê§pcctais provenios de âposoniado.ia 6 Fnsào
passam a vigorara padr dê 1" dêjàfrêiro de 2022, de a@rdo mm os valores conslaotês do Decrelo

n.c 1.101, de 5 de môrÇo de 2021.

At 2'. O pígsente Deseto ênira em vigoÍ nà dala de suâ publi€çáo.

Êdí;c!oda PEleilura Municipal de Ribsirãô Clârc, EstadodoParaná. sm 12 dsjâÍreio
de 2022.

JoÂo cÀRlos BÔNÂÍo
Prefêito lrluhicipel

FÁBto oLtvEtRÁ DE rucca
Secretádo Munlcipal dê AdhinistraÇào e Fin.nça§

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA
ESÍADO OO PARANÁ

Áv BÉ§1, 1 Sl - Càrbíâ* - 36390.m - (43) 3t32-J5J5 - pír@6tr í.'. n h

PORTARIA Ne O21t2022

O Excêlentissimo Sênhor José Salam Hâggr Nêlo. PreÍeito l\runicFal de
Cambará. Estádo do Pâraná, usaníro d6 suas atribuiçóes. quê lhe sáo coníeík as por

lei.

ConsideÍando a reeli2ação de Pr@sso Seletivo SimpliÍicêdo,
através do Editâl no 01 1/2021,

Considerando rigorosaftrentê ! oÍdênr de clâssifrcaÇão do
referido PÍocesso Seleiivo Simplilicédo,

RESOLVE:
Art. í'. CONVOCAR os cafddatos abaixo lislados. aprovados

em Procêsso Solotivô Sinrpliíicado, pârá êxêrcer a íuDÉo púlrlrca de TÉCNICO EM
ENFERiTAGEIT, por przo deteíminado-

ffi

ii 305

dos orrgrnars e cóp,as simples dos

b) Cópra dô titulo ôe eleilôr acompânhâ<lo de:
b.1) compro!,ante dê última volação e/ou
b.2) ceíidâo de quitação eleitoral. êxpedida vid!âlmenle alÍavés do siie
hfio:/lM.tse.ius.br/eleito/sêrvicos/@drdoêslcerlida+d*ouiacâo-ele[oral ou pêlo

cartório ou poslo de atendimento êleitoral, se à época da ff@qáo possuir 18
(dezoito) anos ou maist
c) CPF em situaÉo regulaí peranle a Receita Federâl;
d) Certificado de Reservistâ. ou documenlo equrvâlenlê, ou anda dispensà dê
incorporâçáo (se do sexo ínâsculino);
e) Cedidáo de Nascinrento oú Cêsamento. ê depender do eslado civil do Gndidalo:
í) CTPS (íoto e q!âliÍlcaÇâo civil);
g) Câfrão de Cadâst.âmento no PIS/PASEP ou comprovânte equtvalente
(dispensâdo se o número estivel estampado na CTPS);
g) CTPS (íôto ê qualifrÉçáo civii).
h) ConrpíovaÍ{e de Residêncra (em nome proprio ou de familiaÍ);
i) C€rtiÍicâdo de Cónclusâo do Grau dê Escolêíidade exigido em sdilâl cofilo D.ê
rêqúisito para a @ntraração, bêm @mo o respeclivo íêg§tro no CORÉN,

J) Cerldão dê Antecedenles Criminais (originel) - emilido pelo lnslituto de
ldêntiticaçâo do Estâdo onde o RG toi emitidoi
k) Ceiidão Negãtiva de Dêbilos TÍibulâraos Municipais. emili<ia pela Prefeilura
Municipal de Cambará (original) - retirar no site dã Preíeltura, fra aba Podal do
Conlibuinte (|âlerâl úretta) - httpl/l89.76.í81.1oz:$o8üpodal-contibulntêl,
l) Declaíação Positrvê ou Nêgâtiva de exêrcicio de úutro Cârgo ou Emprogo Pirbllco,
em íormuláíio íoínêcido pelo Dêpânâmênto dê Rêcursos Humaôos desta Profeilura
Municrpal de Cambará, âconrpanhada da descrição dos réspectivos dras e hoÍários
de t€balho, em caso de acumulação lêgal dê cargos (orlginal)i
ol) Declaràção de Êiêns ê vêlores. em íomuládo Íôrnecrdo pelo Ospaíamenlô de
Recu$os Humanos.reslâ Pre,êilura lúúnicipal de Cambará, ou Cofriê cJê Ultrmê

Declaíaçio de lmposto de Renda da Pessoa Fisrca, a@mpâihâdà do respectivo
recibo de eôtrega à Rêceita Federali
n) Documento d€ ldentíicaÇâo e CPF dos dependêtrles legars, para frns de lmposto de
Rênda dê Pêssoa Fisiaâ, sê houveri
o) Foto 3x4 - 56rá [6ila Dolo Dopadamento de Rscursos Humanos dosla Él€Íeit(ra
Municrpal de Camba.á:
p) Exame de iEmograma.

Aí. 3". A eÍetivaçâo da conralâçâo do É.drdato convxado,
após apresêntêr-se munido da documêntaçãô exigidâ ôo adigo enteioí, fica vinculada
à aptdáo íísrcGmental enr Pêrícia Médrca. â ser realzada pelo Méd,co do Trabalho do
À,4unicipio de Carrbãrá, oír dala ê hoÍá previamêntê designâdâs e rntormadês ac
.and,dalô .o ato de e.tÍpaâ 'lâ documenlâÇio,

PâÍágrâÍo único. O candidalo mnvoGdo deverâ comDâre.eí
à Periciâ lúédica ná data ê horâ àgendadâs, Írúnido de hemogramâ própriô, coletâdo
às suês expersâs. com dala de no fiáximo, 30 (tÍinta) dias ôntes dâ ronvocâçào.

Al. 40. Ficâ esllpulaclo o prazo de 72 (6eleíta ê due6) horàs a
conlâr enr diirs (teis. â paftrr da dalâ de publcaçáo do presênte âln, para que os
candrdâlos 6nvtrados se apresentêm à Preíeitu.a lvluiicrpel dê Câmbarà/PR,
munidos de documenteção exiqída em trlilal e. especralmente. aquela lrstada no ad,
2o da presenle poíãia. bêm 6mo conirmem a acr{âção dos cargos para os quais
foíân convocados.

§1". A entroça dá documenlaçào do quo trata a presênte
ponaria realizar-seà iunlo eo Depâdâmenlo de R6cursos Humãnos dâ Ptête(urê
ÀIunicipd de CaÍnbafti. nD endeteço Avaníde Erdrll, 1,229, Centu, Cambarc/PR,
dentro do prazo ãcima previsto. no sêguinte hoíátio 99fuàs:U!_3-J[!b-tàSJ!J!,
oGsião qrie se obedecerá a ordem de chegada.

§2o. Caso nào compareçam os cândidalos ori, compaíeí:endo
não apresenteín integrâlnlontê a dmumentaÉo soliciladâ nêsla Cofvocãção o/ou ênr
Edibl, ou nâo conÍimem a ace{ação do cargo, sêrão considerados desislenles e
pêÍdeÍão, consequeniemonlê. o direilo às vagâs pârâ âs quars tiverom sido

Ad. 5'. OuÍanle o processo de

convocados Íica condicionada á
geguirtes d@wênlos:
a) Cadêra dê ldentidãdê;

disponibiliudo unilateralnrente oelâ Aciminlsração, desde qu6 êtendidas a todas âs
necessidades da Munícipalidâdê. e oídem de escolna obedecerá Í'gorosatlente, à
dâssiíeção ínâl das rândidâtos no presente Processo Selelvo Simpliíicâdo.

ô presente alo enlra em vigor na data de sua publicaÇão.

Pubhquê-sê. nolifi que-se, cumpr&*.
GBbinête do PÍeíeito Municipal de Cambará. Estâdo do Pãraná.

em 12 de ianêiro de 2022.

JosÊ saLtM HAcGr NETo
PREFEITo MuNrcrP L DE GAM&.RÁ

aafif co\sEt,Itü {LNlctpÀt- Df, .{§stsrtNctA soclÀL
Rlo(!r.íelEn:ll,o(iones.rll r'enr.o. r-EP:86ll,r {}L{r

t.r.!r{4lr lti6.i10(r FAX:l4l)lrlú-lI:
E.r!ii: «'(.iirchor,,ü.!Nlin, r.q,r! br
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PREFEITUU ilU{ICIPAL DE CAMAARA
PORÍAR|À to 0201202

oExGleniís$lroSeÀhor Jo§êSal0» H40' Nêlo, PràÍâno Muoic0rldêci4t,ârá. Esl.dodopaáná,
usando d€ suas atibuiç@s qua lhê *o confêridas porlêi.

CON$DEmNoO a realizâqão de Pr@sso Sdclivo Simplfi€do. em @nÍomda.€ çom o Êdilãl n

011/202r. Fm @mc â rgspêctvâ odan de classnGçáo Ínal, homdogâçào pêlo Edtbl t. AO1!2022

CONSIoEMN0O â Po{âria n 004/2022, dalâdÊ em 05 dêtânêro d€ 2022

FESOTVE
Aí 1".OESCLASSIFICARãc(didâlàSIRI.EIAPARECIDÀGÔNSA|I/ES,ap.ovadâam4'luâJno

cêrgo de Técnicc d€ EnÍemâgâm em râzão de nào alêndimênlo a @nvff3Fo no pÍâ:o €sllpulâdo

Ad. 2'. Ap.e*nl€ Wdana enta eír vigor rã data d€ suâ ryd,câÇ&
Gâhinete do Preíeilo Munlc,pd d6 Cârnhará. Eshóo doPaíanà.ah12de )anenodet 2422.

JOSE SAUM HAGGI NETO

PREFgro MUNrcrP& oE CMBARÁ
PQEFEITUM MUIICIPAL oE cAxBARÁ

EDITAI. o1/?022 -SEcFETARtAMUNtctPAL DE EoucAÇÀo- PRocESSC sEi ETlvo stMPLlFlcaDo
No ilem 7.2.1 . revqa-sê ô itEm

€) OudiÍcaÉo pÍofsionãl: C6diftcado6 ou âtêshdosdê endusàoG cúcôs teinâment.s ou Gpacüç@s
oÍ€dadas por instituiç&s Éconhecdas pdo MEC ou Flo Poder Púdi@. @m Érga ho.áia mlnim dê C8

(!P 6.10.@ ?.1.6n.: t43t r!$-r3€
E.6rí: knre.idt.rnrh.gr rd.bÍ



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.n 1 .96712018.
Pág. 004

12 de aneiro de2022Ano V n." 740 -

Código Reduzido - 01 160 - 00000 - 0000/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Art. 3'. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Projeto/Atividade - 05.123.0003.2008 - Atividades da

Natureza da Despesa - 3.1 .90.1 1 .00.00 - Vencimentos
Gestão Contábil e Orçamentária.
e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Ribcirão do Pinhal - PR, em l2 dc janciro dc 2022.

Dartagnan Calixto F raiz
Prefeito Munic

nrBEtRio D0 PlllllAL
Esr oo oo P RlnÀ.W,

t71 .895.279-15

TOMADA DE PREÇOS N'. 001/2022

ENCONTTA-SE AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Tornada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas

ruas do município com fornecirnento de material e mão de obra, de acordo corn planilhas, cronograllla e

rncmorial dcscritivo ancxo ao cdital. A vistoria no local da obra dcverá scr agendada prcviamcntc cln até, 02

PREFEITURA DI

RIBEIRIO DO PI}IHAI.
E9Í^aa DO FhnM&h

A4 5 I5 -)ti 10 ou 43 5J 5 0983doCivil o JSCSSAOda om ( )odois antesdias clata rnunicípi ( )3da Engenheiro( )
ln sedena Pref'eida tura09h00mdas2 a01071202IseraS dianorea da omadaT de

W"
PRE'EITUR  DE

RIBEIRÂO DO HilHIL
Êilr,aa úa pAaA,4h

EXTRATO PROCESSO LICTTATORTO TOMADA DE PREÇOS N". 00612021CONTRATO 00212022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001 -42 e a

empresa R.BEK ENGENHARIA - E,IRELI, CNPJ/MF n" 35.040.069/0001-23. Objeto: a contratação de

empresa especializadapara execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos

trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com

Descritivo, Cronograma fisico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital de licitação da

Tomada de Preços n." 00612021. Vigência 36 meses. Execução: 36 meses. Valor R$ 1.125.959,38. Data de

assinatura: 1110112022, RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15

Diírrio Oficial Assinado Eletronican.rente com Certifica«lo Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

clo Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia cla autenticiilade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CN PJ : 76.968.064/000 I -42
Rua Paraná, 983 | CEP: ti6490-000

Contato: (43) 355 I -tt300

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS N.' 00512021CONTRATO 00112022

Eitrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a

empresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELl, CNPJ/MF n" 35.040.069/0001-23. objeto: contraração de errpresa

especializadaparapavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fomecimento de material e mão de obra,

de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tornada de Preços n."

OO5l2OZl. Vigência 12 meses. Execução: 180 dias. Valor RS 1.308.226,47. Data de assinatura: lll0ll2022,
RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n."

PREFEITURA DE

.W



PREFEITURA DE

mBEInÀ0 §0 plt{HAL

Ribeirão do Pinhal, 20 de janeiro de 2022

De. Setor de convênios

Para: Setor de ComPras

Senhor (a) resPonsável,

EstedepartamentosolicitaolNÍcloDAExEcUÇÃoDAoBRA

contratada com a empresa R. BEK. ENGENHARIA - EIRELI inscrita no CNPJ:

35.040.069/0001-23, empresa esta vencedora da Tomada de Preço de No 00612021 de

acordo com o contrato de no oo2t2o22 firmado em 11 de janeiro de 2022. Recursos oriundos

do convênio de no 2g3t2021 cerebrado com a secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB

i-' üw lq""'í» (,8"tuc"

Aline Ramos Corrêa

Portaria 14412017

*à /;o'2xlCI

W
I

3s5l-8300
.pr.gov.brRuo Poronó 983 - Ribeirõo do Pinhol/PR - CEP: BÓ 490-000 - Fone: (43)

cNpt : 7 6.9 68 .O ô4 t' óôól- qz - e-mo i I : odminisrrocoo@ribeiroodopinhol

ruMd



,REFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 1

- ESTADO DO PARAI\:Á-

ORDEM DE SERVICOS
TOMADA DE PREçOS OO6|2O2L - CONTRATO OO2|2O22.

Autorizo a empresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELl, CNPJ/MF ns 35.040.06910001-23, Fone:
(431 3322-4377 e (43) 99151-3090 e-mail ensenharia@rbek.eng.br a iniciar os serviços
abaixo. A Nota Fiscal das medições deverá ser emitida em nome do MUNICÍpIO Of
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:76.968.064/OOO1,-42 - Rua Paraná 983 - Centro, o número do
banco, conta corrente, número da licitação, lote e convênio SEAB 293/2O2L para que seja
efetuado o pagamento.

?st-
4st -

P A - s(6,89'Ss--
LOTE 01- PAVTMENTAçÃO POLrÉDR|CA

VALOR TOTAL Rs 1.125.959,38.

OBS: O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária
dos Cadastros Específico do INSS - CEl, contendo o número da matrícula da obra contratada junto
ao Órgão Previdenciário e comprovante de recolhimento de 5% (cinco por cento) do valor
estipulado para a obra, conforme consta na Cláusula X - DA GARANTTA do edital da Tomada de
Precos 006/2021. As faturas/Notas Fiscais serão pagas após o visto da fiscalização, comprovada a

efetiva e adequada execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da
Administração Superior do CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das guias de
recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da cópia dos
recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o pagamento das
horas extras caso haja.

PRAZo DE exrcuçÃo: 36 (TRTNTA E sEts) MESES A coNTAR DA DATA DE REcEBTMENTo DA oRDEM DE sERVtço.
RESpoNSÁvEL pELo AcoMpANHAMENTo: JoÃo vlroR steuEtRA sANTos - ENGENHETRo ctvtl
LOCAL DE ENTREGA: CONFORM€ PRolETo.

OBS: ANTES DE lNlClAR OS SERVIçOS ENTRAR o RESPONSÁVEU

o
DART CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAT.

CORINTH CATARINO

FINANCEIROL

ITEM QTDE DEscRrçÃo

01 01
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação
poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas
Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de
acordo com Memorial Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de
Engenharia anexos ao edital de licitação.

CIENTE:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com,br e compras"pmrpinhal@gmail.com

I

I



CADASTRO NACIONAL DE OBRAS - CNO

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO DE OBRA
Receita tederal

lnformações da obra

90.009.58544/74

Origem do cadastramento
e-CAC

ART RRT CIB Cadastro lmobiliário

ro de inscrição da obra Nome da obra
R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

CNAE

4211101 Construção de rodovias e ferrovias

Data do cadastramento
031021202214:59

Data do início da obra
2110112022

Situação da obra

Situação
Atirra

Data
21t01t2022

Endereço

BRASIL
País

Bairro
ZONA RURAL

Município
RIBEIRAO DO PINHAL

UF
PR

CEP
86.490-000

Logradouro
ESTRADA ESTRADA CASA BRANCA E ESTRADA SAO FRANCISCO

Número
S/N

Responsável

Nome
R.BEK ENGENHARIA . EIRELI

Data de início da responsabilidade
21t01t2022

CPF/CNPJ
35.040.069/0001-23

VÍnculo
Construtora

Data de término da responsabilidade

Contratantes

76.968.064/0001-42 MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Areas Principais

Obra Nova Galpão industrial Alvenaria 5.999,40 m',

Area Resultante

Area Resultante da Obra

5.e09,40 m'?

CPF/CNPJ Nome

Destinação Tipo de Obra Área



Ao MUNICIPIO DE RIBEIR^AO DO PINHAL

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia no 014142022000707750174383, emitida em conformidade com a MP no

2.200-212001
que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,

a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice

impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas ceftificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de iértificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada

através de Àosso site www.berkley.com.br, e confirmada apos 7 (sete) dias úteis da emissão da

apolice/endosso, através do site ww\t/.susep.gov.br utilizando o no 014142022000707750174383000000.

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASiL

rÍrulo: APóLIcE sEGU 174383 - ENDOSSO 0000000
por:

; - r'?illlo
r'rlo ltprado
/ nlo nro!,üo

5ar)xc!

eletrônico digitalmente

IGP
Brasil

Cô DOr:

§

mente conforme MP no 2.200-212001, que instituiu a infra-estrutuDocunrento eletrÔnico assinado digital
ICP - Brasil por: Signatários(as):

ra de Chaves Públicas Brasileiras -

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N" de série do certificado: 11 DE2oO1o86ô0c8A Data e Hora Atual May 5 2022 8:16AM

ALEXANDROBARBOSASANXESNodeSérie doCertificado: llDE2OOIOB65FA6BDataeHoraAtual May 52022 8:16AM

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da constituiçáo, adota a seguinte Medida Provisória,

com força de lei:

Artlo-Ficainstituídaalnfra-EstruturadeChavespúblicasBrasileiras-lCPBrasil,paragarantiraautenticidade,aintegridadeeavalidade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certiflcados digitais' bem

como a realizaçâo de transaçôes eletrônicas seguras.

No Apól ice : 01 41 42022000707750 1 74383 . EN DoSSo 0000000

Controle lnterno: í 764455

Data da publicação: MaY 5 2022 8:16AM
pubticado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

h:: Berktey ryf f ;J .ry,fffiilrüs



Apólice - Via Segurado

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

Endereço: Av PresidenteJuscelinoKubitschek,

CNPJ: 07.021.544/0001-89

SAC: 0800-777-3123

Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444

ou envie um e-mail para: ouvidoria@berkley'com'br

1455 15 andar - São P

Documento eletrônico ãssinado digitarmente conforme Mp no 2.zoo-2r2oo1 ,que institui a infra-estrutura de chaves Públicas Brasilelra - lcP ' Brasil por signatário

LEANDROEZEOUIEtGARCIAOKITAN"desérie doÇertificado: 11DE2o01o866oc8ADatâêHoraAtual Mav 52022 8:lôAM

ATEXANDROBARBOSASANXESN"desérie docertiÍicado:11DE20010865FA68DataeHoraAtualMay 52022 8:16AM

o 
'RESTDENTE 

DA REpúBLtcA, no uso de atribuição que lhe oÍerece o arl. 62 da constituiÉo, adota a seguinte Medida ProvisÓÍia, com Íorça de lei: Art 1o -

Ficâ institlrrdà a rnrra-Éstrutura d" õhü pdri.;s brasiteir.s - rcpã".rip.ág"anilr a auienticldade, a integrldatle ê a validede jurldice ds documentos em

íorma , ,r, das aplicaçôes de supoíte e das aplicações t'ruiriãà.',i'ü riüem certificaoos digitais, beÃ como a realização de transaçôes eletrÔnicas

segtlrít

I ffirasll §*gt"trü§
.,r ll,,rf .i{,!'"' 'i1-+ri":; . 'r -'

-Dt. 

Emissão

oslosl2022
Eposta-
9801887

Endosso
0000000

ADolice
ot+tqzozzoooT 07 7 50 17 43837-PORTO ALEGRE

Filial

76.968.064/0001-42Nome
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

FTNANCEIROS

CNP]

eTrabalhistasExecutante obrigaçõesSEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

DADOS DO

ComplementoNúmero
983Endereço

RUA PARANA

35.040.069R BEK ENGENHARIA EIRELI ME

PRCENTRO86490-000

CNPJ
Nome -23

PINHALDO

ComplementoNúmero
0

Endereço

R NEVADA 200 - QUEBEC
UF

PR
Cidade

TONDRINA
Bairro

QUEBEC86060-238
CEP

3) Condições EsPeciais;

4) Condiçõe-s Gerais;
OBSERVAÇOES: -
- Apólice emirida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCUI-AR SUSEP No 477, de 30 de setembro de 2013 e seus ANEXOS

e PROCESSO SUSEP No t5414:90203712013'11;
lnpOr-*t" oiãi úieis oa emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endoss-o,foi corretamente

registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;

susEp - superintendência de seguros Pri'.rados - Autarquia Federal responsável pela

r.*., pt.rüàn.iu complementãr aberta, capitalização, resseguro e corretagem de

SETEEE NOVENTASETEE REAISNOVENTA

2025.
ratificamos:

público SuseP 0800-021-8484

- DDG BerkleY: 0800-7700797

fiscalizaSo, normatização e controle dos mercados de

seguros : site www.susep.gov'br' Atendimento gratuito ao

1) Demonstrativo de Prêmio;

2) Condições Particulares;

DADEDEco
FIM VIGÊNCIAVIGÊNCIA

05101120250310212022R$ 5ô.297,97
45'13-Executante i Obrigações Trabalhistas e

202001875 - MUTUUS CORRETORADE SEGUROS

ey

Previdenc

cENTAVOS).
VIGÊNCIA:"DAS 24:00H DO DIA 3 DE FEVEREIRO D82022 AS 24:00H

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$

I



Dt. Emissáo

oslosl2022
Endosso

o000000
Proposta

9801887
Ãp-lice

ot4r420220007 07 7 50 L7 43437-PORTO ALEGRE
Filial

Modalidade

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Ramo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Grupo

RISCOS FINANCEIROS

DE MONSTRATIVO DE P

4513-Executante /

lmportânciaSegurada: R$ 56.297,97

Período de Vigência: 0310212022 à 0510112025

Prêmio Líquido: R$ 1645'75

Adicional de Fracionamento: R$ 0'00

(.) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00

Prêmio Total: : ::. R$ 1645'75

À vista
,l

1645,75

0,00

TÍTULO DE

L6lOsl2022

Condição de Pagamento:

Numero de Prestações:

1a Prestação:

Demais Prestações:

Forma de Cobrança:

Vencimentos:

cEF (REMESSA ONLINE)

(x) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP no

iscr+.oot+s:/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei lz.7|U!z informamos que incldem as alíquotas de 0,650lo de PIS/Pasep e de 470 de COFINS sobre (os prêmios

ãã ,"grróilu, contribuições â- prànor de caráter previdenciáriofos pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do

estabelecido em legislação específica.

r'3 Berktr 'ffirmsit Smüurü§
n [1t*Ykl(r'v C$rrt5:;lrtY

.j

R$ 1.645,75

i
I

1

I



Dt, Emissão

oslosl2022
Proposta

9801887
Endosso

0000000o L4L 420220007 07 7 50 L7 4383
AúTiceFIIEI

7-PORTO ALEGRE

Executante / Obrigações Trabalhistas e PrevidenSEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
Ramo

RISCOS FINANCEIROS
Grupo

COND ES PARTICULARES

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA.01414, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO dE O7,O2I,544IOOO1-89, COM SCdC à AV

presidente luscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro .Garantia, 
garante ao SEGURADo:

MUI\I6IpIO DE RIBEIRAO Do piNHAL , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 76.968.064/0001-42, com sede à RUA PARANA, 983 - CENTRO,

Ribeirão do pinhal, pR as obrigações do TOMADOR: R BEK ENGENHARIA EIRELI ME, insrito no CNPI sob o no 35'040.069/0001-23, com

sedeàRNEVADA200-eUEÉEô,Londrina,PRatéovalordeR$56.29T,9TCINQUENTAESEISMILEDUZENTOSENOVENTAESETE
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.

Modalidade - Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Importância Segurada - R$ 56.297,97

Vigência - Oasi+:OOtr do dia 3 de Fevereiro de2022 as 24:00h do dia 5 de Janeiro de 2025

OB]ETO:

SAO

E

COBERTURA ADICIONAL

EM COMPLE MENTO A GARANTIA

TRABALHISTA E PREVIDEN CIÁRIA,

ESTA ADICIONAL
SOFRIDOS

DE OBRrGâ6O
EM RELAÇAO AS

OBRiGAÇÕES DE NATUREZA TRABALHISTA E

PRINCIPAL NAS QUAIS HA]A CONDENAÇAO J

DE RESPONSABILIDADE DO ORIUNDAS DO CONTRATO

SE]A CONDENADOTOMADOR AO
SENTENÇA CONDENATORIAS

SUBSIDIARIAMENTE E QUE OS VALORES TEN
OU AINDA NAS HIPOTESES DE

TRANSITADA EM ]ULGADO, BEM COMO DO
HOMOLOGAdO DO PODER

ACO RDO ENTRE AS PARTES COM PRÉVIA
A0510112025, sENDO QUE

]UDICIARIO. A VIGÊNCIA DESTA GARANTIA ADICIO
DESTA GARANTIA.

AS CONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS A ESTA COBERTURA

A MoDALIDADE E A IMPoRTÂNCIA SEGURADA ACIMA, DISPOSTAS NAS CONDIçÕES DE MODAUDADE, CONTEMPLAM AS COBERTURAS

ADICIONAIS DESCRITAS ABAIXO :

LIMTTE MAXIM9 DE INDENIZAÉo p4RA coBERTURA DE EXECUTANTE CONSTRUToR: ATE 1000/o Do vALoR DA IMPoRTÂNCIA

SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇOES DE MODALIDADE.

LIMITE MAXIM9 DE INDENI7AÇÃO PARA COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA: ATÉ IOOO/O DO VALOR DA

r:) ^ -l "l oy ffire § §eüurüs
ilBl)fki,,frlr)i:rÍly

SEGURADO

TRABALHISTA E

I

I

I

I

i

i



co N DrçõEs PARTTCU LARES

IMPORTÂNCIA SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE.

LIMITE MAXIMo DE INDENIZAÇÃO GLOBAL, CONTEMPLANDO TODAS AS COBERTURAS DA APóLICE: R$ 56.297,97

PORTO ALEGRE, 5 DE MAIO DE2O22

? i Berktey ffir.asil ::l*Surüs
Í ,i ilr:r.^t t- "' :irY

Dt. Emissão

oslosl2022
Endosso

0000000
Proposta

9801887
ÀÉollce

ot4t42022000707750 1743837-PORTO ALEGRE
FíIãI

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
t4odalidade

sEGURo cARANTTA - sEToR púslrco
Ramo

RISCOS FINANCEIROS
a:upo



Dt. Emissão

oslosl2022
Proposta

98018870000000
EndossoÃFôlice

o L4t 420 220007 07 7 50 tl 43a37-PORTO ALEGRE
fi_IãT

Executante / Obrigações Trabalhistas e PrevidenSEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
RamoGrupo

RISCOS FTNANCEIROS

OBJETO DA GARANTIA . ANEXO

Condições e Cláusulas do Seguro

Cláusulas Particulares

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 4771L3 e fica expressamente estabelecido que para todos os

fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice.

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente

ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

6. Ratificam-se integralmente as disposições das condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes cláusulas

Particulares.

-l

Rprktey 
ry1f, 

1|,,§füurüs\'t

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta

cobertura desta
emissão do presente instrumento e que

5. Fica estabelecido que, não estarão cobertos Pela seguro garantia quaisquer
que tenham sido Provocados Pelo

segurado ou seu com o tomador ou seLl representante,

I



coNDrções especrArs

; i,.JIII.C ALEGRE

RISCOS FINANCEIROS

z. oerrnrçÕes:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art' 6o da Lei no 8.666/93 e do art' 2o da Lei no

1. OBIETO:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obrilaçõãs assumidas pelo iomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de

serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à

Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93'

1.3. poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias, conforme descrito no CapÍtulo III deste Anexo'

8'987/95: 
rniária rnmnrmred;r pvcedêntê aos valores orio execução do objeto do contrato

' - prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a

5rrincipal, causada pero inaàrmplemento do tomador, excluindo-se quálquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais

como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

da
em

Dt. Emissao

oslosl2022
Proposta

9801887
€ndosso

0000000
-A-pãllce

o14L420220007077 50 174383

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Ramo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

0 Berktey rymgl|,$f#urü§

i



coNDrçÕEs ESPECTATS

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.

análise, ficar comprovada a inaàimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela

sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

1. e, após
apólice, o

s. RATTFTCAçÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.

69BERTURA ADICIONAL I: AçõES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Dt. Emissão

05losl2oz2
Pro-pon
9801887

Eftlõsso

oooo000ot4l420220007077 50 1 74383
ApoliceFiIãI

7-PORTO ALEGRE

Executante / Obrigações Trabalhistas e PrevidenSEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
RamoGrupo

RISCOS FINANCEIROS

b i Berktey ffiffitLL §fffiurü§

2. DEFTNTçõEs:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: áàrár. que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e e§B seja oriunda do contrato principal,

firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.

2.2. Limite Máximo d.;ã;;ir;;ã;, ruror máxúo quea seguradbra se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenização, por cobertura contratada' 
-rr^---Ã^. nncrc

2.3. Obrigações previdónciárlas' são aquelas específicadas petas Leis no 8.212191 e todas as suas alterações posteriores no

que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria

de empregado, observando-se as datas e percentuais'

2,4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida

ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomalor, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e

todos seui reflexos, conforme determina a legislação em vigor'

2.5. Responsabilidade iruriotári.' é aqueli quá recai sóbre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadlmplente o reut e*jrãgador - prestaãor de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as

tentativas de executá-ló, pod.-r. exigir do segurado o cumprimento das obiigações do réu/tomador, desde que o segurado

tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial'



coNDrçõEs ESPECTATS

T.PORTO ALEGRE

3. EXPECTATTVA, RECIAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de
iesponsabilidade dô tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seia citado, enviando cópia(s) da(s)
refàrida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como

pelo réu/tomador.
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus

distribuídas na Justiça do Trabalho.
Reclamação, mediante comunicação do
o pagamento dos valores constantes na

dos seguintes documentos, sem prejuízo

disposto no item 7.2.1. das Gerais:
a) comprovante(s) de Cobertura Adiciona!;

os valores homologados;b) ceÉidão(ões) de trânsito em
c) acordo devidamente
d) guias de recolhimento do Fu

contratados;e) guias de recolhimento do I
no contrato PrinciPalf) documentos comProbatórios /reclamante trabalhou

pelo autor, iuntamente com uma
4.1. e fizer sua análise da situação4.2. A seguradora, aPós receber os

do recebimento, sua aceitação ao valorfático-jurídica, enviará ao segurado em
inda, manifestar'se-á se enviará preposto paraproposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou a

audiência, cuia data será devidamente comunicada Pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias Poderão ser realizados, desde

que cumpridos os requisitos dos itens 4.L. e 4.2.

s. TNDENIZAÇÃO:
Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenlzará o segurado, por meio de reembolso, até o
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Trabalho.
3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente dos documentos citados no item 3.2.L,

a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de

sinistro.

4. ACORDOS:
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em
cobeftas por esta cobeftura, o mesmo

que o segurado tenha intenção de-realizar acordos nas ações judiciais

deverá eáviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas

I



coNDrçõEs ESPECTATS

limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DÊ DIREITO:
AIém das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por paÉe do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta CobeÉura Adicional.

II - quando o segurado deixar de ãpresentar defàsa ou perder prazo para interposição de recrrrco ou for
consid-erado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da ConsolidaÉo de Leis do Trabalho ou

confessar.
III - se o segurado firmar acordo sêm a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo

Poder Judiciário.
IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,

rssétlio moral ou sexual
acidente de trabalho.

decorrentes de responsabilidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações

7. RATIFICAÇAO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições

Especial.

sido alteradas pela presente Condição

.
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coNDrçõEs GERATS

1. OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo

com a(s) .ódulidud"(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de

participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade,

.orpiur, concessões'e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e

dos tMunicípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

| - processos administrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.
1 1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como

multas e indenizações, oriundõs Oo inadimplemento dãs obrigações assumidas pelo tomador, previstos

em legislação específica, para cada caso.

2. DEFIN!ÇOES:
Aplicam-sé a este seguro, as seguintes definiçôes

2.1. Apólice: documJnto,'assinado pela segúradora, que representa formalmente o contrato de Seguro

Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das uáusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um

plano de sôguro, que estabelecem as obrigações e,os direitos das partes. cÔntratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das d'rsposiç_ões específicas relativas a cada modalidade e/ou

cobertura de um plano de seguro, que alteram as àisposições estabelecidas nas Condições Gerais' 
l

2.4. Condições particulares: ãonlunio de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais

e/ou CondiçÕes Especrais, de acordo com cada segurado'

2.5. Contrato principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entida.{es da Administração Pública

(segurado) e particuiare= ito*aOore.i ". 
que hajl um aõordo de vontades::para a formaÇão de vÍnculo

à a"estipuíação de obrigações recíprôcas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumútà formal,'assinado-pela seguradora, que introduz modificações na apolice de

Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes' 
,

2.2] lndenizaçao, prgàmento dos prejuízos e/ou muitas resultante§ do inadimplemento das obrigações

cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Ívláximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

segurado em função do pagamento de indenização'

2.g. prêmio: importância dãvida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que

deverá constar da apólice ou endosso.

;lb| p;ili" uÁico, valor a ser pago para a garantia do risco calculado paru a vigência integral da

apolice, podendo ser pago à vista ou parcelado'

2.11. processo de-Ràgütaçao de sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a

procedência da reclamáção de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice'

2.12. proposta de Seguro: instrumento formal de pedido dã emissáo de apÓlice de seguro, firmado nos

termos da legislação em vigor.

nerkley ffif ],"§,füL§rü§
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2.13. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
a serem indenizados.
2.14. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.15. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das
obrigações assumidas pelo tomador.
2.16. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.17. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.18. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACETTAÇÃO:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro sela pessoa física, a solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser fêita apenas uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr
a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a

acertação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apolice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA:
4.1.O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
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4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da

apolice.
5.2.Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver

poderá ser efetuado no primeirocoincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento

dia útil em que houver expediente bancário,
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dia

respectivo vencimento.

diretamente
s úteis, em

ao tomador ou seu
relação à data do

6. VIGÊNClA:
6.1. Para as modalidades do Seg nas quais haja a da apólice a um contrato

principal, a vigência da apólice prazo estabel principal, respeitadas as

particularidades previstas nas Co da.

6.2. Para as demais modalidades ao prazo informado na mesma,

estabelecido de acordo com as di

modalidade.

nas Condições Especiais da respectiva

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apolice

acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da

vigência da ãpolice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. ExpEcTATtVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO:
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7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade

nas CondiçÓes Especiais, quando couberem'
7.2. A seglradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados

para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou

informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apolice poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos da ctáusula 17 destas condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterízação do sinistro, comunicará formalmente ao

segurado, por e-scrito, sua negativa de indenizaçáo, apresentando, conjuntamente, as razÕes que

embasaram sua conclusão, de forma detalhada'

8. TNDENIZAÇÃO:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na. apolice, ate o limite

máximo de garantia O, Áá.*u, se-gundo uma das forúas abaixo, conforme for acordado entre as

partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade'

excesso que lhe tenha sido Pago.

9. ATUALIZAÇÃo DE VALORES:
g.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaçáo nos termos

da cláusula B destas condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação'

acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo' no caso de indenização'
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a data de caracterizaçáo do sinistro; e

b) incidência de jurós moratorios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia

posterior ao término do prazo fixado.
g.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCAJIBGE - Índice de Preços ao Consumidor

Amplo da Fundação lnstituto Brasiteiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituÍ-lo,

sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data

de obrigação de pagamento e aquelá publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação'
g.3. o;;úros mora[órios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para

pagu*eÁto da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.
g.i. o pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente

Oe quaiqúr interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores

devidos no contrato.

10. suB-RoGAÇÃO:
inadimplidas pelo tomador, a10.1. Paga a indenização
o tomador, ou contra terceirosseguradora sub-rogar-se-á do

cujos atos ou Íatos tenham inistro.
'10 .2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos

a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:
o segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
| - Casos fortuitos ou de força
ll - Descumprimento das

rmos do Código Civil Brasilêiro;
do tomador decorrente de atos ou fatos de

maior, nos te
obngaçoes

responsabilidade do segurado;
lll - Alteração das obrigaçóes is garantidas ice, que tenham sido

acordadas entre segurado e anuênc

lV - Atos ilícitos dolosos ou Por ricados pelo segurado, Pelo

beneficiário ou Pelo re previstas no contrato de
V O segurado não
seguro;
Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas-ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento qr" coÀfigurem agravação de risco de inadimplência do

tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco'

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto

deste seguro, em benefício do mesmo seguradJou beneficiário, a seguradora responderá, de forma

proporcio-nal ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum'
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13. CONCORRÊNCIA DE APOLICES:
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste

contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTrNçÃO OR GARANTIA:
14.1. Agaiantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o

qu" o"oir"1. primeiro, sem prejuízo dó prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas
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Relação a Ser Aplicada...
Sobre a Vigência Original
Para a Obtenção de ........
Prazo em Dias......

15 /365...
30 /365..
45 /365..
60 /365...
75 /365...
90 /365...
105 /365.
120 /365.
135 i365.
150 /365.
165 /365
180 i365

% Do Prêmio
..Relação a Ser Aplicada
..Sobre a Vigência Original
..Para a Obtenção de
..Prazo em Dias

,.195 /365...
..210 /365 ..
..2251365 ..

.240 /365....

.255 /365 ...

.2701365...

.285 /365 ..

.300 /365 ..

.315 /365 ..
..330 /365 ..

....% Do Prêmio

,.,73
...75
...78
..80
..83
..85
,..88
...90
...93
...95
...98
..100

.........345 /365...................

.........365 /365...................

15.l.2.L para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15-1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSAS:
16.1. As controvérsias surgidas plicação destas

l- por arbitragem; ou

Condições Contratuais Pode rão ser resolvidas

caráter judicial.
de arbítragem, deverá constar, na apólice, a cláusula

deverá sãr facültativamente aderida pelo segurado por

ll - por medida de
compromissória de

16.2. No caso
meio de anuência

arbitragem, que
expressa.

cláusula, o estará se comPrometendo a
16.2.L Ao concordar com a apli

meio de Juízo Arbitral, cujas
resolver todos os seus litígios

r Judiciário.sentenças têm o mesmo efeito que
de setembro de 1996'

16.2.2. A c láusula de arbitragem é regi

17. PRESCRIÇÃO:
os prazos preácricionais sáo aqueles determinados pela lei.

18. FORO:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste'

19. DlsPoslÇoES FINAIS
1g.1. A aceitáção da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
.1g.2. As apólices e 

"ndossos 
terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal Íim

b , Berktey ffiffi.f.i|,Fftrrrü§
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neles indicadas.
1g.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.
1g.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá serverificado se a apólice ou endosso

foi corretamente registrado no site da Susep - www'susep'gov'br'

1g.S. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastãl do corretor de seguros e da sociedade
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seguradora no sítio eletrÔnico
19.6. Este seguro é contratado a pnmelro risco absoluto.

contratadas todo o território nacional,'19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades

salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da APÓlice.

'19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de desPesas efetuadas no exterior

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

19.9. O Tomador, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal, ao assinar a

proposta de seguro, declara o conhecimento eoacessoaPresente condições contratuais, pelos canais

disponíveis pela seguradora e constante na ProPosta de seguro'



PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

SOLICITANTE: R. BEK ENGENHARIA ElRELl.

REF. pEDtDO DE RECONSIDERAÇÃO DE PENALIDADE APLICADA

ATRAVÉS DO DECRETO N' 1212023.

1. SíNTESE.

Em 07 de março de 2023 foi publicado decreto 1212023, em que

apliquei penalidades em desfavor de R. BEK ENGENHARIA ElRELl.

Tendo em vista que, após contraditório e ampla defesa, direitos

conferidos em favor da acusada R. BEK ENGENHARIA EIRELI restou

apurado que a mesma infringiu incisos l, ll, lll, do art. 78 da lei n' 8.666/93'

apliquei as seguintes penalidades: a) rescisão do CONTRATO

AD^flN1STRAT1VO N" O2l2O22; b) apticação da penatidade de multa de R$

562.979,6g (quinhenfos e sessenta e dois mil novecenÍos e setenta e nove

reais e sessenfa e nove centavos), devendo ser abatido a garantia

correspondente ao valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

estiputado para a obra que a empresa recolheu conforme consta na cláusula 5

dO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.O OO2]2022 _ TOAIADA

DE PREçOS N.lo 006/2021. c) se o htttJNtcÍruo ot HBflRÃO DO PINHAL-

PR tiver que realizar a devolução de valores ao ESIÁ DO DO PARANA' R'

BEK ENGENHARTA EtRELI deverá ressarci-lo, sem preiuízo da do

pagamento da multa que consta na letra "b"'

Em 18 de março de 2023 a empresa interpôs pedido de reconsideração'

t

DESPACHO.



PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO P U?"tNÁ -

É a síntese dos fatos.

2. FUNDAMENTAçÃO.

Verifico que o pedido de reconsideração tem previsão legal no art. 109,

inciso lll da lei 8.666/93.

A empresa apresentou, em 2 (duas) laudas, pedido de reconsideração

onde argumentou que não descumpriu e/ou cumpriu de forma irregular as

cláusulas contratuais e/ou conduziu com lentidão quanto à evolução dos

serviços.

Com devido respeito, o ponto nevrálgico do procedimento administrativo

foram irregularidades de execução contratual, especialmente aquelas

apontadas pelo fiscal da SEAB, onde se noticiou que as obras parciais haviam

sido executadas com Problemas.

Analisando a prova documental colacionada ao procedimento

administrativo, especificamente oS Termos de Acompanhamento e

Fiscalização no 08, 09 e 10, todos emitido pelo fiscal da sEAB, infere-se que a

empresa não honrou com o contrato administrativo entabulado, uma vez que

não sanou as irregularidades de execução contratual apontadas nos referidos

documentos.

Verifico, portanto, que a empresa não apresentou em seu pedido de

reconsideração argumento robusto apto ao acolhimento do pedido de

reconsideração, razáo pela qual mantenho, na integralidade' a penalidade

aplicada Pelo decreto n. 1212023'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

3. CONGLUSÃO.

Pelo exposto, não acolho pedido de reconsideração apresentada pela

empresa R. BEK ENGENHARIA ElRELl, e mantenho, na integralidade, a

penalidade aplicada pelo decreto n. 1212023, determinando, por fim:

a) ao setor de Engenharia em conjunto com o setor de Licitação e

Contratos e, ainda, com apoio do setor de Convênios Estaduais, que

promovam todas as diligências a fim de se realizar nova licitação para dar

continuidade à obra em questão, que se encontra paralisada;

b) ao Secretário da Fazenda e Planejamento para que promova o

resgate da garantia pecuniária dada pela empresa, conforme consta no

contrato administrativo 0212022, devendo referido valor ser abatido da

penalidade aplicada;

c) ao Setor de Tributação para que inscreva o débito remanescente em

dívida ativa, para ulterior execução pelo departamento jurídico-administrativo

d) dê ciência ao controle interno e comunique referida decisão à

empresa;

Ribeirão do Pinhal-Pr, 13 de junho

tvluni

z

3
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Ribeirão do Pinhal, em í5 de junho de 2023.

Ofício Circular no. 24912023

AO SETOR DE COMPRAS E LtClrAÇOES

Passo às suas mãos o DESPACHO, datado em 13 de

junho de 2023.
Solicitante: R. BEK ENHENHARIA EIRELI, Ref. Pedido de

no.Reconsideração de Penalidade Aplicada através do Decreto

12t2023, para dar ciência e o devido cumprimento.

Contando com vossa especial atenção, elevamos

considerações e agradecimentos.

Atenciosamente,

FRAIZ

P Mu pal

/í lr6 )

1

rI i

DARTAGNAN CALIXTO

M
4



1310712022 1453 Gmail - PEDIDO DE ADITIVO
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t

m Gmail Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmai!.com>

PEDIDO DE ADITIVO
1 mensagem

engenharia@rbek.eng.br <engenharia@rbek.eng.br> 13 de julho de 2022 14',39
Para: P[vl RIBEIRAO DO PINHAL - COMPRAS <compras.pmrpinhal@gmail.com>, PM RIBEIRAO DO PINHAL -
engenharia <pinhalengenharia@outlook.com>

Boa tarde,

Segue em anexo o pedido de aditivo de preço específico da obra de pavimentação com pedras poliédricas para o
município de Ribeirão do Pinhal.

At.

It
a
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a
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Diogo Silva
Engenharia/Compras

enSgüstb@bek.enS-bt

*

Pedido Aditivo Preço ltem especifico.pdf
1031K

I
{

!1'I

E ngenh a ri aR.bek

https://rnail.google.com/mail/u/o/?ik=05484c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1 738260253155376614&simpl=msg-f%3A1738260
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À
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhel,
A/C Depto de Engenharia

R.BEK ENGENHARIA EIREI-|, na condição de contratada para "execução de
pavimentoção poliédrica de estrados rurois com pedras irregulores nos trechos das Estrados Coso

Bruncd e são Froncisco, município de Ribeirão do Pinhdl, com Íomecimento de moterial e mão de

obro, de acordo com Memofial Descritivo, Cronogrdma físico-financeiro e Projetos de Engenhorio
c,nexos do Edital de licitoção do Tomada de Preços ne (n6/2027, vem por meio deste,
respeitosamente perantê esta r. Administração, com fundamento no artigo 65 da Lei 8.666/7993,
requerer

Aditivo Contratual de readequaÇão do Preço relativo à item especifico,

pelos motivos de fato e de direito a seguir explanados:

Da motivação deste pedido

A Contratada, ora requerente, visando participar do processo licitatório que deu
origem ao Contrato em referência, ao apresentar a proposta comercial em 06/09/2027 considerou
os itens constantes/informados na planilha da licitação do Edital, e, acreditando exatamente nos

termos indicados na mesma, inclusive onde o Contrato previa que: "a execucão do obieto deverá
obedêcer rigorosamênte às especificações técnicas e proietos que intêgram os anexos do refeÍido
Edital."

Pois bem,
entretanto, conforme é de conhecimento desta r. Administração e Secretaria,

quando do início dos serviços, esta Contratada visando atendimento aos específicos itens 53520 e
52145, quanto à prospecção do material/volume que deveria ser transportado para utilização na
pavimentação poliédrica, diligenciou junto às jazidas encontráveis dentro do entorno no raio dos 5
Kms, informados na planilha, porém, sem sucesso.

Efetivamente, a qualidade e quantitativo de material encontrado na distância
informada, não é passível de propiciar o cumprimento da "extração, carga, Transporte para

assentamento do cordão lateral (meio-fio), e, tampouco, pela lógica atende para extração, carga e

transporte, preparo e assentamento da pavimentação poliédrica do leito da estrada.
Página'l t1r: t,

Ref. Contrato 002/2022
Tomada de preço 006/2021
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lnegavelmente, referida situação, interferiu em todo o planejamento da Contratada

que se viu diante da impropriedade das informações contidas na Planilha Financeira da Licitação

acerca do potencial da jazida (volume e qualidade do material/pedras), e, assim, viu-se obrigada a

buscar outras prospecção, por via de novas diligências, tendo, ao final, encontrado e promovido a

contratação de uma Pedreira em Santo Antônio da Platina, a qual detém condições acerca do

volume e especificidade das pedras exigidas em contrato, porém referida fornecedora/jazida está à

distância de 45 kms do início do canteiro de obras (sendo 7 km de estrada não pavimentada e 38

kms de estrada pavimentada), e o trecho do canteiro é de 4 Kms de estrada não pavimentada.

Portanto, quanto aos itens 53520 e 52145 " Extração, caÍga, trdnsporte e

dssentamento do cordão laterol e Extroção, cotgo, tronsporte e preparo e ossentomento
poliédrico", verificã-se a inegável rea lidade /impossibilidade de obter-se o volume /oualidade do

material (pedras poliédricas) em jazida de até O5(cinco) quilômetros do perímetro da obra, que

pudesse propiciar a execução do contrato com os preços máximos indicados na planilha proposta
para o item DMT constante do Edital/Planilha orçamentária.

sendo utilizado na execução dos serviços obj eto do contrato é quase 10(dez) vezes maior que aquela

Das consequências danosas.

Repete-se: faticamente o referido materia l/pedras, na forma e volume
dem a ndados/exigidos no Edital/projeto, somente pode ser encontrado na região mais próxima
localizada no Município de Santo Antônio dã Platina/Paraná, a qual dista do perímetro da obra em

aproximadamente 49 (quarenta e nove) quilômetros.

Portanto, é inegável que o valor que parametrizou a remuneração para o itens 53520
e 52145 " Extração, carga, trdnsporte,e ossentomento do cordão ldterol e Extração, corgo,
trdnsporte e prepdro e ossentomento poliédrico" , constante da pla n ilha que instruiu a contratação,
em razão dos fatos e realidade quanto à distancia da prospecção de pedras, acima expostos, $g
remunera satisfatóriâ e e uilibradamente a Contrãtada conforme êsta pretendeu em sua proposta

{
{

6

,

o

apresentada para o cêrta me.

Ou seja: atualmente o transporte é praticado em distância muitíssimo superior,
atingindo além de trechos pavimentados outros de estradas rurais e precários, o que, com o devido
respeito, necessita obrigatoriãmente de atualização e adequação do valor.

Páginê 2 .{ê 4

Enfim, é de público conhecimento, inclusive do Setor de Fiscalização responsável por

este Contrato/Obra a deficiência quanto às pedras políédricas na região indicada na licitação.

Efetivamente, a distância mínima correta para obtenção do material, o qual vem

indicada na Planilha orçamentária da licitaÇão.
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Justifica-se, portanto, este pedido de readequação do preço dos itens indicados, eis

que a narrada situação assume a posição de imprevisível à Contratada e com consequências
preiudiciais incalculáveis a qual desiquilibra a equação econômico-financeira do contrato,
especificamente quanto à este item. porquanto é situação verificada SOMENTE APOS a celebração

do contrato, tendo aumentado de forma relevante o item contratual (DMT).

Outrossim, conforme índices oficiais, utilizados por esta r. Administração, reitera-se
a relevância e necessidade da adequação do preço dos itens referidos, pois, é notório que referida
ocorrência causa dispêndios insuportáveis à atividade empresarial se não forem remunerados na

forma correta e em contraprestação dos serviços.

Do direito.

O permissivo para o presente Pedido de Aditivo de Preço de itens específicos, por
analogia, dado à similitude, está consignado item 15.L1 - do L5 - Disposições Gerais do Contrato
em referência. Vejamos:

Outrossím, também a Lei 8.666/l-993 através do artigo 65 determina ser necessário
a alteração do contrato primário, relativamente ao preço, eis que alterar-se-á o valor origem,
quando ocorrerem especificas situação. Vejamos:

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas justificativas, nos

seguintes casos:

t-...
Página 3 *.2 r
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a) Quando houver modificacão do projeto ou das especificacões. para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu proieto, nos limites permitidos por esta Lei.

ll-...
a)-...
b)-...
c)-. . .

d)- para restabelecer a relacão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuicão da Administracão para a iusta remuneração da obra. serviço ou fornecimento.
obietivando a manutencão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execucão do aiustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. "

Ou seja:

A Contratada, nos termos da planilha originária, qua nto aos itens itens 53520 e 52145
" Extração, carga, trdnsporte e dssentomento do cordão loterol e Extração, corgo, tronsporte e
preporo e ossentomento poliédrico, ora reclamado, receberia o valor de RS 10,43 (dez reais e
quarenta e três centavos) para o item 53520 (cujo peso/preço do transporte na composição do item
é RS0,59), e RS23,82 (vinte três reais e oitenta e dois centavos) para o item 52145 (cujo peso/preço
do transporte na composição do item é R52,43).

Entretanto, considerando o real DMT, atualmente alterado para a distância de até
10(dez) vezes maior, os índices oficiais e setoriais, o valor iusto a ser recebido pela Contratada é de
RS13,37 para o item 53510 (atualizando o transporte para RS3,53), e RS35,82 para o item 52145
(atualizando o transporte para RS14,43).

Do pedido.

Portanto, considerando que a própria Leí de Licitações determina ser uma obrigação
também da Administração a manutenção das condições iniciais acordadas, tem-se que manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato é um direito da Contratada, pelo que, através deste
pedido requer-se a justa e legal remuneração dos itens 53520 e 52145 " Extração, cat9a,trdnsporte
e ossentcrmento do cordão loteral e Extração, carga, tronsporte e preparo e ossentamento
poliédrico

Por fim, requer-se o deferimento do presente Pedido, e, após o recebimento, análise
e deferimento deste pedido seja sequencialmente elaboração o competente Aditivo contratual.

Londrina, 12 de julho de 2022

a

RBEKENGENHARIA AssinadodeformadisitàlporRBEK

ETRELT:3504006e000 1 23 ;:::Xâli1;lT:1i::1X':J.933,"'

R. Bek Engenharia Eireli.

RAFAEL JORGE BUENO
IASBEK:0842087591 0

A5sinado de forma digital por RAFAEL
JORGE BUENO IASBEK:0842087591 0
Dados: 2022.07. I 3 1 4:25:35 -03'00'
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FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: :

Razão Social:
Endereço:

3 5.040.069/000 1 -2 3

R BEK ENGENHARIA EIRELI

R NEVADA 2OO / QUEBEC / LONDRINA / PR / 86060-238

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de nnio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa acina identificada encontra-se em
situação regular pemnte o Fundo de C:arantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 0 1/ 07 I 2022 a 30 / 07 / 2O22

CeÉificação Número: 2022070102021548939132

Infornnção obtida em Ll/0712022 04:54:tl

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: wvvw.caixa.gov.br

https:/lconsult+crf.cai)a.g ovbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIARTO
JUSTiCA DO TRABALTiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABAI,HISTAS

Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35. 040. 069/000L-23
Certidão n": 22178395 /2022
Expedição: 13/01 /2022, às 15:31:31
Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se gue R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (!I!.ATRIZ E FILIÀIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.040.069/000L-23, NÃo coNsTÀ como
inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2.440/201L e

13.461/20L1, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.lus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente

TNFORMAÇÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanLo às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj o PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eüe, por
disposição legal, contiver força executíva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBtTos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R.BEK ENGENHARIA - ETREL!
CNPJ : 35.040.069/000í -23

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e2o6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://wrvw. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1 , de 2t10t2014
Emitida às 15:03:16 do dia Ogl05l2122 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 05/1112022.
Código de controle da certidão: 2AA1.824E.íC8E.6C9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

,t'



Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0266í 1016-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.040.069 tOOOl-29
Nome: R.BEK ENGENHARTA - EtRELt

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2410812022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1
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Emitido via lntemet Pública (26/04/2022 08:48:32)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
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Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

C ERTIDÃO N EGATIVA U N IFICADA

N"2686812 t2022
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Irlelhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Gontribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CPF/CN PJ: 35.040.069/0001 -23

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DlRElro (Licitação, Cadastro, lncentivo à cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnvenlário, Baixa, Transferência).

Londrina, 19 de maio de 2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , coníorme art. 30 do Decreto No 640/201S.

Código Validador
3Il^l#sr55DOYP

l\íodelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF
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MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO ^ I]?,INÁ .
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Ribeirão do Pinhal, 14 de julho de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria par....o
Técnico sclbre a solicitação de readequação de preços dos itens 53520 e 52145 da-
planilhadeserviçosdoContratoOo2l2o22_TomadadePreçosoo6l2o2t

Segue em anexo ofício da empresa, notas fiscais dos produtos e certidões.

Sem mais para o momento

:

Atenciosamente,

Ü
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MXANCARLOS DRE BRAZ

- DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|CTTAçôES -

llustríssimo Senhor
JOÃO VTTOR SIQUETRA

ENGENHEIRO CIVIL
Ribeirão do Pinhal- Paraná
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
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E-mail: pmrpinhal@uoi.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

OFÍCIO NO. 37 12022/SETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARIA
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhal, 19 de Julho de 2022.

Ao Ilmo. Sr.

Carlos Alexandre Braz

Setor de Compras e Licitação

Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referência: Solicitoçdo de reodequoçõo de preços dos itens 53520 e 52145 do planilha de

serviços do Controto 002/2022 - Tomado de Preços 06/2021'

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente, em resposta a

solicitação de parecer Técnico encaminhado por vossa senhoria, no que diz respeito

ao pedido de readequação de preços dos itens 53520 e 52145 da planilha de

serviços do Contrato de Prestação de Serviçosn" 00212022,Tomada de Preços n'

06t2021, tecer as seguintes consideraçÕes:

primeiramente, diante da documentação apresentada pela empresa R.BEK

ENGENHARTA ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.040.069/0001-23,

responsável pela execução, através da ART no 1720220956123, da obra de

pavimentação potiedrica de esfradas rurais com pedras irregulares nos trechos das

Estradas Casa Branca e São Francisco, temos que os motivos expostos são

procedentes.

Tal se dá pois, quando da elaboração do projeto, no que concerne ao

cálculo da distância média de transporte (DMT), de acordo com a fórmula de codigo

g721OO (tocal - caminhão basculante) DER/PR (Data base 1510112021 sem

desoneração), foi adotado pârâ x1 (DMT em Km para rodovia pavimentada), valor

igual a 0,00 (zero), considerando a abundância de basalto (roxa vulcânica utilizada

na pavimentação poliédrica irregular) nas imediações de nosso Município (ver mapa

geologico do Estado do Paraná abaixo). lsto é, foi prevista a retirada das pedras nas

imediaçÕes da obra.

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal 15 - CEP
http://www. ribeiraodoninhal.Dr.gov. br

86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

Pinhal no Estodo do ParonáFiguraT-MunicíPiode
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Rua Paraná, 983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 -

1e

Figura 2 - Locolizoção oproximado do Município de Ribeirão do Pinhot (seto vermelha) no mopd

geológico do Estddo do Poraná, evidenciando gue o mesmo encontra'se situodo sobre derromes

basálticos,

Fone/Fax: (043) - 3551 8303

halengenharia@outlook.comhttp://www. ribeiraodopinhal.nr.gov'br e-mail: pin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

_ ESTADO DO PARANA -

Assim,recalculandoocustodetransporteportonelada'adotandoagorao

codigo972000DER/PR(comercial.caminhãobasculante,database1510112021

sem desoneração) e DMT de 49 km (rodovia pavimentada) apresentado pela

empresa supramencionada, temos o valor de R$ 31,g2tl (trinta e um reais e noventa

e dois centavos por tonelada). conseguintemente, para o item 53520 (considerando

peso específico 0,12 Um), obtemos o valor de R$ 3,83/m (três reais e oitenta e três

centavos por metro linear). Quanto ao item 52145 (considerando peso específico

0,4g um2), obtemos o valor de R$ 15,641m2 (quinze reais e sessenta e quatro

centavos por metro quadrado). Portanto, aplicando oS novos valores obtidos

apenas ao saldo devedor (isto é, ainda não medido)' - temos o novo valor global

contratual de R$ 1.504.857,90 (um mithão, quinhentos e quatro mil' oitocenÚos e

cínquentaeseÍereaisenoventacentavos),conformeplanilhaorçamentária

anexa.

No entanto, este profissional que vos subscreve, além de projetista e

calculista, é também o fiscal da obra em questão, através da ART no

172021361673g. Assim, me sinto compelido a relatar que a obra em questão

encontra-se paralisada desde a realização da 2a (segunda) medição, assinada em

o8to6t2o22.ApropÓsito,éoportunoinformarqueestefiscalnotificouareferida

empresa, em 02106 t2022 (ver cópia da notificação, em anexo)' relativamente à

paralisação anteriormente citada, não tendo obtido nenhuma resposta da mesma até

o presente momento, bem como não estando ciente de qualquer medida contratual

punitiva junto à empresa supramencionada, adotada pela Administração [Vlunicipal'

no sentido de retomada da obra em questão'

Ademais, em visita técnica realizada, em 12t07t2022' pelo Engenheiro

Agrônomo cláudio Roberto Riesemberg Marques, fiscal do convênio No 29312021'

firmado entre este Município de Ribeirão do Pinhal e a sECRETARIA DE ESTADO

DA AGRTcuLTuRA E Do ABA'TECTMENT. ('EAB), foram emitidos os termos de

acompanhamento e fiscalização no 06 e 07 (ver copia em anexo)' alertando'

respectivamente,sobrelnconformidadestécnicasencontradasinlocoefaltade

progressonaexecução,acarretandoemsignificativoatrasonocronogramaprevisto'

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal l5 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3ss1 8303

http://www. ribeiraodopinhal'pr'gov'br e-mail: pinhatengenharia@outlook'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

Portanto, considerando todos os fatos acima relatados, é a presente para

emitir zARECER TÉCNICO FAVORAVEL ao aditamento de valor'

CONDICIONADO, ENtTEtANtO, à RETOMADA IMEDIATA DOS SERY'çOS

PACTUADOS, BEM COMO REGULARTZAçAO DAS INâoNFORMIDADES

tÉctucas corusrA TADAs tN-Loco.

Sem mais a informar e na cerleza da tomada das devidas providências pela

Administração MuniciP al visando a retomada imediata dos serviços contratados,

reitero préstimos de

:r

V
ENGENHEIRO C

SETOR DE

IRA SANTOS
152.855/D -

DE PROJETOS

PR 
- *u,{1$;.,

.t E' .rtl'.'-'k

re.-S*,ii,*tr

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) - 3551 8303

http://www. ribeiraodopinhal.pr.gov'br e-mail: pinhalengenharia@outlookcom

ffi

e consideração.
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IRREGULARES COMUNIDADE OA CASA

PREÍEITURA MUNICIPAT DE DO PINHAT - PR

Tel.: {43) 3551 - 8300 / (43) 35s1 - 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

Rua 983 - CentÍo

DE PREçOS - 061202í

anerucn e sÃo rneNctsco
DE ESTRAOAS RURÂIS COM PÉDRAS

TRECHO 1.4 - 3.001,00 a 3.105'mM

23.377,6RS1 1.69R$1999,80RS 9,45

R$
Enleivamento da @ntençáo lateral (minimo 1m de €da lado)

RS
80000

Meio Fio de @nqeto Tipo 3 (pré moldado)810250
20.997.90R$3,50

2,83R$
ÉgulaÍizaÉo e @mpâctação subleito 28.336,35R$R$ 4,9250000 2,08R$5759.421,90R$

33.796,62R$de argila p/ paviment. Poliédíica 16,90R$53260 R$9,84R$
263.723,44R$catga, Transp. E assent Coídão @nt. lateíal 45.79R$53520 R$21,39R$

a.279,17R$assent.e PoliédíicoTranspcarga, preparo R$ 1,3852145 o,20R$R$ 0,92
3.359,66R$com argila 0,56R$53265 5999,400,45R$

R$ 3.779,62do pavimento Poliédri@ 1,89R$53270 1999.801,53R$
lat. Com solo local (minimo 1m de @da lado)

57510 23.377,66R$11,69R$
9,45R$

RS
Enleivamento da @ntenÉo lateEl (miôimo 1m de cada lado)

R$
80000

Fio de @ncreto TiPo 3 (Pré moldado)810250
20.997,903.50R$

2,83R$
28.336.35R$Es@rifi€Éo, reguiârizâção e @mpaclação subleito 4,92R$50000 R$ 2,0E190R$
33.796.62R$de argila P/ Paviment PoliédÍica 16,90R$3,83R$53260 9,84R$

263.723.UR$lateralcont.ássent CoÍdãoETrânspcargâ, 45.79Rs53520 15,64R§5759.4221,39R$
8.279.17R$Enração, TÉôsp , PÍeparo e assent. Poliédíi@ 1,38R$52145 0,20R$5999,400,92R$
3 359,66R$0,56RS53265 045RS
3.779.62R$CompaclaÉo do pavimento poliédri@ 1,89R$53270

RS 1,53
lat- Com solo lo€l (minimo 1m de €da lado)

57510 23.377.6R$1 1,69R§1999,80R$ 9,45

R$Enleivamenlo da @nlenÉo laleral (mínimo 1m de €dâ lado)
R$80000

0.00m R$
Fio de @ncrelo TiPo 3 (PÍé moidado)810250

2.203,74R$3,50
R$ 629,64RS 2.83

2.973,89RSregulanzáÉo e @mpâctâÉo subleito 4,92R$50000 2,08R$604,45R$1,90R$
3.t46,97RSde argila p/ Pôliédn€ 16,90R$53260 3,83R$R$R$ 9,84

27.677.77R$lateral@ntCordãoassenl.Transp.€rga,ExtraÉo, 45.79R$53520 15,64R$R$ 604,4521.39R$
868,90R$ExtÍação, Tmnsp., Preparo e assenl Poliédnco 1,38R$52145 0,20R$629,64R$o.92R$

R$ 352,600,5ôR$53265 629,64R$R$ 0,45
396,67R$do pavimento Poliédri@ 1,89R$53270 R$ 209,881,53R$

2.453,50R$lat. Com solo lo€l (minimo 1m de eda lado) 11,69R$575'10 209,88R$R$
R$€dâde lado)'1m(minrmolaterâldaEnleavamento @ntenÉo R$80000

R$
Fio de @ncreto TiPo 3 (Pré moldâdo)810250

17.954,23R$3,50R$5.129,78R$2,83R$
e @mpactaÉo subleito 24.22A,94R$4.92R$50000 2,08R$R$ 4.924,591,90R$

2A.a97,42R$de argila P/ Pavimenl. PoliédÍiÉ R$ 16,9053260 R$ 3,831.709,93R$R$ 9,84
225.496.98R§Transp E assent. Cordâo @nt. lateral 45,79R$53520 R$ 15,ô44.924,59R$21,39R$

7.079,'10R$€rga, TransP , PreParo ê âssent. PoliédÍi@ 1,38R$52145 RS o,205.129.78R$R§
@m argila53265

Ft"nitlt" o.ç"."ntária' Reequilibrio

R9 385.650,82

40.47,í,0/tR$

(

R$

0,0rR$

3,831999,8r

15,645759,41

5999,4(

5759.41

1999,8

5999,4i

199e,8

209.88

1
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DF ESTRÁDAS RURAIS COM PEDRAS

PRTfEITURA DE RIBEIúO DO PINHAT. PR

Tel.: {43} 3551 - 83(x) / {43) 3s51 - 8303

e-mail: pinhalengenhâÍia@outlo0k.coÍn

Rua 983

IRREGULARES . COMUNIOADE DA CASA BRANCA Ê FRANCISCO

- r5z-a55/B

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR, í9 DE JULHO OE

{-
"1 %'

r A -{f,i ",r .
ab.Çl -q.rll:\,v

!ü.lLrt:,,-1.11,-''
,.!\.tlr,- a./ :

Ç.

MUNICIPIO : lnreernÂo oo etruHnL- PARAN,

R$ 2.872.645129,74R$ R$ 0.560,45@daçao d9 p:tlg19!q!{:l
3.231.77R$R$ 1.891,53{$ 1 709,93R$

lcontençáo lat. com solo loel (mintmo 1m de @da lado)57510 /
R$ 1'1,69 19.989,08R$n\ e,45 1.709,93R$80000 lEnt"ir"runto da @ntenção lateral(minimo'1m de cada lado)

R$ R$R$m810250 Fio de concreto Tipo 3 (pré moldado)

Planilha OrçamentáÍia - Reequilibrio



Emailí JGENHEIRO JOÂO VITOR PREFEITURA MUNICIPAL DE 1'
-tRÃo Do PINHAL - Outlook

RES: Notificação - Tomada de preços n.o oo6/2o2L,contrato de prestação de Serviços n" oo2/2022 - pavimentação poliédrica

em estradas rurais

engenharia@rbek.eng.br < engenharia@rbek'eng'br>

Sex,03/a6i2a22 71:06

para: ,ENGENHEIRO JOÃO VIIOR PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIúO DO PINHAL' < pinhalengenharia@outlook-com >

Confirmo o recebimento

De: ENcENHETRO JOÃO VITOR PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL <pinhalengenharia(ôoutlook com>

Enviada em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 \0:40
para:engenharia@rbek.eng.br;administracao@ribeiraodopinhal.pr.govbr;AdrianaMatos<adrianacmatos@hotmail'com>;RibeirãodoPinhal

<compras. pmrpinhal@gmail.com>; rafaelsfrizon@gmail.com; Secretãria Agricultura Ribeirão do Pinhal <samaribeiraodopinhal@gmailcom>

Assunto: Notificação - Tomada de Preços n.e 0061202L,Contrato de Prestação dê serviços n' oo2l2)22 - pavimentação poliédrica em estradas rurais

Bom dia, é a presente para encaminhar notificação referente ao contrato de Prestação de serviços.n' oo2l2o22' Tomada de Preços n'"

00612021,cujo objeto é a execução de obra oe pav-imentação poliédrica de estradai rurais com pedras irregulares nos trechos das

É.i;;d* b";" Brânca e São Fráncisco. Favor confirmar recebimento desta.

Att.,

httpSJ/oUtlook'live.com/maiuo/id/AQokADAWATNizmYAzcowlvl2MlLTVmNjct[,DAcLTAwcaAQAK%2BScoHmCrzFm%2FLSbaa5ANc%3o

111

19t07 12022 0a .32

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

Ensenhsite-gYi!
CREA: PR-152.855/D
D e W rtsnefig-d9-Qb[s§, Jnl!§Üts-ese ínérclg-

Pr=PÍeJLuJg-M!fls!wl
Ribeirão do Pinhol - PR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL
Rua Parâná, n'Q 9à'à i'niiãi.ão do Pinhal I E§tado-do Paraná

Fone/rai- ris) ssst's3oo | (43) 3541'8303
cllpi zo.goo.064i oo01 -42

www ' ribe lraodopinhal ' pr ' gov ' br

I\OTIFICAÇÃO
À
R. BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ/MF N" 35.040.069/000í -23
RUA NEVADA 2OO,

LONDRINA/PR
:

QUEBEC :

:.
:t;1

Referência: Controto Administrotivo n" 002/2022 - fomolg d:e,,Pr9ç.o: 1'.OlefnZ^l,- 
povimentoção

poliédrico de estrodas ruiais"com'pedras irr'igutores nos trechos dos Çstçádas Casa Branco e São

Francisco. ' "'l-..',,

EDIFlC
02DEJ DE

IODAP

PROJETOS
52.8s5/0 - PR
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Fiscalização Termos de Convênio SIT 48787 e 50173

Claudio Roberto R Marques <cmarques@seab.pr.gov.br>

Qua, 13/07 /2A22 14:\7

para:Sec Agric Rib pinhal <samaribeiraodopinhal@gmail.com>;Engenharia R Pinhal <pinhalengenharia@outlook.com>

Cc: Ferna ndo Iti mu ra < f.iti mu ra@seab.pr.gov.br>

0| 2 anexos (995 KB)

-..:, .'; -,lt I ? J i9l 13..:i ir;.r rr lr;;r rc nto?ô20e9é,2C fiscaliz a%Ci"/oA7%C37oA3oo/o2O-%2007%20o/o28Ro/"20Pinhalo/o29.doc;

Íermo%2Ode%2oacompanha mento%o2OeYo20fiscalizao/oC3o/oA7o/,C3o/oA3oo/o21-"/o2116"/o2lo/,28R"/"2oPinhal/o29.doc;

Boa tarde!

Segue, em anexo, cópia do Termo de Acompanhamento e Fiscalização n" 07, referente ao TC SIT 48.787 (Óleo diesel) e do Têrmo de

Acãmpanhamento e Fiscalizâção no 06, referentê ao TC SIT 50.173 (Pedras irregulares), para conhecimento e providências dêvides.

O atraso contínuo do cronograma prêvisto no Plano de Trabalho em ambos os convênios poderá acârretar notificação Íormal ao município por

descumprimento de prazos pactuados.

A placâ dê sinalização do convênio de pedías irregulares está fora do padrão obrigatório da Secretaria de Comunicação e deverá ser rêgularizada

assim que passar o período eleitoral.

Att,

Clá udio Robe rto Rie se m be rg M o rq ues

S EAB/D EAG R O/Co r né lio P rocóP io

(43) 3 s42-4838/99964-909L

1t1
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CNO - TC Pedras irregulares

Claudio Roberto R Marques <cmarques@sêab.pr.gov.br>

Q!a, 73/01/202216:23

< controleinterno@amoreira.pr.gov.br>

Boa tarde!

pedras irregu lares em execução.
É necessário o registro do mesmo no SIT-TCE/PR, que voltou a ficar acessível normalmente.

Att.

Cláudio Roberto Riesemberg Marques

S EA 8 /D EAG R O /Co r n é lio P r ocó p io

(43) i542 4838/99964-9091

hllpsr/oullook.live.com/maiU0/inbor/idiAQQkADAwAÍNiZrnYAZC0wM2[,ll LrymNjctMDACLTAWCgAOAC6MTge\^r/jRPsU6jhygaAek%3D 1t1
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GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO

Nóme do Responsável pela Fiscalização:

Cláudio Roberto Riesemberg Marques 
to a serQualificação tecnica (iormação em área compatível ao obje

aferido): Eng." Agrônomo

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTEGIMENTO
Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável- DEAGRo

fermo de Acompanhamento e Fiscalizaçáo - 06

TC no 29312021 Protocolo no: 17.785.033-0 sIT no: 50.173

objeto: Constitui objeto deste Convênio a conjugagão de esforços na implementação de ações previstas

no programa Estraáas da Integração, destinaàas a melhorar a trafegabilidade La zona rural do

CONVENENTE, mediante paviÃentação poliédrica com pedras irregulares em trecho rural, conforme

detalhamento constante do Plano de Trabalho.

- Trecho 01: Estrada São Francisco - 3,105 km (18.630 m')
- Trecho 02: Estrada Casa Branca - 0,855 km (5.130 m')

Funcional
086.919

a que pertence:

EAB

Título do programa/projeto: Projeto de pavimentação poliédrica.

Município: Ribeirão do Piúal/PR Data da verificação 1210712022

Atividade de acompanhamento e fiscalizaçáo realizada pelo servidor:

visita ao trecho com obras em execução com o secretário municipal de agricultura, Sr. João Mantoan,

com documentação foto gráfica.

Condição que se encontra a execução do objeto:

As obras de pavimentação poliédrica apresentam diversas inconformidades técnicas em sua execução,

com ocoÍrência pontual de poliedros fora das medidas pactuadas no Projeto/Memorial Descritivo,

abaulamento deficiente e falta de contenção lateral, com ocorrência Pontual de

desmoronamentos/desagre ,gação dos poliedros. Observado também afundamentos nas liúas

delimitadoras das "canchas" de trabalho, o que deverá Prej udicar a qualidade da oPeração de

compactação. Vigência do convênio em07ll0l2024 0s - 1710s12022)

Responsável

Matrícula l

--.1

l
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GO V E R N O D O E 5 TA D O

objeto: constitui objeto deste convênio a conjugação -de 
esforços na implementação de ações para

execução do projeto àe Recuperação qu irur.guúráaae de Estradas Rurais - p.og.u*a o'Estradas Rurais

Integradas aos princípios e Sistemas conservãcionistas - Estradas da Integração", destinado a atender a

recuperação dos trechos rurais intitulados no plano de Trabalho, visando asseguraÍ o direito de ir e vir da

população urbana e rural, como. também do escoamento da produção agropecuária' mediante a

transferência de recursos para aqursrçáo de oreo diesel, conforme detalhamento constante do Plano de

SECRETARIA DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO

SEGRETARIA DA AG RICU LTU RA E ABASTECIMENTO

Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO

TermodeAcompanhamentoeFiscalizaçáo-07

TC no 16112021 Protocolo no:11.684'692-5 SIT no: 48'787

a que pertence: SEAB

Responsável

Trabalho.
Trecho 01: Estrada "zéBerto" - 11, 10 km (2,00 km com cascalhamento)'

Trecho 02: Estrada,,Sertãoziúo,, - 15,60 km (3,00 km com cascalhamento).

- Nóme do Responsável pela Fiscalização:

Cláudio Roberto Riesemberg Marques

ificação técnica: Eng o Agrônomo

Título do programa/projeto: Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais'

Município: Ribeirão do Pinhal/PR Data da verificação 1210712022

Atividade de acompaúamento e fiscalizaçáo realizada pelo servidor:

Reunião tecnica com o secretário municipal de agricultura, Sr. João Mantoan'

Condição que se encontra a execução do objeto:

Não foi observada progressão significativá nu, obras de melhorias previstas nos trechos selecionados'

desde a última vistoria. De acordo com o secretário municipal de ágricultura, Sr. João Mantoan, teria

havido necessidade de atendimento emergencial em outros porrtor do_Àunicípio, devido chuvas ocorridas

na região, mas que as obras deverão sei retomadas nos pioximos dias e o prazo deverá ser cumprido'

Caso a situação persista, o município poderá ,., .noiifr.ado 
por descumprimento do cronograÍna

apresentado no plano de Tiabalho. vigcncià do convênio expira em2610l12023' (TAF 07 - 1210712022)

!,

Matrícula Funcional:
2.086.919



PREFEITTIRA IIIUATICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINHAL
- ESTADO DO -ARANÁ -

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre'

o pedido de readequação de valor dos itens 53520 e 52L45 da planilha de'

serviços do Contrato 00212022 - Tomada de Preços OO6|2O2L, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para execução de pavirmentação poliédrica

de estradas rurais com pedras irregulares nos trechos das Estradas Casa Branca e

SãoFrancisco,comfornecimentodematerialemãodeobra.

Segue em anexo parecer técnico quanto aos valores e também informação quanto

a paralisação na referida obra.

Solicitamos além da análise do pedido de reajuste de preços, que seja

providenciada uma notificação para retorno da obra.

Atenciosamente,

4

J 1i!

,(,,

CARLOS ALEXA.NDRE BRAZ
- DTRETOR DPTO COMPRAS E LtCtTAçÕrS - ,st

t,,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: B6.49Cr-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-ma i l : pmrpi n ha I @ uol. com,b_ r e com pras-pm rpl

ffi
Ribeirão do Pinhal, 19 de julho de 2022.

.r ilt :
'&tsi

ll,

:



PREFEITURA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

PARECER IURÍDICO RSF 4OT

CONSULENTE: DEPARTAMENTO DE TICITAÇÃO.

INTERESSADA: R. BEK ENGENHARIA.

OBIETO: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO.

1. Em Lg de julho de zo22 foi encaminhado ao

departamento jurídico solicitação de readequação dos itens 53520 e 52145

da planilha de serviços do Contrato oozfzozz - Tomada de Preços

ooílzozt, conforme requerido pela empresa R. BEK ENGENHARIA.

Segundo a empresa solicitante "quando do início dos

serviços, esta Contratada IR.BEK ENGENHÁ RIA] visando atendimento aos

específicos itens 53520 e 9i2145, quanto à prospecção do material/volume que

deveria ser transportado para utílização na pavimentação poliedrica,

diligenciou junto às jazidas encontráveis no entorno no raio dos 5 kms,

informados no planilha, porém sem sucesso". A empresa afirma que "Q

qualidade e quantitativo do material encontrado rmada

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

355r-Lt22

!

I

'



PREFETTT]RA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
- ESTADO DO PARANÁ -

não e passível propiciar o cumprimento da extração, carga, transporte para

assentamento do córdão laterql (meio-fio), e tampouco pela logica atende

pqra extração, co.rga e transporte, preparo e assentamento de pavimentação

poliedrica do leito da estrada" .

Mais à fiente escreve "referida situação interferiu em

todo o planejamento da contratada que se viu da impropriedade das

informações contidas ne Planilha Financeira da Licitação acerca do

potenciat da jazida (volume e qualidade do materiallpedras) e, essim, viu-se

obrigada a buscar outra prospecÇão, por via de novcts diligências, tendo, ao

final, encontrado e promovido a contratação de uma pedreira em Santo

Antônio da Platina, a qual detem condição acerca do volunte e

especificidade das pedras exigidas em contrato, porém referida

fornecedoraljazida está a distância de 45 kms do início do canteiro de obras

(sendo 7km de estrada não pavimentada e j8 kms de estrada pavimentada),

e o trecho do canteíro é de 4kms de estrada não pavimentadl".

E arremata: "portanto, quanfo aos itens 53520 e 5zt5 (...)

verifica-se 0 inegável realidadelimpossibilidade de obter-se o

volumelqualidade do material (pedras poliédricas) azida de ate o5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -

l:

.l
I

d

E-mail : pmrptnhal@uol.com.br

em

356iú0 122.



PREFEITT]EA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

(cinco) quilômetros do perímetro da obra, que pudesse propiciar a execução

do contrato com os preÇos máximos indicados na planilha proposta paro a

item DMT constante do EditallPlanilha orÇamentária" .

z. Verifica-se que a emPresa R. BEK ENGENHARIA

solicita aumento no Preço contratual aÍirmando 9u€, em razáo de

equívocos na Planilha Financeira da Licitação acerca do potencial da

jazid,a (volume e qualidade do material/pedras) contratou pedreira de

Santo Antônio da Platina para o fornecimento do produto necessário.

Com devido respeito, o argumento da empresa

encontra obstáculo contratual, uma vez que consta expr€ssâmente

omissões ou inexequilibidade de qualquer parte do proieto, onde se

inclui Planilha Financeira da Licitação. Confira a cláusula 4.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de fa

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do proieto, entendendo-se previsto no preço tota,,

constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à execução da

obra.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon

o

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
5l-1122

m,.i

:

i,.:il

!ry
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PIIUHAL
- ESTADO DO D I,I?,!,NÁ .

Tal obstáculo contratual previsto na cláusula 4 iustifica-

se porque quando da realização da licitação indubitavelmente a empresa -

e as demais concorrentes - visitaram in loco o local e os arredores onde se

realizariam a prestação dos serviços, bem como o examinaram, uma vez

que as máximas ordinárias de experiências nos mostram que a lógica da

iniciativa privada não aceitaria assumir contrato com a Administração

Pública sem antes conhecer do objeto da prestação contratual, para, a

partir de então, oferecer seu preço na disputa do certame.

Ademais. o argumento da empresa quanto ao

e fa

certame licitatório.

Todaüa, ainda que tivesse presente tais req

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -

Dessa forma, o indeferimento do equilíbrio se impõe

tREUtrptam nos

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
3) 35s1-1122.

J

{

"

:

:
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PREFEITT]RA MT]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

documentos encaminhados qualquer fonte que confirme que R.BEK

ENGENHARIA contratou a pedreira localizada no Município de Santo

Antônio da Platina-Pr, aliás, sequer consta o nome da citada pedreira

Outro ponto importante a se considerar é que a

empresa R.BEK ENGENHARIA encontra-se em atraso com o

desenvolvimento da obra, inclusive, €ffi 14 de iunho de zo2z o

departamento jurídico, através do setor de compras, encaminhou via e-

mail oficio à referida contratada solicitando a retomada da obra,

entretanto a mesma não apresentou resposta, tampouco justificou o

atraso, conforme consta na próxima lauda.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -

i

1

ffi
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

: (0a3) 355t-1t22.



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI{Á .

§
HBHRIO DO PI}IHTI

O Oepertemenlo ,)urldica do ?'áunwlpqç ée Riber]bt 6o ?inhtual-Pr vem a V
Senhoria, muito Íêspertogarnpnte, golk,Â.at e íelomadd, no gtaza impreterivel de 5

(cin€oi diâs corridoc, ds çWa 8e exewçbo de pavtrwenbçâa poli&nca de e§tíade3

rurais, confoÍme sdiudicado alrovég úq Tatwada & ?reps n' @f2421 .

R$eâlto qus â náo rclamolda na Otaza Esetnalada mphe'aú na aôoçào óaa

medidea legaie em ísco da a$tPrc*,s.

,lr7ll?url D3

aglL§06*t **f,

A R BEX ENGÉNHARIAEIRELI
CNPJ/MF n' 35.040.069&001'23
RUAT.IEVADA, N" 2CI0, JARCIIM OUÊBÉC
LONDRINA-PR

CoídtalÍsÊnle.

Ribeiíeo do Pinhal-Pr. 14 de iunho de 2A22"

Com devido respeito, embora não se espere densidade

ética dessa envergadura, a cordialidade e o respeito reclamavam que a

contratada R.BEK ENGENHARIA ao menos apresentasse uma iustificativa

idônea com relação ao atraso, em vez de simplesmente ignorar os

reclamos da Administração Pública.

nf;L FRIZOt.l

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP 86.490-000 -
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

: (0a3) 3sst-t122.
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PREFETTI]RA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

3. Dessa forma, com base nos argumentos exaustivos

acima, manifesto-me pelo indeferimento do pedido.

4. Tendo em vista desídia em apresentar iustiÍicativas à

Administração, aliado ao atraso nas obras, manifesto-me pela instauração

de procedimento administrativo em face da empresa R.BEI(

ENGENHARIA, oportunizando o contraditório e ampla defesa.

Salvo melhor itízo, é o parecer.

Ribeir Pinhal-PÍ, zo de fulho de zozz.

tRttoN
luridtco

89.542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-tt22
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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m Gmail Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.comi

PARECER JURIDICO
1 mensagem

q

*
{

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para : engenharia@rbek.eng.br

BOA TARDE SEGUE EM ANEXO O PARECER JURíDICO.
OUALOUER DUVIDAS ENTRAR EM CONTATO COM O SETOR JURÍDICO 355í.8307
ATT.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÃO
pREFEITURA MUNtctpAL oe nteetRÃo Do ptNHAL- plnnnÁ
TELEFONE (43) 35s1 -8320

,.fr PARECER JURIDICO 40í R.BEK.pdf
202K

20 de julho de 202215.32
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